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REPÚBLICA FEQER,f\TIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO ,,~ONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVIII- N• ISS TERÇA-FEIRA, 4 DE DEZEMBRO DE 1973 BRASILJA -DF 

CONGRESSQ NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos dO 

.art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente Qo 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N•7l, DE 1973 

Aprova o texto do Acordo Para a CoaterraçiO da FJorâ e 
da Fauna dos Territórios Amazônicos da República Federativa 
do Brasil e da República da Colômbia, ftrmado em Bogotá, a 
lO de junho de 1973. 

Art. 19 É aprovado o texto do Acordo para a conservação da 
Flora e da Fauna dos Territórios AmazônicOs da República Federati­
va do Brasil e da República da Colômbia, firmado em Bogotâ, a 20 
de i unho de 1973. 

Art. 2'1 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1973. Paulo TorrH, Presi­
dente do Senado Federal. 

~ "ACORDO PARA A CONSERVAÇÃO DA FWRA E DA 
FAUNA DOS TERRITÓRIOS AMAZÓNICOS DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E DA REPÚBLICA DA COLÓM· 
BIA". 

O Governo da--República Federativa do Brasil e o Governo da· 
República da Colômbia, 

Conscientes de que a exploração da flora e da fauna de seus terriR 
tórios amazônicos poderá, caso não seja bem ordenada, acair-eiar a 
extinção de espécies, alêm de afetar o próprio equilíbrio biológico da 
região; 

Convencidos de que a observância de políticas racionais de con­
servação da flora e da fauna dos respectivos territórios amazônicos ê 
medida indispensável ao pleno aproveitamento do potencial econô­
mico desses territórios e à aceleração do desenvolvimento regionã.i; -

Desejosos dé promover a pesquisa científica e o intercâmbio de 
informações e de Pessoal técnico entre as entidades competentes dos 
dois países, a fim de ampliar os conhecimentos sobre os recursos da 
flora e da fauna de seus territórios amazônicos; 

-PCrS~adidos de que se impõe a coop~ração bilateral em matéria 
de fiscalização e controle, para garantir a eficãcia das medidas con­
servacionistas adotadas em cada lado da fronteira comum, 

Resolveram celebrar o presente Acordo, e nomearam para esse 
fim os seus Plenipotenciários, a saber: 

Sua Excelência o Senhor General-de-Exército Emílio Garrasta­
zu Médici, Presidente da República Fedé!ativa do_Brasil, 

A Sua Excelência o Senhor Embaixador Mário Gibson Barbo­
za~ Ministr? das Relações Exteriores; 

Sua Excelência o Senhor Misael Pastrana Borrero, Presidente 
da República da Colômbia, 

A Sua Excelência o Senhor Doutor Alfredo Vázquez Carrizosa, 
Ministro das Relações Exteriores; 

Ós quais, após haverem exibido reciprocamente os seus Plenos 
Poderes, acha~os em boa e devida forma, convieram no seguinte: 

Artigo Primeiro 
A República Federativa do Brasil e a República da Colômbia es­

tabelecerão, através dos órgãos que serão para esse fim designados 
pelos dois Governos, um intercâmbio regular de informações sobre· 
as diretrizes, os programas e os textos legais relativos à conservação e 
ao fomento da vida animal e vegetal dos seus respectivos territórios 
amazônicos. 

Artigo &gundo 
Promoverão outrossim pesquisas, conjuntas ou não, com a fina­

lidade de colher os dados básicos para o manejo adequado dos recur­
sos naturais renováveis daqueles territórios, inclusive mediante o es; 
tabelecimento de reservas biológicas representativas dos diferentes 
eco-sistemas e unidades biogeográficas. 

Artigo Terceiro 
Tendo em vista os objetivos acima assinalados, as Partes Contra­

tantes prOinoverãO 'reuniões de técnicos, a fim de lograr diretrizes 
tanto quanto possível uniformes em matéria de: 

a) proibições totais ou parciais, temporárias ou não, 
para caça científica e amadorista de espécies da fauna amea­
çadas de extinção; 

b) uso de métodos químicos de Controle biológico; 
c) preservação das florestas e demais formas de vegeta­

ção natural que, por sua localização ou características ecoló­
gicas, mereçam tratamento especial; 

d) normas e procedimentos relativos à pesca nas águas 
interiores; 

e) introdução de espécies estranhas à região amazôni-
ca. 

Artigo Quarto 
As reuniões de que trata o artigo anterior serão promovidas por 

via diplomática, mediante solicitação de qualquer dos dois Gover­
nos, e terão como sede o pais a quem couber a iniciativa da convoca­
ção. 
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ASSINATURAS 

ARNALDO G_OMES 

D1retbr-ExecutJVo 

PAULO AUI'lÉLIO QUINTEllA 

Chefe da Div1são Admm1S1rat1va 

ALCIDES JOSÉ KRONENBE~GER 

Chefe da Drvrsão lndustnal 

Artigo Quinto 

Via Superficie: 

Semestre 

Ano 

Via A.,aa: 

Semestre 

Ano 

Os dois Governos, dentro do esplrito de cooperação que presi­
diu ao presente AcOrdo, e nos termos da Convenção para a Proteção 
da Flora, da Fauna e das Belezas Cênicas Naturais dos Países da 
Amêrica, de que o Brasil e a Colômbia são signatários, comprome­
tem-se a coibir, nos seus respectivos territórios, a importação ou o 
trânsito de produtos naturais, originários de uma das Partes, cuja ex­
portação seja proibida no território da mesma Parte. 

Artigo Sexto 

Com vistas à defesa de espêcies da flora e da fauna amazônica 
de interesse científico ou possível valor econômico e à sua eventual 
industrialização, os signatários do presente Acordo fomentarão estu­
dos para a implantação de estações experimentais e de viveiros e 
criadouros artificiais em seus territórios, inclusive em ãreas próximas 
à fronteira comum. 

Parágrafo único. Entende-se por viveiro ou criadouro artifi­
cial a área especialmente preparada e delimitada, com instalações 
próprias, onde as espécies da flora ou da fauna tenham condições 
adequadas para se desenvolver. 

Artigo Sétimo 

O presente Acordo entrará em vigência provisória na data da 
sua assinatura, e em vigência definitiva trinta dias após a troca dos 
instrUmentos de ratificação, que se efetuará na cidade de Brasília. 

Artigo Oitavo 

A vigência do presente Acordo é indefinida e durará atê seis me-­
ses depois da data em que for denunciado por escrito por uma das 
Partes Contratantes. 

EM Ft=. DO QUE, os PlenipotenCiários acima nomeados fir­
mam o presente Acordo. 

Feito na cidade de Bogotâ, aos vinte dias do mês de junho de mil 
novecentos e setenta e três, em dois exemplares igualmente autênti­
cos, nas linguas portuguesa e espanhola. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: a) Múio 
Gibson Barboza 

Pelo Governo da Repúbliça da Colômbia: a) Alfredo·V,zquez 
Carrizosa 

(0 preço do exemplar atrasado ser é acreSCidO 

de CrS 0,30) 

Tiragem 3 500exemplares 

Cr$ 100.00 

Cr$ 200.00 

Cr$ 200,00 

,Cr$ 400,00 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 73, DE 1973 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Internacional 
entre o Governo da Colômbia e a UNESCO relàtlvo ao Centro 
Regional para o Fomento do Livro na América Latina e o texto 
do Acordo q9 2. 

Art. )9 São aprovados o texto do Acordo de Cooperação 
Internacional entre o Governo da. Colômbia e a UNESCO, relativo 
ao Centro Regional para o Fomento do Livro na Aníerica Latina e o 
texto do Acordo n9 2, firmados em Bogotã, a 23 de abril de 1971, e lO 
de agosto de 1972, respectivamente. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicacão. revogadas as disposições em contrario. 

Senado Federal, em 3 de dezembm de \913. - P11ulo Torres, 
Presidente do Senado Federal. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL ENTRE O 
. GOVERNO DA COU)MBIA E A UNESCO RELATIVO AO 
CENTRO REGIONAL PARA O FOMENTO DO LIVRO NA 

AMtRICA LA TINA. 

- Cientes do valor que representa como patrimônio cultural 
da América Latina o fato de possuir língua e cultura ern comum e 
~ma longa tradição editorial. 

- Considerando que o livro representa um dos veículos funda­
mentais para a transmissão de conhecimentos e a integração cultural 
dos países. 

- Considerando que' os programas de produção e distribuição 
do livro encontram-se em estado de desenvolvimento deficiente nos 
países da América Latina. . 

- Considerando que a industria existente na America Latina 
não chega a cobrir as necessidades da região. 

- Considerando as dificuldades em que se encontra cada pais 
para resolver isoladamente os problemas que obstaculizam o desen­
volvimento de centros editorais. 

- Considerando que a Conferência Geral da UNESCO em sua 
décima quinta reunião autorizou o diretor geral a fomentar o incre­
mento da produção e distribuição de livros, especialmente nos países 
em via de desenvolvimento (15 Cf5 Res. 4231). 
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Certos de que um Centro Regional para o Fomentó 'do Livro 
na América Latina está destinado a e~ecutar uma tarefa fundamental 
como ponto de convergência na obtenção de soluções regionais aos 
problemas do livro. 

- Considerando que a reunião de Técnicos Peritos sobre o 
Fomento do Livro na América Latina convocada pela UNEsCO em 
Bogotá, de 9 a 15 de setembro de 1969, recomendou a criação do 
Centro, com sede em Bogotá. 1 

- Considerando que pela Ata de 3 de março de 1970, o Gover­
no da Colômbia criou em Bogotá o centro Regional para o Fomento 
do Livro na América Latina. 

- Considerando que pelo Decreto nt 2290 de 1970 o Governo 
da Colômbia aprovou os estatutos do Centro Regional para o 
Fomento do Livro na América Latina. 

- Desejosos de estabelecer um Acordo para a extensão a nível 
internacional dos planos e progrRmas do Centro Regional criado pe­
lo Governo da Colômbia, a Organização das Nações Unidas para a 
Educação, a Ciência e a Cultura, que de agora em dia.nte se deno~i­
nará "a Organização" e o Governo da Colômbia, que de agora drn 
diante se denominará "o Governo", resolvem: 

CAPITULO! 
Disposições Gerais 

Artigo 19 A fim de tornar efetiva a cooperação internacional 
o Governo compromete-se a converter o Centro Regional para o 
Fomento do Livro na América Latina, criado como estabelecimento 
público pelo Decreto 2290 de 1970, em uma entidade que cumpra as 
disposições do presente Acordo e se enquadre na organização 
considerada no mesmo. 

Artigo 2' O Centro, que tem sua sede na cidade de Bogotá, 
Colômbia, poderá estender seus programas aos países da América 
Latina e aos países de unidade linguística hispânica que se encontrem 
fora desta área geográfica; o Centro poderá estabelecer dependências 
em outras cidades da Colômbia ou de países membros para facilitar 
a descentralização de suas atividades. 

Artigo )9 a) Os membros do Centro poderão ser membros 
efetivos ou membros associados: 

- Serão membros efetivos do Centro, com pleno direito, todos 
os países da Anlerica latina de unidade lingulistica hispânica, cujos 
Governos tenham manifestado ao Governo o desejo de participar 
nas atividades do Centro. 

- Serão membros associados do Centro os países de unidade 
linguística hispânica, localizados fora da região geográfica da Améri­
ca Latina, cujos Governos tenham manifestado ao Governo o desejo 
de participar das atividades do Centro. A admissão de tais países 
como membros associados será efetuada por decisão do Conselho. 

b) Os Estados considerados no parágrafo a) do presente artigo 
que desejem participar das atividades do Centro fà-lo-ão saber ao 
Governo por nota. O Governo informará ao Centro, aos Estados 
Membros e ao Diretor Geral da Organização do reCebimento de tais 
notificações. 

c) Os Estados Membros mencionados no parágrafo a) do 
presente artigo poderão retirar-se do Centro seis (6) meses após tê-lo 
notificado por escrito ao Governo. 

CAPITULOU 
Objetivos Fundamentais do Centro 

Artigo 49 O Centro terá a seu cargo o fomento da produção e 
distribuição do livro e, em particular. a promoção da leitura, espe­
cialmente através de planos de educação e do complemento 
indispensável de sistemas nacionais adequados de bibliotecas 
escolares e públicas, em cada país. 

A ·fim de realizar tais objetivos o Centro cumprirá as seguintes 
funções: 

I) J!Q{iíentar a coordenação dos esforços das entid_ades ~úb~ica_s 
e privadãs da região. orientadas para a produção. difusao e dJstnbul­
ção do livro nos países de língua hispânicà daM16rica Latina. 

2) Fomentar a aplicação das "medidas ~ârias para alcançar 

0 desenvolvimento e a harmonia do merçadc) do livro nessa zona, a 
fim de conseguir o estabelecimento de om ~do comum. 

3) Estimular a criação de entidades nacionais dedicadas à 
promoção do livro, com o auxílio das instituições locais, públicas e 
privadas, que desejem cÓlaborar com essa iniciativa. 

4) Compilar e colocar à disposição dos mencionados países as 
estatísticas e a documentação relativa à produção, distribuição e 
procura de livros nos países da região, aproveitando os fatores de 
unidade cultural e Iinguística. 

5) Empenhar esforços para a compilação periódica e regular da 
bibliografia de obras em línguas hispânicas. 

6) Realizar pesquisas sistemáticas sobre hábitos, níveis e interes­
, ses de leitura. 

7) Efetuar estudos, em diversos níveis educativos e sócio-econô­
micos, encaminhadÓS a estabelecer a estratégia mais apropriada para 
a promoção da leitura. 

8) Desenvolver planos para a formação e a promoção profissio­
nal nas indústrias gráficas, editorial e de distribuição do livro; além 
de realizar pesquisas sobre recursos humanos. 

9) Realizar estudos relativos aos direitos de autor, pondo espe­
cial ênfase nos problemas específicos de cada país, que limitam a apli­
cação dos acordos internacionais sobre o tema, defender esses direi­
tos, velar pelo seu cUmprimento e ajudar a encontrar fórmulas viá­
veis, com a assistência dos organismos internacionais competentes 
para o acesso dos povos da região às fontes de cultura universal. 

10) Organizar e fortalecer os serviços de bibliotecas escolares e 
públicas em cada país e colaborar na aplicação destes planos no âm­
bito regional, de acordo com as condições sócio-econômicas de cada 
Estado, e promover na região a formação de bibliotecários, professo­
res de biblioteconomia e administradores de serviços de bibliotecas 
escolares e públicas. 

CAPITULO lii 
Person•lidade Jurídica, Privilêaios e Imunidades 

do Centro 

Artigo 5'. O Centro Regional para o Fomento do Livro na 
América Latina gozará da personalidade e da capacidade jurídica 
necessárias para o exercício de suas funções, tanto no território da 
Colômbia como nos territórios dos demais Estados Membros. O 
Centro terá especial capacidade para: a) contratar; b) adquirir bens 
móveis e imóveis e dispor dos mesmos; d) atuar na justiça. 

Art.igo 69 Os bens e poSses do Centro, qualquer que seja o lu­
gar em que se encontrem e quem quer que seja que os tenha legitima­
mente em seu poder, gozarão de imunidade em toda jurisdição, salvo 
que, em algum caso particular, o Centro tenha expressamente 
renunciado a essa imunidade. Entende-se, no entanto, que o Centro 
não poderá renunciar à referida imunidade no que se refere a medi­
das executivas. 

ArtiSo 7' Tanto os locais como os arquivos do Centro serão in­
violáveis onde quer que se encontrem. 

Artigo 89 Sem estar submetido a fiscalizações, regulamentos 
ou moratórias de nenhuma classe, o Centro poderá, no entanto, ter 
fundos ouro ou divisas de toda classe e ter contas em qualquer moe­
da para o exercício de sua funções podendo, também, transferir livre­
mente seus fundos, ouro ou divisas, de um pais a outro dentro de 
qualquer país membro e converter em qualquer outra moeda as di­
visas que tenha em seu poder. 

Artigo 9o O Centro, suas posses, ingressos e outros bens esta­
rão isentos: 

a) de todo imposto direto; 
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b) de direitos de alfândega, de proibições e de restrições a impor· 
tações e exportações, com relação aos artigos importados ou exporta­
dos pelo Centro para seu uso oficial. 

Entende·se, no entanto, que os artigos importados com tal isen­
ção não serão vendidos no país em que tenham sido introduzidos a 
menos que a venda seja efetuada de açordo a condições estabelecidas 
com o Governo do país; 

c) De direitos alfandegários, de proibições e de restrições rela­
tivas à importação e exportação de suas publicações. 

Artigo 109 O Governo compromete-se a eximir de todo grava­
me fiscal e contribuições de qualquer tipo às operações de compra de 
imóveis necessários para seu bom funcionamento e especialmente às 
operações de compra de imóveis pelo Centro para constituir sua sede. 

Artigo 11. Os imóveis do Centro na Colômbia, que sejam de 
sua propriedade, estarão isentos do pagamento do imposto predial e 
dos de limpeza e iluminação pública. 

Artigo l2. O Governo autorizará a entrada em seu território 
com visto gratuito, a permanência no mesmo e a saída, de toda 
pessoa oficialmente acreditada que tenha de deslocar-se ao Centro 
para tratar assuntos com o mesmo. 

Artigo 13. O Governo aplicará à Organização, a seus funcio­
nários e peritos, inclusive aos que se ponham à disQosiçào do Cen­
tro, assim como aos representantes dos Estados Membros que parti· 
cipem no Conselho ou no Comitê Executivo do Centro, as disposi­
ções da Convenção sobre Privilégios e Imunidades dos Órgãos Espe· 
cializados. aprovada pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 
21 de novembro de 1947. 

Artigo 14. O Diretor e o Subdiretor do Centro, assim como to­
do alto funcionário que substitua o Diretor durante sua ausência, co­
mo também seus cõnjuges e filhos menore!., gozarão dos privilégios, 
imunidades, isenções e facilidades que se outorgam de acordo com a 
Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas e imunidades aos 
enviados diplomáticos. 
Artigo 15. Os demais funcionários do Centro gozarão unicamente 
das seguintes imunidades: 

a) de jurisdição com relação a todo~ os atos por eles executa· 
dos em caráter oficial, inclusive suas palavras e escritos; 

b) isenção de impostos sobre os salários e emolumentos recebi­
dos do Centro; 

c) isenção das medidas restritivas em matéria de imigração e 
das formalidades de registro de estrangeiro<; tanto para eles como pa­
ra seus cônjuges e dependentes; 

d) as mesmas facilidades de câmbio que os funcionários das 
Missões Diplomáticas de hierarquia similar; 

e) as mesmas facilidades de repatriação em tempo de crise in· 
ternacional que os funcionários de Missões Diplomáticas assim co­
mo seus cônjuges e dependentes; 

f) direito a importar. livre de impostos, sua mobília e objetos 
pessoais ao tomar posse de seu cargo pela primeira vez, no país para 
o qual forem destinados. 

Artigo 16. Os privilégios e imunidades são outorgados aos fun­
cionários do Centro em interesse do Centro e não em seu beneficio 
pessoal. O Diretor do Centro terá o direito e o dever de renunciar à 
imunidade outorgada a qualquer funcionário em todos os casos em 
que, a seu juízo, a imunidade constitua obstáculo ao curso da justiça, 
e naqueles em que a renúncia em questão não prejudique os interes­
ses do Centro. 

Artigo 17. Conforme a lei colombiana, o Goven'IO se ocupará 
de solver todas as reclamçaões de terceiros contra a Organização, 
contra seus funcionários ou contra outras pessoas contratadas pelo 
Cent~o e eximirá a Organização e as pessoas mencionadas de toda 
responsabilidade pelas reclamações oriundas das operações do Cen­
tro previstas no presente Acordo, salvo nos casos em que a Organiza· 
ção e o Governo considerem de comum acordo que essas reclama­
ções ou responsabilidades provêm de uma negligência grave ou de 
uma falta deliberada de ditas pessoas. 

CAPITULO IV 
Disposições Financeiras 

Artigo 18. O Centro Regional para o Fomento do Livro na 
América Latina terá um património próprio constituído por: 

a). a contribuição do Governo; • 

b) subsídios e contribuições dos demais Estados-Membros do 
Centro; 

c) os subsídios e contribuições dos organismos internacionais, 
especialmente os da Organização, e dos demais Membros ou Mem­
bros Associados da Organização; 

d) os recursos oriundos dos serviços prestados; 
e) as doações (!U contribuições voluntárias de pessoas ou en­

tidades públicas ou privadas; 

CAPITULO V 
A Contribl1ição do Governo 

Artigo 19. "O Governo compromete-se a entregar ao Centro 
Regional para o Fomento do Livro na América Latina de 1971 a 
1976 inclusive, uma soma equivalente ao estabelecido no texto da so­
licitação apresentada ao Programa das Nações Unidas para o Desen~ 
volvimento, setor Fundo Esp_ecial, em 1969". 

CAPITULO VI 
A Contribuição da OrgaQ.izaçi() 

Artigo 20. De acordo com sua política a longo prazo com rela­
ção ao livro, a Organização: 

a) assessorará o Centro sobre problemas de fomento, de pro­
dução e de distribuição do livro na América Latina; 

b) participará naquelas atividades do Centro que estejam de 
acordo com as atividades estabelecidas pela Conferência Geral; 

(':) participará como membro de pleno direito nos diferentes ór­
gãos e atividades do Centro; 

d) a Organização oferece-se para atuar como agência de 
execução em programas financiados pelo PNUD ou outras entidades 
internacionais relacionadas com o Centro; 

t) outorgará toda contribuição que, no futuro, a Conferência 
Geral decida fazer ao Centro. 

CAPITULO VIl 
A Estrutura 4o Centto 

Artigo 21. O Conselho do Centro estará composto pelos se­
guintes membros: 

a) um representante do Governo; 
b) dois representantes designados pela Junta Diretiva co­

lombiana considerada no Decreto 2290 de 1970; 
c) um representante de cada um dos demais Estados-Membros 

efetivos e dos Estados-Membros associados que tenham aprovado o 
presente Acordo: 

d) um representante do Diretor Geral da Organização. 
Artigo 22. O Conselho reunir-se-á ordinariamente pelo menos 

cada dois anos e extraordinariamente quando for convocado pelo 
seu presidente por iniciativa própria, a pedido do Comitê E~ecutivo 
ou a pedido da maioria absoluta dos membros do Conselho. 

Artigo 23. Constitui quorum para as deliberações do Conselho 
a maioria dos membros que a integram. 

Artigo 24. O Conselho elegerá seu próprio Presidente cada 
dois anos pela maioria das duas terceiras partes. 

Artigo 25. As funções do Conselho serão as seguintes: 
a) formular a política do Centro e os planos e programas de 

desenvolvimento; 
b) aprovar o orçamento bienal do Centro; 
c) aprovar a criação de comités assessores do Centro, per­

manentes ou temporários, para o melhor cumprimento de seus objeti· 
vos e assinalar suas funções especificas; 
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d) estudar o relatório que .deve apresentar o Diretor sobre os c) velar pela correta aplicação dos fundos e a dévida conser-
trabalhos efetuados no período bienal; vação e q~ação dos bens do Centro; 

e) dar ao Diretor todas as instruções que considere necessária~; .::'_~-
1) expedir seu próprio regulamento; , _, · ·aborar e apresentar ao Comitê Executivo os projetos de 

. 1}1 _c~nsiderar ~s.candidaturas dos Estados-Membros q~e ô~e-.. _ -. -- mas específicos de estrutura orgânica, os de regulamento de 
Jem participar nas atiVIdades do Centro como membros assoc1ado~ ' , , ncionamento e as modificações aos mesmos; 

h) ditar o regulamento financeiro do Centro, organizar o c~ - · 
trole financeiro e designar o auditor do Centro; ' e) submeter 0 projeto de orçamento, especificando os ingressos, 

i) colaborar com os outros órgãos do Centro quando estes o ·gastos e inversões ao Conselho e oportunamente as transferências 
solicitem; orçamentárias ao Comitê Executivo sugerindo as medidas que consi-

j) designar os representantes dos Estados-Membros que in- dere convenientes para o bom funcionamento do Centro; 
tegrarào o Comitê Executivo. 

Artigo 26. As decisões do Conselho serão tomadas por maio­
ria de votos, salvo no caso considerado no artigo 24, e as atas de suas 
reuniões serão assinadas pelo Presidente do Conselho e pelo Diretor 
do Centro. 

Artigo 27. O Conselho do Centro, dentro de um prazo pruden­
te mínimo de dois anos a partir da vigência do presente Acordo, con­
vocará a primeira reunião do Comitê Executivo. 

Artigo 28. Durante esse período de dois anos o Conselho 
atuará como Comitê Executivo do Centro até que a participação de 
outros Estados permita a constituição do referido Comitê Executivo. 

Artigo 29. O Comitê Executivo do Centro estará composto pe­
las seguintes pessoas: 

a) um representante do Governo; 
b) um representante designado pela Junta Diretiva oolombia­

na a que se refere o Decreto 2290 de 1970; 
c) um representante do Diretor Geral da Organização; 
d) Até (6) seis representantes dos Estados-Membros desig­

nados pelo Conselho cada dois anos. 

Artigo 30. O Conselho poderá convidar a participar no Comi­
tê Executivo uma organização internacional que tenha prestado uma 
importante contribuição ao Centro, mas sem direito a voto. 

Artigo 31. O Comitê Executivo ,reunir-se-á ordinariamente pe­
lo menos duas vezes ao ano e extraordinariamente quando for con­
vocado pelo Diretor do Centro. 

Artigo 32. Constituirá quorum para as deliberações do Comitê 
Executivo a maioria dos membros que o compõem. 

Artigo 33. As decisões do Comitê Executivo adotar-se-ão por 
maioria de votos e as atas de suas reuniões serão assinadas por seu 
Presiderite, designado de acordo com o regulamento do Comitê e pe­
lo Diretor do Centro. 

Artigo 34. O Diretor do Centro poderâ assistir às sessões do 
Comitê Executivo mas sem direito a voto. 

Artigo 35. As funções do Comitê Executivo serão determina­
das pelo Conselho considerando as seguintes como principais: 

a) dirigir e controlar o funcionamento geral do Centro para ve­
rificar sua conformidade com a polftica adotada pelo Conselho; 

b) tomar as decisões necessárias para o bom funcionamento 
do Centro; 

c) utilizar os poderes delegados, se for o caso, pelo Conselho; 
d) expedir seu próprio regulamento; 
e) fixar as taxas e tarifas dos serviços que o Centro distribui a 

outras entidades e aprovar os regulamentos que os regem. 

Artigo 36. O Diretor do Centro será nome~do pelo presidente 
do Conselho com a aprovação do Diretor Geral da Organização e 
com a do Governo da Colômbia por um período de dois anos 
prorrogáveis. 

Artigo 37. O Diretor do Centro terá as seguintes funções: 
a) ser o representante legal do Centro; 
b) dirigir, organizar, coordenar e controlar as atividades e ser­

viços do Centro; a execução das funções administrativas e têcnicas. a 
realização de seus trabalhos e o cumprimento de seus objetivos; 

() ordenar a exe<:ução do orçamento do Centro e exercer o con· 
trole administrativo; 

g) apresentar aos g~vernos e órgãos aderentes através do Comi­
tê um relatório semestral sobre o funcionamento do Centro e pre­
parar os relatórios adicionais aos estudos especiais que o requeiram; 

h) apresentar aos membros do Comitê Executivo, de acordo 
~ com a regulamentação que para esse efeito adote o Comitê, um rela­

tório sobre o desenvolvimento do programa e sobre o estado finan­
ceiro do programa; 

i) preparar para a aprovação do Comitê Executivo o regulamen­
to relativo à delegação de funções aos demais funcionários do Cen­
tro: 

j) propor ao Comitê Executivo o quadro de pessoal do Centro e 
as modificações que considere apropriadas sobre a matéria; 

Ir.) propor ao Comitê Executivo os convênios de colaboração do 
Centro com os diversos órgãos internacionais, governamentais e não 
governamentais; 

I) apresentar para a aprovação do Comitê os programas anuais 
do Centro, inclusive as atividades internacionais descentralizadas e 
os projetos dos assessores da Organização e outros órgãos; 

m) as demais funções que tenham relação com a Organização e 
funcionamento do Centro e que não estejam expressamente atri­
buídas a outra autoridade. 

Artigo 38. O Diretor do Centro será assessorado por um subdi­
retor designado pelo próprio Diretor, de acordo com o Comitê Ex e· 
cutivo. 

Artigo 39. Os funcionários do Centro serão nomeados pelo 
Diretor do Centro, de acordo com o regulamento de pessoal do Cen­
tro e de acordo com o quadro de pessoal adotado pelo Comitê Exe­
cutivo. 

CAPITULO VIII 
Cl,usulu Finais 

Artigo 40. As disposições·do presente Acordo não impedem a 
aplicação de proibições e restrições estabelecidas pelas leis e regula­
mentos dos Estados-Membros caso se baseiem em considerações de 
moral, ordem e segurança pública. 

Art. 41. O presente Acordo entrará em vigência definitiva no 
dia em que o Governo notifique por escrito à Organização que o 
Acordo obteve a aprovação legislativa de acordo com os preceitos 
constitucionais. Sem prejuízo do que foi dito, o presente Acordo, a 
contar da data da sua assinatura, aplicar-se-á provisoriamente a 
todas as partes onde possa vigorar em conformidade, com sua legis­
lação interna. 

Artigo 42. A pedido do Governo ou da Organização poderão 
realizar-se consultas para a modificação do presente Acordo. Toda 
modificação se efetuará por aprovação mútua. 

Artigo 43. O presente Acordo será válido até o dia 31 de 
dezembro de 1976. 
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Artigo 44. A seu termo o Governo e a Organização determi­
narão, em consulta com os Governos dos demais Estados Membros 
do Centro, as disposições do presente Acordo que desejem tnanter 
em vigência, com exceção das que obrigam a Organização, e to­
marão as medidas adicionais que sejam necessárias para que o 
Centro possa continuar adequadamente suas atividades. Em caso de 
dissolução o ativo reverterá para o Instituto Colombiano e estará 
sujeito ao r!gime do Decreto n11 2.290 ou o que o substitua. 

Em fé do que, os representantes que subscrevem, devidamente 
autorizados, assinam o presente Acordo. 

Feito em espanhol, em dois exemplares igualmente válidos. 
Pelo Governo da Colômbia: Misael Pastrana Borrero. 
Pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciên­

cia e a Cultura: Rene Maheu, Diretor-Geral da UNESCO. 
Bogotá, em 23 de abril de 1971. 

CENTRO REGIONAL PARA O FOMENTO DO LIVRO 
NA AMtRICA LATINA 

Primeira Reuniio do Conselho 

ACORDON•2 
( 10 de agosto de 1972) 

Pelo qual aprova~se a interpretação do Acordo Internacional 
relativo ao Centro, proposta pela UNESCO ao Governo da Colôm­
bia O CONSELHO DO CENTRO REGIONAL PARA O FOMEN· 
TO DO LIVRO NA AM~RICA LA TINA: 

Tendo tomado conhecimento da proposição formulada pela 
UNESCO ao Governo da Colômbia no sentido de adotar a interpre­
tação de certos termos do Acordo Internacional do Centro Regional 
do Livro, e levando em consideração a resposta que o Governo da 
Colômbia, por meio do Ministério da Educação Nacional, deu à 
aludida proposição, de acordo com a comunicação que a seguir se 
transcreve: 

Bogotá, I O de agosto de 1972. 

J.D./CERLAL/8/10/72- 0016 
Senhor Doutor 
ALBERTO OBLIGADO 
Representante do Diretor-Geral da 
UNESCO junto ao Conselho do Centro 
Regional para o Fomento do Livro na América Latina 
E.S.M. 

Senhor Representante do Diretor-Geral: 

Tenho a . honra de referir-me à comunicação N\l 
DG/1 {207 {3218, de4 do corrente, dirigida pela UNESCO ao Gover­
no da Colômbia, cujos termos transcrevo: 

"Exm• Sr. Dr. ALFREDO VASQUEZ CARRIZOSA 
Ministro de Relações Exteriores 
Ministêrio das Relações Exteriores 
Bogotá 
Colômbia 

Excelentíssimo Senhor, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência fazendo re­
ferência ao Acordo de Cooperação Internacional entre o Go­
verno da Colômbia e a UNESCO, relativo ao Centro Re­
gional para o Fomento do Livro na América ·Latina, a à c~rta 

dO' Diretor Geral, de I O de abril de 1972, sobre este mesmo as­
sunto. 

h com prazer, no entanto, que informo a Vossa Excelência 
que recebi uma nova comunicação do Senhor Delegado Per­
manente do Brasil junto à UNESCO, referindo-se a este 
Acordo. · 

À luz desta última comunicação e considerando o parâgra~ 
fo 4 da citada carta do Diretor Geral, com data de lO de 
abril, proponho a"gora que se estabeleça o seguinte entre o 
Governo de Vossa Excelência e a UNESCO: 

No preâmbulo do Acordo, a expressão "língua e cultura em 
comum" deve entender-se como "línguas da mesma origem, 
cultura em comum". 

No artigo 2, a expressão "países de unidade língüística his­
pânica" deve entender-se como "países da comunidade lin­
güística hispano-lusitana". 

No artigo 3, a expressão "de unidade lingüística" deve enten~ 
der-se "da comunidade lingüística hispano-lusitana" e a ex· 
pressão "os países de unidade lingüística hisp~nica" deve en~ 
tender-se com "os países da comunidade lingüística hispano­
lusitana". 
No artigo 4, parágrafo um, a expressão "os países de língua 
hispânica da América Latina" deve entender-se como "os 
países de língua hispânica e lusitana da América Latina". 

No artigo 4, parâgrafo um, a expressão "aproveitando os fa­
tores de unidade cultural e lingüística" deve entender-se 
como "aproveitando os fatores de unidade cultura e similitu­
de lingüística", no artigo 4, parágrafo cinco, a expressão 
"obras em língua hispânica" deve entender-se como "obras 
em língua hispânica e lusitana". 

Caso Vossa Excelência estiver, como espero, de acordo com 
o que antecede esta carta e a resposta de Vossa Excelência 
constarão como anexo ao Acordo, sendo consideradas como 
interpretação oficial desta,e comunicar-se-ão ao Governo do 
Brasil e a todos os Estados interessados. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência 
os protestos da minha alta estima e distinta consideração. 

John E. Fobes- Diretor-Geral a.i." 

Tenho o prazer de informar~ lhe pela presente, que o Governo da 
Colômbia aprova totalmente a interpretação proposta, por con­

,siderar que ela se ajusta ao espírito com que foram inscritos no Acor­
do os termos a que se faz referência. 

Aproveito a oportunidade para reiterar ao Senhor Representan­
te do Diretor Geral da UNESCO os protestos da minha mais alta es~ 
tima e distinta consideração. - GbUlermo Alberto Gonzales, Vice­
Ministro da Educação - Presidente da Junta Colombiana do Cen­
tro Regional para o Fomento do Livro na América Latina. 

ESTABELECE: 

Artigo único: Considerar-se ciente do conteúdo das referidas 
comunicações e manifestar-se de acordo com as mesmas. 

Comunique-se e cumpra-se. 
Feito em Bogotâ, no dia dez (lO) do mês de agosto de 1972. 
O Presidente: - Fernando Ainsa 
O Secretário: - Arcadio Plazas, Diretor. 
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SENADO FEDF;-)AL 
' 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso V, da Co .. itUição, e eu, Paulo Torres, Presidente, promul"'! 
go a seguinte ' 

RESOLUÇÃO 
N9 57, DE 1973 

".~ 
Aprova as Contas do Gonmador do Distrito Federal, refe­

rentes ao exercido de 1972. 

Art. !<~ São aprovadas, nos termos do Parecer Prévio do Tribu­
nal de Contas do Distrito Federal, de 28 de agosto de 1973, as Conr 
tas do Governador do Distrito Federal, relativas ao exercício df 
1972. 

Art. 2<~ Esta resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1973. -Paulo Torres, 
Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
23, § 5<~ da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• Sll, DE 1973 

I 

Estabelece alfquotas m'ximas do Imposto sobre Opera. 
ções Relativas à Circulaçio de Mercadorias. 

Art. 19 As alíquotas mãximas do Imposto sobre OperaçÕe$ 
relativas à Circulação de Mercadorias serão as seguintes: 

Região Centro-Sul 
-nas operações internas 
- nas operações interestaduais 
- nas operações de exportação 
Região Norte-Nordeste 
-nas operações internas 
-nas operações interestaduais 
- nas operações de exportação 

Exercício 
de 1975 

15,5% 
12% 
13% 

15,5% 
12% 
13% 

Exercício de 
1976esubse 

qUentes 

14% 
11% 
13% 

15% 
11% 
13% 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1973. - Paulo Torres, 
Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso IV, da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presidente, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• 39, DE 1973 

Autoriza o Go,emo do Estado de Golú a realizar opera­
çio de empréstimo externo, destinada a financiar parte dos pro-

jetos estaduais de trdlpltrte, telecomunicaeae.,~,~amento 
básiw e agricultura. :~\r:· 

Art. J9 E o Governo do Estado de Goiás autorizado a realizar, 
através do Banco do Estado de Goiás S.A.,_ opefação de empréstimo 
externo, no valor de até USS 10,000,000.00-(dez milhões de dólares 
norte-americanos) de principal, ou o seu eC(Uivalente em outras moe­
das, com financiadores estrangeiros, destinada a financiar parte dos 
projetos estaduais de transportes, telecomunicações, saneamento bá­
sico e agricultura. 

Art. 29 ·A operação de empréstimo realizar-se-á nos moldes e 
termos aprovados pelo Podér Executivo Federal, à taxa de juros, des­
pesas operacionais, prazos, acréscimos e condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro de empréstimos da espécie obti­
dos no exterior, obedecidas as demais exigências normais dos órgãos 
encarregados da política econômico-financeira do Governo Feàeral 
e, ainda, as disposições da Lei n9 7 .501, de 18 de maio de 1972, do Es­
tado de Goiás, publicada no Diário Oficial, de 7 de junho de 1972, 
daquele Estado. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1973. - Paulo Torres, 
Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
171, parágrafo único, da Constituição, e eu, Paulo Torres, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• 60, DE 1973 

Autoriza o Go'emo do Estado do Maranhio a alienar • 
Companhia Maranhease de Colonlzaçio - COMARCO, 
úeas de terru públicas localizadas nas Regiões Centro-Oeste 
e Noroeste da tenitório est..tual. 

Art. 19 ~ o Governo do Estado do Maranhão autorizado a 
alienar à Companhia Marenhense de Colonização- CO MARCO­
sociedade de econo'mia mista, criada pela Lei estadual n9 3.230, de 6 

de dezembro de 1971, duas áreas de terras públicas, sendo, uma, 
localizada na Região Centro-Oeste e, a outra, na Região Noroeste 
daquele Estado, com 1.700.000 ha (um milhão e setecenfos mil hecta­
res) e 400.000 ha (quatrocentos mil hectares), respectivamente, descri­
tas e caracterizadas, de acordo com as Leis estaduais n<~s. 3.230, de 6 
de dezembro de 1971, alterada pelas de n9s. 3.237, de 27 de abril de 
1972, e 3.362, de 26 de junho de 1973. · 

Art. 29 A Companhia Maranhense de Colonização 
COMARCO- somente alienará glebas a terceiros, com área de até 
25.000 ha (vinte e cinco mil hectares) para implantação de projetos 
agropecuários, ou de até 50.000 ha. (cinqOenta mil hectares) para 
projetos de reflorestamento. 

Art. 39 Esta resolução _entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Senado Federal, em 3 de dezembro de 1973. - Paulo Torres, 
Presidente do Senado Federal. 
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SUMÁRIO 

ria: 

1-ATA DA 207•SESSA.O, EMJ DE DEZEMBRO DE 1973 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Oficio do Sr.-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo da seguinte maté-

-Projeto de Lei da Câmara n'~ 118/73- Complementar- (n'~ 
31-Bj73, na origem), que dispõe sobre o Programa de Integração 
Social de que trata a Lei Complementar n'~ 7, de 7 de setembro de 
1970, e dá outras providências. 

1.2.2- Pareteres 

- Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Decreto Legislativo n'~4lj73 (n'~l31-Bj73, na Câ-

mara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Intercâmbio 
Cultural e Científico, firmado entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo do Equador, em Quito, a 12 de julho de 
1973. (Redação final). 

- Projeto de Decreto Legislativo n"' 42/73 (n"' !30-B/73. na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Intercâmbio 
Cultural, firmado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do Peru, em Liina, a 14 de julho de 
1973. (Redação final). 

-Projeto de Decreto Legislativo n'~ 35/73 (n'~ 123-B/73, na Câ­
mara dos Deputados). que aprova o texto do Acordo Sul-Americano 
sobre Entorpecentes e ~icotrópicos, firmado pela República Federa­
tiva do Brasil, Argentina, Bolívia, Equador, Paraguai, Uruguai e 
Venezuela, em Buenos Aires, a 27 de abril de 1973. (Redação final). 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 

-Recebimento do Ofício n"' Sj33j73 (n'~ 463j73, na origem) do 
Governador do Estado do Paraná, solicitando autorização do Sena­
do Federal a fim de que aquele Estado possa contrair empréstimo ex­
terno, no valor deUS$ 10.000.000,00 (dez milhões de dólares), para 
construção de trechos de rodovias estaduais, vinculadas à implan­
tação dos "corredores de exportação" do Paraná. 

1.2.4 - Requerimentos 

- N'~ 338/73, de autoria do Senador Petrônio Portella, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câmara n'~ 116/73, de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que fi~a os valores de vencimentos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores do Quadro Perma­
nente da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, e dá outras 
providências. 

- N"' 339j73, de autoria do Senador Petrônio Portella, de ur­
gência para o Projeto de Lei da Câmara n' 117/73, de iniciativa do 
Sr. Presidente da República, que fixa os valores de vencimentos dos 
cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, Serviços Auxi­
liares, Serviço de Transporte Oficial e Portaria, Artesanato e Outras 
Atividades de Nível Superior, do Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho, e dá outras providências. 

- N' 340/73, de autoria do Senador Osires Teixeira, de trans­
crição nos Anais do Senado, do discurso pronunciado pelo Gover­
nador Hélio Prates da Silveira, por ocasião da inauguração da Bar­
ragem do Descoberto. 

1.2.5 _,Discursos do Expediente 

SENADOR VIRG!LIO TÁVORA- Contestante críticas apre­
sentadas à ação governamental nds campos da Política Petrolífera, 
da Política Nuclear e da Política Energética brasileira. 

. ~ ~ ' ' . 
SENADOR LUIZ CAVALCANTE- Consideraçoes a top1cos 

do discurso do orador que o antecedeu na tribuna. 
SENADOR FRANCO MONTORO - Pressão que estaria 

sendo exercida pelo Ministério do Trabalho sobre organizações sindi­

cais do País. 
SENADOR GUJDO MONDIN- Observações ao pronuncia­

mento do Senador Franco Montoro. 
SENADOR DINARTE MARIZ - Telegrama recebido do 

Conselho Municipal de Bror-Chail, entidade de Kibutz em Israel, 
composta de J:trasileiros, no sentido de S. Ex' envidar esforços em 
favor da efetivação da troca dos prisioneiros da guerra do Oriente 
Médio. · 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n"' 304/73, de autoria do Senador ltalívio 
Coelho, solicitando a transcrição nos Anais do Senado Federal, da 
conferência do Dr. Roberto de Abreu Sodré, sob o título "O Parla­
mento no Estado Moderno", proferida em 29 de novembro de 1973, 
no Auditório Nereu Ramos, como parte do Seminário sobre Pro­
blemas Brasileiros do Instituto de Pesquisas do Congresso. Aprovado. 

-Projeto d~ Lei da Câmara n"' 50/73 (n9 460-D/67, na Casa de 
origem), que dá nova redação ao Art. lO do Decreto-lei n9 365, de 21 
de junho de 1941, que "dispõe sobre desapropriações por utilidade 
pública. Rejeitado. Ao Arquivo. 

- Projéto de Lei da Câmara n9 99/73 (n"' 1.645-B, de 1973, na 
Casa de origem}, que exclui da Jurisdição da Junta de Conciliação e 
Julgamento, sediada em Montes Claros, Estado de Minas Gerais, as 
Comarc;~.s que menciona. Aprofado, à sanção. 

1.4- MATÊRIAS APRECIADAS APOS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n9 116/73, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n'~ 338, lido no expediente. Aprofado, 
após pareceres das comissões técnicas. À sanção. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 117 j73, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n'~ 339, lido no expediente. Aprovado, 
após pareceres das comissões técnicas. À sanção. 

1.5- DISCURSOS APÚS A ORDEM DO DIA 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Liberação de recursos 
para a conclusão da Adutora Regional Sergipana. 

SENJDOR ANTONIO CARLOS- Inclusão de Santa Cata­
rina no Programa dos Corredores de Exportação. 

SENADOR EMIVAL CAIADO- -ExigUidade do prazo para 
cumprimento, pelos pecuaristas, das exigências da Portaria n.., 313, 
baixada pelo Ministro da Fazenda. Introdução de modificações na 
Lei n' 3.801, de 22-12-56, que regula o processo nas ações discrimina­
tória de terras públicas. Declaração de utilidade pública, para fins de 
desapropriação em favor da PETROBRÁS, de âreas contituídas de 
terras ou benfeitorias onde se localizem armazenagem em comum de 
produtos derivados de petróleo. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Carta recebida do 
Desembargador Francisco Pereira de Bulhões Carvalho, na qual tece 
comentários sobre o art. 267 do novo Código Penal. 

SENADOR JOSE SARNEY- Atividades do Instituto de Pes­
quisa e Assessoramento do Congresso Nacional na presente sessão 
legislativa. Colaboração das Mesas do Senado e da Câmara dos 
Deputados dada àquele Instituto. 

O SR. PRESIDENTE- Presença na Tribuna de Honra, do Sr. 
Governador do Estado de Santa Catarina e políticos daquele Estado. 

SENADOR LUIS DE BARROS - Reexame dos termos da 
Resolução n"' 224/72. do Banco Central, com vistas à redução de 
taxas de juros e ampliação dos prazos de carência, nas diversas linhas 
de financiamento do PROTER RA. 
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SENADOR GU/DO MONDIN- Escolha. do nome do Gover~ 
nador Euclides Triches como ~>ataque Político do AJJO, pelo Clube 
dos Repõrteres Políticos do ~io Grande do Sul. 

1.6- COMUNICAÇÃO DA PRESIDtNCIA 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal a rea­
li.zar-se hQje. às 18 horas e 30 minuios, com Ordem do Dia q., ..... , 
S>gna. J 

1.7- ENCERRAMENTO . 

2- ATA DA lOS• SESSÃO, EM3 DE DEZEMBRO DE 1973 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Mensagens do Sr. Presidente da República 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 

- N.., 284f73 (n.., 459/73, na origem), de 3 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n"' 88/73 (n9 1.651-B/73, na Casa de ori­
gem), que fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grup4)S-Ati­
vidades de Controle Externo, Serviços Auxiliares e Serviços de Trans· 
porte Oficial e Portaria do Quadro Permanente da Secretaria~Geral 
do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n<~ 5.951, de 3 de dezembro 
de 1973); 

- N<~ 285(73 (n'~ 460(73, na origem), de 3 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei do Senado n<~ 121 j73~D F, que fixa o valor do soldo 
do posto de Coronel da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n<~ 5.952, de 3 de dezembro 
de 1973); 

- Nt- 286f73 (n<~461f73, na origem). de 3 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei do Senado n'~ 123j73~DF, que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo~Outras Atividades de Nível Supe· 
rior do Serviço Civil do Distrito Federal, e dâ outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n<~ 5.953, de 3 de dezembro 
de 1973); 

- N<~ 287/73 (n'~ 462/73, na origem), de 3 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n'~ 80(73 (n'~ 1.590-B/73, na Casa de ori· 
gem}, que autoriza o Instituto NadonaJ de Colonização e Reforma 
Agrãria- INCRA -a doar imóveis 'rem~nescentes de Núcleos de 
Colonização e de Projetos de Reforma A'gi'ária, nas condições que 
especifica. 

(Projeto que se transformou na Lei n<~ 5.954, de 3 de dezembro 
de 1973); 

- N<~ 288}73 (n'~ 463}73, na origem), de 3 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n<~82f73 (n<~ l.6ll·B/73, na Casa de ori· 
gem), que autoriza o Poder ExecutiYo a abrir à Justiça do Trabalho, 
em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 6• Região, o crédito 
especial de Cr$ 500.000,00, para o fim que especifica. 

(Projeto que se transformou na Lei n<~ 5.955, de 3 de dezembro 
de 1973); 

- N9 289/73 (nt- 464/73, na origem), de 3 do corrente, referente 
ao Projeto de Lei da Câmara n<~ 70/73 (n<~ 1.517-B/73, na Casa de ori· 
gem), que dispõe sobre o emprego de fibras em produtos têxteis. 

(Projeto que se transformou na Lei n<~ 5.956, de 3 de dezembro 
de 1973. 

De agradecimento de comr.mícaçJo referente a veto presidencial: 

- N? 290/73 (n~> 468/73, na origem), de 3 do corrente, referente 
à aprovação do veto presidencial ao Projeto de Lei da Câmara nv 

47(13 (n9 678-C/72, na Casa de origem), que dâ nova redação aos 
artigos 23 e 24 do Decreto· lei n'~ 3.365, de 21 de junho de 1941, que 
dispõe sobre desapropriações por utílidade pública. 

De agradecimento de remessa de autógrafos de decretos legisla· 

tívos: 

- N<~29Jf73 (nfil 469/73, na origem), de 3 do corrente, referente 
ao Decreto Legislativo n<~71f73, que aprova o texto do Acordo Bási· 
co de Cooperação Técnica e Científica entre o Governo da Repú· 
blica Federativa do Brasil e o Governo da República da Bolívia, fir· 
mado em La Paz, a 10 de julho de l973; 

_ N9 292/73 (n'~ 470/73, na origem), de 3 do corrente, referente 
ao Decre-to Legislativo n'~ 70j73, que aprova o texto do Convênio 
Cultural entre o Governo da República Federativa do Brasít e o 
Governo de Trinidad e Tobaso. firmado em Port·of.Spain, a 9 de 
novembro de 1971. 

2.2.:1 - Ofícios do Sr. t<~~~retário da Câmara d()s Deputados 

- N<~ 365/73, comunicando a aprovação da emenda substitu· 
tiva do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 55/12 (n' 1.450.. 
G/73. na origem), que dispõe sobre inscrição na Ordem dos Advo· 
gados do Brasil. (Projeto enviado à sanção em 3-12· 73}. 

- N'~ 366/73, comunicando a aprovação da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n9 92/73 (n'1 l.595·E/73, na origem), 
que fixa os vencimentos dos cargos do Grupo·Tributação, Arre· 
cadação e Fiscalização, e dá outras providências. (Projeto enviado à 
sanção em 3·12· 73). 

Encaminhando D l"evisão do Senado, aulógrafo da seguinte ma~ 
téria: 

-Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n9 
55/72, que altera a legislação do Instituto de Previdência dos Con~ 
gressistas, e dá outras providências. 

2.2.3 - Parecues 

Referente à seguinte matéria: 

-Projeto de Decreto Legislativo n<~43/73 (nv 133·A/73, na Câ~ 

mara), que aprova a reforma do Soldado Fuzileiro Naval Walter Bar· 

reto Queiroz. do Ministério da Marinha. 

2.2.4 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n'~ 145/73, de autoria do Sr. Sena~ 
dor Emival Caiado, que autoriza o Poder Executivo a declarar de 
utilidade pUblica_ para fins de desapropriação em favor da 
PETROBRÁS, as áreas contitufdas de terras ou benfeitorias onde se 
localizem armazenagem em comum de produtos derivados de pettó~ 
leo. 

-Projeto de Lei do Senado n<~ l46f73, apresentado pelo Sr. 
Senador Emival Caíado, que introduz modificações na redaçào da 
Lei n'~ 3.081, de 22 de dezembro de 1956, que regula o processo nas 
ações discriminatórias de terras públícas. 

2.2.5 - Apreciaçio de redação linal 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 51/73, que 
exclui da aplicação do disposto nos artigos 6<~, inciso I, 64 e 169 do 
Código de Processo Penal, os casos de acidente de trânsito, e dá 
outras providências. Apro•ada, nos termos do Requerimento n<~ 

341 j73. Ã sanção. 
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2.2.6 - Requerimentos 

N'l 342/73. de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n~ 
ll2f73 (n9 l.682-Bf73, na origem), que concede pensão especial a 
Madalena Maria Yvonne Tagliaferro. 

- Nll 343f73, de urgência para o Projeto de Decreto Legislativo 
nll44f73 (nll 132-Bf73, na Câmara), que aprova o texto do Convênio 
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, sobre Privilégios e Imunidades do Banco, assi­
nado em Brasília, a 21 de janeiro de 1972. 

2.2. 7 - Comunicações da P~idência 

-Referente ao Ofício n'l S/34/73 (n9 NG/2213/13, na origem), 
do Governador do Estado do Espírito Santo, solicitando autori­
zação do Senado Federal a fim de que aquele Estado possa contratar 
operação de empréstimo externo, para o fim que especifica. 

-Sobre o Oficio n• S/35/73 (nO GEf661Jf73, na origem), do 
Governador do EstadQ de Mato Grosso, solicitando autorização do 
Senado Federal para que aquele Estado possa contrair empréstimo 
eJtterno, para o fim que menciona. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n'l 109/73 (nll 1.206-Cf73, na Casa 
de origem), que estabelece normas para fixação do número de Depu­
tados à Câmara dos Deputados e às Assembléias Legislativas. Apro­
vado, à sanção. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensa­
gem n"' 229/73 (nll 354/73, na origem), pela qual o Senhor Presidente 
da República submete ao Senado a escolha do Sr. Raul Henrique 
Castro e Silva de Yineenzí, Ministro de Prirneira Classe, da Carreira 
de Dip1{}mata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
ao Reino da Bélgica. Apreciado em sessão secreta. 

2.4- MA TERIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 

DIA 
-Projeto de Lei da Câmara n'l \I 2f73, em regime de urgêntía, 

nos termos do Requerimento n9 342/73, lido no Expediente. Apro-­
vado, após parecer da comissão competente. À sanção. 

-Projeto de Decreto Legislativo n'l 44/73, em regime de urgên­
cia, nos tennos do Requerimento n'l 343/73, lido no Expediente. 
Aprovado, após pareceres das comissões técnicas. A Comissão de Re­
dação. 

-Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n"' 44/73, em 
urgência. Aprovada, à promulgação. 

2.5- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENCIA 

Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal a reali­
zar-se amanhã, às lO horas, com Ordem do Día que designa. 

2.6- ENCERRAMENTO 

3-TRANSCRIÇÃO 

-Conferência do Dr. Roberto de Abreu Sodré, sob o título O 
Parlamento no Estado Moderno. 

73. 

4- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 

-Do Senador Dinarte Mariz, pronunciado na sessão de 28-11-

5- ATAS DAS COMISSOES 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇAO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 207• SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO DE 1973 

3• Sessio Legislativa Ordinária da 7• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PAULO TORRES, ADALBERTO SENA E 
ANTÓNIO CARLOS 

Às 14 horas e 30 minutos, achamMse presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard - Flávio Britto - José 
lindoso - Cattete Pinheiro - Renato Franco- Alexandre Costa 
- Clodomir Milet- José Sarney - Fausto CasteloMBranco - Pe­
trônio Portella- Helvidio Nunes- Virgflio Tâvora- Waldemar 
Alcântara- Wílson Gonçalves - Dinarte Mariz- Luis de Barros 
- Milton Cabral - Ruy Carneiro - Paulo Guerra - Luiz Ca· 
valcante - Teotônio Vilela - Augusto Franco - Leandro Maciel 
- Lourival Baptista - Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos ~in­
denberg- Paulo Torres- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema 
- Carvalho Pinto - Franco Montoro - Orlando Zancaner -
Emival Caiado - Osires Teixeira - Fernando Corrêa - Italivio 
Coelho- Saldanha Derzi - Accioly filho - Ney Braga - Antô­
nio Carlos- Lenoir Vargas- Daniel Krieger- Guido Mondin­
Tarso Dutra. 

SR. PRESIDENTE (Adalberto Seoa) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 46 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !~>-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

f: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

DO SR. !•-SECRETÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado, autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
Nt1J8, de 1973 - Complemeatar 
(nll31-Bf73, na Casa deorl_gem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dispõe sobre o Prognma de lutegraÇio Social de que 
tnda a Lei Complementar n"' 7, de 7 de setembro de 1970, e ü 
outru pro•idêDCiu. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lt A parcela destinada ao Fundo de Participação do Pro­

grama de Integração Social, relativa à contribuição com recursos 
próprios da empresa, de qo.e trata o Art. 3"', letra b, da Lei Comple--
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mentar rt9 7, de 7 de setembro de 1970, ê a~;:rescida de um adicional a 
partir do exercício financeiro de 1975. 

Parágrafo único. O adicional de que trata este artigo será cal~ 
culado com base no faturamento da empresa, como segue: 

a) no exercíciO de 1975-0,125% 
b) tío exercício de_\(976 e subseqüentes- 0,25% 
Art. 2~> O adicional a que se refere o artigo anterior Será incor~ 

parado ao Fundo de Participação, aplicando-se os recurw:de s~· 
arrecadação, preferencialmente, na concessão de financianleítt.Os ao . 
Estados, mediante garantia de obrigações do Tesouro Est19... . 
reajustâve"is. .,. 

Art. 3~> O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar 
para efeito dos recolhimentos devidos, o ajustamento das aHquotas 
indicadas nos artigos 2~> e 31' da Lei Complementar n~> 8, de 3 de 
dezembro de 1970, para o fim de equiparar as contribuições das em­
presas públicas e sociedades de economia mista às das empresas pri­
vadas. 

Art. 49 Esta lei complementar entrarã em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 3 de dezembro de 1973. - Fl'vlo 
Marcílio. 

MENSAGEM N•44J, DE 1973, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional 
Em Mensagem dirigida, em 26 do corrente, ao Colendo Senado 

Federal, propus, mais uma vez, redução do Imposto sobre Opera­
ções Relativas à Circulação de Mercadorias (I.C.M.), medida que 
considero de suma importância, não só pelo que representa no to­
cante ao aperfeiçoamento do sistema tributário, mas principalmente, 
pelo que exprime no que diz respeito ao estabelecimento de maior 
eqüidade na distribuição das arrecadações entre Estados de maior e 
de menor poder econômico. Visei, por essa forma, dentro das dire­
trizes que, desde o primeiro momento, imprimi ao meu Governo, ate­
nuar, em suas proporções atuais, disparidades regionais, existentes 
quanto a nível de renda. 

Obediente a essa mesma orientação, tenho a honra de submeter 
agora, ao exame de Vossas Excelências, nos termos ~o artigo 51 da 
Constituição, projeto de lei complementar, que dispõe sobre o Pro­
grama de Integração Social, de que trata a Lei Complementar n~> 7, 
de 7 de setembro de 1970. 

Institui o projeto aumento da contribuição para o Fundo de 
Participação do Programa de Integração Social, com recursos pró­
prios das empresas, em valores correspondentes à redução proposta 
ao Senado Federal do Imposto sobre Operações Relativas à Circula­
ção de Mercadorias. 

Os recursos assim destinados ao Fundo de Participação serão 
aplicados na concessão de financiamentos aos Estados mais despro­
vidos de meios para execução de programas sociais e econômicos de 
caráter prioritário. 

Essas du~s providências- a redução do Imposto sobre Circula~ 
ção de Mercadorias e o aumento correlativo da contribuição para o 
Fundo de Participação do Programa de Integração Social - conjU~ 
gam-se dentro das linhas fundamentais da política governamental, 
que é a de promover, na proporção em que o País progride e o desen~ 
volvimento econômico se acelera, distribuição mais eqüitativa e mais 
justa da renda nacional. 

Um dos efeitos imediatos da lei que ora encaminho ao Egrégio 
Congresso Nacional será a canalização de maior e sempre crescente 
volume de recursos para um fundo, no qual já estão cadastrados e 
do qual já participam mais de dez milhões de trabalhadores. Serão 
eles os primeiros beneficiários do acréscimo a ser obtido com a altera­
ção, que sugiro, da Lei Complementar n~> 7, alteração que significa 
aumento progressivo do valor do pecúlio de que jã dispõem os tra­
balhadores no Fundo do Programa de Integração Social. 

Estimativas preliminares indicam que os recursos adicionais, a 
serem gerados pela medida proposta, atingirão, no exercido de 

1975/76, um. bilhão e cem milhões de cruzeiros e, no exercício de 
1976/17, ®}s bilhões e duzentos milhões de cruzeiros. 

MedÍ[nte as operações de financiamento aos Estados, com a 
tomada de obrigações reajustáveis dos Tesouros Estaduais, será cria­
do mercado regular para esses títulos, nas regiões menos desenvol­
vidas do Pais, proporcionando-se,,dessa maneira, condições adequa­
das e permanentes para que todas as unidades da Federação comple­
mentem os recursos de que necessitam para empreendimentos bási­
cos e obras de infra-estrutura. 

O projetQ quer, ainda, imprimir maior flexibilidade à regulamen­
tação do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PASEP), instituído pela Lei Complementar f19 8, de 3 de dezembro 
de 1970. Para esse fim, amplia, no artigo 39, as atribuições do Conse­
lho Monetário Nacional, facultando-lhe equiparar as contribuições 
das empresas públicas e sociedades de economia mista às das empre­
sas privadas, providência necessária para igualar as condições de 
competição entre o setor público e o setor privado. 

Reafirma o Governo, por via das medidas consubstanciadas no 
projeto, o seu propósito de combinar sempre o desenvolvimento so­
cial com o desenvolvimento econômico, de suprimir gradualmente os 
desequilíbrios regionais e as diferenças sociais e de distribuir eqüitati­
vamente a riqueza coletiva, assegurando, de um lado, incentivos no-· 
vos às economias estaduais e melhorando, de outra parte, a quali­
dade de vida dos trabalhadores. 

Brasília, em 28 de novembro de 1973.- Emílio G. Médici. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR No 7 
DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 

Institui o Programa de lntegra(:.lo Soclal, e d' outras pro. 
vidêncías. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­

guinte lei Complementar: 
Art. !9 1:: instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa 

de Integração Social, destinado a promover a integração do empre­
gado na vida e no desenvolvimento das empresas. 

§ 19 Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa 
jurídica, nos termos da JegjsJaçãO do Imposto de Renda, e por empre~ 
gado todo aquele assim definido pela legislação trabalhista. 

§ 2~> A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos 
os que prestam serviços a diversas empresas, sem relação empregatí­
cia, no Programa de Integração Social, far-se-á nos termos do 
Regulamento a ser baixado, de acordo com o artigo 11 desta Lei. 

Art. 2~> O Programa de que trata o artigo anterior serâ executa­
do mediante fundo de Participação, constituído por depósitos efe­
tuados pelas empresas na Caixa Econômica Federal. 

Parãgrafo único. A Caixa Econômica Federal poderã celebrar 
convênios com estabelecimentos da rede bancária nacional, para o 
fim de receber os depósitos a que se refere este artigo. 

Art. 311 O Fundo de Participação será constituído por duas par­
celas: 

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido, 
na forma estabelecida no § I 1\ deste artigo, processando-se o seu reco­
lhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de 
Renda; 

b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados 
com base no faturamento, como segue: 

I) no exercício de 1971, O, 15%; 
2) no exercício de 1972, 0,25%; 
.3) no exercício de 1973, 0,40%; 
4) no exercício de 1974 e subseqüentes, 0,50%. 
§-19 A dedução a que se refere a alínea a deste artigo serã feita 

sem prejuízo do direito de utilização dos incentivos fiscais previstos 
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na legislaç~o em vigor ~ calculada com base no valor do Imposto de 
Renda dev1do, nas segumtes proporções: 

a) no exercício de 1971, 2%; 
b) no exercício de 1972, 3%; 
c) no exercício de 1973 e subseqüentes, 5%. 

§ 29 As instituições financeiras, sociedades seguradoras e OU· 

tras empresas que não realizam operações de vendas de mercadorias 
participarão do Programa de Integração Social com uma contribui· 
ção ao Fundo de Participação de recursos próprios de valor idêntico 
do que for apurado na forma do parágrafo anterior. 

§ 39 As empresas que a título de incentivos fiscais estejam isen· 
tas, ou venham a ser isentadas, do pagamento do Imposto de Renda 
contribuirão para o Fundo de Participação, na base de cálculo com~ 
se aquele tributo fosse devido, obdecidas as percentagens previstas 
neste artigo. 

§ 49 As entidades de fins não lUcrativos, que tenham empre· 
gados assim definidos pela Legislação Trabalhista contribuirão para 
o Fundo na forma da lei. 

§ 59 • A Caixa Econômica Federal resolverá os casos omissos, 
de acordo com os critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacio· 
na!. 

Art. 4'1 O Conselho Monetário Nacional poderá alterar, atê 
50% (cinqUenta por cento) para mais ou para menos os percentuais 
de contribuição de que trata o§ 2<~ do art. 3<~, tendo em vista a propor· 
cionalidade das contribuições. 

Art. 59 A Caixa Econômica Federal emitirá, em nome de cada 
empregado, uma Caderneta de Participação- Programa de Integra· 
ção Social- movimentável na forma dos artigos 8'~ e 9<~ desta Lei. 

Art. 69 A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à 
contribuição referida na alinea b do art. 3<~ será processada mensal· 
mente a partir de 19 de julho de 1971. 

Parágrafo único. A contribuição de julho será calculada com 
base no faturamento de janeiro; a de agosto, com base no faturamen· 
to de fevereiro; e assim sucessivamente. 

Art. 711 A participação do empregado no Fundo far·se·â me­
diante depósitos efetuados em contas individuais abertas em nome 
de cada empregado, obedecidos os seguintes critérios: 

a) 50% (cinqUenta por cento) do valor destinado ao Fundo será 
dividid9 em partes proporcionais ao montante de salários recebidos 
no período: 

b) os 50% (cinqUenta por cento) restantes serão divididos em 
partes proporcionais aos qtiir'iqUênios de serviços prestados pelo em­
p.regado. 

§ 19 Para os fins deste artigo, a Caixa Econômica Federal, com 
base nas informações fornecidas pelas empresas, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei, organizará 
um Cadastro:Geral dos participantes do Fundo, na forma que for 
estabelecida em regulamento. 

§ 2<~ A omissão dolosa dc.nome de ·empregado entre os partici· 
pantes do Fundo sujeitará a empresa a multa, em beneficio do Fun· 
dá, no valor de lO {dez) meses de salários, devidos ao empregado 
cujo nome houver sido omitido, 

§ 39 Igual penalidade será aplicada em caso de declaração falsa 
sobre o valor do salário e do tempo de serviço do empregado na em· 
presa. 

Art. 89 As contas de que trata o artigo anterior serão tambêm 
creditadas: 

a) pela correção monetária anual do saldo credor, na mesma 
proporção da variação fixada para as Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional; 

b) pelos juros de 3% (três por cento) ao ano, calculados, anual­
mente, sobre o saldo corrigido dos depósitos; 

c) pelo resultado líquido das operações realizadas com recursos 
do Fundo, deduzidas as despesas administrativas e as provisões e re­
servas cuja Constituição seja indispensável, quando o rendimento for 
superior à soma dos itens a e b. 

Parágrafo único. A cada período de um ano, contado da data 
de abertura da Conta, será facultado ao empregado o levantamento 
do valor dos juros, da correção monetária contabilizada no período e 
da quota·parte produzida pelo item anterior, se existir. 

Art. 99 As importâncias creditadas aos empregados nas cader· 
netas de participação são inalienâveis e impenhoráveis, destinando· 
se, primordialmente, à formação de patrimônio do trabalhador. 

§ I<~ Por ocasião de casamento, aposentadoria ou invalídez do 
empregado titular da conta poderá o mesmo receber os valores depo· 
sitados, mediante comprovação da ocorrência, nos termos do regi· 
menta; ocorrendo a morte, os valores do depósito serão atribuídos 
aos dependentes, e, em sua falta aos sucessores, na forma da leL 

§ 2<~ A pedido do interessado, o saldo dos depósitos poderâ ser 
também utílízado como parte do pagamento destinado à aquisição 
da casa própria, obedecidas as disposições regulamentares previstas 
no art. li. 

Art. 10. As obrigações das empresas, decorrentes desta Lei, 
são de carâter exclusivamente fiscal, não gerando direitos de nato· 
reza trabalhista nem incidência de qualquer contribuição previden· 
ciária em relação a quaisquer prestações devidas, por lei ou por sen~ 
tença judicial, ao empregado. 

Parágrafo único. As importâncias incorporadas ao Fundo não 
se classificam como rendimento do trabalho, para qualquer efeito da 
Legislação Trabalhista, de Previdência Social ou Fiscal e não se 
incorporam aos salários ou gratificações, nem estão sujeitas ao im­
posto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. 

Art. 11. Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vi. 
gência desta Lei, a Caixa Econômica Federal submeterá à aprovação 
do Conselho Monetário Nacional o regulamento do Fundo, fixando 
as normas para o recolhimento e a distribuição dos recursos, assim 
como as diretnzes e os critérios para a sua aplicação. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional pronunciar­
se·á, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento, 
sobre o Projeto de Regulamento do Fundo. 

Art. 12. As disposições desta Lei não se aplicam a quaisquer 
entidades integrantes da administração pública federaf, estadual ou 
municipal, dos Territórios e do Distrito Federal, direta ou indireta, 
adotando·se, em todos os níveis, para efeito de conceituação, como 
entidades da Administração Indireta, os critêrios constantes dos 
Decretos·leis n9s 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 900, de 29 de se-­
tembro de 1969. 

Art. 13. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasilia, 7 de setembro de 1970; 149<~ da Independência e 82<~ da 

República. - EMfLIO G. Mf:DICI -Alfredo Buzaid - Adalberto 
de Barros Nunes - Orlando Geisel- Mário Gibson Barboza - Antô­
nio Delfim Netto- Mário David Andreazza- L. F. Clrne Lima­
Jarbas G. Passarinho- Júlio Barata- M'rcio de Souza e Mello­
F. Rocba Lagôa. - Marcus Vinicius Pratini de Moraes - Antônio 
Diu Leite Júnior - Joio Paulo dos Reis Velloso - José Costa Caval­
canti - Hygino C. Corsetti. 

LEI COMPLEMENTAR N•8 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 

Institui o Programa de Formaçio do Patrimônio do Servi­
dor Público, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­

guinte Lei Complementar: 
Art. 19 1:: instituído, na forma prevista nesta Lei Complemen· 

tar, o programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público. 
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Art. 29 A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal 
e os Territórios contribuirão para o Programa, mediante recolhi-i 
mentQ mensal ao Banco do Brasil, das seguintes parcelas: 

l-União 
J%_(u,m por cento) das receitas correntes efetivamente arrecada­

das deduzidas as transferências feitas a outras entidades da Admi­
nistração Pública, a partir de }9 de julho de l971; 1,5~ e meio' 
fe~~ cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 C-·'fqUen-~· 

li- Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios?:~.. _ : 

a) 1% (um por cento) das receitas correntes próprias, ded~'asi 
as transferências feitas a outras entidades da Administração Pública, 
a partir de 19 de julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 
2% (dois por cento) no ano de 1973 e subseqüentes; 

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Governo 
da União e dos Estados através do Fundo de Participação dos Es­
tados, Distrito Federal e Municípios a partir de )9 de junho de 1971. 

Parágrafo único. Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as 
transferências de que trará este artigo, mais de uma contribuição. 

Art. 39 As autarquias, empresas públicas, sociedades de econo­
mia mista e fundações, da União, dos Estados, dos Municfpios, do 
Distrito Federal e dos Territórios contribuirão para o Programa com 
0,4% (quatro décimos por cento) da receita orçamentária, inclusive 
transferências e receita operacional, a partir de }9 de julho de 1971; 
0,6% (seis décimos por cento) em 1972 e 0,8% (oito décimos por 
cento) no ano de 1973 e subseqüentes. 

Art. 49 As contribuições recebidas pelo Banco do Brasil serão 
distribuídas entre todos os servidores em atividades, civis e militares, 
da União, dos Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios, 
bem como das suas entidades da administração indireta e fundações, 
observados os seguintes critérios: 

a) 50% proporcionais ao montante da remuneração percebida 
pelo servidor, no período; 

b) 50% em partes proporcionais aos qüinqüênios de serviços 
prestados pelo servidor. 

Parágrafo único. A distribuição de que trata este artigo somen­
te beneficiará os titulares, nas entidades mencionadas nesta Lei 
Complementar, de cargo ou função de provimento efetivo ou que 
possam adquirir estabilidade, ou de emprego de natureza não even­
tual, regido pela legislação trabalhista. 

Art. 59 O Banco do Brasil S. A., ·ao qual competirá a admi­
nistração do Programa, manterá contas individualizadas para cada 
servidor e cobrará uma comissão de serviço, tudo na forma que for 
estipulada pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ )9 Os depósitos a que se refere este artigo não estão sujeitos a 
impostos de renda ou contribuição previdenciária, nem se incorpo­
ram, para qualquer fim, à remuneração do cargo, função ou empre­
go. 

§ 29 As contas abertas no Banco do Brasil S. A., na forma des­
ta Lei Complementar, serão creditadas: 

a) pela correção monetária anual do saldo credor, obedecidos 
os índices aplicáveis às Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacio· 
nal; 

b) pelos juros de 3% (três por cento) calculados, anualmente, so­
bre o saldo corrigido dos depósitos; 

c) pelo resultado líquido das operações realizadas com recursos 
do Programa, deduzidas as despesas administrativas e as provisões e 
reservas cuja constituição seja indispensável, quando 'o rendimento 
for superior à soma das alíneas a e b. 

§ 39 Ao final de cada ano, contado da data da abertura da con­
ta, será facultado ao servidor o levantamento dos juros e da correção 
monetária, bem como do$·rendimentos da quota parte produzida 
pela alínea c anterior, se existir. 

§ 49 Por ocasião de casamento, aposentadoria, transferência 
para a reserva, reforma ou invalidez do servidor titular da conta, po­
derá o mesmo receber os valores depositados em seu nome; ocorren-

do a morte e~ses valores serão atribuidos aos dependentes e ·em sua 
falta, aos sucessores. 

§ 59 Na forma das normas aprovadas pelo Conselho Monetá­
rio Nacional, o servidor poderá requerer a liberação do saldo de seus 
depósitos, para utilização total ou parcial na compra de casa própria. 

§ 69 O Banco do Brasil S. A. organizará o cadastro geral dos 
beneficiários desta Lei Complementar. 

Art. 69 Na administração do Programa de Integração Social e 
do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, a 
Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil S. A., não efetuarão 
repasses além de 20% (vinte por cento) do valor total das aplicações 
diretas. 

Art. 79 As importâncias Creditadas nas contas do Programa de 
Formação do Patrimônio 'do Servidor Público e do Programa de 
Integração Social são inalien@veis e impenhoráveis, e serão obrigato­
riamente transferidas de um para outro, no caso de passar o servidor, 
pela alteração da relação de emprego, do setor público para o priva­
do, e vice-versa. 

Art. 89 A aplicação do disposto nesta Lei Complementar ao'l 
Estados e Municípios, às suas entidades da administração indireta e 
fundações, bem como aos seus servidores, dependerá de norma 
legislativa estadual ou municipal. 

Art. 99 Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 3 de dezembro de 1970; 1499 da Independência e 829 da 
República. - EMILIO G. M~DICI - Alfredo Buzaid - Adalberto 
de Barros Nunes- Orlando Gebel- Jorge de Canalho e Silva -
Antônio Delfim Netto- Múio David Andreuza- L. F. Cirne Lima 
-Jarbas G. Passarinho- Jdlio Barata- Márcio de Souza e Mello 
-F. Rocha Lagôa- Marcus Vinicius Pratini de, Moraes- Antônio 
Dias leites Júnior' - Joio Paulo dos Reis Venoso - José Costa 
Cavalcanti- Hygino C. Corsetti. 

Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação 
Social. 

PARECERES 
PARECER 

N9 839, de 1973 
Da Comissio de Reclaçio 

Reclaçio final do Projeto de Decreto LeRislad'o n9 41, de 
1973 (n9131-B/73, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Danton Jobim 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 41, de 1973 (nO? 131-B/73, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Intercâmbio Cultural e Científico, 
firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Equador, em Quito, a 12 de julho de 1973. 

Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 1973. - Carlos 
Lfndenberx, Presidente- Danton Jobim, Relator- Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N• 839, DE.I973 

Reclaçio final do Projeto de Decreto Lea:islativo ft9 41, de 
1973 (n9131-B/73, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1973 

Apron o texto do Acordo de Intercâmbio Cultural e 
Científico entre a República Federativa do BrasU e a República 
do Equador, firmado em Quito, a12 de julho de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ê aprovado o texto do Acordo de Intercâmbio 
Cultural e Científico entre a República Federativa do Brasil e o 
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Governo da República do Equador, firmado em Quito, a 12 de julho 
de 1973. 

Art. 211 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

PARECER N• 840,de 1973 
Da Comissio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Decreto Leaislatl'fo nl' 42, de 
1973 (n11 130-8/73, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n11 42, de 1973 (nl' 130-B/73, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Intercâmbio Cultural, firmado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Peru, em Lima, a 14 de julho de 1973. 

Sala das ·Comissões, em 3 de dezembro de 1973. - Carlos 
Lindenberx, Presidente- Cattete Pinheiro, Relator- Danton Jobim. 

ANEXO AO PARECER N• 840, DE 1973 

Redação final do Projeto de Decreto LeKisJatlvo Ql' 42, de 
1973 (n'IJII..B/73, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do 

Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1973 

Aprova o texto do Acordo de Intercâmbio Cultural entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Peru, firmado 
em Lima, a 14dejulhode 1973. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. I~> Ê aprovado o texto do Acordo de Intercâmbio 
Cultural entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Peru, firmado em Lima, a 14 de julho de 1973. 

Art. 21' Este d~creto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PARECER N• 841,de 1973 
Da Comissio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Decreto Legislativo n~" 3S, de 
1973 (n• 123-B/73, na Câmara dos Deputados), 

Relator: Senador Danton Jobim 

A Comissão ·apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo.n~' 35, de 1973 (n~'l23-B/73, na Câmara dos Deputados}, 
que aprova o texto do Acordo Sul-Americano sobre Entorpecentes e 
Psicotrópicos, firmado pela República Federativa do Brasil, Argenti­
na, BOHvia, Equador, Paraguai, Uruguai e Venezuela. em Buenos 
Aires, a 27 de abril de 1973. 

Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 1973. - Carlos 
Undenberg, Presidente- Danton Jobim, Relator- Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER N•841, DE 1973 

Redação final do Projeto de Detteto Legislativo n~" 3S, de 
1973 (nl' 123-B/73, na Câmara dos Df!putados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLAT!VON• , DE 1973 

AproYa o texto do Acordo Sui-Amerlcuo Sobre 
Entorpecentes e Psicotrópicos, firmado pela República 
Federatln do BrasU, Argentina, BoliYia, Equador, Paraguai, 
Urupal ~Venezuela, em Buenos Aires, a27 d.e abrlJ de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lt h aprovado o texto do Acordo Sul-Americano Sobre 
Entorpecentes e Psicotrópicos, firmado pela República Federativa 
do Brasil, Argentina; Bolívia, Equador, Paraguai, Uruguai e 
Venezuela, em Buenos Aires, a 27 de abril de 1973. 

Art. 2~' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seaa) - O Expediente lido 
vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seaa) - A Presidência rece­
beu, do Governador do Estado do Paranã, o Oficio n'i' S/33, de 1973 
(n~> 463/73, na origem), solicitando autorização do Senado Federal a 
fim de que aquele Estado possa contrajr empréstimo externo, no va­
lor de USS 10.000.000,00 (dez milhões de dólares), para construção 
de trechos de rodovias estaduais, vinculadas à implantação dOs "cor­
redores de exportação" do Paranã. 

A matéria serã despachada às Comissões de Finanças e de Cons­
tituição e Justiça. 

O SR. PRESlDENTE (Adalberto Sena)- Sobre a mesa, reque­
rimentos de urgência que serão lidos pelo Sr. 1~"-Secretãrio. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 338, DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alfnea "B", do 

Regimento, para o Projeto de Lei da Câmara nt 116, de 1973, de ini­

ciativa do Sr. Presidente da República, que fixa os valores de ven­

cimentos do Grupo-Direção e Assessoramento suPeriores do Qua­

dro Permanente da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho e 

dã outras providências. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1973. Petrônio Portella. 

REQUERIMENTO N• 339, DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea "B", do 
Regimento, para o Projeto de lei da Câmara n~" 117, de 1973, de 
iniciativa do Sr. Presidente da República, que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Judiciário, 
Serviços Auxiliares, Serviço de Transporte Oficial e Portaria, 
Artesanato e Outras Atividades de Nível Superior, do Qut\dro 
Permanente da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho e dã ou­
tras providências. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1973. - Petrônio Por­
tella. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) _:_ Os requerimentos fi­
dos serão votados após a Ordem do Dia, na forma do art. 378, item 
11, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !~"-Secretário. 
f:. lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• ~.DE 1973 

Nos termos do art. 234 do Regimento Interno, requeiro transcri­
ção nos Anais do Senado, do discurso pronunciado pelo Governador 
Hélio Prates da Silveira, por ocasião da inauguração da Barragem do 
Descoberto. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1973.- Osires Teixeira. 
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O SR. PRESIDENTE (Adalberto Seu) .,.. De acordo com o 
art. 234, § 19, do Regimento Interno, o requerimento será submetido 
a exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRFSIDENTE (Adalberto Sena) - Hã ôradores ins· 
critos. Tem a palaVra o nobre Senador Virgilio Távora, como Líder 
da maioria. 

O SR. VIRGlLIO TÁVORA (Como Llder da Maioria, :J' 
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Neste fim de sessão legislativa, cabe-nOB proceder 1: .. 

clarecimentos sobre reparos feitos à ação Governamental no sjo 
de Energia. 

Procuraremos esquematicamente dar contestação às críticas 
apresentadas em 3 (três) etapas, conforme os assuntos: 

-Petróleo; 
- Política Nuclear; 
-e finalmente, Política Energética Brasileira. 

1- Petróleo 

Os reparos estão contidos em discurso do Senador Luiz Ca~ 
valcante de 24 de outubro e de 27 de novembro do corrente ano. 

I. I O primeiro deles teve em vista, principalmente, à base de 
conjeturas sobre a crise nos fornecimentos de óleo cru decorrentes da 
guerra entre árabes e judeus, repisar uma assertiva já formulada em 
outras oportunidades: a de que a PETROBRÁS não se tem erilpenha­
do em intensificar as pesquisas petrolíferas. 

Dentro dessa linha de conduta, o nobre representante por Ala­
goas, inicialmente, reportando-se a uma conferência que teria sido 
pronunciada no Recife pelo Presidente doConselho Nacional do Pe-­
tróleo, segundo a qual, de 3,2 milhões de Km2 -de âreas sedimentares 
até agora as pesquisas nessas âreas atingem a cerca de 10%, faz a sei 
guinte pergunta: 

"Ora, se levamos 20 anos para pesquisar um décimo do 
território nacional, quantos anos levaremos mais para pesqui­
sar os nove décimos restantes?" 

Ã indagação em apreço poder-se-ia responder, esclarecendo que 
o fato de o Brasil possuir 3,2 milhões de km 2 de âreas sedimentares, 
isto não quer dizer que nessas áreas existem forçosamente reservató­
rios petrolíferos. São áreas, sim, com possibilidades de existência de 
petróleo, e com os estudos efetuados pelos técnicos da Empresa, com 
a utilização de meios de geofisica, aeromagnetometria, sísmica, etc., 
são selecionadas aquelas cujas características apresentam condições 
favoráveis, induzindo, assim, à sua perfuração. 

Todas essas áreas, isto é, os 3,2 milhões de quilômetros quadra­
dos já foram cobertos por trabalhos exploratórios, com levantamen­
tos de geologia e geofisica, resultando daí a classificação das bacias 
sedimentares, segundo as suas possibilidades, em quatro categorias: 

-altamente favoráveis 
-favoráveis 
-possivelmente favoráveis 
-pouco favoráveis 

Uma empresa do porte da PETROBRÁS, que tem como um 
dos seus objetivos a pesquisa petrolífera, não poderâ investir a esmo 
em todas as bacias sedimentares. Dá preferência às altamente· favo­
râveis e às favoráveis, fazendo convergir sobre elas todos os seus 
esforços, inclusive locando poços e perfurando-os. Quanto às demais 
bacias (provavelmente favoráveis e pouco favoré.veis), ela concentra 
estudos, deslocando equipes de geologia e geofísica, com o objetivo 
de obter dado~ para novas reavaliações que poderão conduzir a uma 
pesquisa mais intensa. 

Nas atividades exploratórias, a PETROBRÁS vem aplicando as 
mais modernas técnicas disponíveis, conforme vimos em nossos 
pronunciamentos anteriores, valendo-se do concurso de firmas inter· 
nacionais para a execução de trabalhos especializados. 

Apesar de contar em seus quadros com ttcnicos do mais alto 
gabarito, Ql, quais são permanentemente atualizados nas suas espe­
cialid:J.~t.·f;avés de cursos e estágios no exterior, a Empresa não 
tem do o concurso de renomados especialistas das mais 
diver.ltacionalidades, com o objetivo de estudar problemas espe· 
cffi~ reavaliar estudos e interpretações efetuados pelos ttcnicos 
nacionais. Como exemplo. podemos citar, entre outros, o trabalho 
realizado pelo BEICIP, órgão do Instituto Francês de Petróleo, que 
efetuou uma análise dos trabalhos e:xecutados nas bacias sedi­
mentares de Barreirinhas e Sergipe-Alagoas e na plataforma conti­
nental ao longo do litoral dos Estados do Maranhão, Ceará, Rio 
Grande do Norte, Sergipe e Alagoas. 

2. Salienta, a seguir, o Senador Luiz Cavalcante: 

.. Os êxitos na Plataforma Continental de Sergipe, do Es­
tado do Rio e agora no Espírito Santo são estímulos que 
estão a exigir maior empenho na pesquisa da nossa Platafor­
ma Continental. Como tam~m os êxitos dos nossos vizinhos 
na Amazônia Ocidental: os êxitos do Peru, onde vârias com­
panhias estrangeiras, agindo sob contrato, na base do meio a 
meio, tornaram o país auto suficiente e jâ grande expOrtador 
de petróleo; e o êxito mais recente do Equador quanto ao nos­
so hâ 20 anos passados, isto é, menos de I milhão de metros 
cúbicos, e·jã neste ano de 73, está produzindo mais petróleo 
que o Brasil, que pode conter 37 Equadores dentro de seu ta­
manho." 

Quanto à afirmativa acima, ela pode ser desdobrada, para ser 
respondida, em várias partes: 

- Às referências aos êxitos da PETROBRÁS, na Plataforma 
Continental; atestam, de maneira categórica, que a PETROBRÁS, 
ao contrário do que é alardeado, vem intensificando suas pesquisas, 
notadamente nesta Plataforma cujas possibilidades são as mais 
promissoras. h uma confissão plena e irretorquível de que a Empresa 
não tem fugido aos seus objetivos, pois, a quem se devem os êxitos na 
Plataforma Continental? Às companhias estrangeiras ou à 
PETROBRÁS? E se não fosse a intensificação de tais pesquisas, 
pelas- quais tanto se bate o nobre colega, como· se teriam obtido os 
êxitos de Guaricema, Caioba e Camarim? 

A título de ilustração, vamos repetir aqui, convém esclarecer 
que atualmente, estão em operação 6 (seis) plataformas auto­
elevatórias e três navios-sonda, em atividades de exploração, a saber: 
a plataforma PETROBRÁS I e o Tender S-25/Diamond, perfuran­
do na bacia Sergipe-Alagoas; a "PENROD 59" e a "NEPTUNE 1", 
perfurando na Bacia Bahia-Sul, a "Penrod 55", perfurando na costa 
do Rio Grande do Norte; a "Penrod 62", na Foz do Amazonas; a 
"Discoverer 1", no litoral do Rio Grande do Sul e a "CYCLONE" e 
a "PETROBRÁS 11", no litoral do Rio de Janeiro (Bacia de 
Campos). No próximo ano não estará mais em operação a "Disco­
verer I", cujo contrato de arrendamento expirará este ano. 

O Sr. Luiz Canlcaate- V. Ex• me permite um aparte, nobre 
Senador. · 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Pois não. 

O Sr. Luiz Canlcante- V. Ex•, meu ilustre e muito culto cole­
ga, jâ se vai distanciando de uma afirmação que tz e que me parece 
susceptível de reparo. t;: aquela em que o eminente colega diz, quan­
do se refere à Conferência do General Araken, que o Brasil possui 
3,2 milhões de quilômetros quadrados de âreas sedimentares, e V. 
Ex• acrescenta que o fato de serem áreas sedimentares, não dá cer­
teza de que o petróleo nelas exista. Mas, nobre .colega, já que é uma 
ãrea provável não hâ como deixar de tentar, porque, como já disse 
alguém, a pior tentativa é aquela que não é feita. No momento, é este 
o aparte que queria dar. a V. Ex• Muito obrigado. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Recolhemos. com muito 
prazer, o aparte do nobre colega, mas tornamos a repetir aquelas 
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palavras aqui hã pouco proferidas. Esses 3,2 milhões de quilômetros 
quadrados são classificados em quatro gamas de probabilidade da 
existênci.a de petróleo: altamente favoráveis, favoráveis, possivelmen­
te favoráveis e pouco favoráveis. Nas altamente favoráveis e favo­
ráveis a PETROBRÁS, como manda o bom senso, concent,ra o seu 
esforço de perfuraQio e nas outras duas concentra seus esforços de 
estudos, de maneira a selecionar dentre essas áreas pouco favorâveis 
ou desfavoráveis aqueles traços que, por acaso, possam ser considera­
dos favoráveis ou altamente favoráveis. 

Prosseguimos, Sr. Presidente: 
A partir do I 01 semestre do próximo ano, mais cinco equipamen­

tos de perfuração submarina, adquiridos pela PEI'ROBRÁS, es­
tarão em atividade na Plataforma Continental &asileira, a saber. 
plataformas auto-elevatórias "Neptune Gascogne", "Gulf 
Commander", "Western Star" e "Key Star" e a plataforma semi­
submersívei"Zephyr 11". E, no segundo semestre, a plataforma auto­
elevatória "Demaga I". 

-Quanto aos "êxitos dos nossos vizinhos na Amazônia Ociden­
tal", algo que precisamos bem analisar, ootadamente o Peru, a 
afirmativa encerra alguns equívocos. Em primeiro lugar o Peru ainda 
não é auto-suficiente na produção de petrók:o, apesar de suas recen­
tes descobertas na ârea amazônica. Muito menos é grande expor­
tador, pois para atender à demanda interna, importou em 1972 um 
terço do seu consumo. Em dados concretos: produziu 3.800.000 nY e 
importou 1.900.000m1• 

Convém também desta.::ar que, com exco;ão do México, o Brasil 
vem liderando nos dias de hoj:, na Arrerica Latina a perfunçio 
exploratória, ultrapassando -o Peru, o Equador, a Argentina e até 
mesmo a Venezuela, na metragem perfurada 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VJRGlLIO TÁVORA- Com muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante- O eminente Professor Eugênio Gudin, 
que é um estudioso da matéria e homem da maior capacidade intelec­
tual e moral deste País, diverge dessa assertiva de V. Ex•. Ele acha 
que a Argentina - disse isso pelas colunas de "O Globo" - a Co­
lômbia e o México perfuram três vezes mais que o Brasil e, portanto, 
têm resultados três vezes melhores do que o nosso. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- No ano de 1973- é o ano a 
que estamos nos referindo -, sem sombra de contestação, os fatos 
não podem ser desmentidos: o primeiro lugar na perfur.ação latino­
americana está com o México e o segundo estâ com o Brasil. Forne­
cemos os dados e as fontes de cOllsulta a V. Ex•. Naturalmente o 
pro f. Eu~ênio se refere ao ano de 1972. 

Finalmente, quanto ao exemplo equatoriano, cuja extensão ter­
ritorial é 37 vezes menor que o Brasil, suas áreas sedimentares são, 
implicitamente, menores que as nossas. Realmente, os resultados 
obtidos no Equador têm sido superiores aos alcançados em nosso 
País, mas isto não se deve à relegação a segundo plano, das pesquisas 
petrolíferas em nossas bacias sedimentares. Os países do Oriente 
Médio, todos eles, ou quase todos, refiro-me aos árabes do Oriente 
Médio, são muito menores do que o Equador e são os maiores 
produtores de petróleo. O problema, pois, se reduz à existência de 
condições geológicas favoráveis à acumulação de petróleo, como é o 
caso da Arâbia Saudita, fraque, Líbia, Kuwait, e não à extensão 
territorial de cada país. O Kuwait, por exemplo, um dos maiores 
produtores de petróleo do mundo, representa uma área inferior a um 
dos menores Estados do Brasil: Sergipe. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRGÍUO TÁVORA- Ouvimos o nobre colega. 

O Sr. Luiz Cavalcante- De fato, a área do Equador é 37 vezes 
menor do que a nossa. 

O SR. VIRGlUO TÁVORA- bato. 

O Sr. Luiz Cavalcaate- E também as possibilidades financei­
ras do Equador talvez ainda estejam numa relação mais baixa que 
esta, se confrontadas com as possibilidades do Brasil. E aquele País 
não podendo, por deficiência de recursos, atender à pesquisa do seu 
pequeno território, teve que lançar mão de companhias estrangeiras. 
O Brasil, embora com recursos bem maiores do que o Equador, em 
compensação, por felicidade, tem uma superfície 37 vezes maior do 
que aquele País. Então, me parece, meu ilustre colega, com o devido 
respeito que tenho por V. Ex•, que a sua argumentação não pode ser 
assim, tão depressa. tomada ao pé da letra. Muito grato a V. Ex•. 

O SR. VIRGl.LIO TÁVORA - Recolhemos com prazer o apar­
te do nobre Senador por Alagoas, a quem tanto admitamos, e dire­
mos que a parte relativa à participação ou não de corppanhias estran­
geiras na perfuração de petróleo, que parece ser o leít motiv do últi­
mo aparte de S. Ex•, seria percutida no fim do nosso pronunciamen­
to. 

Mas, desde já podemos dizer que, em 1951, pela Mensagem n01 

469, o Presidente da República, Getúlio Vargas, respondendo a cla­
mor nacional, que depois criou forças de movimento irresistível, 
enviou a este Congresso a lei que iria instituir a PETROBRÁS. Ini­
cialmente, não era um projeto de lei monopolista. Coube à antiga 
UDN, por intermédio de sua direção, apresentar-lhe substitutivo: 
projeto esse de empresa estritamente estatal- ENAPE. 

As discussões se arrastaram pelos dois anos seguintes, até 1953, 
quando, sensível à aspiração do povo brasileiro, que se consubstan­
ciava em o petróleo ser do Brasil, na expressão então muito comum 
"o petróleo é nosso", o Primeiro Magistrado da Nação concordou 
com a idéia monopolista. O relator da matéria, nosso ex-colega, Se­
nador Antônio Balbino, àquele tempo Deputado Federal, deu pare­
cer que abrigava emenda apresentada por Deputados. Não aceitava 
a ENAPE o substitutivo citado (da UDN), mas- repetimos- rece­
bia o Executivo colaboração do Congresso, sob a forma de emendas 
aproveitadas no substitutivo então apresentado em que ficava esta­
tuído o monopólio da PETROBRÁS quanto à extração, exploracão, 
pesquisa e refino do petróleo. 

Meu caro colega, honramo-nos, o Deputado Amando Fontes, 
já falecido, e este seu ilustre amigo, de termos sido justamente os sig­
natários dessa emenda, a Emenda nq 63, do Projeto de Lei da Câma­
ra Federal nq 1.516, de 1951. Foi a mesma que possibilitou à 
PETROBRÁS seu caráter monopolista de ser hoje o que ela é. 

Estamo-nos adiantando no nosso pronunciamento. íamos reser­
var-nos para at1orar este aspecto justamen~te no fim do mesmo. 

Mas, diríamos que o nosso problema até agora foi justamente 
aquele de não termos uma formação geológica tão satisfatória à pro­
dução de petróleo, como existe em outras partes do mundo. Há áreas 
imensas dessa ordem que não são contempladas com lençóis de pe­
tróleo a 2 mil, 3 mil, 4 mil, 5 mil, 6 mil metros de profundidade. Será 
uma infelicidade em maior ou menor extensão, mas, pela necessidade 
que tem o País de possuir o monopólio das suas fontes de produção ... 

O Sr. Lub: Cavalcante- Necessidade de ter petróleo ... 

O SR. VIRG\LIO TÁVORA - ... pela necessidade que tem o 
Pais de petróleo, como diz V. Ex•, não é possível que se vá retirar de 
uma companhia ... 

O Sr. Luiz Cavalcante- O que não é possível é esse monopólio. 
que não está produzindo petróleo para as nossas necessidades. Já 
vinte anos de experiência bastam para dizer que as coisa~ precisam 
mudar. nobre Senador. Não quero sobrepor o meu ponto de vista ao 
de V. Ex'. Mas não estou só no meu ponto de vista; inúmeras autori­
dades, personalidades do País, órgãos da Imprensa, pensam assim. A 
Revista Visão diz que o monopólio tem sido encarado como meio e 
não como fim. O fim ê o desenvolvimento do País. O monopólio 
está, na verdade, se constituindo num fim, quando deveria ser um 
meio. Perdoe-me a intempestividade deste aparte. 
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O SR. VIRGíLIO TÁVORA - Caro colcg~. diríamos que esta 
não é uma opinião nossa, mas da imensa maioria dcrpovo biasileiro,, 
que até o dia de hoje ... 

O Sr. Luiz CaYalcute- Há vinte anos, eu mesmo dela partici-
pei. \ 

O SR: VIRGlLIO TÁVORA ... apóia a !\fção da 
PETROBRAS. .·: 

Não é se desgarrando partes do Território nacional e a;Ldo I 
a nossa soberania sobre esta riqueza que iremos descobrir'6eo 
onde ele não existe. -><_\-

0 Sr. Luiz Cavalcante- E porventura o Equador está alienan­
do sua soberania, nobre Senador? O Equador é um país pequeno, 
que apresa barcos americanos e não sofre nenhuma sanção por isso. 
Isso é coisa do passado, isso é coisa de vinte anos atrás. 

O SR. VIRGlLIO TÁVORA- Nós temos um exemplo bem 
junto a nós: o da Venezuela, um dos maiores produtores do mundo. 

Se é tão bom, se a exploração por companhias estrangeiras nos 
leva a esse Eldorado, por que a Venezuela está trazendo para o con­
trole estatal toda a produção, a pesquisa, a lavra e a distribuição de 
petróleo? 

O Sr. Luiz Cavalcante- Mas toda a sua riqueza petrolífera foi 
revelada por companhias estrangeiras. 

O SR. VIRGlLIO TÁVORA- Como toda a riqueza que nós 
temos, até agora, em petróleo no Brasil, foi revelada pela 
PETROBRÁS, lembrando que, muito antes da existência da 
PETROBRÁS, nobre colega, havia concessões. Nunca as vi explora­
das. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Havia concessões a companhias nacioJ 
nais, como as do nosso querido e saudosíssimo Monteiro Lobato e I 
outras que tais. E nunca ouvi dizer- vamos falar dando nomes aos 
boi.s -que a Standard Oil tivesse pesquisado petróleo no Brasil. Ci­
to a Standard como exemplo de alto nível, coisa bem diferente de 
simples aprendizes de petróleo, como eram as companhias do pas­
sado. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA - Recolhemos o aparte do nobre 
colega e, como vamos voltar ao assunto, daqui a pouco, reservamo­
nos, então, para abordar os demais temas- e retornar ao fulcro da 
questão. 

Somos daqueles que acham que não há companhia estrangeira 
nenhuma que, no Brasil, viesse a fazer um investimento como a 
PETROBRÁS está fazendo, em petróleo, nem - repetimos - do­
tada de melhor tecnologia. Na exploração, só neste ano de 1973, são 
quase 800 milhões de cruzeiros e para o ano de 1974, I bilhão e 149 
milhões de cruzeiros, já alocados para esse fim. 

O Sr. Luiz Cavalcante - É poQquíssimo, devia ser três vezes 
mais, pelo menos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- O Brasil tem e a PETROBRÁS 
também tem os seus objetivos, como dissemos e tornamos a repetir 
em outro pronunCiamento: o fundamental para a PETROBRÁS, o 
objetivo básico dela é fornecer petróleo para o desenvolvimento do 
País. E isso ela tem procurado fazer, seja no tocante ao produto bru­
to ... 

O Sr. Luiz Cavalcante- Tem procurado fazer, mas não foi fei-
to. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA - ... _procurado, porque ninguém 
faz aquilo que não pode ... Tanto no que diz respeito ao produto, 
como a seus derivados. A PETROBRÁS tem de aumentar o seu par­
que petroquímico, tem de acrescer o seu parque de refinação ... 

O Sr. Luiz Cavalcante - Daqui a pouco não haverá petróleo 
para esse parque petroquímico. 

. O SR. VIJ\G[LIO TÁVORA- Mas a PETROBRÁS não se 
descuidou diuo. Ao mesmo tempo que perfura aqui no País, con­
servando aquilo que foi uma conquista do povo, que foi o monopó­
lio estatal.,procura em associação com empresas outras, em países 
cuja legishitlo isso permita, fazer perfuração em zonas; essas sim, al­
tamente favoráveis à sua existência. 

O Sr. Luiz Cavakante- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRG[LIO TA VORA- Com muito prazer. 

O Sr. Luiz Cnalante- Tenho, em mãos, um exemplar de re­
vista eminentemente técnica "Química e Derivados" que circula 
apenas em meios restritos, meios especializados. "Química e 
Derivados", de setembro de 1973, possui um extenso artigo sob o tí­
tulo: "Vinte Anos na Trilha do Petróleo". Não poupa elogios aos 
acertos da PETROBRÁS no que diz respeito à petroquímica e ou­
tros pontos. Em compensação, quanto à pesquisa, tem este comen­
tário que V. Ex• me permita ler: 

• 

" ... Seja como for, o fato é que o trabalho de pesquisa e 
perfuração em solo brasileiro diminuiu no ano passado e está 
aquém das previsões do Ministério de Minas e Energia em 
67, ou seja, perfuração de 690 mil metros por ano no atual de­
cênio. Em 1972, o número não passou de duzentos e setenta e 
sete mil metros. E dos cento e trinta poços terminados, ob­
tiveram-se vinte produtores de óleo e três de gás natural. Em 
1971, a perf~ração não ultrapassou o total de duzentos e um 
mil metros correntes, contrariando a perspectiva ministerial." 

E digo eu: apenas a terça parte da perspectiva ministerial. Muito 
grato. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Agradecemos o aparte de V. 
Ex', que por coincidência, já foi respondido num dos nossos pro­
nunciamentos anteriores. 

I - Não é o número de metros perfurados que dá, em um cam­
po que não seja favorável, uma resposta proporcional ao esforço. 

2- Hoje em dia, o que se vê em todos os países possuidores de 
petróleo? Em maior ou menor escala, as exceções confirmando as re­
gras, o que fazem os países árabes, detentores do petróleo do 
mundo? Nacionalizam-no. 

O que faz a Venezuela? Nacionaliza-o. 
O que faz o Peru? Nacionaliza-o. 
O que fez o México? Nacionalizou-o. 
O que agora pretende o Peru, em suas mais incisivas e recentes 

declarações? 

O Sr. Luiz Cavalcante- Perdão, Nacionalizaram-no depois de­
le revelado pelas companhias estrangeiras, conforme também os ára­
bes fizeram, porque não foi Kuweit, não foi a Arábia Saudita, não 
foi a Líbia, não foi nenhum deles que tirou o petróleo do seu solo. 
Foram as grandes companhias estrangeiras, e quando falo em estran­
geiras, não me refiro às americanas. São as francesas, japonesas, 
alemãs e por aí afora. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA - De pleno acordo. O petróleo 
foi nacionalizado, quando existia. Mas não é desnacionalizando 
uma riqueza nossa em áreas que não são favoráveis - porque aque­
las áreas favoráveis à exploração do petróleo, a PETROBRÁS está 
perfurando- que iríamos obter com essa alienação de soberania do 
petróleo. Como? 

O Sr. Luiz Cavall'lnte- Fazendo como os outros. Aí está Mato 
Grosso, virgem como a donzela de Orleans, no que diz respeito à pes­
quisa do petróleo. Por que não entregamos a exploração desse Esta­
do a companhias estrangeiras? por que não fazemos lá uma compar­
timentação entre várias companhias? Aí está também Goiás. Há pou­
cos dias, conversei com o nobre Senador Osires Teixeira sobre isso 



!798 Terça-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Dezembro de 1973 

O petró~eo jorrou naturalm:_nte em certa zona de Goiás, segundo re­
velou a Imprensa. Por que nao chamamos companhias japonesas pa­
ra explorá-lo, nós que estamos de namoro com 0 capital japonês pa­
ra cooperar em muitos setores da vida econômica nacional? Por quê? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Veja o nobre colega como é difí­
cil governar. O Governo, que tem características eminentemente pa­
triotas e nacionalistas, é atacado, de vez em quando, por abrir os 
seus flancos à penetração do capital estrangeiro, e justamente naqui­
lo que é fundamental para a sua segurança, como assim considerado 
por este Congresso, por votações praticamente unânimes, é justamen­
te deste setor que S. Ex• acha que devemos abrir a grande porta. Mas 
vámos a mais: não há uma área - e isto desafiamos aqui deste ple­
nário- que seja mostrada, uma só área daquelas consideradas pelos 
estudos feitos, tanto aeromagnométricos, como sísmicos pela 
PETROBRÁS, como favoráveis, que essa companhia não esteja per­
furando. O que há é que grande parte das áreas sedimentares bra­
sileiras estão situadas nas outras duas classificações. , 

O Sr. Luiz Cavalcante- O Presidente do Conselho Nacional do 
Petróleo não faz essa assertiva. Ele diz que, até agora, as pesquisas 
nessas áreaS atingem a cerca de 10% apenas. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Exato. Diz que as áreas -Jse­
dimentares e nós dissemos como as áreas sedimentares. Primeiro, to­
dos os dois milhões de quilômetros quadrados de áreas sedimentares 
foram cobertos já por estudos aeromagnométricos; segundo, essas 
áreas foram decompostas em áreas altamente favoráveis, favoráveis 
possivelmente favoráveis e desfavoráveis. Não há área nenhuma al­
tamente favorável ou favorável que não tenha sido ou esteja sendo 
objeto de perfuração por parte da PETROBRÁS. 

A PETROBRÁS não pode deslocar o grosso de seus esforços, 
nem nenhuma outra companhia estrangeira o raria para área cujos 
resultados de estudos sejam magnométricos, sejam sísmicos, tenham 
dito que, realmente, aí há pouca probabilidade de petróleo. O que ela 
faz, e faz muito bem, é aprimorar, é refinar os estudos nestas áreas se­
dimentares em que os resultados são pouco ravoráveis ou proba­
bilidades escassas; pesquisar manchas em que possa perfurar e, aí 
sim, perfurar com êxito, porque não adianta apenas apresentar esta­
tísticas de números perfurados. Já roi dito aqui, não uma vez, que a 
resposta não é proporcional à extensão linear perfurada, quando não 
se apresentam aquelas clássicas condições geológicas a que nos refe­
rimos nos pronunciamentos de meses atrás, desde a formação das ro­
chas capeadoras, das rochas-reservatório, etc. 

O Sr. Luiz Cavalcante- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Com muito prazer. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Um dia desses, nobre Senador, li uma 
declaração de um diretor de campo de produção da PETROBRÁS, 
dizendo que os métodos são apenas indícios, o que descobre mesmo 
o petróleo é a ponta da broca. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Exato. E é a ponta da broca 
que a PETROBRÁS está colocando ... 

O Sr. Luiz Cavalcante- ... e economizando 

O VIRGILIO TÁVORA- ... em toda a plataforma continental, 
desde a embocadura do Amazonas até Campos. V. Ex• fala em 
Campos. E que esforço que a PETROBRÁS está fazendo para, nu­
ma região que jâ foi saudada aqui como a "nova Caióba", realmente 
não fazer demagogia, mas delimitar um campo explorável eco­
nomicamente! 

Não é possível e, com toda sinceridade, não vemos como se apre­
sentar uma forma de exploração por parte de companhias estran­
geiras do subsolo brasileiro na parte de petróleo, em áreas em que es­
tas companhias não iriam, por desfavoráveis, porque das favorãveis 

a PETROBRÁS, além de atuar, não iria absolutamente delas abrir 
mão ... E nada trariam de tecnologia mais moderna do que a nossa no 
setor. 

O Sr. Luiz Cavalcante- Então, que se dê as áreas desfavoráveis 
para as companhias estrangeiras. 

O ·Sr. José Sarney - V. Ex• me permite um aparte, nobre 
Senador Virgílio Távora? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Com muito prazer, nobre Sena­
dor José Sarney. 

O Sr. José Sarney - Nobre Senador Virgílio Távora, eu me 
senti no dever de apartear V. Ex• quando ouvi o nosso eminente cole­
ga, por quem tenho grande admiração, que é o Senador Luiz Caval­
cante chegar, na sua angústia de conseguir petróleo para o Brasil, a 
pensar que devíamos, nesta altura, abrir o monopólio estatal do 
petróleo às companhias estrangeiras. Velho batalhador pelo 
monopólio estatal do petróleo, acredito que foi uma grande sabedo­
ria do povo brasileiro, uma conquista extraordinária deste País ter 
colocado o setor nevrálgico do petróleo, com seus altos custos 
políticos, fora das decisões emanadas ou divididas com o exterior. 
Acredito mesmo que só foi possível chegarmos a uma época de 
tranqíiilidade e de uma diretriz nacional, em matéria de uma política 
de petróleo, porque tivemos o monopólio estatal do petróleo. E mais 
ainda: não acredito que hoje qualquer companhia estrangeira pudes­
se acrescentar nada em matéria de técnologia na busca de petróleo 
no Brasil,sobretudoporque a PETROBRÂS, atualmente, já acumula 
um acervo de 20 anos de experiência. Além do mais, técnologia ago­
ra se compra, e a PETROBRÂS já está comprando no mesmo lugar 
em que compram as grandes companhias, e com muito maior ex­
periência em matéria de subsolo brasileiro, do que aqueles que agora 
chegassem, para conosco disputar a primazia da pesquisa. Não 
conseguimos ainda descobrir petróleo suficiente para o nosso consu­
mo interno, mas se, daqui para o futuro, obtivermos petróleo no 
subsolo brasileiro para o consumo interno, teremos feito um dos 
maiores beneficios a este País. Na época em que o petróleo era com­
bustível barato - e hoje assistimos ao fim do petróleo como com­
bustível barato - nessa época consumíamos barris de petróleo a 4 
dólares, ou menos, que era por Q.4Ji\nto comprávamos no mercado ex­
terno, e, agora o combustível já coq1eça a ser venido a 8, 9, 12 dólares 
o barril na especulação imediata, esse procedimento permitiu que o 
petróleo existente no nosso subsolo fosse guardado para o momento 
em que teríamos de pagá-lo com os olhos da cara no exterior. Assim, 
a política da PETROBRÂS foi extremamente sábia, ao destinar st:us 
recursos para a importação de petróleo, numa época em que esse 
produto era barato no exterior. Agora que, na realidade, os custos da 
pesquisa e o alto custo do petróleo tornam exeqíiível uma pesquisa 
mais prolongada e mais cara, natural que a PETROBRÁS se volte, 
com muito maior denodo, para a pesquisa petrolífera no Brasil. 
Assim, concito o nosso grande companheiro, batalhador conosco 
nas lutas pelo monopólio estatal do petróleo, que não sejam a ausên­
cia e os fracassos nessa pesquisa que nos possam desesperar, que nos 
levam a não ter confiança. Devemos, como V. Ex• está fazendo, cada 
vez mais incentivar a PETROBRÂS nas suas pesquisas, afastando 
sempre a colaboração das multinacionais nesse setor, porque hoje 
elas constituem perigo não só para as nações em desenvolvimento co­
mo para as grandes nações. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Nobre Senador José Sarney, in­
corporamos com prazer o seu aparte, que quase poderia substituir a 
essência do nosso discurso, de tal maneira concordamos com os seus 
termos. 

Estimaríamos repisar, no pouco tempo de que ainda dispomos 
-e Sr. Presidente, solicitaria nos fosse descontado o tempo tomado 
pelos apartes, pois que foram longos -, gostaria de deixar claro que 
a PETROBRÁS não se descuidou, como poederia parecer, do for-
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necimento do petróleo. Na administração recém~finda de nossa com~ 
panhia estatal, a BRASPETRO procurou no exterior, conforme aqui 
já muito bem explanado, o complemento parcial ou total daquilo 
que nos faltava, e que a pouca sorte ou natureza avara não deixava 
achar. Mais ainda, dissemos- e agora podemo-nos jactar de tê-lo 
afirmado- que, tão logo o preço do barril ultrapassasse os cinco e 
meio dólares, não tinhamos dúvidas de que aquelas nossas grandes, 
aquelas nossas imensas reservas de xisto betuminoso seriam explora­
das, já que todos os estudos, todos os projetos, desde o da usina-Pilei­
to ao protótipo simi-industrial, mostravam que, um pouco acima~ 
o óleo natural a USS 5,50 o barril - o óleo extraído do x~ 
betuminoso tórnava-se facilmente competitivo. . I 

E que fez a PETROBRÁS? Prudentemente criou a sua própria 
técnologia d9 xisto. E não podia ser diferente, porque não devia 
copiar a técnologia russa, como todos advo~avam. O xisto da Letô­
nia tem 30% de teor de óleo. O nosso xisto, como de resto 0 de todo o 
mundo, tem de 6 a 9%. Teria de ser outra técnologia: o processo PE­
TROSIX. 

E agora os investimentos colossais a que a PETROBRÁS proce­
de, em termo de várias dezenas de milhões de dólares, nas instalações 
de Irati, nas pesquisas de São Mateus, nos mostram que em nenhum 
ângulo o problema da obtenção da matéria-prima do óleo foi despre­
zado. Mais ainda, o que fez este Governo nobre Colega? Numa das 
últimas leis sobre o Imposto Único sobre combustíveis, que este Con­
gresso teve ensejo de votar, foi feita modificação de monta em favor 
da pesquisa: aqueles 8% que eram destinados à PETROBRÁS, dos 
quais 3% para esta atividade e 5% para formação de capital, tiveram 
destinação diferente; 7%- e o Congresso votou- foram destinado!! 
à pesquisa, potque, aí sim, agora chegava o momento, da exploração 
com mais força, chegava o momento de se pesquisar a fundo, mas 
dentro daquelas áreas que se apresentavam altamente favoráveis ou 
favoráveis. 

O exemplo de Campos a que estávamos aludindo é frisante. Os 
srs. Senadores não viram até hoje uma declaração precipitada da 
PETROBRÁS, sobre o assunto apesar de todo entusiasmo reinante 
inclusive, do nosso colega Vasconcelos Torres. A PETROBRÁS nã~ 
veio aqui dizer que tinha descoberto novo Caioba, novo Guaricema. 
Ela esperava justamente fazer os testes necessários, delimitar o 'cam­
po, ver se aquilo não era apenas um bolsão restrito, ou pelo centrá· 
rio um campo economicamente etplorâvel. 

Mas nós queríamos terminar, Sr. Presidente, com uns dados que 
queríamos apresentar. 

É falado que a PETROBRÁS tem investido menos em relação. 
na pesquisa, à receita global. Perfeito. Mas o que há a considerar é a 
receita líquida, e não a receita global. Em proporção a receita líqui· 
da, a PETROBRÁS tem apresentado, jâ não falamos em termos 
absolutos, mas em termos reais, em termos proporcionais, aumentos 
que não são de desprezar. 

Nosso prezado colega, na defesa de sua tese de que a PETRO~ 
BRÁS não tem feito maiores investimentos no setor da pesquisa 
petrolífera, cita o Relatório da Empresa, de 1972 e afirma: 

.. Voltando ao relatório da PETROBRÁS, de 1972, à 
página 13, quanto à Exploração, que em nossa terminologia 
de leigos significa pesquisa, diz o se~uinte: 

••No exercido, foram perfurados t 7& mil metros e ter­
minados 80 poços, dos quais li produ,tores de óleo e 2 de g~s." 
E na página 14: ! 1

. 

.. Os investimentos no setor da exploração se elevaram a 
616 milhões de cruzeiros". 

, Revela o relatório, na página 43: 'J.f .. 0 faturamento total da Empresa, no ano de 1972, foi ·rtf··' · de 12 bilhões, 879 milhões e 155 mil cruzeiros". 

Com base nesses numeros, argumenta aquele parlamentar: 

"A Empresa, então, repetindo, faturou mais de 12 bi­
lhões de cruzeiros, quase 13 bilhões, e investiu 616 milhões 
na pesquisa. Investiu, precisamente, 4,78% da sua receita. No 
ano anterior, em 1971, ela investiu 4,81 %,· pt"rcentagem sensi­
velmente igual. Mas, rigôrosamente, em 1972, em termos 
relativos, a PETROBRÁS investiu na pesquisa ainda menos 
do que no ano anterior. Em 74, a persistir o mesmo ritmo de 
crescimento da Empresa, a PETROBRÁS irâ faturar cerca 
de 18 bilhões de cruzeiros. Logo, bem poderia ela destinar. 
pelo men~s, 3 bilhões à pesquisa, o que seria apenas 17% de 
sua receita." 

A propósito, convém esclarecer o seguinte: 
Efetivamente, o faturamento total da PETROBRÁS, em 1972 

foi de 12 bilhões, 879 milhões e 155 mil cruzeiros. 
No entanto, não é o faturamento bruto que indica a capacidade 

total de investimentos da Empresa, porquanto, dele devem ser dedu­
zidos, como o foram, CrS 5.332.887.000,00 referentes ao Imposto 
Único e encargos (IPI e Outros), alêm dos custos dos produtos e ser­
viços vendidos, que importaram, como se verif1ca no Relatório, em 
Cr$ 4.960.970.000,00, e despesas operacionais que totalizaram CrS 
1.014.125.000,00, deixando como resultado líquido do exercício a im­
portância de Cr$ 1.721.267 .000,00. 

O Relatório em apreço registra (pg. 47) o total investido em to­
das as atividades pela Empresa nesse período, que se elevou a CrS 
2.820.876.000,00, o que significa que os investimentos em exploração 
(616 milhões de cruzeiros) representaram 22%, superando em 37% o 
total aplicado em 1971 (450 milhões) nessas athidades. tVer quadro 
anexo) 

Para o ano em curso os investimentos totais da Empresa em 
suas múltiplas atividades ascenderam a CrS 2.973.904.000,00, dos 
quais CrS 772.278.000,00 foram destinados às atividades explorató­
rias, o que representa um percentual de 26% e um acrêscimo de 25% 
do total aplicado no ano anterior ( 1971 ). Deve ser esclarecido que em 
1971 os índices de investimentos no setor exploratório não suplanta­
ram os das demais atividades da Empresa, porquanto naquele ano fo­
ram investidos CrS 1.063.805.000,00 no setor de refinação, o que se 
justificava, pois a PETROBRÁS estava ultimando a construção da 
Refinaria de Paulínia e ampliando a capacidade das demais refina­
rias de sua propriedade. 

Em 1974, o Programa-Orçamento já aprovado prevê um investi­
mento total de CrS 4.561.796.000,00, dos quais Cr$ 1.199.229 no se­
tor de exploraçio, representando percentual de 26% e um crescimen· 
to de 39% sobre o investido no ano de 1973, nessa atividade. 
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COMEJUSTIVEIS FóSSEIS 

EVOLUÇÃO o::: PP.ODL:ÇÃO E CONSUMO DO ?ETROU~O E SEUS D!;RIVADOG: 1970/1972 

I 

-
PrnC:uç!o 1 9 1 o 1 o 11 1 t 1 2 

Produ lo • UN . f-
Co:~ sumo 

llu~nlil:l:.::o \'arlao;io "Jo Cu:.r.\iC:od'l Variaçl'io .,.. 0\l~r.!io:l:de '.':;rilllç~o ~. 

I 
C.asc.ma 1\J,OII'IOtiva Proo:lu-;!o 

I 
m' 9.552.000 - 10.2:!_4.DC'O '·' 11.5'Jl :l:JC 11.' 

Consumo m' 9. 705.000 - 10.617 eco ••• 11.937 •;Gil 12,4 

Cuaros~ne comu:n Produ-. ao m• 777.000 - 716.oeo -7.9 IH"l.OOU 27.2 
Cor.sumo m' 614.000 - 1!02.000 -2,0 G31.iXIO '·' 

ó:eo d;e.scl Prod~ç!io m' 6".02S.O'JO - 7.0&6.000 0.6 (I.Sli .o;:~J 22',0 
Consumo m' 6.515.000 - 7.158.00'J '·' 7.SSC ·~.XI 11,1 

6:eo cQ:r.b~Uvcl Prod:.~ç&o ' 0.359.000 - 9.261) .('00 10.8 11.310.000 21,1 
CGusam'l i 7.~72.000 - 11.117.000 "·' 9.300 ovo '·' 

GLO Prodll';t.o ' sao.ooo - 77!1.000 12.6 871 .coo 12.' 
Co:"ISllmO ' 1.246.000 I - t.:w;.l'CO '·' 1.4Z2.0JJ 6.5 

Cu.11roser.e p/ja:o Prod:.~"<rio m' 614.000 ' - 69(1.000 '·' 99·1.000 11,7 

Con:~umo m' 775.000 I - 902 000 10,4 1.026.oeo 13,7 

S'l!Vt:)!IS Prvduçr.o 

l 
m' 210.000 i - 2Z9.000 '·' 21$5.000" 15,7 

Cor-::;·J~lo m' 197.000 - 232.C:>O 17.8 263-0:jO 13.' 

o•eo s!nt.l 

I 
Prodtl~-1o m' 2.860 ' - 2.6iü -6,7 ' szo 69.3 
CC'l~U'I10 ~· no - '"' 27,3 1.150 17,4 

I 
I 

Asl:~!lo I Proou~t;o ' 702.000 I - 574.000 - ,8.2 7C!6.COO 23.0 

I Cons-..;:r:o ' 637.00:) I - !i72.COO -13,7 509 eco -11,0 

Para~ina Produçlio ' 2e.o'JO I - 35.300 37,7 37 .:te:! 4.7 
Coo1:;umo ' • 28.000 - 31.200 11,, 26.600 - 14,7 

O:eo hlbrl:lct.nle Pr~uçr-.o m' 5.00l - "' -01.7 - - 100.0 
Co:'!& \ImO m• 438.000 - 468.000 6,8 513.000 ••• 

P•~ró:eo bruto f'rod'wt;do rn' 9.6$6.000 - 10.114.000 ~·· 
9.95il,OÇO -1,6 

Con:umo rn' 32.9~0.000 - 31.677.000 -3,9 38.00~,eoo 20.0 

CÓMBUSTIVEIS FOSSE!S 

INVESTIMENTOS DA PETROBRA$ NO SETOR DOS COMBUSTIVEIS LIQUIOOS 

-
l r.~c.:!'o Co::1!r.:21 rJio~-:!a C.:rrlt;h:!Jm Varl':l.;5o Par".i;:í?a•;..h ~o Totz.J 

I CrS Mi:hé·as C<$ t:.lih3.:ot- "' o/o 
I Atividade 

I mo l1s11 I 1972 1910 1971 1912 1970 1971 1tJ72 1970 1971 1972 ! 
i- I 

I ~-(~lor~ç:ão ......... I 442 450 I 616 442 374 437 - -15,4 16,8 29,7 17,7 -21,8 
i I ; .: ·:-.:uç.!o .. ......... 1~i3 151 228 '"" 125 162 - -14,4 29,6 9,8 5,9 ••• 
' I 
~~: :-:oção I .. ........ 

! 
414 1.03-1 821 414 883 ·583 - 113,6 -34,0 27,8 41,9 - 2;),1 

I P~tro~~,;i:nica ....... 73 87 11 73 72 a - -1,3 -88,9 4,9 3.4 0,4 
I 
! 7·:-:-s;:::·n:: :..~:r!ti:r:o .. 73 157 436 78 130 310 68.0 1138,4 

5,2 6,2 -15.5 -
I 

7~rr.1ir.~:s e c:eo-:lutos 1!30 325 177 130 6,3 i 2G9 126 - 49,7 -53,2 12,1 12,8 

I 
ln~:h.:s.tri<liizaçfio ~o 

I XISto ...... 02 38 23 32 31 16 - -3,4 -48,4 2.2 1,5 o. a 

I Cor:'lerciaiização .... 44 53 69 44 44 49 - -0,3 11,4 2,9 2,1 -2,4 

I S•;!).;o;o;M_rias {partici-
6,2 peç!o Fmanceira)· ... 35 154 175 35 128 124 ·- 266,8 -3,1 2,3 6,1 

I Civersos ........... 46 61 264 46 51 187 - 11,9 266,7 3,1 2.4 -9,4 

i TOTAL .... , ... ,. 1.469 2.539 2.8~0 1.489 . 2.108 2.002 - 41,6 -5,3 100,0 100,0 100.0 
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Em sjntese, tudo isto vem demonstrar- e o Senador Luiz Ca­
valcante deve consultar a página 47 do Relatório- que as atividades 
da exploração e desenvohlmento da produção em 1972 absorve; 
30% do total investido. Os 70% restantes foram investidóB na rc:fUUl 
cão, petroquímica, transporte marítimo, terminais ei olcodutOB 

' industrialização do xisto, comercialização, participação~ 10bsidill• 
rias- que iam, por sua vez, ex. piorar recursos fora- e di .... s in­
cluindo a construção do Edifício Sede e participação em outJI. Em­
presas. 

4. Finalmente, como disse o Senador Luiz Cavalcante_ toca .. 
riamos no punctum dolens da questão; reitera S. Ex• a tese que, em ou­
tras palavras, significa a ex.tinção do monopólio estatal do petróleo, 
·aliás.iá deix.ada explícita em outro pronunciamento seu mais recente;·~ 

.. A vulnerabilidade nacional, ou melhor, a segurançanal 
'cional - diz S. Ex•- está a exigir maior esforço na pesquisa. 
E outra solução, tão heróica quanto patriótica seria seguir­
mos a senda do Equador, Peru, da Colômbia e da Venezuela, 
outorgando concessões de áreas delimitadas e ainda inexplo­
radas a potentes companhias estrangeiras, de várias naciona­
lidades, para pesquisa e produção, na base da distribuição de 
lucros meio a meio". 

Já em seu pronunciamento de 27 de novembro passado, a par de 
reafirmar outras teses anteriormente defendidas S. Ex• repete à mes­
ma profissão de f e. O nobre representante alagoano transcreve artigo 
de conceituada revista e acrescenta as seguintes considerações: 

"A idéia do monopólio precisará adaptar-se às novas 
contigências, para continuar servindo aos interesses do desen­
volvimento do Brasil, e não vice-versa. O Brasil precisa urgen­
temente de novas fontes de petróleo. Essa necessidade não po­
derá ficar subordinada ao monopólio innexível. A não ser 
assim, o meio transrormar-se-ia em finalidade. 

Segundo aspecto a considerar ê a própria posição da 
Braspetro, em franco processo de associação com várias com­
panhias estrangeiras e multinacionais, na exploração e produ- i 

ção de petróleo em diversos continentes. Assim, a 
BRASPETRO defende o desenvolvimento e a segurãllÇa do 
Brasil buscando no exterior o petróleo necessário. Mas o 
corolário inelutável dessa .política é reconhecimento de que a 
mesma medida deve ser adotada no plano interno". 

Os argumentos que aqui apresentamos, tanto servem para res­
ponder às indagações do primeiro pronunciamento de S. Ex•, como 
às do que lhe seguiu. 

Ã sugestão em apreço, só poderíamos contestar afirmando que, 
quando o Congresso Nacional, em 1953, aprovou a Lei 2.004, insti­
tuindo o monopólio estatal do petróleo e criando como seu instru­
mento de execução a PETROBRÁS, levou em consideração, como 
fator preponderante a "Segurança Nacional", da qual se tomaram 
arautos expoentes da vida militar brasileira entre os quais o General 
Horta Barbosa que, na época, contou com integral apoio do Estado 
Maior das Forças Armadas e do então Conselho de Segurança Na­
cional .. O espírito da Lei 2.004, instituindo o monopólio estatal do pe­
tróleo visou precisamente o que o eminente Senador ora preconiza: 
minimizar a "vulnerabilidade nacional" o que importa dizer garantir 
de forma inequívoca a "segurança nacional". 

A Petrobrás, nascida do maior movimento de opinião pública 
de que se tem notícia em nosso país, nasceu da Mensagem nq469, de 
1951, que deu origem ao Projeto de Lei nql.516, de 1951, da Câmara 
dos Deputados e n~> 265, de 1952, do Senado Federal. A instituição 
do monopólio derivou de Emenda àquele Projeto da qual, junta­
mente com o falecido Deputado Amando Fontes, honramo-nos de 
ser subscritores. 

A Lei 2.004, dele resultante, não há negar, é uma das mais le­
gítimas'"'conquistas do povo brasileiro. Derrogá~la seria um retroces­
so inaceitável. 

i E para concluir, Sr. Presidente, indagaríamos: O que seria do 
Brasil sem a Petrobrás estar erigida em empresa única e monopolista 

\da exploração e refinação do pettóleo'? -
Eram estes, Sr. Presidente, Srs. Senadores, os esclarecimentos 

·que desejava dar na primeira parte do pronunciamento que, em no­
me da Liderança, faremos a esta Casa sobre o problema energético 

, brasileiro. Da próxima vez abordaremos a controversa questão nu· 
clar. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - Sr. Presidente. tendo sido 
citad-o noffiinalmente no a"Parte do eminente Senador José Sarney, 
pego a palavra, pela ordem. 

: · O SR. PRESIDENTE (Pa .. o Torres)- Tem a palavra o nobre, 
Senador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (Pela ordem)- Sr. Presidente. 
inicialmente preciso fazer um reparo às palavras derradeiras do 
eminente colega Virgflio Távora a quem não aparteei ... 

O Sr. VirRilio Tbora- Só daria prazer. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - ... porque o tempo não mais 
lhe pertencia. f: quando S. Ex• diz não ter cabimento o confronto 
que fiz no meu discurso, ao estabelecer relação entre a quantia que ·a 
PETROBRÁS dispensa à pesquisa e o faturamento bruto. 

Disse S. Ex.• que devia ser em relação ao faturamento líquido. 
Mas, Sr. Presidente, em assim fazendo, eu estou apenas seguindo o 
exemplo do próprio relatório da PETROBRÁS, de 1972, que diz, na 
pãgina 6: 

"A propósito assinale-se que o custo total de pessoa\ em 
relação ao faturamento bruto realizado pela empresa baixou 

·de 10,7%, em 1971, para 9,8%, em 1972". 

Então por que a PETROBRÁS não comparou a despesa de 
pessoal com seu faturamento líquido'? Comparou-o com o fatura­
mento bruto. Acho que está certo, e se ela está certa, eu também es­
tou certo. 

Agora, quanto ao aparte do nobre colega do Maranhão ... 

O Sr. VirRJ1io Távora - Nunca dissemos que não teria 
cabimento. V. Ex' é um Senador, de maneira que o que disse deve ter 
cabimento. Apenas o que há que se comparar para investimento é 
aquilo de que realmente se dispõe. O que se dispõe é do faturamento 
líquido. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Parece que V. Ex• tem razão. 
Eu talvez tenha empregado mal o .. cabimento". Agora, parece que 
não há cabimento é de aparte nessa circunstância ... 

Em primeiro lugar os meus agradecimentos ao eminente colega 
José Sarney por ter atribuído minha veemência e minha constância 
em debater o problema do petróleo à minha angústia. De fato é uma 
angústia. Agústia diante dessa premência, diante do espectro do caos 
em que poderia mergulhar esta Nação se nos faltasse petróleo. 
Paralisada quase toda a indústria automobilística; paralisadas quase 
todas as refinarias. Fábricas inteiras ficariam inertes, sem nada 
produzir em benefício da Nação. Daí a minha angústia. Disse, tam­
bém, o eminente Sepador José Sarney que não . acredita que os 
estrangeiros possam acrescentar nada em tecnologia à pr6pr1a­
tecnologia da PETROBRÁS. f: bem possível. Acho apenas 
demasiadamente afoita a afirmativa. Todavia, mesmo admitindo que 
ela seja plenamente verdadeira, se os estrangeiros nada podem 
acrescentar em tecnologia, podem acrescentar em recursos, porque, 
como disse em discurso anterior, se a PETROBRÁS é grande, o 
Brasil é muito maior do que ela, e aí estão 9/lO das áreas sedi­
mentares do País ainda por pesquisar, como declarou o Presidente 
do Conselho Nacional do Petróleo. E mais: essa ojeriza ao capital 
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estrangeiro já é coisa do passado e tão do passado, que nossa dívida 
externa já passa de onze bilhões de dólares. Permito-me apresentar 
ao Senador José Sarney o próprio exemplo do Porto do rtaqui, do 
qual ele tem sido advogado fervoroso neste Plenário para impedir 
que o porto vá para outras plagas. Até o projeto de viabilidade de 
ltaqui foi feito por estrangeiros, e o Governo, agora, para executar a 
grande e necessária obra tem que recorrer aos grandes estabeleci­
mentos de crédito do mundo. Assim Jtaipu, 

E, para terminar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, maior temeri­
dade do que pedir auxilio do capital - auxílio, não, a participação 
comercial do capital estrangeiro, par.a tirar. o petróleo que está 
dormindo debaixo do nosso solo - maior temeridade do que isso ê 
construir-se uma usina atômica em Angra dos Reis, que só funciona­
rá se o estrangeiro nos vender urânio enriquecido. Isto sim, é temeri­
dade. Uma temeridade que acho certa. Temos que correr o risco.~ o 
desenvolvimento nacional que o impõe. 

Enfim, Sr. Presidente, julgo que não devemos mais temer capital 
estrangeiro. 

Repito o que já disse: aí e~tá o Equador, pequeno país, ai' está o 
Peru, também modesta nação apresando barcos estrangeiros, barcos 
americanos e, nem por isso, lhes invadem as costas e ihes declaram 
guerra. 

Eram estas, Sr. Presidente, as palavras que tinha a dizer. Muito 
obrigado a V. Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
Líder nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Como líder, pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisio do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Dentro da função fiscalizadora que incumbe ao Congresso, dese­
jamos apontar dois fatos da maior gravidade, que exigem uma expli­
cação objetiva da parte de setores da Administração. 

Primeiro: certos fatos reveladores de pressão que estaria sendo 
exercida peJo Ministério do Trabalho sobre organizações sindicais 
em diversos pontos do País. 

Segundo: a utilização da censura à Imprensa para impe'dir a 
divulgação da matéria debatida neste Senado. 

Passemos aos fatos. 
Denunciamos, há dias, Sr. Presidente, a intervençãO' ri~' pequeno 

Sindicato de Perus, situado num distrito afastado de São Paulo, que 
mantêm uma luta já longa contra o chamado "Grupo Abdalla". O 
Governo, através dos seus órgãos no Ministério da Fazenda e do 
Conselho de Segurança N acionai, apurou a procedência das acusa­
ções do Sindicato e reconheceu a razão dos trabalhadores. Mas, a 
b'ataiha com o grupo que foi proprietário daquela indústria, hoje 
confiscada, continua a desenvolver-se-

Nos próximos dias, deverá haver uma audiência, em que o 
grupo antigo terá que se defrontar com o advogado dos Sindicatos. 
Houve pressões oportunamente denunciadas de que estaria havendo 
um movimento dos órgãos do Ministério do Trabalho, para forçar o 
presidente do Sindicato a demitir o advogado. Depois de alguns 
rumores, o fato se efetivou. O advogado foi demitido. 

Os trabalhadores, nos termos da lei, convocaram uma assem· 
bléia. Na vésperas de sua realização, o Ministério do Trabalho •. 
surpreendentemente, através da Delegacia do Trabalho de São 
Paulo, decretou intervenção no Sindicato. 

Fizemos sobre o assunto- algumas perguntas que exigem 
resposta. Perguntávamos: é exata a alegação, constante do processo, 
de que o Delegado do Trabalho teria consigo mais de· dez 
declarações de dirigentes sindicais de várias categorias, compromen­
tendo-se a não disputarem as próximas eleições sindicais? Perguntá­
vamos mais: fez, a Delegacia do Trabalho de São Paulo, alguma 
solicitação ou diligência, visando ao afastamento do advogado do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cimento Perus? Qual 
o fundamento dessa intervenção? E, finalmente, o Ministério do 

Trabalho considera il~al a convocação da assembléia dos associa­
dos para rever a decisão da Diretoria? 

Fizemos as perguntas em termos objetivos. Nada nos foi 
respondidO. O nobre Lider do Governo, Senador Eurico Rezende, 
disse que o adovogado era •:inquilino da Lei de Segurança 
Nacional". 

Em resposta a esta afirmação, o advogado enviou ao Senador 
Eurico Rezende uma carta serena, objetiva e elevada, mostrando a S. 
Ex• que os fatos eram mais complexos, e apontava alguns dados. As­
sim, por exemplo, contra a insinuação de que o Sr. Mário Carvalho 
de Jesus tivesse algo de subversivo ou tendência radical de esquerda, 
cia fato histórico e documentado de que, nessa luta, o grupo Abdalla 
uniu-se aos dirigentes comunistas, visando à destruição daquele 
grupo que, de forma democrática, lutava contra os abusos da 
empresa. 

Além dessa documentação, mostrava o advogado ter recebido, 
de todo o-Episcopado de São Paulo, carta de apoio à sua Juta pela 
justiça social, sem agitações ou subversões~ 

A respeito da alegação de que ele seria um inquilino da Lei de 
Segurança Nacional, disse: 

"Respeitosamente, permita~ me nobre Senador; V. Ex• 
que é criminalista, sabe que inexiste qualquer processo-crime 
contra mim, mas apenas um inquérito policial que nem se~ 
quer foi concluído e aonde nem sequer prestei declarações." 

Lembra, ainda, que, segundo informa o Conselheiro da Ordem 
dos Advogados, Doutor José Carlos Dias, indicado para acom­
panhar o processo, pretende-se enquadrar este Advogado no art. 38 
da Lei de Segurança N acionai, que ~ispõe: 

"Promover greves ou ulock-out", acarretando a para­
lisação de serviços p6blicos ou atividades essenciais, com o 
fim de coagir quaisquer dos Poderes.da Rep6blica". 

Alega o advogado que esta capitulação criminal é inteiramente 
incabível no caso: 

"pois não participei de quaisquer greves, após aquéla 
data,a de promulgação do decreto, que é de 1969. A última 
greve de que fiz parte, asses~orando os operários da Perus, de 
cujo sindicato sou advogado, ocorreu em abril de 1967, mas a 
mesma foi declarada legal pela Justiça do Trabalho, e ter­
minou com a mediação do General Silvio Correia de Andra· 
de, que era o Comandante da Polícia Federal em São Paulo, e 
que ficou como depositário de uma promissória na im­
portância de cinqüenta mil cruzeiros, emitida pela empresa 
Perus, representando a multa a que estava condenada. "E, 
acrescenta: "Não participei de qualquer movimento acar· 
retando a paralisação de serviços p6blicos ou atividades es­
senciais, com o fim de coagir quaisquer dos Poderes da Repú­
blica". 

Aponta, ainda, um fato da maior importância: o Senhor ~re­
sidente da República, de acordo com o despacho divulga~o pela 
Agência Nacional e distribuída a toda a imprensa, determinou ao 
Ministério da Justiça que promovesse a responsabilização criminal 
de todos os diretores da Perus, e esse do Presidente da República não 
foi cumprido pelo Ministério da Justiça. 

Ele cita o fato e estranha a omissão, apontando datas dos des­
pachos. Conclui com uma referência à sua luta pela justiça social em 
termos absolutamente elevados. 

Ora, Sr. Presidente, com surpresa para todos, esta carta acaba 
de ser censurada e proibida sua divulgação na imprensa de São Pau­
lo. 

O jornal uo São Paulo", cuja matriz temos em mãos, foi impe· 
dido, pela censura, de divulgar esta carta. Por que esse ato de cen· 
sura, em relação a uma carta serena e objetiva, que foi lida neste Pie-
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nário e representa a dtfesa de um homem de bem, cuja autorida4e presta. o que mostra 0 não atendimento dos objetivos daquela 
moral é reconhecida por todos e_que se apóia inclusive em decisões inst~O governamental. 
do- cOnselh9 de Segurança Nacional? Apesar de atos do Gover~ .. ~Jfbis bem, essas críticas feitas pelo líder Rui Brito foram estri~a-
9ue PrO,t:essoÚ. e condenou o industrial e confiscou os IQI bens, e\t das na opinião objetiva, serena, mas enérgica, de um dos antigos dtre-
continua ... • ser· ~tranharnente protegido! Este ato exitf;•a. r~ teres. do BNH, que ele transcreve em sua representt.ção. 
mente; nao pode ser dados neste momento, mas é .preciso 'iiH h Dispenso-me de fazer a leitura dessts textos, Porque eles versam 
explicação; este Congruso e à opinião pública nacional. . --:.fi.' sobre matéria de conhecirnento público. Essas críticas têm sido feitas 

Este é um dos fatos, Sr. PresÍdente. Outro, da maior graviáftde, e reafirmadas por Senadores da ARENA e do MDB. Não se pode 
é representado pela série de fatos que estão revelando uma atitude do cassar um Presidente da Confederação Nacional dos Bancários pelo 
Ministério do Trabalho em relação aos sindicatos e suas direções. A fato de ele fazer críticas ao Governo. , 
Declaração Universal dos Direitos, do Homem, a Constituição Bra· Ele não aceitou a intimação e o Ministério decretou intervenção 
síleira, o Tratado de Versalhes, que foi o fundamento da Organiza~ na Confederação Nacional dos Trabalhadores Bancários, com nova 
ção Internaci<mal do Trabalho, afirmam o principio da liberdade sin~ violação da liberdade sindical. Decretou-se também, à mesma época, 
dica!. Só quando houver violação da lei é Que pode haver intervençãp W-ftvenção no Sindicato dos Bancârios da Guanabara, e se propôs 
no Sindicato. Neste caso. da Perus~ a intervenção apresenta todaP . -~~,*to processo-crime perante a Justiça Militar contra os diretores desse 
as características de um ato dirigido por um grupo que atua sub.teJ/- . Sindicato. E o que decidia a Justiça Militar? 
raneamente contra decisões reiteradas da Presidência da República. Tenho em mãos a certidão da sentença. A Justiça Militar, 2• 
do Conselho de Segurança Nacional e do Ministério da Fazenda. Auditoria da Marinha, examinados os fatos, concluiu pela irnproce-

Mas há outros atos de intervenção, Sr. Presidente, igualmente dência da denúncia e pela absolvição daqueles que foram denun-
graves: a Confederação Nacional dos Trabalhado,o::s em Empresa~ ciados pelo Ministério do Trabalho. O Ministério insistiu pedindo 
de Crédito está sob o regime de intervenção. Por quê? O último Pre- novo processo e novo julgamento. A matéria foi examinada, mais 
sidente desta Confederação é um homem de militância sindical autên~ uma vez, Sr. Presidente, pelos órgãos competentes- a Justiça Mili-
tíca; sua atividade foi reconhecida e proclamada como valiosa para a tar, a Auditoria da Marinha, que concluí da seguinte forma: 
política social brasileira por inúmeras autoridades. Todos os que o 
conhecem, louvam sua atuação. 1! o líder Rui Brito de Oliveira Pe­
drosa. 

A função do líder sindical não é a de aplaudir os atos gover~ 
namentais, mas representar a categoria profissional e, quando necesp 
sãrio, representar aos órgãos governamentais do Executivo, do Le• 
gislativo ou do Judiciário, alegar as razões que tenha para se opor a 
decisões, propor a reforma das leis que estejam sendo consideradas 
contrários ao interesse da família trabalhadora. Tudo isso é o que fa· 
zia, com probidade, tenacidade, combatividade e serenidade exem­
plares o líder Rui Brito. 

Entretanto, nas vésperas da eleição da Confederação, ele foi cha· 
mado pelo representante do Ministério do Trabalho, Diretor de uma 
das Divisões daquele Ministério, que lhe disse: 

"Em virtude da prãtica de atos hostis ao Governo e por 
sua participação em m<JWnientos para organização de uma 
Central Sindical, decidiu o Sr. Ministro que V. St não deverá 
candidatar-se à Presidência da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores nas Empresas de Crédito e recomenda que se 
abstenha de qualquer atividade contrária a essa decisão". 

Era uma espécie de cassação branca, que ele não aceitou; e em 
resposta a esta 'comunicação enviou uma representação ao Ministro 
do Trabalho- representação objetiva lembrando o direito de defesa 
que tem qualquer cidadão e mencionando alguns fatos objetivos. Re-­
conhece, em primeiro lugar, que, como Presidente da Confederação, 
fez estudos e debates sobre defeitos do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. Mas, será que um órgão sindical não pode discutir uma 
lei que interessa ao trabalhador? Em sua representação ao Ministro, 
o líder Rui Brito lembra que o seu ponto de vista era exatamente na 
linha dos pronunciamentos dos Ministros Mozart Victor Russoma­
no e Carlos Alberto Barata da Silva, que fazem restrições semelhan­
tes àquelas que o sindicato fazia ao Fundo de Garantia. 

Outro aspecto: fez críticas também à política do Banco Nacio~ 
na! de Habitação. 

Quem não faz críticas a essa política? 
O próprio Governo reconheceu inúmeras dessas imperfeições. 

·Mandou para aqui uma série de leis modificando a sistemática do 
Banco. A despeito dessas modificações, as críticas continuam. Ainda 
ontem, a imprensa de São Paulo noticiava o fato de que, em Presiden· 
te Prudente, mais de 90% dos adquirentes de prédios do BNH tinham 
sido despejados ou abandonado as casas, por não poderem pagar as 

"Lamentamos que se tenha buscado renovar um inqué­
rito já arquivado por este Juízo, sem que novas e efetivas pro­
vas hajam surgido, capazes de autorizar tal procedimento. É 
jurisprudência pacífica dos nossos Tribunais, inclusive na Jus­
tiça Militar. Além do entendimento tranqUilo da doutrina, 
entre os. melhores ·mestres do Direito Processual brasileiro e 
alienígena, que só se deve renovar as diligências de inquérito 
arquivado quando surgem novos. elemeótos probatórios, 
quer no que toca à autoria, quer no que se refere à materiali­
dade dos fatos. Proceder de modo diverso, parece-nos verda­
deira intromissão de um poder na esfera do outro, o que é ve­
dado pela leg~laçã.Q pátria." 

É a lusÚça Militar que fala, dirigindo-se ao Ministério do Tra­
balho, cuja função é defender os trabalhadores e não denunciá-los le­
vianamente à Justiça e reincidir na denúncia, apesar da repulsa da 
Justiça Militar. 

Onde estamos, Sr. Presidente? O Ministério que deveria ser da 
paz social, da justiÇa social, é aquele que persegue os trabalhadores, 
os denuncia à Justiça e, qul:!-nP.o absolvidos, insiste na renovação de 
um inquérito. 

Conclui o documento da Justiça Militar: 

"Ignoramos os verdadeiros motivos que estariam orien­
tando a insistência da atitude do interventor do Si~dícato a 
que pertenciam os indiciados, mas é evidente que, sejam 
quais forem os motivos. não trouxe S. S• aos autos,··novos ele~ 
mentes probatórios, justificativos de reabertura do inquérito 
( ... e segue a matéria)". 

Sr. Presidente, esses fatos relevam uma constelação de circuns­
tâncias. O jornal "O Estado de S. Paulo", do dia 25, relembra a notí­
cia que corre nos meios sindicais de Sào Paulo, de que o Ministério 
do-Trabalho, na Delegacia local, tem nas gavetas, tem em mãos deze­
nas de renúncias ou desistências de dirigentes sindicais. Afirma-se 
que o sindicato não tem função reivindicativa, pois passou a -ter uma 
função assistencial, ou de apoio ao Governo. 

Esta é a política sindical na Rússia SoVi~tica, nos paises 
.tQttllitários na Alemanha Nazista ou na Itâlia Fascista. O sindicato 
rd'ó '~ um órgão de apoio aos governantes, destinado a aceitar pas­
sivamente as decisões que lhe ditem respeito; é um órgão de rt;P,resen· 
tação de categoria profissional. 
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A sérje de fatos que apontO e mUitos outros que poderiãrit ser ci· 
tados mostram ser necessário que o Ministério do Trabalho res· 
panda, ·apontado a razão dessas intervenções. 

O líder Ruy,Brito lembra, ainda, em sua representação: 

"Em 1969, ao visitarmos a República Federal da Ale-' 
. manha, defendemos o Governo Brasileiro, que era alvo de 

campanha injuriosa de grupos esquerdistas, que nos atri­
buiam a deliberadã prática de extermínio da"população indí­
gena".. · 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Nobre Senador Franco 
Montoro, o tempo de V. Ex• está esgotada. Há outros oradores 
inscritos. Temos uma sessão extraordinária convocada para às 18 ho-. 
rase 30 minutos e outra às 19 horas no Congresso. Peço a V. Ex•, 
portanto, para concluir o seu discurso. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. Presidente, haveria inú­
meros outros aspectos a serem apresentados. Penso que estas amos­
tras, pela sua objetividade, inclusive por certidões da Justiça Militar 
repelindo acusações infundadas, revelam que deve ser profunda­
mente modificada a politica daquele Ministério, em relação aos nos­
sos sindicatos. 

E, no tacante ao caso do Sindicato de PERUS, impõe-se o es­
clarecimento dos fatos e uma resposta objetiva às perguntas que fo­
ram formuladas de forma objetiva. 

Concluo lembrando que aqueles que querem o desenvolvimento 
brasileiro, em termos de Justiça Social, não podem esquecer que é 
cólaboração dos trabalhadores, através dos seus sindicatos, que se 
pode esperar uma grande contribuição para que o desenvolvimento 
brasileiro se faça, não apenas em termos de crescimento econômico, 
mas de efetiva elevação de nível de vida da população; em suma, 
desenvolvimento com Justiça Social. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
• 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Guido Mondin, como Líder. 

O SR. GUIDO MONDIN (Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, nobres Colegas. duas palavras 
apenas. 

Dia chegar!, Sr. Presidente, em que a nossa perfeição, em maté­
ria de ação parlamentar, será tão grande que, ao passo ct11 que a 
Oposição aqui chega, armada, como faz hoje o Sr. Senador Franco. 
Montoro, de farta argumentação para levantar uma acusação, nós 
outros, da Maioria, também estaremos, simultaneamente, armados 
com a mesmíssima farta documentação, para nos Côntrapormos a 
sua palavra. 

· Não é possivel que em cada inesperado que temos diante de nós, 
com argumentos corno esses que foram levantados agora pelo nobre 
Senador Franco Montara. estivéssimos produzindo este milagre; isto 
poderá acontecer no futuro, como disse, em que poderemos produzir 
esse milàgre e ter assim as nossas provas, isto é, o conhecimento do 
outro lado, as razões do Ministério do Trabalho para as atitudes. 
para as medidas que tomou em relação ao sindicato referido por S. 
Ex•, o Sr. Senador Franco Montara. 

De sorte que, nós ouvimos, mais uma vez, atentamente, a S. Ex•. 
Gostaria de dizer, num parênteses, que lider sindical que fui, sei 

nos seus detalhes o que seja a luta sindical, estamos compr~ndendo 
que hoje vivemos em uma atmosfera nova, com a necessidade de u~' 
cuidado especial em relação aos sindicatos; tudo se tem desenvolvido· 
e resolvido de maneira tão satisfatória que a percentagem de sindica-. 
tos sob intervenção, em nosso Pais, é quase nada. 

Porque não conheço em detalhes o que está ocorrendo, além do~ 
fatos trazidos pelo nobre Senador, eu me permito, Sr. Presidente, I 
buscar também, na outra fotite, que não aquela evidentemente en­
contrada pelo nobre Senador Franco Montoro, os argumentos para 
trazer à Casa e dizer da verdade que assiste ao Ministério do Traba­
lho, para as suas atitudes. 

O que eu desejo, o que há de ser o desejo de todos nós, é que tais' 
questões que envolvem trabalhadores possam encontrar aquela,s solu­
ções que importem em justiça, em justiça para todos. 

O Governo Revolucionário aí está para servir ao trabalhador; 
entretanto o faz e o fará sempre dentro daquélas condições em'que 
nào se venha prejudicar o trabalhador pela perturbação que, em 
meio de cada classe, porventura se venha a fazer. 

Apenas respondo a S. Ex•, o nobre Senador Franco Montoro, 
que armado também, talvez não .com tanta documentação como a 
q~e S. Ex• trouxe hoje, à tarde ... 

O Sr. Franco Montoro- Muito maior porque V. Ex•, como Li­
der do Governo, tem mais possibilidades. 

O SR. GUJDO MONO IN ... darei, aqui, as razões do Ministé- i 

rio do Trabalho, para as atitudes que tomou em relação ao sindicato 
1 

referido por S. Ex•. 

O Sr. Franco Montoro- É o que esperamos de V. Ex• 

O SR. GUIDO MONDIM -Era o que tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (Pronuncia o oeaulnte dl11<11no. Sem 
revisio do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Trago, hoje, ao co nhecirnento da Casa, um telegrama que rece­
bi do Conselho Municipal de Bror-Chail. ~uma entidade de Kibutz 
de Israel, toda composta por brasileiros. 

Sr. Presidente, achei bem fazer constar dos Anais do Senado Fe­
deral esse apelo humano. secundando a solicitação que me foi feita, 
para que o Ministério do Exterior examine, pois tenho certeza de que 
isso já tem sido feito; que o Brasil, nessa oportunidade como em ou~ 

• tras semelhantes, sempre apareceu como conciliador e, mais do que 
c'onciliador, com espírito humanitário, procurando as soluções 
cabíveis. 

Sr. Presidente, o telegrama diz o seguinte: 

(TELEGRAMA A QUE SE REFERE O SR. DINARTE MARIZ). 

Senado 11 BSB 
RCA 8845/09 
341800 Deco IL 
9.11.73 
Sua Excelência 
Senador Dinarte Mariz 

Corno é de conhecimento de V. S. nas batalhas que marcaram os 
recentes fatos ligados ao conflito do Oriente &tédio, milhares de 
soldados de ambos os lados cairam prisioneiros. 

Os brasileiros do Kibutz Bror-Chail em Israel vem por este meio 
pedir a V. S. que use do incontestãvel prestigio de que goza, e inter­
·venha da forma e junto às entidades ou pessoas que achar apropria­
das em favor da troca imediata dos prisioneiros. 

Esperamos que V. S. darâ a. nosso apelo a atenção em que Cle­
positamos tanta esperança e fé. 

Queira aceitar os protestos da mais elevada cordialidade e 
respeito. 

Conselho Municipal dC Bror~Chaail 

Sr. Presidente, este é um apelo ao qual, tenho a impressão, todos 
os brasileiros se somam. Trata-se, apenas. da permuta de pri­
sioneiros; não hâ, nisto, nenhuma interferência em favor desta ou da­
quela causa, mas apenas o espírito humanitário, do qual o Brasil se 
tornou, no mundo inteiro, um dos seus expoentes, todas as vezes em 
que para isto tem sido convocado. 

Aqui fica, portanto, meu apelo às autoridades brasileiras, no­
tadamente ao Sr. Ministro das Relações Exteriores que, naturalmen­
te, já deve ter feito gestões nesse sentido. E o faço cumprindo um de-
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ver de solidariedade, pois todos os componentes desse Kibutz,que jà 
visitei por duas vezes, são filhos da nossa Pátria~ 

Dessa forma, faço essa solicitação ao Sr. Ministro para se for o 
caso, na devida oportunidade, ajudar a fazer a permuta como se pro­
põe, isto é, entre prisioneiros de um e de outro lados. 

Era o apelo que queria fazer às nossas autoridades, iiotadameQ· 
te ao Ministro das Relações Exteriores, Mário Gibson Barboz4. 
(Muito bem!) · 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Geraidb Mesquita - José Esteves - Milton Trindade - Jessé 
Freire- Domício Gondim- Eurico Rezende- João Calmon -
Amaral Peixoto- Vasconcelos Torres- Benjamin Farah- Dan­
ton Jobim -José Augusto- Magalhães Pinto- Benedito Ferreira 
-Mattos Leão- Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Está terminado o 
período destinado ao Expediente. 

Estão presentes na casa ti2 Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item n' 1 

Votação, em turno único, do Requerimento n' 304, de 
1973, de autoria. do Senhor Senador ltalivio Coelho, 
solicitando a transcrição nos Anais do Senado Federal, da 
conferência do Dr. Roberto de Abreu Sodré, sob o título "O 
Parlamento no Estado Moderno", proferida ern 29 de novem­
bro de 1973, no Auditório Nereu Ramos, como parte do Se­
minário sobre Problemas Brasileiros do Instituto de Pesqui­
sas do Congresso. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torr .. )­

iteml 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 50, de 1973 (n' 460-D, de 1967, na Casa de origem), que dá 
nova redação ao Art. to do Decreto-lei O' 365, de 21 de junho 
de 1941, que "Dispõe s9bre desapropriações por utilidade pú­
blica", tendo 

PARECERES, sob n's. 571 e 745, de 1973, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e conveniência; e 

-de Finanças (audiência solicitada), contrário. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra para 

discuti-lo, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Está rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

~ O'.nte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N9 50, DE 1973 

(N9460-D/67, na Casa de oriJ;tem) 

Dá nova redação ao art. 10 do Decreto-lei n9 3.365, de 11 
de junho de 1941, que "dispõe sobre desapropriações por utl~ 
lidade pública". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1' O art. 10 do Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho de 
1941, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. lO. A desapropriação deverá efetivar-se me­
diante acordo ou intentar~se judicialmente dentro de dois 
anos, contados da data da expedição do respectivo decreto e 
findos os quais este caducará." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (PauloTones)-:- Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 99, de 1973 (n9 1.645-B/73, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Repúbhca, que exclui da Juris­
dição da Junta de Conciliação e Julgamento, sediada em 
MOntes Claros, Estado de Minas Gerais, as Comarcas que 
menciona, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 809, de 1973, da 
Comissão: 

. - de Legislação Social. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra para 

discuti~ lo, declararei encerràda a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · t 

Esei aprovado, 
O projeto i rã à sanção, 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 99, DE 1973 
(N9 1.645-.B/13, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Exclui da Jurisdição da Junta de Conciliação e Julgamen· 
to sediada ~m Montes Claros, Estado de Minas Gerais, as 
Comarcas que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l9 São excluídas da Jurisdição da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, criada pela 
Leí nQ 5.310, de 1& de a.gQstQ de \96'1, as Comarcas de Pirapora e 
Januária. 

Art. 2' Esta lei entrará ·em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento n9 338, lido no Expediente, 
de urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 116, de 1973. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.) 
Aprovado. 
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Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

' Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 116, de 1973 (n9 1.698-8/73, na Casa de origem), do. 
iniciativa do Sr. Presidente da República, que fixa os valores 
dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho, e dá outras providências 
(dependendo de pareceres das Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças). 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Solicito ao nobre Sena­
dor Heitor Dias o parecer da Comissão de Serviço Público Civil. 

O SR. HEITOR DIAS (Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, 
o projeto, cujo mérito nos cabe apreciar, já foi detidamente examina­
do pelos órgãos técnicos da Câmara dos Deputados, onde se iniciou 
sua tramitação. 

Aprovado, sem restrições, pelo Plenário daquela Casa do Legis­
lativo, vem-nos para a subseqüente revisão. 

A proposição acrescenta-se a outras equivalentes que visam a en­
cerrar, com a fixação de vencimentos, a grande reformulação ad­
ministrativa que se promove nos quadros dos três Poderes da 
República. 

O projeto, sob exame, guarda perfeita consonância com os 
demais que, nos diversos órgãos públicos federais, criaram o Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores, mantendo-se as mesmas 
características para a fixação de vencimentos que, enquadrados de 
CrS 6.100,00 a CrS 7.500,00- correspondem aos níveis estabeleci­
dos para o Grupo-Direção e Assessoramento Superiores nos três 
Poderes da República. 

Cumpre-se, assim, a paridade há tantos anos buscada por diver­
sas administrações. 

Nada temos a acrescentar à análise da matéria, já cansativamen­
te debatida e esclarecida em oportunidades anteriores, quando apre­
ciamos proposições equivalentes. 

Opinamos, assim, pela aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Solicito ao nobre Sena-
dor Virgílio Távora o parecer da Comissão de Finanças. ,.~ 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (Pronuncia o seguinte parecer)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A fixação dos níveis de vencimentos do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do Tri­
bunal Superior do Trabalho, de que trata o projeto sob nossa apre­
ciação, enquadra-se nos padrões estabelecidos para os cargos 
equivalentes nos outros setores do serviço público federal, tanto os 
referentes ao Poder Executivo como ao Poder Legislativo e Poder 
Judiciário. 

Em todos os projetos, de igual natureza, que têm vindo a esta 
Comissão, sabe-se que da sua elaboração participou informalmente 
o DASP, a título de cooperação, do que então resultou a definitiva 
implantação da paridade entre servidores dos três Poderes. 

Daí a unidade encontrada na ampla reformulação da estrutura 
administrativa que se impõe, de modo geral, ao serviço público fe­
deral, o que é salutar e de interesse público. 

Tal unidade reflete~se igualmente neste projeto, inclusive sob o 
aspecto financeiro, pois os níveis de vencimentos equiparam-se aos 
dos demais Grupos de Direção e Assessoramento Superiores, de ou­
tros órgãos, e estão adequadamente previstos os recursos necessários 
ao custeio dos novos níveis. 

As diárias, gratificações de representação, nível universitário e 
de retribuição pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva, 
entre outras vantagens até aqui vigentes, passam a ser absorvidas se­
g;undo as determinações do projeto. 

Enfim, amparou-se a proposição com todas as cautelas legais, o 
que levou os órgãos têcnicos e o plenário da Câmara a aprová-la sem 
qualquer restrição. 

Em face do exposto, somos pela aprovação do presente projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres são fa­
voráveis. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser discuti-lo, vou encerrar a 

discussão. _(Pausa.) 
Estâ encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 
Está aprovado. 
A matéria irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 116, DE 1973 
(N9 1.698-B/73, na Casa de orittem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Fixa os valores dos níveis de vencimentos do Grupo-Dire­
ção e Assessoramento Superiores do Quadro Permanente da 
Secretaria do Tribumd Superior do Trabalho e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. )9 Aos níveis de classificação dos cargos de provimento 
em comissão, integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
riores, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Superior do 
Trabalho, estruturado nos termos da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, correspondem os seguintes vencimentos: 

Níveis Vencimentos 
Mensais 

Cr$ 
TST-DAS-4 .................................... 7.500,00 
TST-DAS-3 .................................... 7.100,00 
TST-DAS-2 .................................... 6.600,00 
TST-DAS-1 .................................... 6.100,00 

Art. 29 As diárias de que trata a Lei n9 4.019, de 20 de dezem­
bro de 1961, e respectivas absorções e as gratificações de representa­
ção, nível universitário e de retribuição pelo regime de tempo inte­
gral e dedicação exclusiva, referentes aos cargos que integram o Gru­
po a que se refere esta lei, são absorvidas, em cada caso, pelos ven­
cimentos fixados no artigo anterior. 

Parágrafo único. A partir da vigência dos atos individuais que 
incluírem os ocupantes dos cargos reclassificados ou transformados, 
nos cargos que integram o Grupo de que trata esta lei, cessará, para 
os mesmos ocupantes, o pagamento das vantagens especificadas nes­
te artigo, bem como de quaisquer outras que, a qualquer título, ve­
nham percebendo, ressalvados apenas o salário-família e a gratifica­
ção adicional por tempo de serviço. 

Art. 39 Na implantação do plano de classificação dos .cargos 
que deverão integrar o Grupo de que trata esta lei, poderá o Tribunal 
Superior do Trabalho transformar, em cargos em c~missão, funções 
gratificadas e encargos de gabinete a que sejam inerentes atribuições 
de direção, chefia ou assessoramento. 

Art. Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do 
Tribunal Superior do Trabalho, quinze cargos de Assessor de Minis­
tro, código TST-DAS-102.2 e quatro cargos de Assessor, código 
TST-DAS-102.1. 

§ 29 Os cargos de Assessor de Ministro, código TST-DAS-
102.2, são privativos de bacharéis em Direito e serão mediante li"re 
indicação dos Magistérios junto aos quais forem servir. 
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§ 39 O provimento dos cargos criados pelo§ 19 deste artigo fica 
condicionado à existência de recurso orçamentários próprios do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 49 Os vencimentos fixados no Art. 19 são.aplicados,a par­
tir da vigência dos atos de inclusão de cargos no novo Grupo. ., · I 

Art. 51' O exercício dos cargos em comissão do Grúf!!Cie qtle 
trata esta lei é incompatível com a percepção de gratificaçlif;Or ser­
viços extraordinários e de representação de Gabinete. 

Art. 69 Os cargos de provimento em comissão de Diretor de Se­
cretaria, código TST-DAS-101.3, de Secretário do Tribunal Pleno, 
código TST-DAS-102.3, de Diretor de Serviço, código TST-DAS-
101.2 e de Assessor de Ministro, código TST-DAS-102.2, somente 
serão providos após a vacância dos correspondentes cargos efetivos 
de Vice~Diretor, Secretário do Tribunal Superior do Trabalho, 
Diretor de Serviço e Assistente Técnico do Presidente. 

§I 'i' As gratificações de representação e de nível universitári~ e 
as diárias de que trata a Lei n9 4.019, de 20 de dezembro de 196Ü e 
respectivas absorções, que estiverem sen.do percebidas pelos ocupan­
tes efetivos a que se refere este artigo, serão absorvidas pelos ven­
cimentos fixados por esta lei para os correspondentes cargos em 
comissão. 

§ 29 A gratificação adicional por tempo·de serviço dos ocupan­
tes efetivos dos cargos a que se refere este artigo será calculada na for­
ma do disposto no Art. lO da Lei n94.345, de26 de junho de 1964. 

Art. 79 1:: vedada a contratação, a qualquer título e sob qual­
quer forma, de serviços com pessoas físicas ou jurídicas, bem assim a 
utilização de colaboradores eventuais retribuídos mediante recibo, 
para o desempenho de atividades inerentes aos cargos integrantes do 
Grupo-TST-DAS-100. 

Arl. 89 As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão 
atendidas pelos recursos orçamentários próprios doTribunal Supe· 
rior do Trabalho, bem como por outros recursos a esse fim destina­
dos, na forma da legislação pertine~te. 

Art. 9'i' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Vai-se passar, agora, à 
votação do Requerimento n9 339, lido no Ex.pediente, de urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n'i' 117, de 1973. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 117, de 1973 (n"' 1.699-8(73, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Sr. Presidente da República, que fixa os valores de 
vencimentos dos cargos dos Grupos-Atividades de Apoio Ju­
diciário, Serviços Auxiliares, Serviço de Transporte Oficial e 
Portaria, Artesanato e Outras Atividades de Nível Superior, 
do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Superior 
do Trabalho e dá outras providências (dependendo de parece­
res das Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças). 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Solicito ao nobre Sena~ 
dor Heitor Dias o parecer da Comissão de Serviço Público Civil. 

O SR. HEITOR DIAS (Para emitir parecer)- Sr. Presidente, à 
matéria que se submete ao nosso exame, reformulando subStan­
cialmente a estrutura administrativa do 'tribunal Superio do 
Trabalho, soma-se a outras, rigorososamente equivalentes, que 
abrangem no mesmo espírito de reforma, todos os órgãos federais 
que compõem os três Poderes da União. 

Nas:ôpoTtunidades anteriores, esta Comissão já detalhou, na 
análise de cada projeto sobre o assunto, as razões do seu apoiamen­
to, chegando-se à conclusão de que, efetivamente, no atual Governo, 
se alcançou a meta tão aspirada pelos servidores públicos federais -
que era a da dignificação do seu trabalho~ atrav6s de critérios pro­
fissionalizantes que, doravante, o estimuliliãó :a dedicações totais pe­
lo incentivo do acesso e dos salários condizente.).& funções desempe-
nhadas. · · 

Todos sabemoS que, na intimidade dos órgãos públicos federais 
que estruturam os três Poderes da República, realizam-se cursos de 
especialização para os servidores. Cada funcionário, a seu turno, pro­
cura frequentar cursos privados ou oficiais, em busca do seu próprio 
aprimoramento. Dinamizou.se, então, um espírito de emulação, en­
tre os servidores, altamente salutar para a administração pública, 
cujos efeitos não se farão tardar pela esperada melhoria de eficiência 
que, muito breve se registrará na atuação do servidor público federal. 

O presente projeto segue as mesmas linhas dos que jã 
examinados anteriormente, dentro dos padrões que presidem a 
reformulação. 

Tal unidade, forçoso e reconhecer-se, advém da participação 
técnica oferecida pelo DASP a todas as proposições até aqui 
examinadas. A própria Exposição de Motivos do Senhor Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho, apoiada pelo Senhor Presidente 
da República, alega que o anteprojeto "foi, inicialmente, objeto de 
estúdos pela Equipe Técnica de Alto Nível da Secretaria deste Tri­
bunal em estreita Colaboração com o Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil e guarda perfeita consonância com o anteprojeto da 
Secretaria do Supremo Tribunal Federal". 

Somos pela aprovação do projeto sob exame. 

O SR. PRESIDENTE (~aulo Torres) - Solicito ao nobre 
Senador Virgílio Távora o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA -(Para emitir parecer.)- Sr. 
Presidente: 

Com a Mensagem n"' 435, o Senhor Presidente da República 
submete à apreciação do Congresso Nacional o projeto de lei sob 
nosso gkllíne, que fixa os valores dos vencimen"tos dos Grupos de 
Apoio Judiciário, Serviços Auxiliares, Transporte Oficial e Por­
taria, Artesanato e Outras Atividades de Nível Superior. 

A proposição, cumprindo o seu rito constitucional, passou pelo 
crivo das Comissões Técnicas da Câmara dos Deputados, por elas 
liberada sem restrições e, no plenário daquela Casa, aprovada sem 
emendas ou votos que a desfavorecessem. 

Na nossa função revisora, e dentro das atribuições inerentes a es­
ta Comissiio, nada encontramos que pudesse obstaculizar a tramita­
ção da matéria, elaborada sob o aspecto financeiro, com as cautelas e 
os rigores da lei. 

Em face do exposto, somos pela aprovação do presente projeto 
de lei. 

O SR. PRESIDENTE (PauloTorres)- Os pareceres são favorá-
veis. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra para 

discuti-lo, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
ftstá encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
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Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 117, DE 1973 
(N9 1.699-Bj73, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Ati­
vidades de Apoio Judiciário, Servi~os Auxiliares, Servi~os de 
Transporte Oficial e Portaria, Artesanato e Outras Atividades 
de Nível Superior, do Quadro Permanente da Secretaria do T ri­
bunal Superior do Trabalho, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Aos níveis de classificação dos cargos integrantes dos 
Grupos a que se refere esta lei, do Quadro Permanente da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho, criados e estruturados com 
fundamento na Lei n9 5.645, de w· de dezembro de 1970, correspon· 
dem os seguintes vencimentos: 

I- Grupo-Atividades de Apoio Judiciário 

Níveis Vencimentos Mensais Cr$ 
TST-Al-8 .............................. 5.200,00 
TST-AJ-7 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ......... 4.600,00 
TST-AJ-6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.900,00 
TST-AJ-5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ 2.800,00 
TST-AJ-4 .. .. .. .............................. 2.400,00 
TST-AJ-3 ................... 2.000,00 
TST-AJ-2 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 1.500,00 
TST-AJ-1 .. .. .. .. .. .. ................ 1.300,00 

11- Grupo-Serviços Auxiliares 

Níveis Vencimentos Mensais Cr$ 
TST-SA-6 
TST-SA-5 .... 

. .. .. . . .. .. . .. . .. ....... 2.300,00 
.................. 1.900,00 

TST-SA-4 ................................... 1.500,00 
TST-SA-3.. .. .......... . 
TST-SA-2 .................... .. 
TST-SA-1 

.. .. . . .. .. . .. . I. 000,00 
900,00 

.. 600,00 

111 -Grupo-Serviços de Transporte Oficial e Portaria 

Níveis 
TST-TP-5 
TST-TP-4 
TST-TP-3 
TST-TP-2 
TST-TP-1 

IV- Grupo-Artesanato 
' 

Níveis 
TST-ART-5 
TST-ART-4 
TST-ART-3 
TST-ART-2 
TST-ART-1 

Vencimentos Mensais CrS 
.. .. .. .. .. 1.200,00 

.. .. .. .. .. 1.000,00 
900,00 
700,00 
500,00 

Vencimentos Mensais CrS 
.. .. . .. .. . . .. . . 2.000,00 

1.500,00 
1.200,00 

800,00 
500,00 

V- Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 

Níveis VencimentosMensais CrS 
TST-NS-7 5.300,00 
TST-NS-6... 4.700,00 
TST-NS-5 . . . . . . . . . . . 4.400,00 
TST-NS-4... . ........ 3.900,00 
TST,NS-3... 3.700,00 
TST-NS-2 .. . . . .. .. . .. . .. .. .. .. . . .. .. . 3.300,00 
TST-NS-1 ...................................... 3.000,00 

Art. 29 As diárias de que trata a Lei n'~ 4.0l9, de 20 de dezem­
bro de 1961, e respectivas abosrções, bem assim as gratificações de ní­
vel universitário, pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva 
e pelo serviço extraordinário a ele vinculado, de representação, 
referentes aos cargos que integram os Grupos de que trata esta lei, 
ficarão absorvidas em cada caso, pelos vencimentos fixados no arti­
go anterior. 

§ \9 A partir da vigência dos Atos de transformação ou trans­
posição de cargos para as Categorias Funcionais do novo sistema, 
cessará, para os respectivos ocupantes, o pagamento das vantagens 
especificadas neste artigo. 

§ 2'1 Aplica-se o disposto neste artigo aos funcionários do Qua­
dro Permanente da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho, à 
medida que os respectivos cargos forem transformados ou transpos­
tos para Categorias Funcionais integrantes dos demais Grupós 
estruturados ou criados na forma da Lei n\' 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970. 

Art. 39 A gratificação adicional por tempo de serviço dos fun­
cionários do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Superior 
do Trabalho que forem incluídos nos Grupos dé que trata esta lei e 
nos demais est'ruturados ou criados na forma da Lei n9 5.645, de lO 
de dezembro de 1970, será calculada de acordo com o disposto no 
Art. 10 da Lei n\' 4.345, de 26 de junho de 1964. 

Art. 49 Aos atuais funcionários que, em decorrência desta lei, 
passarem a perceber, mensalmente, retribuição total inferior à que vi­
nham auferindo de acordo com a legislação anterior, será assegurada 
a diferença, como vantagem pessoal, nominalmente indentificável, 
na forma do disposto no Art. 49, e respectivos parágrafos, da tei 
Complementar n\' 10, de 6 de maio de 1971. 

Art. 59 Os inativos farão jus à revisão de proventos com base 
nos valores de vencimentos fixados no Plano de Retribuição para os 
cargos correspondentes àqueles em que se tenham aposentado, de 
acordo com o disposto no Art. lO do Decreto-lei n9 1.256, de 26 de ja­
neiro de 1973. 

§ \'1 Para efeito do disposto neste artigo, será considerado o 
cargo que tenha servido de base de cálculo para os proventos à data 
da aposentadoria, incidindo a revisão somente sobre a parte do 
provento correspondente ao vencimento básico, aplicando-se as nor­
mas contidas nos artigos 2'1 e J9 desta lei. 

§ 29 O vencimento que servirá de base à revisão de proventos 
será o fixado para a classe da Categoria Funcional para a qual tiver 
sido transposto o cargo de denominação e símbolo iguais ou equiva­
lentes aos daqueles em que se aposentou o funcionário, inclusive os 
cargos que foram reclassificados ou transformados pela Lei n9 5.923, 
de \9 de outubro de 1973. 

§ 3q O reajustamento previsto neste artigo será devido a partir 
da publicação do Ato de transposição de cargos para a Categoria 
Funcional respectiva. 

Art. 69 Na implantação do novo Plano de Classificação de 
Cargos, poderá o Tribunal Superior do Trabalho, mediante Ato da 
Presidência, transformar, em cargos, observada a regulamentação 
pertinente , empregos integrantes da Tabela de Pessoal Temporário 
de sua Secretaria, regidos pela Legislação Trabalhista, a qual é consi­
derada extinta. 

Art. 79 Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do 
Art. )9 da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, fica vedada a 
contratação, a qualquer titulo e sob qualquer forma, de serviços com 
pessoas físicas.ou juridicas, bem assim a utilização de colaboradores 
eventuais, retribuídos mediante recibo, para o desempenho de ativia­
des inerentes ao~ Grupos de que trata esta lei. 

Art. 89 Os vencmentos fixados no Art. J9 desta lei vigorarão a 
partir da data dos Atos de inclusão de cargos no novo sistema, a que 
se refere o§ 19 do seu Art. 2'~. 

Art. 99 Observado o disposto nos artigos 89, inciso 111, e 12 da 
lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da 
aplicação desta lei serão atendidas pelos recursos orçamentãrios 
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próprios do Tribunal Superior do Trabalho, bem como por outros 
recursos a esse fim destinados, na forma da legislação pertinente. 

Art. 10. Esta entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrârio. 

PRESIDENTE (Paulo Tones) - Hà oradores inscritos, para 
esta oportunidade. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lorival Baptista. I 

OSR.LOURIVALBAPTISTA(Pronanclaooexulnte~ '' ~~ 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: ~ 

O coronel Wilson Santa Cruz Caldas, superintendente da 
SUV ALE, informou a liberação de mais trat milhões e 400 mil cru~ 
zeiros para conclusão da Adutora Regional Scrgipana, destinada ao 
abastecimento de nove cidades db meu Estado. 

Conforme expus desta tribuna, noutra ocasião, essa aduto~a 
conStitui uma grande obra pela qual muito me bati quando no g~­
verno de Sergipe, dada sua importância. Beneficiará uma região q~ 
estâ sujeita a prolongadas estiagens, com 4.700 quilômetros qua­
drados e mais de 50 mil habitantes. Até 1974, a SUVALE aplicará 
nessa adutora recursos totais estimados em doze milhões c 800 mil 
cruzeiros. 

A Adutora Sertaneja está dimensionada para atender à demanda 
de cerca de 90 mil habitantes. Compõe-se de nove estações de bom· 
beamento, 125 quilômetros de tubos de ferro fundido, 14 reservató­
rios capates de acumular 13.800 metros cúbicos de âgua, que é bom­
bardeada do Rio São Francisco e levada aos sistemas de distribuição 
das cidades de Amparo do São Francisco, Canhoba, Nossa Senhora 
de Lourdes, ltabi, Gracho Cardoso, Feira Nova, Nossa Senhora da 
Glória, Monte Alegre e Cumbe. 

Congratulo-me, Sr. Presidente, com o ilustre superintendente da 
SUV ALE, coronel Santa Cruz Caldas, pela liberação desses recur­
sos, que assegurarão o prosseguimento de obras tão importantes pa­
ra o meu Estado, sem que sofram interrupções. A Adutora Sertaneja 
é outra obra de vulto que o governo do eminente Presidente Médici 
empreende no Nordeste, cujo alcance para a grande c sofrida região 
sergipana é verdadeiramente inestimável. 

Este o registro que faço, expressando o regozijo do governador 
Paulo Barreto de Menezes, que muito tem se esforçado em prol dessa 
obra, e do povo sergipano pela liberação de recursos que garantirão, 
de vez, a conclusão da Adutora Sertaneja. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo ToiTel) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Flávio Britto. (PaiiiSI:.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Antônio Carlos. 

O SR. ANTÓNIO CARLOS (l'rotlunda o oe~~Uinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Antes de encerrar~se a presente Sessão Legislativa, desejo, mais 
uma vez, voltar à tribuna para comentar a questão dos corredores de 
ex.portação. 

Confesso, Sr. Presidente, não esperava que a campanha aqui ini­
ciada, visando a conclusão de Santa Catarina no Programa dos corre. 
dores de exportação, alcançasse a rcperc!Jssão que colheu em meu Es­
tado e, menos ainda, que seu resultado se fizesse sentir ainda neste 
ano. 

E:, assim, com imensa satisfação, que trago à Casa e à Nação a 
alvissareira notícia de que o Ministro dos Transportes, o ilustre 
Coronel Mário Andreaua, deu em sua recente visita ao Estado, em 
particular aos portos de Laguna e Imbituba: Santa Catarina serâ 
incluída no Programa dos Corredores de Exportação; por deterffii~ 
nação de S. Ex• baseada nos estudos preliminares efetuados pelo 
Departamento Nacional de Portos c Vias Navegáveis- DNPVN -· 
um dos portos catarinenses será incluído no Programa, sendo esta 
uma das Metas do novo Plano Portuário Nacional. 

O Sr. Lourh'al Baptista - Permite V. Ex• um aparte~ eminente 
Senador António Carlos? 

0 SI,. ANTÓNIO CARLOS - Ouço, com prazer, o nobre 
Séna9Lourival Baptista. 

41\r. Lourival Baptista- Desejo congratular·me com V. Ex•, 
eminente Senador Antônio Carlos, pela notícia que traz a esta Casa. 
Todos nós somos testemunhas dos-apelos aqui feitos por V. Ex•, a co­
meçar no mês de abril do corrente ano~ se não me falha a memória, 
onde solicitava a inclusão de Santa Catarina no Programa dos Cor­
redores de Exportação. Felicito V. Ex•, que é um grande parla­
mentar, um homem sempre atento aos problemas do seu Estado, que 
honra esta Casa e - pÜdemos dizer -- o Congresso Nacional. ~ 
mais uma vitória de sua parte, conseguindo através da sua palavra, 
do. seu esforço, do seu trabalhO, o corredor de exportação para Santa 
Catarina. 

O SR. ANTONIO CARLOS- Sou muíto grato a V. Ex•., no­
bre Sr. Senador Lourival Baptista, que, com o seu testemunho, veio 
enriquecer o meu discurso e dar a verdadeira dimensão da vitória al· 
cançada pelo Estado que tenho a honra de representar nesta Casa. 
Muito obrigado. 

Prossigo, Sr. Presidente: 

Determinou, ainda, S. Ex• o Sr. Ministro dos Transportes que o 
DNPVN desse continuidade aos estudos, visando, agora, à determi­
nação da melhor opção técnica entre os cinco portos catarinenses. 

Cumpre· me, portanto, assinalar, e o faço com igual satisfação, o 
tratamento desapaixonado com que o assunto tem sido abordado no 
âmbito federal. Tive oportunidade de ocupar a tribuna, por duas ve­
zes, com o objetivo de desfazer certos comentários que partiam de 
um entendimento errôneo do meu pensamento, ou seja, de que a 
reivindicação que aqui pleiteei pretendia a inclusão, especificamente, 
de um dos portos de Santa Gatarina. Registro, assim, o fato de que a 
decisão definitiva sobre o melhor ancoradouro catarinense para aten­
der ao Programa dos Corredores de Exportação serâ tomada pelo 
órgão federal competente e com base em estudos de viabilidade 
económica e técnica. 

Desejo, portanto, em primeiro lugar, congratular-me com todos 
aqueles que, sensíveis à nova realidade catarinense, juntaram suas vo· 
zes para pleitear a correção daquilo que, desde a primeira hora, deno­
minei de "lamentâve\ equívoco". 

Em segundo lugar, é meu desejo transmitir ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente Eltlílio Garrastazu Médici e ao Sr. Ministro dos 
Transportes, em nome do Estado de Santa Catarina, os mais sinceros 
agradecimentos por ter acolhido aquela sentida reivindicação do 
povo catarinense. 

Creio, entretanto, que estes agradecimentos não esgotam a grati­
dão do povo que tenho a honra de representar nesta Casa, por mais 
este g!ande passo para o desenvolvimento do Estado. Ela se efe­
tivará, estou certo, de uma forma mais palpável e insofismável no 
crescimento de nossa produção, na conquista de novos mercados 
externos, na exploração mais adequada de nossos recursos naturais e 
numa colaboração mais expressiva no progresso de nosso País. Santa 
Catarina, enfim, mais do que com palavras, saberá expressar a sua 
gratidão com gestos e atos. 

Era o que eu tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Emival Caiado. 

O SR. EMIVAL CAIADO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
rel'isio do orador.) ~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: Ignoro, não 
indago e nem pretendo adivinhar toda a extensão dos objetivos abri~ 
gados pelo Exm'i> Sr. Ministro da Fazenda, Dr. Delfim Netto, ao 
baixar a badalada Portaria n"' 3 L3, recentemente, que tanta <:eleuma 
vem causando nos meios pecuãrios brasileiros. 
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A minha presença nesta tribuna, Sr. Presidente, é mais para uma 
análise do prazo exíguo, sumamente pequeno, para que os criadores, 
os fazendeiros e os pecuaristas brasileiros possam acudir ao chama­
mento ao Exmo. Sr. Ministro da Fazenda. A portaria exige dos fa­
zendeiros uma série de dados, de minúcias que somente um lapso de 
tempo maior permitiria que todos os criadores brasileiros pudessem 
satisfazê-los, E este prazo tão exíguo vai se findar no próximo dia 19 
de dezembro. 

Sr. Presidente, os meios pecuários foram colhidos de surpresa, 
porque essas exigências deveriam ser cobradas no prôximo ano, por 
ocasião das declarações do Imposto de Renda. 

O Brasil é um pais de dimensões continentais, com diversidade 
de estágios de desenvolvimento. Esses dados, que poderão ser forne­
cidos em três dias por um criador de São Paulo ou desses Estados de­
sen-.•olvidos, muitas vezes demandam quase seis meses para serem 
respondidos por um fazendeiro da região Amazônica, do Norte. de 
Goiás, de Mato Grosso, do Pará ou de Estados atrasados e subdesen­
volvidos. 

Sabemos nós, Sr. Presidente, que estamos atravessando a êpoca 
das chuvas, época cognominada de inverno nessas regiões do Brasil 
Central, quando as enchentes impedem o trânsito, época em que o 
gado está por demais dividido e separado nos-campos e os fazendei­
ros não dispõem daquelas pequenas invernadas onde podem reunir 
esse gado, em poucos dias, e satisfazer as exigências do Exm\"' Sr. Mi­
nistro da Fazenda. 

Veja V. Ex•, Sr. Presidente, que são bastantes sofisticadas as re­
centes exigências do Ministério da Fazenda quanto aos pecuaristas. 
Há a necessidade de se fornecer a idade das rezes, do gado de corte e 
do gado de leite, o número de cabeças de um a dois anos, de dois a 
três anos, de mais de três anos. Há necessidade de dar o número to­
tal. O fazendeiro terâ que apresentar a declaração de quanto gastou 
no FUNRURAL, quanto pagou de ICM durante este ano de 1973, rS 

que será justamente objeto da declaração de renda do próximo ano. 
Esses dados, Sr. Presidente, para quem conhece o Norte goiano, 

as regiões amazônicas brasileiras, não poderão ser fornecidos com 
precisão. E se até o dia 19 os pecuaristas do Brasil não indicarem es­
ses elementos, não preencherem esses questionários, contra eles gran­
des punições serão lavradas pelo Ministério da Fazenda. 

Sr. Presidente, a gente chega à conclusão de que o fazendeiro 
terá que fornecer dados fictícios, porque o prazo será insuficiente. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex.• me dá licença para um aparte? 
O SR. EMIV AL CAIADO- Perfeitamente. 
O Sr. Nelson Carneiro- Queria lembrar, quando V. Ex• fala na 

complexidade desses questionários enviados aos que vivem no 
interior do Pais, o que aconteceu, hâ alguns anos, com o INDA, fato 
que bem caracteriza a falta de simplicidade desses documentos, 
simplicidade que deveria ser a caracteristica, para que todos pudes­
sem responder corretamente. O saudoso e eminente jurisconsulto 
Francisco Campos recebeu um dia um questionário do INDA e 
tdefonou para o INDA pedindo lhe mandassem um assessor para 
assisti-lo, porque ele próprio não sabia como responder. Veja V. Ex•, 
se isso acontecia com Francisco Campos, o que não acontecerá aos 
homens que, no interior do País, lavram a terra e se dedicam à· 
pecuária? 

O SR. EMIVAL CAIADO- Agradeço o aparte de V. Ex• 
Devo dizer que temos fazendeiros, pelo menos no Norte de 

Goiás, que não dispõem sequer de um rádio para saber se existem 
novas portarias do Governo nesse sentido. Neste tempo de enchentes 
não há estradas para se ir atê à sede municipal mais próxima e 
quando, porventura, conseguem lã chegar a cavalo e se informar, 
não há, muitas vezes, quem preencha os questionários. 

Sabemos que, na venda de gado, o Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias que o Sr. Ministro da Fazenda deseja declarado, 
~eralmente é pago pelo boiadeiro, pelo comprador do gado. Esse 
gado é vendido no começo do ano e o boiadeiro que comprou o gado 

naquela ocasião e ficou responsável pelo pagamento do ICM, só no 
começo do próximo ano é que irã levar o comprovante para o fazen­
deiro fazer a declaração do Imposto de Renda do ano seguinte. De 
maneira que, colhidos de surpresa, muitos fazendeiros não sabem o 
nome inteiro do boiadeiro, conhecem~no pelo apelido, não sabem se 
realmente ele pagou esse ICM, nem em quanto montou esse ICM. 
Não sabe nada a respeito de FUNRURAL, não entende de nada 
disso. E, de mais a mais, mesmo entendendo, dispondo de gente 
adequada para poder resolver esse problema de papéis, um fazendei­
ro estaria impedido de reunir esse JJado todo. A maioria ~os 
criadores, refiro-me aos criadores goianos, criam no aberto, não tem 
invernadas, não têm pasto. O gado é diferenciado pela marca. Então 
acontecem as vaquejadas, uma vez ou duas vezes por ano. Hã 
regiões, no Estado de Goiâs, onde não se vacina contra brucelose, 
contra aftosa. Isso também ocorre ·em Mato Grosso, no Pará, em 
todos os estados amazônicos. Na seca, as manadas estão reunidas, 
mas na época da chuva, com os rios cheios, o fazendeiro não tem 
condições de vaquejar o gado, de reuni-lo, trazê-lo para o curral, 
contá·lo, e fazer separações por era, como deseja o Ministério da 
Fazenda. 

Daí o meu apelo ao Sr. Ministro da Fazenda, para que use os 
mesmos poderes que usou para baixar essa portaria, cujo prazo 
terminar no dia J 9. 

Na semana passada, um amigo meu mandou buscar, no Ministé­
rio, os questionários e não estavam prontos. S6 agora estão sendo 
distribuídos os impressos e o prazo vence no dia 19 de dezembro. 

Então, aqui fica o meu apelo ao Sr. Ministro da Fazenda, para 
que dilate esse prazo, pelo menos mais uns trinta dias, para que os 
fazendeiros possam reunir o gado e se informar de tudo aquilo que o 
Governo deseja saber. Se não se quiser tomar tal medida em relação 
a estados desenvolvidos como São Paulo, que têm condições de 
desenvolvimento criatório não tão empíricos e sem técnica, que se 
divida o Brasil em du.as regiões. A região amazônica, pelo menos, às 
unidades federativas que integram a Amazônia legal que seja dado 
mais prazo aos fazendeiros, aos criadores, para o preenchimento do 
questionário. 

Ê o apelo que faço ao Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, com todo 
respeito que me merece S. Ex•, em nome de uma classe que tem 
respondido pelo enriquecimento do Brasil, que durante muito tempo 
não teve grandes rendas, ou quase nenhuma renda e só ultimamente 
veio alcançar um preço relativamente elevado para a sua produção. 

O Sr. Saldanha Derzi- V. Ex• me permite um aparte? 
O SR. EMIVAL CAIADO- Com muito prazer, nobre Sena­

dor Saldanha Derzi. 
O Sr. Saldanha Derzi- Tem razão V. Ex•, nobre Senador Emi­

val Caiado. O prazo é exíguo. Não há dificuldade nenhuma para que 
os pecuaristas facam a sua declaração; não haverá dificuldade para 
aqueles que tomarem conhecimento da resolução e puderem obter os 
formulários. Acontece que é mínima a parte dos pecuaristas que 
tomou conhecimento dessa medida, Elementos que moram longe, 
onde não há correio, onde o correio chega com bastante atraso, 
pecuaristas que não contam com jornais nem rádio, estão 
completamente sem conhecimento dessa medida e vão ser punidos 
injustamente, se não lhes for dado um prazo maior. 

Quanto à declaração, acredito que a grande maioria dos 
pecuaristas não tem dúvidas. Aqueles que tiverem conhecimento da 
medida a atenderão. Mas eu tenho pena dos qu.e não têm conheci­
mento dessa medida violenta, pelo prazo, que Q Ministro da Fazenda 
acaba de tomar. 

O SR. EM IV AL CAIADO - Agradeço o aparte do nobre líder 
mato-grossense, que bem entende e conhece o assunto. 

O Sr. Paulo Guerra- V. Ex• me permite um aparte? 
O SR. EMIV AL CAIADO- V. Ex• tem o aparte. 
O Sr. Paulo Guerra - Congratulo-me com V. Ex• pela sua 

presença na tribuna, na tarde de hoje, defendendo a laboriosa classe 
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pecuarista do Br~si_l: Sou pelo questionário, acho que ele vai foj 
com que o Sr. Mm1stro da Fazenda chegue à realidade, que va1 r 
uma: o Brasil não vai possuir cem milhões de cabeças de bovinos. 
uma ótima oportunidade. Apenas o prazo, como diz V. Ex•, é exigub 
e o questionário deveria ser mais simples. Eu apresentarei a declara· 
ção dentro do prazo legal, mas aqueles que vivem no sertão, no inte­
rior do Nordeste e nas regiões descritas por V. Ex.•, não teria condi­
ções de fazê-lo mesmo porque não estavam avisados. Euea avls~ 
deveriam ser dados para que apresentassem essas declarações p 
ocasião da declaração de Imposto de Renda. Quanto 
recenseamento, ao censo pecuário que o Ministro da Fazen~. 
fazer, acho ótimo. porque então o Governo futuro- e ê para elé" que 
o Ministro está legislando- terá oportunidade de saber a massa de 
manobra de carne que possui para produção e comercialização. O 
Ministro Delfim Netto, não fosse o prazo exíguo e a complicação do 
questionário, mereceria os nossos aplausos pela iniciativa. 

O SR. EMIVAL CAIADO- Agradeço o aparte de V. Ex• e 
espero que o Sr. Ministro da Fazenda, compreendendo a exigüidade 
do prazo, atenda à classe dos pecuaristas do Brasil, estendendo-o, 
Quando assim não seja, pelo menos aquelas regiões mais ínvias do 
Brasil, de mais di fiei! acesso, acredito que deverão ser contempladas. 

Sr. Presidente, gostaria tambêm de abordar dois outros temas: 
um, a respeito da lei que regula e disciplina a ação discriminatória. 

Instituída em lei especial e com a finalidade precípua de separar 
as terras públicas das de domínio privado, a ação discriminatória ar­
mou a União, Estados e Municípios com uma tal supremacia de po­
deres, no âmbito processual, de molde a prejudicar, às vezes, irrepa­
ravelmente, o legítimo proprietário particular. 

Assim é que, sob o pálio da Lei n9 3.081, de 22 de dezembro de 
1956, com o uso da citação por edital, com o prazo de 30 dias no ór­
gão of1cial da Capital do Estado, terrras foram tomadas, legalmente, 
via ação discriminatória, de famílias e mais famílias de humildes e 
analfabetos sertanejos, quase sempre habitantes dos municipios da 
Amazônia Legal, que só tiveram conhecimento da violência após o 
trânsito em julgado de sub-repctícias discriminatórias. Se é verdade 
que de um lado essas ações têm surtido grande efeito contra os gri­
leiros, menos verdade não é, de·outro lado, que têm causado perplexi· 
dade a quantos presenciam o "confisco" das terras particulares dos 
atuais herdeiros dos pioneiros e desbravadores das mais distantes e 
inóspitas regiões do Brasil. 

Se tão rudes golpes já eram brandidos contra autênticos ruríco­
las, habitantes das ínvias matas amazônicas, quando a ação era afo· 
rada no interior,.a :;ituação de muito se agravou com o advento do 
Decreto-lei n9 1.164, de 19 de abril de 1971, aprovado pelo Decreto­
Legislativo n9 32, de 21-5-71, que transferiu para a União "as terras 
devolutas situadas na fai11.a de tOO (cem) quilômetros de largura, em 
cada lado do eixo das "rodovias" federais. Havendo interesse da 
União, a Justiça competente é a Federal e que praticamente só existe 
nas Capitais dos Estados. Ora, como se demandar esses analfabetos e 
descalços descendentes dos bravos dilatadores das fronteiras do 
Brasil com um edital de citação de trinta dias "a pessoas incertas e 
não sabidas", feito nas capitais dos Estados, distantes às vezes perto 
de dois mil quilômetros das áreas discriminadas? Daí a imperiosa e 
urgente necessidade de se providenciar a modificação da lei, impon­
do a citação pessoal, sob pena de nulidade, para todos que tiverem 
documentos comprobatórios de domínio, posse ou direito real, trans­
critos ou inscritos nos livros próprios dos cartórios da Comarca e ati­
nentes às terras em deslinde, citando-se, também, pela mesma forma 
e sempre que possível, os seus diversos ocupantes. 

Os editais com prazo dobrado, de 60 (sessenta) dias, deverão, 
pelo projeto, ser publicados, pelo menos, três vezes em jornal da Co­
marca da situação das terras ou, na falta, no da localidade mais pró­
xima. 

Por último, e nem por isso menos importante, o projeto que en­
caminho à Mesa colima compatibilizar a Lei n~ 3.081 com os atuais 
dispositivos constitucionais e com o novo Código de Processo Civil. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 

r-. IIIOdlfica<fjes •• redo<io do Lei "' 3.081, de 
n lte dezembro de 1956, que ..... o prOCftiO ... ações 
kflmioat6rias dt: terras pú.bUtu. ,,. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 Os artigos 39 e 49 e seus parágrafos 59 e seu pa­
rágrafo único e 69 da Lei n'ô' 3.081, de 22 de dezembro de 1956, 
passam a ter a seguinte redação: 

Art. 3~ Ressalvados os procedimentos discriminatórios 
intentados pela União, estas ações serão aforadas nas 
Comarcas de situação da totalidade ou da maior parte da 
área perimétrica indicada na.petição inicial. 

Art. 49 Nas citações observar-se-ão as disposições do 
Código de Processo Civil, no que for aplicável; e expressa­
mente o disposto no§ }9 deste artigo, publicando·se editais de 
chamamento dos interessados ausentes, ou desconhecidos, in~ 
cluídos nas citações os cônjuges dos que forem casados. Os 
editais terão prazo de sessenta dias e serão publicados, uma 
vez, no órgão Oficial do Estado e, pelo menos, três vezes em 
jornal da Comarca da situação das terras objeto da ação e, na 
falta deste, no da localidade mais próxima. 

§ I Y Será citado pessoalmente, sob pena de nulidade, 
aquele que tiver qualquer documento de domínio, posse ou 
direito real, sobre as terras discri.minadas, transcrito ou inscri­
to nos livros próprios dos Cartórios da Comarca. Sempre que 
possível, far·se-á também a ci\,íiçào pessoal do ocupante de 
qualquer parte da área individuada na ação. 

§ 2'1 As citações valerão para todos os atps e termos da 
ação, desde a fase preliminar até final demarcação das terras. 

Art. 5Y Nos sessenta dias seguintes à citação inicial de­
verão os interessados levar a juízo os títulos em que funda· 
rem suas alegações para prova do domínio particular. Em se· 
guida, com vista 'por 30 dias, prorrogáveis a critério do Juiz, 
dirá o representante da Fazenda Pública, articulando o que 
for de direito .. 

Parágrafo único. Entrando a ação na fase contenciosa, 
obedecer-se~á, daí or diante, o rito do procedimento ordiná· 
rio, estatuído no Código de Processo Civil. 

Art. 69 Na e~ibiçào de documentos para prova de pro· 
priedade, seja na fase prelimiRar ou contenciosa ~a ação, ob­
servar-se-á o disposto no Código de Processo Civil. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sr. Presidente, por último, já que é tão diffcil encontrar vaga 
para falar nestes últimos dias aqui no Senado - gostaria de apre­
sentar uma proposição que objetiva declarar de utilidade pública, 
para efeito de aproveitamento, pela PETROaRÃS, dos terminais 
Proposição, Sr. Presidente, que virá atender possibilidades reais 
de melhoria dos serviços das empresas distribuidoras de produtos 
derivados do petróleo que operam ou vierem a operar na região de 
consumo considerada, sem perder de vista a marcha das obras de ins­
talações, para armazenamento e manuseio de combustíveis de que 
trata, que já estiverem exercitando, propiciando inclusive, ampliação 
e aperfeiçoamento do atendimento das empresas distribuidoras indis­
tintamente. 

~que, atualmente, dentre as companhias distribuidoras existen­
tes, a PETROBRÁS, como órgão represenativo do Governo, tem di­
reito a apenas um voto, e se vê sempre sujeita à aceitação das preten­
sões da maioria, maioria essa constituída por empresas de capital es­
trangeiro e que são a ESSO, TEXACO, SHELL, ATLANTIC e etc. 

Tal situação estende-se aos terminais de armazenamento em co­
mum dos produtos derivados do petróleo, consistentes em 
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combustíveis leves e pesados, onde a PETROBRÁS não tem prio~ 
ridade ou privilégios nas decisões, sendo tratada em pé de igualdade 
como as demaJs companhias co~propric:tárias, porém, com 
submissãO às deliberações da maioria. 

Ora, assim como a PETROBRÁS construiu e vem mantendo os 
terminais de armazenamento em comum de Barueri, intermediário 
do de Paulínea, de Campinas, de Santos, todos no Estado de São 
Paulo, e ainda Betim, no Estado de Minas Gerais (parcial), cobrando 
pela armazenagem uma taxa prefixada, onde toda companhia 
distribuidora tem acesso para acarregamento, . pagando na 
conformidade proporcional da sua utilização, o mesmo se poderá 
levar a efeito com relação aos demais terminais de armazenamento 
em comum. com reais vantagens e até mesmo de lucros para a 
PETROBRÁS, que melhor poderá atender às finalidades, ainda que 
comerciais, mas que, por seu turno, constituir~se~â numa garantia 
para o abastecimento nacional de combustíveis. 

Essa medida contribuirá, sem dúvida, para que as companhias 
distribuidoras nacionais não se vejam por força de interesses comer­
ciais concorrentes marginalizadas e dificultadas no exercício de suas 
atividades como distribuidoras devidamente autorizadas pelo Conse­
lho Nacional do Petróleo, como vem ocorrendo. 

Acresce notar que, hã urgência na aplicação imediata de tal si­
tuação, levando~se em conta os planos da PETROBRÁS referentes 
às construções de refinarias de produtos derivados do petróleo, den­
tre elas, a de São José dos Campos, no Estado de São Paulo, cuja de­
sapropriação de terras jã foi cogitada pelo Governo Federal, confor­
me se vê no Decreto n9 72.894, de 9-10~73, ficando dessa forma, de­
monstrados <1 interesse e necessidade e as vantagens advindas da 
autonomia por parte da PETROBRÁS quanto aos terminais de ar­
malenamento em comum dos produtos derivados do petróleo, sobre~ 
tudo dos combustíveis leves e pesados. 

Ressalta <:onsiderar que, pelos mesmos moti\'oS expostos, a exis. 
tência de terminais de armazenamento, em comum, de produtos deri­
vados do petróleo, de propriedade da PETROBRÁS, nas proximida­
des de refinarias, viria melhorar substancialmente as condições de 
atendimento às necessidades do abastecimento nacional d~ petróleo. 

Mesmo porque, assim considerando os interesses governamen­
tais relativos à Segurança Nacional no tocante ao abastecimento, 
estarão melhor salvaguardados, sem os riscos ou perigos de influ. 
ências de qualquer ordem, estranhas ou connitantes com aqueles 
interesses. 

Por fim. cumpre assinalar que, muito embora o empreendimen­
to possa a princípio apresentar~se como investimento de grande vuJ. 
to e extensão, é de se ponderar e esélarecer que a cobrança de taxas 
operacionaís das companhias distribuidoras que se utilizarão dos 
mesmos terminais, dentro dos volume's movimentados, a curto 
prazo, dará o ressarcimento total dos investimentos, passando daí 
em diante a constituir-se numa considerável fonte de renda. 

O projeto não olvidou a competência do Conselho Nacional do 
Petróleo para autorizar, regular e controlar a distribuição e o comér~ 
cio, o depósito e o transporte do petróleo e seus derivados, ampara~ 
dos pelo art. 29, incisos I e li, do Decreto·lej n"' 395, de 29~4~38,e o 
art. tO, letras a e b do Decreto· lei n9 538, de 7. 7~38, tudo em obediên­
cia aos artigos J9 e 49 da Lei n>? 2.004, de 3-10-53, os quais atribuem 
ao Conselho Nacional do Petróleo a superintendência das medidas 
concernentes ao Abastecimento Nacíonal do Petróleo, nele incluídas 
as atividades de distribuição, comércio, depósito e transporte. 

O projeto visa a uma política sadia, segura e eficaz na distribui~ 
ção dos produtos derivados do petróleo, em perfeita consonância 
com as exigências do desenvolvimento nacionaL 

PROJETO DE LEI N• ...... 
Autoriza o Poder Executivo a declarar de utilidade ,W. 

blica para fins de desapropriaçio em favor da Petrobrás, u 
áreas constituidas de terras ou benfeitorias onde se loca­
lizam armazenascem em comum de produtos derivados de 
petróleo. 

O Congresso N acionai decreta: 

Artigo !9 Fica 0 Poder Ex.ecutivo autorizado a decla­
rar de utilidade pública para fins de desapropriação total oll 
parcial, instituição de servidão de passagem ou ~tilizaçã~ em 
favor da Petróleo Brasileiro S/ A - PETROBRAS, dos 1m6· 
veis constituídos de terras e benfeitorias, onde se locaJizarn 
armazenagem em comum de produtos derivados de petróleo, 
consistentes em combustíveis leves ou pesados, situados em 
qualquer parte do território nacional, notadamente quando 
próximos às instalações das refinarias de propriedade ou con­
trole: da mesma PETROBRÁS. 

Artigo 29 Fica a Petrobrás autorizada a promover a lo· 
calizaçào e a demarcação das áreas a serem desapropriadas 
com a especificação das benfeitorias, visando a execução, 
com recursos próprios, amigável ou judicialmente, do dis­
posto no artigo \9 desta Lei. 

Artigo J9 A expropriante, no exercício de suas pret· 
rogativas asseguradas por esta Lei, poderá alegar, para efeito 
de imissão provisória na posse dos bens, a urgência estatuída 
no art. 15, do Decreto-lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941, ai~ 
terado pela Lei n9 2.786, de 21 de maío de 1965. 

Artigo 4"' A Petrobrás, de posse das instalações de 
armazenagem conjunta, cederá às Companhia distribuidoras 
devidamente autorizadas pelo Conselho Nacional do Petró· 
leo, os espaços necessários ao recebimento, armazenamento e 
distribuição de combustíveis líquidos, mediante o pagamento 
de taxas operacionais a serem determinadas. 

Artigo 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­

blicação. 
Artigo 69 Revop;am~se as disposições em contrário. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDE!'ITE (Paulo Torres) - Os projetos apresen­
tados pelo Sr. Senador Ernival Caiado serão lidos na próxima sessão. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, como lí~ 
der. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Como líder) - Sr. Presi­
dente, ocupo a tribuna para enviar aos anais, .iá que o projeto foi 
aprovado por esta Casa, a carta que acabo de receber do Desern~ 
bargador Francisco Pereira de Bulhões Carvalho e os comentários 
feitos em torno do art. 267 do novo Código Penal. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. NEL­
SON CARNEIRO EM SEU DISCURSO. 

Exm9 Sr. Senador Nelson Carneiro. 

Muito lhe agradeço a carta de 16 do corrente, que acabo de re­
ceber, acompanhada do parecer da Comissão de Constituição e Jus· 
tiça no Senado, rejeitando emenda ao art. 267 do projeto de novo Có· 
digo PenaL 

Em anexo envio algumas considerações que me ocorreram sobre 
o parecer da ilustrada Comissão e faço um apelo ao distinto amigo 
para que as leve ao conhecimento dos membros da Comissão. 

Espero da sua dedicação à causa dos menores abandonados pa­
ra que, com sua brilhante cultura e inteligência, não deixe que seja 
aprovado tão iníquo dispositivo que se quer incorporar ao novo Có­

digo Penal. 
Gratíssimo pelos termos de sua carta, subscrevo~me amigo e 

admirador. Desembaq~ador Francisco Pereira de Bulhões Carvalho. 
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REGISTRO DE FILHO ALHEIO COMO PRÓPRIO NO NO­
VO CÓDIGO PENAL. 

REPLICA AO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA DO SENADO FEDERAL; . 

I. Inovando sobre o texto do art. 242 do vigente Código Penal. 
o projeto de novo Código Penal antepôs-lhe, como figura autônorqa 
a-seguinte: "Registrar como seu o filho de outrem" e determinou~· 
seu parágrafo único: "se o crime é praticado por motivo de r -
nhecida nobreza: Pena- detenção, de três meses a um ano, ou pag -
menta de cinco a vinte dias-multa". 

Sobre esse assunto, fiz algumas observações críticas na Revlsta 
de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado da Guanabara, 
em 1971 (vol. 24, pág. I e em recente entrevista dada ao Jornal do 
Brasil. 

Nelas mostrei, em primeiro lugar, haver manifesta incompa-­
tibilidade entre o referido dispositivo do projeto de Código Penal e a 
lei sobre legitimação adotiva (lei n' 4.655 de 2 de junho de 1965), a 
qual nada mais é do que uma forma legal de "registrar como próprio 
filho alheio", cancelando e tornando não investigável nem reconhecí­
vel a filiação verdadeira, substitufda por lei posterior a lei com ela 
incompatível (art. 2 & I da Lei de Introdução ao Código Civil). 

Ainda quando, porém, não se entendesse revogada a lei de legi­
timação adotiva pelo novo dispositivo do Projeto de Código Penal, t 
incontestável a incongruência de se cÓnsiderar criminoso um ato que 
reunisse as condições legais para a legitimação adotiva, só lhe fal· 
tando a homologação judicial. 

E, ainda, se o ato não se revestir de todas as condiÇões legais pa· 
ra a legitimação adotiva, haveria simples irregulatidade e não se po­
deria cogitar de criminalidade, a menos que se provasse dolo ou mâ 
fé. 

2. Salientei, também, no referido trabalho, que, pelo Código 
Penal vigente, o caso poderia ser capitulado como de falsidade idCOo 
lógica (art. 299), mas a jurisprudência predominante tem excluído a 
sua capitulação nessa figura delituosa no caso de registro efetuado 
por motivo de reconhecida nobreza: 

"Inexistindo o elemento subjetivo, consistente na intenção dolo­
sa do agente de causar pr-ejuízo à vítima, não hâ de falar no crime de 
falsidade ideológica, pelo fato de REGISTRAR FILHO ALHEIO 
COMO PRúPRIO, principalmente sendo a ação praticada por senti­
mentos/humanitários de amparo a uma criança abandonada" (pro­
clamou acórdão da I' Câmara Criminal de S. Paulo, de 12 de dezem­
bro de 1950, Rev. Forense, vol. 140, pág. 42). 

Nesse mesmo sentido acórdão da mesma Câmara Criminal em 
Revista dos Tilbunais, vol. 167, pâg. 541, do Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul. Rev. Forense, vol. 98, pâg. 199; ac. da 3• Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça de S. Paulo, de 3 de outubro de 
1952, in Rev. Forense, vai. 150, pág. 421; outro acórdão do mesmo 
Tribunal, in Revista dos Tribunais, vol. 190, pág. 655; ac. da 2• Câ­
mara Criminal do Tribunal do Rio Grande do Sul, de 10 de agosto 
de 1961, Rev. Forense, vol. 208, pág. 321; da 2• Câmara Criminal do 
Tribunal de S. Paulo, de 12 de março de 1962, in Rev. Forense, vol. 
207, pág. 327 ac. unânime de 19 de maio de 1958, in Rev. Foren~ 
vol. 182, pág. 334. Vide tambêm brilhante parecer do Prof. NO~ 
AZEVEDO, (na Revista dos Tribunais, vol. 169, págs. 23 e 
seguintes). 

De forma genérica, ensina a doutrina que .;se não houve prejuí­
zo e nem possibilidade de qualquer dano patrimonial, não se pode 
deduzir a existência de crime de falsidade ideológica. Assim o dizem 
EUZÉBIO GOMES (Tratado de Decreto Penal, vol. VI, pãg. 727); 
SOLER (Derecho Penal Argentino, vol. IV, pâg, 401). MAGGIORJ 
(Diritto Penalc, pág. 446); HUNGRiA (Compendi de Di;eito Penal 
1936, vol. lk pág. 484); BENTO DE FARIA (Código de Proces,.; 
Brasileiro, vol. V, pãg. 453), MAGALHÃES BRUMMONO 
(Comentários ao Código de Processo, pág. l32) e GOMES NETO 
(Teoria e Prática do Código Penal vol. 11, pq. 596)". 

E, nCMe J)onto, a doutrina e a jurisprudência estão de acordo 
com o uso generalizado da prática do .. registro como próprio de fi­
lho alheion, como forma sumária de adoção, que o projeto do novo 
Código Penal, num retrocesso medieval, quer erigir numa f13wajUrf• 
dica #ífica, com repressão própria. 

3. Foi assim, com grande surpresa que acabo de ler os motivos 
pelos quais o ilustrado relator da Comissão de CÓnstituição e Justiça 
do Senado quer que seja mantido o texto do art. 267 do projeto de 
Código Penal e rejeita o substitutivo por mim sugerido. 

Começa ele dizendo, certamente por simples ironià, que o ~gi_ti-: 
mamente adotivo não poderia ser considerado criminoso, nem o juiZ 
como seu cúmplice porque a legitimação adotiva SERIA uma ins­
tituição rec~nhecida pela lei vigente. 

Partiu, para isso, do pressuposto de que a lei sobre legitimação 
adotiva não viria a ser revogada implicitamente pelo novo Código 
Penal, já que este passaria a considerar criminoso o ato de "registrar 
como seu o filho de outrem", que a referida lei sancionava. 

O ilustrado autor do referido parecer não teve, ainda, em consi­
deração que os pressupostos para a legitimação adotiva são anMogos 
aos que o art. 267 do projeto de Código Penal considera ato passfvel 
de repressão penal. 

O juiz, na legitimação adotiva, limita-se a homologar uma situa­
ção juridica que, em caso de falta de homologação, poderia ser consi­
derada irregular e jasmais como criminosa a ser objeto de pena cri­
minal. 

4. Afirma o referido parecer que o novo projeto de Código Pe­
nal, dando tipicidade criminal ao "registro como próprio de filho de 
outrem" ter-se-ia orientado no sentido de mitigar a gravidade da pe­
na. 

Afirma que, presentemente, o ato seria capitulado como "fal­
sidade ideológica, com pena de cinco anos de multa. 

Esqueceu-se de verificar que a jurisprudência e doutrina predo­
minantes se orientam no st-ntido de EXCLUIR A CRIMINA­
LIDADE DO ATO COMO FALSIDADE IDEOLÓGICA punfvel, 
por falta de dolo por parte do agente, como pensamos haver acima 
demonstrado. 

O Projeto de Código Penal AGRAVOU ASSIM A SITUAÇÃO 
DO AGENTE que se tornou punível, desta vez EXPRESSAMEN­
TE, com cominação de PRISÃO e multa e não apenas multa como 
diz, por equívoco, o parecer. 

5. Não tem razão O parecer quando afirma que "a ref~ncia 
ao propósito fraudulento não tem sentido". 

Nesse caso, também não teria sentido minorar a pena do agente 
quando este tenha agido "por motivo de reconhecida nobreza". 

Na redação do meu substitutivo ao Projeto, poderia ter escrito 
"não se aplicará pena a quem registrar como próprio filho de outrem 
POR MOTIVO DE RECONHECIDA NOBREZA". 

A nobreza exclue o dolo E A FRAUDE. 
h inexplicável, data vênia, que o parecer considera NOBRE o 

motivo de socorrer o menor, criá-lo~ educã-lo como filho e queira pu­
nir o ato somente porque não se processou sua homologação como 
adoção ou legitimação adotiva. 

Como tivemos ocasião de escrever em anterior trabalho, no mo­
mento em que se procura por todas as formas proteger o menor aban­
donado, é iníquo e absurdo promulgar a NOVA FIGURA PENAL 
inventada para o art. 367 do projeto do novo Código ~nal. 

O procedimento dolosp do agente já está punido no art. 332 do 
projeto do novo Código Penal. 

Simples irregularidade de legitimação adotiva é matéria a ser 
dirimida pe]a via administrativa ou cível, e jamais pela via criminal. 
quando praticada de boa e com muitos nobres, como parece evidente. 

Faço assim um apelo à digna Comissão de Constituição e Jut­
tiça para que reexamirie a questão, para retificar o texto da parte iDi-
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cial do art. 267 do projeto de Código Penal, de acordo com o novo 
substitutivo agora sugerido. 

Rio, 21 de novembro de 1973. - Desembargador Francisco 
Pereira de Bulhões Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Sarney. 

O SR. JOSt SARNEY (Pronunda o !OOplnte dl,...rso. Sem revi­
são do oTador.)- Sr. Presidente, estamos chegando ao fim desta Ses­
são Legislativa e venho cumprir meu dever de gratidão para com as 
Mes'as do Senado e da Câmara dos Deputados pela colaboração ines­
timâvel que deram a atividade do Instituto de Pesquisas e Assessoria 
do Congresso. 

Como sabe V. Ex•, o Instituto de Pesquisa e Assessoria do Con­
gresso é um órgão destinado a constituir-se num apoio estratégico à 
atividade legislativa do Parlamento brasileiro. 

Hâ dois anos, quando me foi entregue a Presidência daquele Ins­
tituto, ele se destinava somente ao estudo e pesqui~a da realidade bra­
sileira. 

Com apoio do Senador Franco Montara, dos Deputados 
Geraldo Guedes e Aureliano Chaves e do seu Conselho Diretor, o 
Instituto foi transformado em Instituto de Pesquisa e Assessoria do 
Congresso. Este ano, graças à compreensão das Mesas do Senado e 
da Câmara foi possivel realizarmos um trabalho realmente relevante 
para a atividade legislativa. 

Como todos sabemos, um dos problemas mais sérios enfrenta­
dos pelos parlamentares é o da assessoria. O Senado viveu na própria 
carne a dificuldade de equacionar e resolver esse assunto. 

Também sabemos todos que hâ três tipos de assessorias: primei­
ro, a assessoria administrativa, aquela que diz respeito à ajuda ime­
diata da nossa atividade burocrática; segundo, a nossa assessoria 
técnica, aquela que diz respeito ao nosso trabalho em si, ao nosso 
trabalho legislativo; e terceira, aquela assessoria que os parlamentos 
modernos passaram a sentir sua necessidade, assessoria imediata e 
aleatória que constitua um respaldo para uma atividade científica da 
política. O Congresso americano sentiu necessidade desse tipo de as­
sessoria, quando, em 1943, ao debater com representantes do Exe­
cutivo, achou que a atividade legislativa precisava de um apoio 
técl)ico. Criou-se, então, o Serviço de Referência Legislativa. Em 
1971, com as conquistas das Ciências Sociais, e principalmente da 
Ciência Politica, o Congresso americano transformava o velho servi­
çO no Conpeukmal Researdl Seniee, o Serviço de Pesquisa do Con­
gresso americano. 

Sr. Presidente, para cumprir bem a inissão que me foj entregue 
pelos meus companheiros, passei dez dias.,dentro desse Serviço do 
Congresso americano. Tentamos, com a ajuda de toda a nossa Co­
missão Executiva, implantar - se não com os mesmos recursos, ao 
menos com os mesmos objetivos - idêntico serviço no Parlamento 
brasileiro. 

Este, Sr. Presidente, é um trabalho anônimo que se destina a aju­
dar a atividade do Congresso, ajudando a valorizar o esforço dos 
Deputados e Senadores. 

Pudemo~ chegar ao fim do ano dizendo que o Instituto de Pes­
quisas e Estudos e Assessoria do Congresso foi responsável por 60% 
de assessoria direta ou indireta de todo o trabalho legislativo deste 
ano. Realizamos, jâ hoje, 7.669 trabalhos. Para mostrar o interesse e 
o dinamismo que vem sendo impresso aos nossos trabalhos, basta di­
zer que, neste mes de novembro, realizou o Instituto 304 pesquisas, 
diretamente solicitadas por Senadores e Deputados. 

Sr. Presidente, acredito da maior importância para o Parlamen­
to brasileiro que se traga ao conhecimento da Casa esses números, e 
mais ainda, que eu transmito o agradecimento de todos os atingidos 
pela atividade de assessoria do IPEAC às Mesas do Senado e da Câ­
mara dos Deputados, sem a sua compreensão, sem o seu objetivo de 
querer modificar, de ajudar, de apoiar a atividade legislativa, ser-nos~ 
ia impossível chegar ao fim do ano com estes índices. 

Sr. Presidente, também passou a ser objetivo do IPEAC a cria­
ção de um acervo de listagem de assuntos à disposição de consultas 
permanentes dos Par!<,~.mentares. das Universidades e, também dos 
Centros de Formação das Lideranças Políticas, atualmente desenvol­
vidos pela Aliança Renovadora N acionai, não só em Brasnia como 
em várias Seções estaduais, 

No sentido de atualizar informações culturais, também realiza­
mos um. Seminário Permariente de Problemas Brasileiros, que, duran­
te dois meses, trouxe ao Congresso as maiores inteligências do País, 
experts em assuntos específicos. Houve um debate interessado e não­
polêmico sobre as várias políticas deflagradas no Brasil, a partir da 
Revolução. 

Esse Seminário foi aberto com a presença do Professor Mârio 
Henrique Simonsen, discorrendo sobre "0 Modelo Brasileiro de De­
senvolvimento". Seguiu-se-lhe o Sr. Roberto Campos, cuja conferên­
cia, subordinada ao título "O Brasil e o Mundo em Transformação", 
tanto interesse provocou. Depois, o Sr. Lafayette do Prado, exami­
nando o "Panorama Futuro dos Transportes"; com o Sr. Wanderley 
Guilherme dos Santos, Diretor do Departamento de Ciências PoUti­
cas da Universidade da Guanabara, abordando o tema "Estratégias 
de Descompressão Política"; e o Seminário prosseguiu com o Prof. 
Teófilo Azeredo Santos, falando a respeito das "Empresas Interna­
cionais e Multinacionais", com o Sr. Carlos Geraldo Langoni, estu­
dando o problema da "Distribuição da Renda". A seguir. abordan­
do problemas campesinos, o Sr. Fernando Cunha Lima dissertou so­
bre a "Agricultura em Descompasso", e o Sr. Rubens Vaz da Costa 
tratou da "Explosão Demográfica no Mundo e no Brasil". Depois o 
Mestre Octávio Gouveia de Bulhões dissertou sobre a "Política Mo­
netária Brasileira", o Sr. Gilberto Paim, sobre as "Razões da Con­
tinuidade do Desenvolvimento Econômico Brasileiro"; do eminente 
Governador Alberto Tavares da Silva, do Piauí, falando sobre o Nor­
deste; do Coronel Milton Câmara Senna, dissertando sobre o "De­
safio da Amazônia". E, por último, o Dr. Roberto Sodré, falando so­
bre "Os Problemas dos Parlamentos no Mundo Moderno". 

Esse Seminário contituiu-se não só num ciclo de conferências, 
mas debatedores, indicados pelas Lideranças, iniciaram um estudo 
de Dinâmica de Grupo, com o conhecimento antecipado dos assun­

, tos a serem discutidos no âmbito de cada Partido, organizando es­
tudos e levando-os, posteriormente, a debate com o conferencista. 
Desse modo, foi possível fazer um acervo de informações de nature­
za científica, econômica, social e cultural, de uma maneira geral, 
para dar embasamento à atividade do Congresso. 

Sr. Presidente, como tive oportunidade de dizer, mais de 60% de 
, todas as nossas atividades foram feitas, direta ou indiretamente, com 
a assessoria do Instituto de Pesquisas, Estudos e Assessoria do Con­
gresso - IPEAC. E de tal maneira esse trabalho, anônimo e desin­
teressado, está sendo realizado, que as Lideranças, no Senado e na 
Câmara, as Mesas, também do Senado e da Câmara, resolveram de­
terminar estudos mais profundos, a fim de que o Instituto seja trans­
formado numa Fundação de Estudos Sociais, Politicos, Econômicos 
e Administrativos permanente, e, assim, constitua fonte de ajuda à 
Universidade, e coloque a serviço do Congresso. toda a inteligência e 
a técnica brasileira. · 

Como o Poder Executivo tem à sua disposição a Fundação Ge­
túlio Vargas e o IPEA, também o Congresso brasileiro jâ tem hoje 
palidamente o IPEAC e amanhá terâ. sua Fundação de estudos e pes-. 
quisa's. 

Essas palavras - que não são propriamente um relatório, por~ 
que dizem respeito muito mais às nossas atividades de parlamentar 
do que realmente para que tenha o reconhecimento público - essas 
palavras são apenas ditas, Sr, Presidente, para manifestar em meu no~ 
me, em nome de toda a Diretoria do Instituto, do Senador Franco 
Montara, do Deputado Geraldo Guedes, do Deputado Aureliano 
Chaves, e dos nossos Diretores Administrativos, os Drs. Afonso Cé­
sare Benedito Ferreira, a gratidão de toda a Casa pela compreensão 
das Mesas sobre a alta valia e a importância desse trabalho. 
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Também seria injusto se não fechasse essas palavras, dizendo 
que, além do apoio financeiro, tivemos a assistência e, posso dizer, o 
entusiasmo do Deputado Flávio Marcílio, que não só compareceu 
pessoalmente a muitos desses seminários, como também muiJo 
ajudou as atividades do Instituto. Também seríamos injustos se não 
juntássemos a essa gratidão o agradecitl\ento pela colaboração do 
Dr. Luciano Brandão, Diretor da Câmara dos Deputados, que n~s 
deu o apoio material através de todos os serviços adm. inistrativo.s a 
Câmara dos Deputados, ao longo deste ano de trabalho. 

Assim, podemos dizer à Mesa que o Instituto-de Pesquiia& 
Congresso cumpriu com a parcela do seu dever, ajudando o Con@ae -
so para que ele pudesse melhorar os seus trabalhos legislativos, e 
apoiar os parlamentares no desejo cada vez maior de todos nós, de 
que esta Casa se transforme e seja, realmente, uma fonte pe-rmanente 
do pensamento, da cultura e das decisões nacionais (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- Antes de conceder a 
palavra ao seguinte orador inscrito, esta Presidência registra a pre­
sença na tribuna de honra desta Casa, do Exm"' Sr. Governador do 
Estado de Santa Catarina, Engenheiro Colombo Machado Sales 
que, acompanhado de seu Secretário de Estado dos Negócios de 
Governo, dos Líderes da Aliança Renovadora Nacional e do Gover· 
no do Legislativo Catarinense, nos distingue com a sua visita. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jessé Freire. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz de Barros. 

O SR. LUIZ DE BARROS (Pronuncil o sepinte discurso.) ....... 
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em atenção aos reclamos de ponderável parcela do povo norte• 
rio-grandense, dirijo apelo ao Doutor Ernane Galvêas, eminente 
Presidente do Banco Central do Brasil, no sentido de promover, 
através de sua assessoria técnica, o reexame dos termos da Resolução 
n9 224, de 8 de julho de 1972, com vistas à redução de taxas de juros e 
ampliação dos prazos de carência, nas diversas linhas de financia· 
menta do PROTERRA, especialmente no que respeita à aquisição 
de terras incultas e investimentos técnicos. 

Ao fazê·lo, cumpro inalienável dever, na qualidade de 
representante do Rio Grande do Norte, na convição de que, assini 
procedendo, colaboro a um tempo com as autoridades responsáveis 
por esse setor de nossa vida econômico·social e contribuo para ver 
minimizados os efeitos das distorções oriundas dessa legislação, no 
meu entender, carente de reparos. 

Isto porque - imperioso se torna dizê·lo como suporte à 
solicitação que ora faço - as taxas de juros cobradas representam 
ponto de estrangulamento no Programa de redistribuição de terras e 
de estímulo à agroindústria do Norte e Nordeste, "exaurindo as 
potencialidades" já reduzidas do nosso rurícola, com reflexos negati· 
vos no contexto de grande área do Nordeste. 

Em verdade, as implicações desses problemas condicionam o 
desenvolvimento da região, pela quase total impraücabilidade da 
alocação de recursos nesse setor, face os encargos bancários para o 
mutuário incidentes sobre o saldo devedor dos financiamentos. 

Os objetivos do PROTERRA residem em princípios filosóficos 
e políticos, visando ao aperfeiçoamento de uma reforma agrária, 
compatível com á nossa formação, arrimada na estrutura fundiária, 
na produção e na mão-de·obra. 

Lamentavelmente, a inflexibilidade do texto legal constitui 
óbice a essa demarragem no setor agropecuário, com maior razão no 
Nordeste, onde as condições climáticas são imprevisíveis e adversas 
muitas vezes. 

Se o Poder Público não propiciar, através dos estabelecimentos 
oficiais de crédito, as condições bancárias condizentes com as 
necessidades locais ou regionais, estou certo de que, num futuro não 
muito remoto, surgirão sequelas decorrentes dessa esdrúxula 
situação. 

E porque acredito que a crítica quando bem intencionada 
representa inestímável colaboração, aqui vim, animado dos mais 
elevado~~·~pósitos e falando a linguagem simples do homem do 
camp~bmeter à elevada consideração da Diretoria do Banco Cen· 
traJilb' Brasil, esse problema, que considero de grande alcance para 
quantos se _julgam impossibilitados de contrair empréstimos, nesse 
setor, receiosos dos ônus que terão de arcar perante o estabeleci· 
menta de crédito no qual se processe a transação. 

Com suporte na filosofia de afirmação de uma nova mentalida­
de agrícola em nosso País, proclamada pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, espero que o Banco Central. atento à 
magnitude do assunto, promova os meios de viabilizar esse meu ape· 
lo, porque sintonizado com a problemática nacional. (Multo bem! 
Muito bem! ,Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador He\vídio Nunes. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN (Pronuncia o sepinte discurso)- Sr. 

Presidente, Srs. Senadores: 
Não me furtaria, nestas últimas horas da Sessão Legislativa de 

1973, ao registro de um acontecimento que, peJa projeção que 
alcança, ultrapassa de sua expressão regional, assumindo tônus de 
uma universalidade que os espíritos abertos aos comportamentos 
superiores saberão aplaudir. 

Dou·me umas pitadas de Montesquieu e mesmo de D. Pedro I, 
em sua Fala do Trono, para participar deste aplauso, quando consta· 
to como o Governador do meu Estado tem sabido conduzir·se à fren· 
te da administração com tanta sensibilidade política. Euclides 
Triches personifica aquele equilíbrio que Charles de Secondat 
preconitava em sua velha fórmula e que o nosso primeiro Impera· 
dor, com visão legítima de estadista, anunciava à nossa primeira 
A'Ssembléia de povo independente, no sentido de que jamais se 
rompesse a harmonia entre os Poderes. 

O primeiro mandatário gaúcho demonstra que a mais 
apaixonada ação administrativa em nada sacrifica o mais alto e 
nobre convívio político. Ao contrário, nesse convívi9 busca e 
encontra o clima para que a administração se processe numa integra· 
cão de interesses de sorte que o desenvolvimento carregue consigo a 
satisfação dos espíritos, num consórcio em que a comunidade se 
torne a grande beneficiária. 

O Governador gaúcho, desde o primeiro instante do seu_manda· 
to tem sabido prestigiar, sem discriminações, os políticos do meu 
Estado e o faz com aquela naturalidade e sabedoria que importam, 
sem quebra alguma de sua posição revolucionária, num 
relacionamento que coloca acima da col()ração partidária o objetivo 
maior dos que, exercendo a representação popular, com ele tratam 
das Questões que afetam este ou aquele setor da problemática rio· 
gqmdense. 

Conhecedores de sua formação, enriquecida na experiência de 
uma longa convivência política em cargos executivos e no ambiente 
parlamentar, nenhum de nós, no Rio Grande, teria como 
surpreender-se, mas nem por isto o exemplo que emana de sua 
conduta eminentemente democrática, deixaria de convocar a euforia 
da nossa referência, tal qual ora faço. Ela se explica, ademais, se 
sabemos quão perturbadores se fazem os desentendimentos, quando 
interesses que não favorecem qualquer aspiração comunitária 
entram em jogo, sobrepondo·se à tranqüilidade e à harmonia que de· 
vem reinar em cada unidade da Federação, para que cada região 
possa, sem peias, exercer a sua participação no conjunto dos anseios 
nacionais. 

Também não diremos, neste destaque da atuação de um 
Governador exemplar, que o Rio Grande do Sul não tenha pago seu 
quinhão no processo desenvolvimentista brasileiro, quando soluções 
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p;lobais. necessárias e certas, inevitavelmente levam a sacrifícios seto­
riais. Embora transitórios, exigem, contudo, aquele descortino capaz 
de encontrar nas compensações de uma dinâmica sem cansaços, 
vencer insatisfações naturais, numa solidariedade com os seus 
coestaduanos, o que implica no encontro de um denominador 
comum que se situa entre compreender o sentido e a lógica das 
decisões maiores e resguardar e minimizar, se este for o caso, suas 
conseqUências na sócio-economia provincial. 

Nessas circunstâncias, a presença viva e atuante do chefe do 
Governo assume importância notória, constituindo em nosso tempo 
uma exigência não reclamada outrora, quando a administração 
estadual se exercia em diferente contexto e sob outros critérios, numa 
ordem de fatores, finalmente, que muito se distancia das exigências 
de hoje. Os critérios do nosso tempo, envoltos numa conjuntura de 
complexos desafios, são os da vigilância, da exigência de uma 
disponibilidade permanente de ânimo, de visão e de decisões que 
mantêm o mandatário supremo do Estado numa posição indormida 
de atalaia e vanguarda, sempre antecipando-se às manifestações da 
comunidade que dirige. 

Ora, poder-se-ia admitir que esta vigilância assim dinâmica, esta 
preocupação concentrada, esta responsabilidade, esta necessidade de 
conhecimento íntimo de cada questão, desviariam fatalmente o 
Governador daquele convívio ou daquelas relações com os homens 
que, noutro campo embora, vivem as mesmas preocupações por 
força do seu mandato e que, embora não lhes cabendo o ônus da 
execução, são os porta-vozes dos anseios populares e na interpreta­
cão dos problemas urgentes não se limitam à sua agitação, mas que­
rem, pelo diálogo, o encontro de soluções na harmonia entre as 
exigências sociais· e econômicas e as possibilidades do Estado. 

Ao Governador Euclides Triches, porém, a responsabilidade 
executiva, com suas nuances, imprevistos e agravos, não prejudicou 
em qualquer instante aquelas relações que, ao contrário, sempre 
buscou e provocou num sentido de conselho e cooperação que a sua 
inteli~ência e rec~ptividade viam e vêem como saudável prática 
democrática. Ã impossibilidade constitucional de iniciativa do 
Le~íslatívo em assuntos de ordem financeira, por exemplo, não 
levam o Governador ao uso das prerrogativas que se o assistem, a 
seu ver não o dispensam de apreciações preliminares com o outro 
Poder, da análise conjunta e antecipada dos muitos ângulos de cada 
problema, o que tem, na verdade, criado um clima de ampla e 
constante harmonia entre os Poderes Executivo e Legislativo. 

É freqUente o louvor dos legisladores gaúchos a essa conduta de 
entrosamento e de compreensão, mas é oportuno enfatizar a respeito 
a manifestação da imprensa do meu Estado. O Clube dos Repórteres 
Políticos é composto de uma equipe de experimentados 
profissionais, que acompanha, observa e vive intimamente tudo 
quanto ocorre na esfera político-administrativa do Estado. Argutos, 
imparciais, exatos em seus critérios de aferição, absolutamente 
isentos de influências, os componentes do Clube dos Repórteres 
Políticos atuam no Rio Grande como um precioso termômetro para 
o julgamento de homens e fatos. Pois foram eles que, hâ poucos dias, 
visitando o Governador gaúcho, comunicaram~lhe a escolha do seu 
nome como Destaque Político do Ano. 

Fácil será entender que, no caso do Governador Triches, não foi 
apenas a sua capacidade de diálogo, dentro daquela linha a que 
venho me referindo, o fator decisivo para a conquista do titulo que 
lhe é outorgado. O Rio Grande inteiro sabe, sente e vive a 
transformação que se vem operando em todos os setores, encon· 
trando seu maior estímulo precisamente no exemplo e na opero-­
sidade do Governo Esiadual. 

Não me alongaria em detalhes, pois este é apenas um registro de 
fatos que faço ao ensejo da escolha do Governador Euclides Trichcs 

como Destaque Político do Ano no Rio Grande do SuL O que é 
verdade é que, hoie, se Pode proclamar que o confinamento geográfi­
co do meu Estado deixou de ser tabu, porque o Rio Grande rompeu 
de uma vez por todas os complexos que lhe tolhiam o desen­
volvimento. Todo um quadro expansionista de desenvolvimento 
integral caracteriza a nova realidade gaúcha. t de ontem, por 
exemplo, o alvoroço que se fazia na discussão de tímidos planos de 
eletrificação. para conhecer-se agora a superabundância de energia 
proveniente de suas novas centrais elétricas, incentivando a 
instalação de novas indústriais. Condicionado até há pouco tempo a 
menos de mil quilômetros de rodovias asfaltadas, hoje alcançamos 
cerca de quatro mil, prevendo-se até 1974 uma pavimentação da 
ordem de seis mil quilômetros. 

Conforme assinala O Globo, em editorial recente, "dentro de 
um Brasil que se desenvolve a passos célebres, o Rio Grande do Sul 
assume. hoje uma das posições mais destacadas, sobressaindo~se não 
só pelos grandes números do seu crescimento, mas ainda pelo senti­
do qualitativo e integrado dessa evolução. O desenvolvimento 
gaúcho oferece todas as características para ser um modelo na 
Federação. "O Estado- ainda observa o matutino carioca- vem 
explorando racionalmente as suas ricas potencialidades na lavoura, 
na pecuária e na indústria, apoiando-se em infra-estruturas econômi­
cas bem conjugadas que tanto servem ao desempenho regional como 
ao generalizado objetivo brasileiro de progresso com equilíbrio". 
"Não há uma só atividade da economia gaúcha que esteja fora de um 
regime de expansão e aprimoramento. A produção agrícola só se 
detém, episodicamente, diante de adversidades climáticas. Afora 
isso, as lavouras do trigo, do arroz, do soja, apresentam os melhores 
índices de volume e qualídade, graças à crescente racionalização e 
tecnificação da agricultura". 

Fatores adversos levaram a uma debacle na produção tritícola 
em 1972, mas. neste ano, malgrado os prognósticos pessimistas, 
constata-se alentadora recuperação que se processa em termos de 
produtividade, uma vez que o insucesso do ano anterior levara a uma 
acentuada redução de áreas cultivadas. Em compensação, sobe a três 
milhões de toneladas a safra de soja deste ano, sendo que que a meta 
para 1974 buscará alcançar quatro milhões. 

Lembra o editorial t:le O Globo que os vinhos gaúchos jâ 
conquistaram, por sua qualidade, os mais remotos mercados 
estrangeiros e que, nos campos, rebanhos selecionados crescem a 
cada ano, fornecendo carne e lã para o consumo interno e gerando 
divisas para o nosso vigoroso programa de exportações. Há proble­
mas, todos sabemos, no setor da pecuária, mas o movimento de ven­
das, ocorrido na última Exposição Estadual de Animais, ascendendo 
a quase nove milhões, revela que o pecuarista gaúcho prossegue 
determinado, apesar das dificuldades, a emprestar seus esforços 
nesta ação de colocar o Rio Grande na vanguarda do desenvolvi­
mento nacional. A lã, por exemplo, que as fibras sintéticas pareciam 
alijar da nossa economia, volta a integrar nossas exportações em 
termos de 50 milhões de-dólares. 

Quero ainda buscar referência no levantamento procedido pelo 
aludido órgão de imprensa, quando diz que "o quadro se completa 
com a nova realidade industrial do Rio Grande do Sul, hoje garanti­
da por adequado suprimento energético. Bastante diversificada, a 
indústria de transformação do Estado inclui-se hoje entre as mais 
fortes do País". 

A indústria de aços finos mal começou suas atividades e jã pensa 
em duplicar sua produção, gerando inúmeras outras indústrias, 
enquanto a indústria mecânica no Estado vem crescendo a uma taxa 
anual de 50%, o que significa mais trabalho e especialização de mão­
de-obra, a que se empresta, no Estado sulino, o maior cuidado. 
Dezoito milhões de estrangeiros andarão, neste ano calçando, o 
produto das exportações das fábricas do Vale do Rio dos Sinos. 
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Em telecomunicações, o Rio Grande rtaliza uma obra de 
pionerismo c liderança, colocando~se, no País, em terceiro lugar, 
como mercado de capitais. 

No desenvolvimento rio-grandense dos nossos dias, não se pode 
deixar de mencionar como destaque gigantesco o futuro supcrpofto 
do Rio Grqnde, já com suas obras iniciadas. Ele será um formidâv~l 
escoadouro para a política nacional dos corredores de exp0lta_çã4. 
"Chegando através de uma malha de rodovias e ferrovias qUe * 
brirào o Estado inteiro, os produtos gaúchos e de regiões vizinhas 
encontrarão amplas e moderníssimas instalações portuárias, rede de 
silos, armazéns e frigoríficos". 

São esses alguns aspectos do Novo Rio Grande, que coloca 
prioritariamente, como base, como princípio de tudo, os seus cuida­
dos à educação. Dinamizando a reforma do ensino como em 
nenhum outro Estado, o Orçamento gaúcho destina 30% à educação, 
porque é por ela e através dela que o Governo do meu Estado deter­
minou situar o Rio Grande na imensa obra da reconstrução 
nacional. Tudo, enfim, forma a razão da minha presença nesta tri­
buna, quando quis, com imensa satisfação, participar do júbilo dos 
meus coestaduanos na oportunidade em que seu Governador recebe 
o título de Destaque Politico do Ano. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)- Concedo a palavra 
ao nobre Sr. Senador Nelson Carneiro, último orador inscrito. (Pau· 
sa.) 

S. Ex• não está presente. 
Não há mais oradores inscritos. 
A palavra está facultada a qualquer Sr. Senador que dela queira 

fazer uso. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, convocao· 
do antes os Srs. Senadores para uma extraordinâria, às 18 horas e 30 
minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Discussão, ern turno. único, do Projeto de Lei da Câmara n' 109, 
de 1973 (n' 1.206-C/73, na Casa de origem) que estabelece normas· 
para fixação do número de Deputados à Câmara dos Deputados e às 
Assembléias Legislativas, tendo 

PARECER, sob n' 787, de 1973, da Comissão: 
- de Constitulçio e Jllltiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade, e no mérito, pela aprovação. 

Discussão, em turno ÚAÍCÓ, do parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n' 229, de 1973 (n' 354/73, na origem) 
pela qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado a 
escolha do Sr. RAUL HENRIQUE CASTRO E SILVA DE VIN­
CENZI, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exer~r a função de Embaixador do Brasil _junto ao Reino da 
Bélgica. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Declaro encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às I 7 horas e 5() minutos.) 

A:TA DA 208• SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO DE 1973 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 7• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDÍNCIA DO SR. PAULO TORRES 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guimard - Geraldo Mesquita -
Flávio Britto- José Lindoso -José Esteves- Cattete Pinheiro -
Milton Trindade- Renato Franco- Alexandre Costa- Clodomir 
Milet- José Sarney- Fausto Castelo-Branco- Petrônio Portella 
- Helvídio Nunes - Virgílio Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves- Dinarte Mariz- Luís de Barros- Jessé Frei­
re- Domício Gondim- Milton Cabral- Ruy Carneiro- Paulo 
Guerra- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Augusto Franco­
Leandro Maciel - Lourival Baptista - Heitor Dias - Ruy Santoli 
-Carlos Lindenberg- Eurico Rezende- João Calmon- Amaral 
Peixoto- Paulo Torres- Vasconcelos Torres- Benjamin Farah 
- Danton Jobim- Nelson Carneiro- Gustavo Capanema- José 
Augusto- Magalhães Pinto- Carvalho Pinto- Franco Montara 
-Orlando Zancaner- Benedito Ferreira- Emíval Caiado- Osi­
res Teixeira- Fernando Corrêa -ltalívio Coelho- Saldanha Der­
zi- Accioly Filho- Mattos Leão- Ney Braga- Antônio Carlos 
- Celso Ramos - Lenoir Vargas - Daniel Krieger - Guido 
Mondin- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE {Paulo Torres) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 62 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !<~-Secretário procederã à leitura do Expediente. 

e lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SE(NHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 

Nl' 284/73 (n~' 459/73, na origem), de 3 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n~' 88f73 (n~' 1.651-B/73, na Casa de ori­
gem), que fixa os valores de vencimentos do~ cargos dos Grupos-Ati­
vidades de Controle Externo, Serviços Auxiliares e Serviços de Trans­
porte Oficial e Portaria do Qcadro Permanente da Secretaria-Geral 
do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências. (Projeto 
que se transformou na Lei n<~ 5.951, de 3 de dezembro de 1973); 

N' 285/73 (n<~ 460j13, na origem), de 3 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei do Senado n'~ 121/73-DF, que fixa o valor do soldo do 
posto de Coronel da Polícia Militare do Corpo de Bombeiros do Dis· 
trito Federal, e dá outras providências. (Projeto que se transformou 
na Lei n'l 5.952, de 3 de dezembro de I 973); 

N<~ 286/73 (n'l 461 j73, na origem), de 3 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei do Senado nY 123/73-DF, que fi~a os valores de venci­
mentos dos cargos do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior 
do Serviço Civil do Distrito Federal, e dã outras providências. Proje­
to que se transformou na Lei n'~ 5.953, de 3 de dezembro de I 973): 

N'~ 287 f73 (n'~ 462/73, na origem), de 3 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n' 80f73 (n'~ 1.590-B/13, na Casa de ori-
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gem), que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Refonna 
Agrária - INCRA - a doar imóveis remanescentes de Núcleos de 
Colonização e de Projetos de Reforma Agrária, nas condições que es· 
pecifica. (Projeto que se transformou na Lei n., 5.954, de 3 de dezem­
bw de 1973); 

N9 288/73 (N9 463/73, na origem), de 3 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n9 82/73 (n., 1.611-B/73, na Casa de ori­
gem), que autoriza o Poder Executivo a abrir à Justiça do Trabalho, 
em favor do Tribunal Regional do Trabalho da 6• Região, o crédito 
especial de CrS 500.000,00, para o fim que especifica. (Projeto que se 
transformou na Lei n., 5.955, de 3 de dezembro de 1973); 

N9 289/73 (n9 464f73, na origem), de 3 do corrente, referente ao 
Projeto de Lei da Câmara n., 70/73 (n9 1.157-B/73, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre o emprego de fibras em produtos têxteis. 
(Projeto que se transformou na Lei nq 5.956, de 3 de dezembro de 
1973). 

- De agradecimento de tomunlcaçio referente a Veto 
Presidencial: 

N., 290/73 (n\"' 468/73, na origem), de 3 do corrente, referente à 
aprovação do veto presidencial ao Projeto de Lei da Câmara n9 
47/73 (n., 678-C/72, na Casa de origem), que dá nova redação aos ar­
tigos 23 e 24 do Decreto-lei n., 3.365, de 21 de junho de 1941, que dis­
põe sobre desapropriações por utilidade pública. 

- De agradecimento de remessa de autógrafos de Decreto 
Legislativo: 

N., 291/73 (n\"' 469/73, na origem), de 3 do corrente, referente ao 
Decreto Legislativo n9 71/73, que aprova o texto do Acordo Básico 
de Cooperação Têcnica e Científica entre o Governo da Rep!Íblica 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Bolívia, firmado 
em La Paz, a lO de junho de 1973; 

N., 292/73 (n9 470f73, na origem), de 3 do corrente, referente ao 
Decreto Legislativo n' 70/73, que aprova o texto do Convênio Cul­
tural entre o Governo da: República Federativa do Brasil e o Gover-· 
no de Trinidad e Tobago, firmado em Port-of-Spain, a 9 de 
novembro de 1972. 

OFICIOS 
DO !•-SECRETÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N~ 365/73, de 3 do corrente, comunicando a aprovação da 
emenda substitutiva do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~ 55, 
de 1973 (n'I.450-Gf73, na Casa de origem), que .. dispõe sobre inscri­
ção na Ordem dos Advogados do Brasil". (Projeto enviado à sanção, 
em 3-12-73). 

N~> 366/73, de 3 ·do corrente, comunicando a aprovação da 
emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'> 92, de 1973 (n' 
1.595-E/73, na Casa de origem), que .. fixa os vencimentos dos cargos 
do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização, e dá outras provi­
dências." (Projeto enviado à sanção, em 3-12-73). 

OFICIO 
DO SR. 1•-SECRET ÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo da seointe matéria: 

(N'I.031/73, na Câmara dos DeputadoS) 

SUBSTIT!Jf!VO DA CÁMARA DOS DEP!JfADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO N• 55, DE 1973 

DE LEI DO SENADON• 55, DE 1972 

(N91031/73, na Câmara dos Deputados) 
Altera a legislaçio do Instituto de Previdência dos Con-. 

gressistas e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 11' O IPC reger-se-á pela legislação própria, bem como 
pelo Regimento Básico, planos de ação e ·demais atos que rorem 
baixados pelos órgãos competentes de sua administração. 

Art. 2'> O IPC poderá promover, diretamente ou por estipula­
ção, com empresa especializada, planos -de poupança, seguros e no· 
vás modalidades de pecúlio, mediante contribuição específica dos 
contribuintes interessados. 

Art. 3~ Fica o IPC autorizado a: destinar recursos do Fundo ·a 
que se refere o parágrafo único do art. 15 da Lei n., 4.937, de 18 de 
março de 1966, para constituição de patrimônio de Fundação de ca­
ráter exclusivamente assistencial, filantrópico e beneficente. 

Art. 4' Nenhuma prestação de c1lráter assistencial ou previden-1 
ciária poderá ser criada ou modificada no IPC, sem que seja estabele­
cida a respectiva receita de cobertura. 

Art. 5~> A Assembléia·Geral composta dos associados do Insti­
tuto reunir-se-á, ordinariamente, independente de convocação, na úl­
tima quarta-reira do mês de março, para: 

1- anualmente: 
a) tomar conhecimento do relatório do Presidente sobre o mo­

viment~ do Instituto no ano anterior; e 
b) deliberar sobre assuntos de interesse do Instituto e não 

compreendidos na competência do Presidente ou do Conselho tieli- ~ 
berativo. 

li- bienalmente: eleger os membros do Conselho .Deliberativo. 
Art. 6~ A administração do IPC será assim constituída: 
a) um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos bienalmente, a 

partir do início de cada legislatura, na penúltima quarta-reira do mês 
de março, por uma das Casas do Congresso Nacional, alternada­
mente; 

b) um Conselho Deliberativo de nove membros eretivos e 
igual número de suplentes, composto de seis deputados e três sena­
dores, eleitos bienalmente pela Assembléia Geral Ordinária, a partir 
do início de cada legislatura; 

c) um Tesoureiro efetivo e dois Tesoureiros substitutos, eleitos 
pelo Conselho Deliberativo, dentre os associados, com mandato de 
dois anos. 

Parágrafo único. Junto à Presidência: funcionarão a Assessoria 
Técnica e a Secretaria Executiva com atribuições previstas no Regi­
mento Básico. 

Art. 7" As assembléias e as reuniões do Conselho Deliberativo 
reaiizar·se~iio no Edifício dO Congresso Nacional. 

Art. 81' Se ao término do mandato o congressita não houver 
cumprido. o mínimo de oito anos de exercício, consecutivo~ a.z~r­
nado, poderá integralizar a carência, mediante o pagamento de con­
tribuição referente a vinte por cento sobre a parte fixa do subsídio vi­
gente, mensalmente, desde que o requeira no prazo de seis meses. 

Art. 91' O cálculo do valor das pensões será sempre feito com 
base na parte fi-..:a do subsídio.ou vencimento-base do posto ocupa­
do, ao término do mandato ou exercício do cargo, à razão de um trin­
ta avos por ano de mandato ou serviço. 

Parágraro único. Os atuais contribuintes facultativos compu­
tarão apenas o tempo de serviço prestado às duas Casas Legislativas, 
como servidores integrantes de seus qUadros, vedada a contagem de. 
tempo em dobro, e suas pensões nunca poderão exceder o valor do 
subsídio fixo dos Congressistas. 

Art. 10. Poderão, ainda, contribuir facultativamente para o 
IPC os runcionários do Congresso Nacional, ficando a pensão aeso­
tes devida subordinada ao recolhimento mensal mínimo de noventa e. 

. seis prestações e será calculada proporcionalmente aos anos de con-
tribuição. _ 

Parágraro único. Aos benefícios dos contribuintes falecidos, 
antes de completar as noventa e seis prestações de carência, será atri 
bu.ída a pensão mínima correspondente aos anos de contrittuição. · 

A ri. 11. Os atuais contribuintes facultativos que sC desligarem . 
. dos quadros do CongrfSSO, para o exercício de outra atividade pú­
blica, poderão continuar a pagar a co~tribuiçã~ de vinte J)of cento. 
sobre o vencimento· base do P<;»St~ ocup~do na época do afastamento. 



Dezembro de 1973 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Terça·feira 4 5819 

Parágrafo único. Concluído o período de carência, ser-lhe-á fa­
.cultado requerer, a qualquer tempo, o pagamento da pensão, sendo 
esta calculada sobre os anos de contribuição. 

Art. 12. Os contribuintes que forerri admitidos a partir da data 
desta Lei, receberão todos os beneficios na proporção de um trinta 
avos do subsídiQ fixo ou do vencimento, por ano dO ·., .. etiYa 
contribUição. ·:;:;. t 

Art. 13. Sempre que o beneficiário se investir em manda 
legislativo ou car_go eletivo político remunera!io, bem con10 em fu- -
-ções ou cargos públicos ou privados. com renwneração mens~,tl igual 
ou superior· a trinta e cinco maiores salários-miniÍnos do País, perde­
rá o direito ao recebi_mento da pensão enquanto estiver no exercício 
do mandato, cargo ou função. 

Art. 14. Os contribuintes facultativos que desistirem de pagar 
o resto da carência ou cancelarem suas inscrições não terão restituí­
das as contribuições já feitas. 

Art. 15. Os suplentes dos parlamentares, quando convocados 
para o exercicio temporário do mandato, ficam excluídos da filiação 
obrigatória ao I PC. 

Art. 16. No caso de afastamento temporário que não permita 
haver desconto em folha do Congresso, o associado pagará integral­
mente a sua contribuição e a da Câmara a que pertencer, enquanto 
perdurar o impedimento. 

Art. 17. O associado que deixar de pagar as suas contribuições 
durante seis meses terá a sua inscrição automaticamente cancelada. 

Art. 18. Aos beneficiários do contribuinte falecido no exercí­
cio do mandato, cargo ou função, qualquer que seja o tempo de cor­
tribuição, aplica-se o estabelecido na letra b do art. 8~' da Lei n~' 

4.284, de 20 de novembi-o de 1963, com a redação dada pelo art. 6~' 
da Lei nQ 4.937, de 18 de março de 1966. 

Art. 19. Aplicam-se ao IPC os prazos de prescrição de que go­
za a União Federal. 

Art. 20. Dentro do prazo de cento e oitenta dias, a contar da 
vigêltcia desta lei, o Presidente do Instituto de Previdência dos Con­
gressistas Submeterá o Regimento Básico ao Conselho Deliberativo. 

Art. 21. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Art. 22. Revogam-se o art. 3~' e seu parágrafo da Lei n~' 4.937, 
de 18 de março de 1966, e demais disposições em contrário. 

PARECERES 

PARECERES N<>s 84% E 843, DE 1973 

Sobre o Projeto de Detreto Legislativo nQ 43, de 1973 (n~"' 
l33~A/73- na Câmara), que "aprova a reforma do Soldado­
Fuzileiro Naval Walter Barreto Qúeiroz, do Ministério da Ma· 
rinha". 

PARECER No 842, DE 1973 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias 
Pela Mensagem n9 243, de 1973, o Presidente da República sub­

mete à consideração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 
72, § 79, da Constituição, a execução do ato que concedeu reforma ao 
Soldado-Puzileiro Naval Walter Barreto Queiroz, do Ministério da 
Marinha. 

Tal deliberação do Executivo teve origem na negativa do Tri­
bunal de Contas da União em homologar aquela reforma, sob a ale­
gação de que a epilepsia não é doença identificável como "alienação 
mental", apesar de laudo em contrário do serviço mêdico compe­
tente do Ministério da Marinha. 

2. Submetida a proposição ao exame da Câmara dos Depu­
tados, concluiu esta por aprovar a deliberação presidencial, median­
te Projeto de Decreto Legislativo, que recebeu_ o n9 133/73, elabo­
rado pela Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas. 

3. Examinando o conflito suscitado e rejeitando a impugnação 
do Tribunal de Contas, assim se· externou o relator daquela Comis­
são, em voto unanimemente aprovado: 

"A controvérs.._Sira em torno da incapacitação defini~ 
tiva dos mílítares da ativa. Enquanto o Ministério da Ma­
rinha, atravé-s de reiterado pronunciamento do Serviço Médi­
co, daquele Ministério, enfileira a epilepsia como doença 
capaz de afastar o militar do serviço ativo, o Tribunal de 
Contas da União entende que a referida moléstia não inca­
pacita definitivamente o militar e nega registro à sua reforma. 
Até os leigos sabem que a epilepsia é uma doença que tem 
estágios e há doentes que têm aparência normal e ·comumente 
revelam a doença em determinado momento de crise e alguns 
existem que raramente exteriorizam o mal que os aflige. 

Ora, se o Serviço Médico da Marinha, através de diver­
sos pronunciamentos constantes do processo, considerou o 
praça em referência incapaz para o serviço ativo, não hâ 
porque duvidar do laudo, nem negar o registro da reforma". 

4. Realmente, segundo a opinião geral dos psicopatologistas, a 
epilepsia- doença ou síndrome- se caracteriza pela extrema habi- · 
!idade das suas manifestações psicossomáticas, variando desde o 
"petit mal" que pode não configurar alienação men-tal, até o "grand 
mal", quando a aura epileptica priva o paciente da consciência. Tão 
largo o campo nosológico abrangido por esse síndrome que o cientis­
ta Júlio de Mattos ("Elementos de Psychiatria", Porto, 1923) cita 23 
tipos, entre os quais a generalizada, larvada, a major, a minor, pro-· 
cursiva, a psíquica, a sensitiva, a luética, algumas com formas de 
demência. Donde se conclui que só o médico, in caso, pode atestar se 
o enfermo de epilepsia é portador de alienação mentaL 

Conseqüentemente, válida a intenção do Executivo que se 
fundamentou, no caso, em laudo do Serviço Médico competente do 
Ministério da Marinha. 

5. Dizem o art. 25, alínea b, e 27, alínea c·, da Lei n9 2.370, de 9 
de novembro de 1954, verbis: 

"Art. 25. A reforma verifica-se: 

a) .................. ··················• 
b) ex-offido 

Art. 27. A reforma ex-officio será aplicada ao militar: 

c) julgado inválido ou fisicamente incapaz para o ser­
viço ativo das forças armadas." 

Nesses artigos encontraria o Executivo base legal para a aposen­
tadoria que concedeu. 

Mas os artigos 30, alínea d, § 39, 31 e 33, § 2Q, alínea b, do citado 
díploma legal, esclarecem, nrbls: 

"Art. 30. A incapacidade no caso da letra c do artigo 
27 pode ser conseqüente a: 

d) tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia malig­
na, cegueira, lepra, paralisia, câncer ou cardiopatia grave, 
que torne o indivíduo total e permanentemente inválido para 
qualquer trabalho; 

§ 39 Considera-se como alienação mental todo caso de 
distúrbios mental ou neuromenta\ grave e persistente, no 
qual, esgotados os meios habituais de tratamento, permaneça 
lesão completa ou considerável da personalidade, destruindo 
a auto-determinação e pragmatismo, e tornando o indivíduo 
total e permanentemente inválido para qualquer trabalho. 
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Art. 31. Os incapacitado pelos motivos constantes das 
letras a, b, c e d do art. 30 serão reformados com qualquer 
tempo de serviço. 

. ········ ... ·············· ············ ··············· 
Art. 33. O militar julgado incapaz definitivamente por 

um dos motivos constantes das letras b e c do art. 30 será 
reformado no posto ou graduação imediata ao que possuir 
na ativa, com vencimentos e vantagens, previstos no Código 
de Vencimentos e Vantagens dos Militares . 

. ... . .... .. ··········································· 
§ 211 Considera-se, para efeito deste artigo, como posto 

ou graduação imediata: 
a) ............................................. .. 
b) a de 3~> Sargento para as mais praças." 

Tais permissões legais, em que se fundamentou o ato do Executi­
vo, complementam-se no artigo 19 da Lei fi9 3.067, de 22 dé dezem­
bro de 1956, verbis: 

"Art. I"' São promovidos ao posto e graduação ime­
diatos os militares das Forças Armadas incapacitados defi­
nitivamente para o serviço ativo, sem poderem prover os 
meios de subsistência e amparados pelos artigos 300 ou 303 
da Lei n"' 1.316, de 20 de janeiro de 1951, e n9 30 da Lei n_9 
2.370, de 9 de dezembro de I 954", 

Donde se conclui que o ato de aposentadoria do miliiar em 
questão assenta em fundamentos Jegais, enquanto a objeção do Tri­
bunal de Contas da União interfere em matéria médico-legal já venci­
da por parecer de uma junta médica, esta, sim, competente para dizer 
quando a epilepsia configura alienação mental. 

Diante do expostp, concluímos pela aprovação do Projeto de 
Deçreto Legislativo, por ser constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 19 de dezembro de 1973. -Wilson 
Go»çall'es, Presidente eventual - Heitor i>iu, Relator - Eurico 
Rezende - José Undoso - Hel\'ídio Nunes - Osires Teixeira -
José Augusto. 

PARECER N• 843, DE 1973 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Lourinl Baptista 

Nos termos do artigo 72, § 79, da Constituição Federal, o Senhor 
Presidente da República submete a d~liberação do Congresso Nacio­
nal a execucào do ato que concedeu reforma ao Soldado-Fuzileiro 
Naval Walter Barreto Queiroz, do Ministério da Marinha. 

Justificando a medida ordenada pelo chefe do Poder Executivo, 
diz o Senhor Ministro da Marinha em sua Exposição de Mótivos: 

"Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fim 
de dar prosseguimento ao processo de reforma referente ao 
SD·FN n"' 62.1925.6- Wa\ter Barreto Queiroz. 

A praça em questão foi reformada na graduação de Ter­
ceiro-Sargento nos termos dos artigos 25, alínea b), 27, alínea 
c), 30, alínea d), § 39, 31 e 33, § 29, alínea b), da Lei nl' 2.370, 
de 9 de novembro de 1954, e nessa situação promovida à de 
Segundo-Sargento, de acordo com o artigo J9 da Lei n"' 3.067, 
de 22 de dezembro de 1956, percebendo os proventos de que 
trata os artigos 146, alínea d), 148 e 188 do Código de Ven­
cimentos dos Militares. 

O Tribunal de Contas da União, por entender que a 
doença de que era portador o militar em questão não poderia 
ser enquadrado no artigo 30, alínea d), da Lei número 2.370, 
de 9 de dezembro de 1954, por não se tratar de caso de aliena­
ção mental, denegou o registro do processo de reforma. 

O assunto deu origem à Exposição de Motivos n9 0022, 
de 5 de fevereiro de 1973, elaborada por este Ministério e 

submetida à elevada consideração de Vossa Excelência, na 
qual foi exarado o seguinte despacho. 

"Seja executado o ato "ad referendum" do Congresso 
Nacional, na forma do disposto no§ 19 do artigo 72 da Cons­
tituição, de 24 d.e fevereiro de 1967". 

Face ao despacho de Vossa Excelancia acima transcrito, 
submeto a elevada consideração de Vossa Excelência a pro­
posta de encaminhamento do ato de reforma da praça em 
questão ao Congresso Nacional para o devido ''referendum." 

O ato em questão originou-se no fato de ter o Tribunal de Con­
tas da União negado registro ao processo de reforma, por entender 
que a epilepsia não pode ser enquadrada no artigo 30, alínea d, da 
Lei nl' 2.370, de 9 de dezembro de 1954, por não se tratar de caso de 
alienação mental. 

Na Câmara dos Deputados a matéria obteve parecer favorável 
da Comissão de Fiscalização Financeira e Tomada de Contas, que 
concluiu pela apresentação do Projeto de Decreto Legislativo em 
foco, tendo este sido aprovado em Plenário na se·ssã.o de 22 de no­
vembro último. 

O Serviço Médico do Ministério da Marinha em reiterados 
pronunciamentos tem considerado a epilepsia como doença capaz de 
afastar o militar do serviço ativo. E no caso do Soldado-Fuzileiro 
Naval Walter Ba,rreto Queiroz, aquele Serviço Médico nas diversas 
manifestações constantes do processo considerou o praça como inca­
paz para o serviço ativo. 

Já no Senado, a douta Comissão de Constituição e Justiça, 
acolhendo parecer do ilustre Senador Heitor Dias, onde foram anali~ 
sados todos os aspectos e fundamentos legais do ato presidencial, 
concluiu pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo por consi­
derá-lo constitucional e .iurídico. 

A legislação apontada fornece indiscutível base legal ao ato 
determinado pelo SerÍhor Presidente da República, para que fosse 
executado "'ad referendum" do Congresso Nacional de acordo com 
~s termos do~ 1; do artigo 12 da Constituição. 

No que se refere a competência da Comissão de Finanças, não 
vemos óbice a aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n9 43, de 
1973. 

Na linha do exposto, opinamos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 1973. - VirR;ílio Tá­

l'ora, Vice-Presidente, no exercício da presidência.- Lourival Baptis­
ta, Relator - Dinarte Mariz - Cattete Pinheiro - Tarso Dutra -
Fausto Castelo-Brinco - Ruy Carneiro - Flá\'io Britto - Lenoir 
Var2as. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O Expediente lido vai à 
publicação. (Pausa.) 

rio. 
Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1~'-Secretã-

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 145, DE 1973 

Autoriza o Poder Executivo a declarar de utilidade pública 
para fins de desaproprjaçào em fa,or da Petrobrás, das áreas 
constituídas de terras ou benfeitorias onde se localizem armaze­
naaem em comum de produtos derivados de petróleo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~> Fica o Poder Executivo autorizado a declarar de 

utilidade pública para fins de desapropriação total. ou parcial, 
instituição de servidão de passagem ou utilização em favor da 
Petróleo BrasileiroS/A- PETROBRÂS, dos imóveis constituídos 
de terras e benfeitorias, onde se localizam armazenagem em comum, 
combustíveis leves ou pesados, situados em qualquer Parte' do 
território nacional, notadamente quando próximos às instalações 
das refinarias de propriedade ou controle da mesma PETROBRAS. 

I 
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Art. 29 Fica a Petrobrás autorizada a promover a localização ei 

a demarcação das áreas a serem desapropriadas com a especificação 
das benfeitorias, visando a execução, com recursos próprios, amigá­
vel ou judicialmente, do disposto no artigo i"' desta Lei. 

Art. 3"' A expropriante, no exercício de suas prerrogativas as­
seguradas por esta Lei, poderá alegar, para efeito de imissão 
provisória na posse dos bens, a urgêncía estatuída no art. 15, .do De1 
ereto-Lei n"' 3 365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei-.J" 2 786, 
de2l de maio de 1965. " 1 

Art. 4"' A Petrobrás, de posse das instalações de arm~m~ 
conjunta. cederá às Companhias distribuidoras devidamente Í~­
rizadas pelo Conselho Nacional do Petróleo, os espaços necessános 
ao recebimento, armazenamento e distribUição de combustíveis líqui~ 
dos, mediante o pagamento de taxas operacionais a serem determina~ 
dos. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6"' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Com tal disposição legal, atender-se-á as possibilidades reais de 
melhoria dos serviços das empresas distribuidoras de produtos deri­
vados do petróleo que operam ou vierem a operar na região de consu-

1 

mo considerada, sem perder de vista a marcha das obras de instala­
ções para armazenamento e manuseio de combustíveis de que trata, 
que já estiverem exercitando, propiciando iqclusive, ampliação e 
aperfeiçoamento do atendimento das empresas distribuidoras ind~­
tintamente. 

É que, atualmente, dentre as companhias distribuidoras existen­
tes, a PETROBRÁS, como órgão representativo do Governo, tem 
direito a apenas um voto e se vê sempre sujeita à aceitação das pre­
tensões da maioria, maioria essa constituída por empresas de capital 
estrangeiro e que são a ESSO. TEXACO, SHELL, ATLANTIC e 
etc .... 

Tal situação estende-se aos terminais de armazenamento em CO· 

mum dos produtos derivados do petróleo, consistentes em combust'í· 
veis leves e pesados, onde a PETROBRÁS não tem prioridade ou 
privilégio nas decisões, sendo tratada em pé de igualdade como as de­
mais companhias co-proprietárias, porém, com submissão às deli­
berações da maioria. 

Ora, assim como a PETROBRÁS construiu e vem mantendo os 
terminais de armazenamento em comum de BARUERI, intermediá­
rio do de PAULfNIA, de CAMPINAS, de SANTOS, todos no Esta­
do de São Paulo e ainda BETIM, no Estado de Minas Gerais (par­
cial), cobrando pela armazenagem uma taxa pré-fixada, onde toda 
companhia distribuidora tem acesso para carregamento, pagando na 
conformidade proproporcional da sua utilização, o mesmo se poderá 
levar a efeito com relação aos demais terminais de armazenamento 
em comum, com reais vantagens e até mesmo de lucros para a 
PETROBRÁS, que melhor poderá atender às suas finalidades ainda 
que comerciais, mas que, por seu turno, constituir-se-á numa garan­
tia para o Abastecimento Nacional de Combustíveis. 

Essa medida contribuirá, sem dúvida, para que as companhias 
distribuidoras nacionais não se vejam por força de interesses comer­
ciais conc~rentes marginalizadas e dificultadas no exercício de suas 
atividades como distribuidoras devidamente autorizadas pelo Conse­
lho Nacional do Petróleo. 

Acresce notar que, há urgência na aplicação imediata de tal 
situação, levando-se em conta os planos da PETROBRÁS referentes 
às construções de refinar,ias de J?rodutos derivados do petróleo, den­
tre elas, a de São José dos Campos, no Estado de São Paulo, cuja 
desapropriação de terras já foi cogitada pelo Governo Federal. con­
forme se vê no Decreto n9 72.894, de 09J!Oj73, ficando dessa forma, 
demonstrados o intefesse e necessidade e as vantagens advindas da 
autonomia por parte da PETROARÁS quanto aos terminais de ar­
mazenamento em) comum dos produtos derivados do petróleo, so­
bretudo dos combustíveis leves e pesados. 

Ressalta considerar que, pelos mesmos motivos expostos, a 
existência de terminais de armazenamento em comum de produtos 
derivados do petróleo de propriedade de PETROBRÁS, nas 
proximidades de refinarias, viria melhor substancialmente as condi­
ções de atendimento às necessidades do Abastecimento Nacional de 

Petróleo. 
Mesmo porque, assim considerando os interesses governamen­

tais relativos à Segurança Nacional no tocante ao Abastecimento, es­
tarão melhor salvaguardados, sem os riscos ou perigos de influências 
de qualquer ordem, estranhas ou conflitantes com aqueles interesses. 

Por fim, cumpre assinalar que, muito embora o empreendimen­
to possa a princípio apresentar-se como investimento de grande vul­
to e extensão, é de se ponderar e esclarecer que a cobrança de taxas 
operacionais das companhias distribuidoras que se utilizarão dos 
mesmos terminais, dentro dos volumes movimentados, a curto pra­
zo, dará o ressarcimento total dos investimentos, passando daí em 
diante a constituir-se numa considerâvel fonte de renda. 

O Projeto não olvidou a competência do Conselho Nacional do 
l!etfóleo para autorizar, regular e controlar a distribuição e o comér­
cio, o depósito e o transporte do petróleo e seus derivados, ampara­
do pelo art. 21', incisos I e 11, do Decreto-lei n9 395, de 29/4/38 e o 
art. 10, letras "a" e "b" do Decreto-lei n9 538, de 07/7/38, tudo em 
obediência aos artigos 39 e 49 da Lei n9 2.004, de 03/10/53, os quais 
atribuem ao Conselho Nacional do Petróleo a superintendência das 
medidas concernentes ao Abastecimento Nacional do Petróleo, nele 
incluídas as atividades de distribuição, comércio, depósito e transpor­
te. 

O Projeto visa a uma política sadia, segura e eficaz na dis­
tribuição dos produtos derivados do petróleo, em perfeita consonân­
cia com as exigências ~o desenvolvimento nacional. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1973. - Emival 
Calado. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N. 3.365- DE21 DE JUNHO DE 1941 
Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública 

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e de;:>ositar quantia ar­
bitrada de conformidade com o art. 685 do Código de Prcesso Civil, 
o juiz mandará imití-lo provisoriamente na posse dos bens. 

LEI N• 2.786- DE 21 DE MAIO DE 1956 

Altera alei sobre desapropriação por utilidade pública. 

Art. 2'1 Fica revogado o parágrafo único do art. f9 do Decreto­
lei número 3.365, tle 21 de junho de 1941, acrescentando-se-lhe os 
seguintes parágrafos: 

"Art. 15 

§ 19 A imissão provisória poderá ser feita, independente c;la 
citação do réu, mediante o depósito: 

a) ao preço oferecido, se este for superior a 20 (vinte) vezes o 
valor locativo, caso o imóvel esteja sujeito ao imposto parcial. 

b) da quantia correspondente a 2Q (vinte} vezes o valor locativo, 
estando o imóvel sujeito ao imposto predial 

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do 
imposto territorial, urbano ou rural, caso o referido valor tenha sido 
atualizado no ano fiscal imediatamente anterior; 

d) não tendo havido a atualização a que se refere o inciso c, o 
juiz fixará, independente da avaliação, a importância do depósito 
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tendo em vista a época em que houver sido fixado originariame!He o 
valor cadastral e a valaroziação ou desvalorização posterior do 
Imóvel. 

§ 2• A alegação de urgência, que não poderá ser renovada, 
obrigará o expropriante a requerer a imissão provisória dentro do 
prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) dias. 

§ 39 Excedido o prazo fixado no prâgrafo anterior não será 
conced!da a imissão provisória," · 
................................. 

DECRETO-LEI N• 395- DE 29 DE ABRIL DE 1936 
Publicado no "Diário OficiaP' de 29 de Abril e 5 e 6 de Maio de 

I938 

Declara de lltilidade pública e regula a importação, 
exportação, transporte, distribuição e comércio de petróleo 
bruto e seus derivados, no território nacional, e bem assim a 
indústria da refinação de petróleo importado ou produzido 
no País, e dá outras providências 

ArL 211 Compete exclusivamente ao Governo Federal: 
1- a.utorizar, regular e controlar a importação, a exportação, o 

transporte, inclusive a construção de oleodutos, a distribuição e o 
comércio de petróleo e seus derivados, no território nacional; 

11 -autorizar a instalação de quaisquer refinarias ou depósitos, 
decidindo de sua localização, assim como da capacidade de 
produção das refinarias, natureza e qualidade dos produtos 
refinados; 

LEI N• 2.004- DE 3 DE OUTUBRO DE I953 

Dispõe sobre a Política Nacional do Petróleo e Define as 
atribuições do Conselho Nacional do Petróleo, institui a 
sociedade por ações, petróleo brasileiro sociedade, anônima, e 
dá outras providências. 

CAPITULOU 
Do Conselho Nacional do Petróleo 

Art. 311 O Conselho Nacional do Petróleo, órgão autônomo, 
diretamente subordinado ao Presidente da República, tem por 
finalidade superintender as medidas concernentes ao abastecimento 
nacional de petróleo. 

§ 1'~ Entende~se por abastecimento nacional de petróleo a 
produção, a importação, a exportação, a refinação, o transporte, a 
d\stribuição e o comércio de petróleo bruto, de poço ou de xisto, 
assim como de seus derivados. 

§ 211 Ainda se inclui na esfera da superintendência do Conselho 
Nacional do Petróleo o aproveitamento de outros hidrocarbonetos 
nuídos e de gases raros. 

Art. 4"' O Conselho Nacional do Petróleo continuará a reger~ 
se, na sua organização e funciwtamento, pelas leis em vigor, com as 
modificações decorrentes da presente lei. 

Parágrafo único. O Presidente da República expedirâ o novo 
Regimento do Constlho Nacional do Petróleo, tendo em vista o 
diposto neste arttgo. 
...... ' ........ ················ ............ ' ..... ' ........ . 

DECRETO-LEI N' 538- DE 7 DE JULHO DE 1938 

(Publicado no '"Diário Oficial'' dos dias 8 e 13 dejv.lho de 1938) 

Organiza o Conselho Nacional de Petróleo, define suas 
•tribuições e dá outras providências. 

............. ' ...... ' ......... ' .......................•. ' -· 
Art. lO. Incumbe ao Conselho Nacional do Petróleo: 
a) autorizar, regular e controlar, a importação, a exportação, o 

transporte, inclusive a constru~ão de oleodutos, a distribuição e o 
comércio de petróleo e seus derivados no território nacional; 

b) autorizar a instalão de quaisquer "refinarias ou depósitos, 
decidindo de sua localização, assim como da capacidade de 
produção; 

' .......... ' ············' ... . 

(Ã.r Comissões de Constituição e Justiça e de Minas e Energia.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• I46, DE 1973 

Introduz modificações na redação da Lei n~ 3.081 de 21 de 
dezembro de 1956, que regula o processo nas atões discrimina­
tórias de terras públicas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os artigos 39, 49 e seus parágrafos, 5~' e seu parágrafo 

único, e 61' da Lei n'~ 3.081, de 22 de dezembro de 1956, passam a ter a 
seguinte redação: 

Art. 3~' Ressalvados os procedimentos discriminatórios inten­
tados pela União, estas ações serão aforadas nas Comarcas de situa~ 
ção da totalidade ou da maior parte da área perimétrica indicada na 
petição inicial. 

Art. 49 Nas citações observar·se-ão as disposições do Código 
de Processo Civil, no que for aplicável e expressamente o disposto no 
§ )9 deste artigo, publicando-se editais de chamamento dos interessa~ 
dos ausentes, ou desconhecidos, incluídos nas citações os cônjuges 
dos que forem casados. Os editais terão prazo de sessenta dias e se~ 
rão publicados, uma vez, no Órgão Oficial do Estado e, pelo menos, 
três vezes em jornal da Comarca da situação de terras objeto da ação 
e na falta deste, no da localidade mais próxima. 

§ 19 Será citado pessoalmente, sob pena de nulidade, aquele 
que tiver qualquer documento de domínio, posse ou direito real, so~ 
bre as terras discriminadas, transcrito ou inscrito nos livros próprios 
dos Cartórios da Comarca. Sempre que possível, far-se·á também a 
citação pessoal do ocupante de qualquer parte da área individuada 
na ação. 

§ 2~' As citações valerão para todos os atos e termos da ação, 
desde a fase preliminar até final demarcação das terras. 

Art. 59 Nos sessenta dias seguintes à citação inicial deverão os 
interessados levar a juízo os títulos em que fundarem suas alegações 
para prova do domínio particular. Em seguida, com vista por 30 
dias, prorrogáveis a critério do Juiz, dirá o representante da Fazenda 
Pública, articulando o que for de direito. 

Parágrafo único. Entrando a ação na fase contenciosa, obede· 
cer-se~á, daí por diante, o rito do procedimento ordinário, estatuído 
no Código de Processo Civil. 

Art. 69 Na exibição de documentos para prova de proprieda­
de, seja na fase preliminar ou contenciosa da ação, observar-se-á o 
disposto no Código de Processo Civil. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 31\ Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Justificacão 

Instituída em lei especial e com a finalidade precípua de separar 
as terras pUblicas das de domínio privado, a ação discriminatória ar· 
mou. a União, Estadas e Municípios com uma tal supremacia de po· 
deres no âmbito processual, de molde a prejudicar às vezes, irreparâ· 
velmente, o legítimo proprietário particular. 

Assim é que, sob a pãlia da Lei 3.081, de 22 de dezembro de 
1956, com o uso da citação por edital, com o prazo de 30 dias no 
órgão oficial da Capital do Estado, terras foram tomadas legalmen­
te, via ação discriminatória, de famílias e mais famílias de humildes 
e analfabetas sertanejos, quase sempre habitantes dos municipios da 
amazônia legal, que só tiveram conhecimento da viotência após o 
trânsito em julgado de subrepticias discriminatórias. Se t verdade 
que de um lado essas ações têm surtido grande efeito contra os grilei· 
ros. menos verdade não é, de outro lado, que tem causado perplexi-
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dade a quantos presenciam o "Confisco" das terras particulares dos 
atuais herdeiros dos pioneiros e desbravadores das mais distantes e 
inóspitas regiões do Brasil. 

Se tão rudes golpes jã eram brandidos contra auiênticos ruríco­
las, habitantes das ínvias matas amazônicas, quando a ação era afo­
ra(la no interior, a situação de muito se agravou com o advento do 
Decreto-lei n"' 1.164 de lY de abril de 1971, aprovado pelo lleçreto Le­
gislativo n" 32 de 2lf05j7l, que transferiu para a União "as~ de­
volutas situadas na faixa de 100 {cem) Quilômetros de largura, em 
cada lado do eixo" das "rodovias" federais. Havendo interesse d~ 
União, a Justiça competente é a Federal e que praticamente só-·exiltel 
nas Capitais dos Estadoa. Ora, como se demandar esses analfabef&s e 
descalços descendentes dos bravos dilatadores das fronteiras do Bra­
sil com um edital de citação de trinta dias "a pessoas incertas e não 
sabidas" feito nas capitais dos Estados, distantes às vezes perto de 
dois mil quilômetros das áreas discriminandas? Daí a imperiosa e ur­
gerite necessidade de se providenciar a modificação da lei impondo a 
citação pessoal, sob pena de nulidade, para todos que tiverem 
documentos comprobatórios de domínio, posse ou direito real, trans­
critos ou inscritos nos livros próprios dos Cartórios da COmarca e 
atinentes às terras em deslinde, citando-se também pela mesma 
forma e sempre que possível, os seus diversos ocupantes. 

OS editais com prazo dobrado de 60 (seSsenta dias) deverão,· 
pelo projeto, ser publicados, pelo inenos, três vezes em jornal da Co­
marca da situação das terras ou, na falia, no da localidade mais pró­
xima. 

Por último e nem por isso menos importante, este projeto coli­
ma compatibilizar a lei 3.081 com os atuais dispositivos constitucio­
nais e com o novo Códtgo de Processo Civil. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1973.- Eminl Caiado. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 3.081- DE 22 DE DEZEMBRO DE .1956 

Regula o processo nas ações discriminatórias de terras públicas. 

Art. 39 Estas ações serão aforadas na comarca de situação -de 
totalidade ou da maior parte da área discriminada. 

Art. 4P Nas citações, observar-se-ão as disposições do Código 
de Processo Civil e Comercial (Decreto-lei número 1.608, de 18 de se­
tembro de 1939) e mais leis vigentes, publicando-se edital de chama­
mento dos interessados ausentes ou desconhecidos, incluídas nas cita-
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ções as mulheres dos que casados forem. O edital terá prazo de 30 
(trinta) dias e serâ obrigatoriamente publicado no órgão oficial do 
Estado, onde estiver situada a área discriminada. 

Parágrafo únicó. As citações valerão para todos os atos e têr­
mos da ação, desde a fase preliminar até final demarcação das terras 
julgadas e para as questões incidentes. 

Art. 5'1 Nos 30 (trinta) dias seguintes à citação inicial, deverão 
os interessados levar a juízo os títulos em que fundarem suas alega­
ções, devidamente. filiados, para prova do domínio particular. 

Em seguida, com vista por 30 (trinta) dias, prorrogáveis a critério do 
juiz, dirá o representante da fazenda pública, articulando o que fôr 
de direito. 

Parágrafo único. Entrando a ação na fase contenciosa, de 
ritmo ordinário, abrir-se-á o têrmo de contrariedade, prosseguindo 
com observância das normas-processuais vigentes, apliCáveis à espé­
cie, despacho saneador, provas e instrução e julgamento, sujeita a de­
cisão aos recursos leeais. 

Art. 6Y A obrigação de exibição de títulos e documentos para 
prova da propriedade particular, quer de início, quer na fase conten­
ciosa (Art. 180 do Decreto-lei n'1 1.608, de 18 de setembro de 1939-
Código de Processo Civil e Comercial) ficará sob as cominações le­
gais(arts. 218 e219 do mesmo Código). 

..................................................... 
/ 

DECRETO-LEI No 1.164-DE to DE ABRIL DE 1971 

Declara indispensáveis à seguraiiÇII e ao desenl'ohimento 
nacionais terras del'olutas situadas na faixa de cem quilômetros 
de largura em cada lado do eixo de rodol'ias na Amazônia 
Legal, e dá outras prol'idências. 

····················· ······································ 
À Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Os projetos lidos serão 
publicados e, em seguida, despachados às comissões competentes. 

Sobre a mesa, redação final que será lida pelo Sr. 19-Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER No844, DE 1973 
Da Comissio de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado ft'151, de 1973. 

Relator: Senador José Aupsto 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Sena­

do n"~" 51, de 1973, que exclui da aplicaÇão do disposto nos artigos 69, 
inciso I, 64 e 169 do Código de Processo Penal os casos de acidente, 
Ce trânsito, e dá outras prOvidências. 

Sala das Comissões, em 3 'de dezembro de 1973. - Carlos 
Lilldenberg, Presidente- José Augusto, Relator- Wilson Gonçal~ 
l'e5....:. Cattete Pinheiro- Ruy Carneiro. 

ANEXO AO PARECER No 1144, DE 1973 
Redação final-do Projeto de Lei do Senado n'1 51, de 1973, 

que exclui da aplicação do diSposto 1101 arts. 6Y, jnclso I. 64 e 
169 do Cócliao de Processo Penal os CISOI de acidente de 
trânsito, e dá outras prolidênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Em caso de acidente de trânsito, a autoridade ou agen­

te policial que primeiro iomar conhecimento do fato poderá au­
torizar, independentemente de exame do. local, a imediata remoção 
das pessoas que tenham sofrido lesão, bem como dos veículos nele 
envolvidos,. se estiverem no leito da via pública e prejudicarem o 
tráfego. 

Parágrafo único. Para autorizar a remoção, a autoridade ou 
agente policial lavrará boletim da ocorrência, nele consignan~o o fa­
to, as testemunhas que o presenciaram e todas as demais circuns­
tâncias necessárias ao esclarecimento da verdade. 

Art. 2"' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-· 
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- O expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 341, DE 1973 

Nos termos do art. 359 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto deLe: do Senado n'1 51/73, que exclui da aplicação 
do. disposto nos artigos 6"', inciso I, 64 e 169 do Código de Processo 
Penal, os casos de acidente de trânsito, e dá outras' providências. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1973.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDEt-lTE (Pulo Torres)- Em conseqüência, pas­
sa-se à imediata aprecfção da matéria. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-la, encerrarei a dis­

cussão. (Pausa.) Encerrada. 
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Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final queiram perma-

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à sançàó. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Sobre a mesa, requcri­
me~tos que serão lidos pelo Sr. J9-Secrc:tário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 342, DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alinea "B" , do 
Regimento, para o pra:ieto de Lei da Câmara n9 112, de 1973 (n9 
1.682-8/73, na Casa de origem), de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que concede pensão especial a Madalena Maria Yvonne 
Tagliaferro. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1973.- Petrônio Portei-
Ia. 

REQUERIMENTO N• 343, DE 1973 

Requeremos urgência, nos termos do art. 374, alínea "B", do 
Regimento, para o Projeto de Decreto Legislativo n\" 44, de 1973 (n"' 
132-B/73, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convê­
nio entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento, sobre Privilégios e Imunidades do Banco, 
assinado em Brasilia, a 21 de janeiro de 1972. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1973.- Petrônlo Portei-
Ia. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os requerimentos li­
dos, nos termos do art. 378, item li do Regimento Interno, serão 
votados após a Ordem do Dia. (Pausa.) 

A Presidência recebeu, do Governador do Estado do Espírito 
Santo, o Oficio n"' S/34, de 1973 (n9 NG/2 213/13, na origem), soli­
citando a~torização do Senado Federal a fim de que aquele Estado 
possa contratar operação de empréstimo externo, no valor de US 
10,000,000.00 (dez milhões de dólares norte americanos) ou equi­
válente em outras moedas, destinado à realização de obras de desen­
volvimento infra-estruturais. 

A matéria será despachada às Comissões de Finanças e de Cons­
tituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- A Presidência recebeu, 
do Governador' do Estado de Mato Grosso, o Oficio n9 S/35, de 
1973 (n9 GE/660/73, na origem), solicitando autorização do Senado 
Federal para contrair empréstimo externo no valor de UI 
10,000,000.00 (dez milhões de dólares), destinado à complementação 
de obras do Programa de Desenvolvimento do Centro-Oeste (PRO· 
DOESTE). 

A matéria será despachada às Comissões de Finança e de Cons­
tituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE(PauloTorres)- Passa-se • 

·ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 109, de 1973 (n9 1.206-C/73, na Casa de origem) que 
estabelece normas para fixação do número de Deputados à 
Câmara dos Deputados e às Assembléias Legislativas, tendo 

PARECER, sob n"' 787. de 1973, da Comissão: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, e no mérito, pela aprovação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Estã encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
A matéria vai à sanção. 
t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÀMARA N• 10!1, de1973 
(N"' 1.206-C/73, na Casa de oriRem) 

Estabelece normas para fixaçio do número de Deputados 
à Cimara dos Deputados e às Assem•Jélas Legislativas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i"' O Tribunal Superior Eleitoral, com base no número de 
eleitores alistados até o dia 30 de junho do ano da eleição, declarará 
o número de Deputados, por Estado, à Câmara dos Deputados e às 
Assembléias Legislativas, observados os artigos 13, § 69, e 39, §§ 29 e 
39, da Constituição Federal. 

§ 19 O número de Deputados será fixado no prazo de trinta 
dias, contados a partir da data estabelecida neste artigo. 

§ 29 Para o cômputo do número de eleitores, só serão 
considerados os alistamentos em transferências de titulas já deferi­
dos pelos Juízes Eleitorais, ou em grau de recurso pelos Tribunais 
Eleitorais, até 30 de _junho do ano da eleição. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 229, de 1973 (n9 
354/73, na origem) pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete ao Senado a escolha do Sr. RAUL HENRI­
QUE CASTRO E SILVA DE VINCENZI, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Bélgica. 

A matéria constante deste ítem, nos termos da alinea "h", artigo 
405, do Regimento Interno deve ser apreciada em sessão secreta. 

Solicito dos Srs. Funcionários as providências necessárias a fim 
de ser cumprido o dispostivo regimental. 

(A sessão transforma-se em secreta às 18 horas e 50 mi­
nutos e volta a ser pública às 18 horas e 55 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tones) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia, passa-se à votação do Requerimento n9 

342, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câma~ 
ra n• 112/73. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Aprovado. 
De acordo com o voto do Plenário, passa-se à apreciação da 

matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n9 112/73 (n9 1.682-B/73, na origem), que concede pensão 
especial a Madalena Maria Yvonne Tagliaferro (dependen­
do de parecer da Comissão de Finanças) 

Solicito ao nobre Senador Virgflio Távora o parecer da 
Comissão de Finanças. 

O SR. V1RGILIO TÁVORA (Para emitir parecer) - Sr. 
Presidente: 

Na forma regimental, vem à Comissão de Finanças do Senado o 
Projeto de Lei da Câmara n9 112, de 1973, que concede pensão espe­
cial a Madalena Maria YvonneTagliaferro. 
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A proposição é de iníciativa do Senhor Presidente da Repúblil:a, 
tendo sido submetida à consideração do Congresso Nacional nos ter­
rnos do disposto no artigo 51 da Constituição da Repúblq, 

A MenSBgem Presidencial se faz acompanhar de EJiÍIII:íção de 
Motivos do Senhor Ministro da Educação e Cultura, que assim 
justifica o projeto: 

"Tenho a honra de submeter à elevada consideração d~, 
Vossa Excelência projeto de lei visando conceder pensãd 
especial à renomada pianista brasileira MADALENA 
MARIA YVONNE TAGLJAFERRO, tendo em vista o 
reconhecimento aos serviços por ela prestados à cultura na .. 
cional. 

Madalena Maria Yvonne Tagliaferro, nascida em 
Petrópolis, em I 893, obteve medalha de ouro do ConservatóJ 
rio de Paris, em 1907, Professora de aperfeiçoamento e 
virtuosismo naquele mesmo Conservatório de 1937 a 1939, 
tendo promovido anualmente em Paris um concurso interna~ 
cional de piano que tem o seu nome. 

Concertista de fama internacional prestou destacada 
contribuição à divulgação da música erudita brasileira e à 
formação e desenvolvimento de inúmeros novos valores da 
arte do piano entre nós. 

Viajou frequentemente ao Brasil para dar re_citais e mi. 
nistrar cursos de alta interpretação pianística, cumprindo 
contrato feito com o Ministério da Educação e Cultura. 

Tendo sofrido grave acidente, recentemente, no Teatro 
Martins Pena de Brasília, quando da realização de uma 
iniciativa do Plano de Ação Cultural deste Ministério e em 
razão da avançada idade, encontra·se impossibilitada de 
continuar a exercer suas atividades arlfstica.s." 

Na Câmara dos Deputados, a proposição do Chefe do Poder 
Executivo obteve aprovação do Plenário, depois de tramitar pelas 
Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

Encerrando um justo prêmio a quem em toda a sua vida prestou 
grandes serviços à cultura brasileira, a iniciativa presidencial merece 
aprovação. 

Acresce, ainda, que a renomada pianistà- Ma.dalena Maria 
Yvonne Tagliaferro sofreu recentemente em Brasília, no Teatro 
Martins Pena, um grave acidente na realização de uma iniciativa do· 
Plano de Ação Cultural do Ministério da Educação e Cultura, o que, 
por sua adiantada idade, tornou·a impossibilitada a exercer suas 
atividades artísticas. 

A pensão especial é de 5 (cinco) vezes o maior salário mínimo 
vigente no País e será atendida pela dotação própria, constante do 
Orcamento da União. Quanto ao mérito, não vemos óbice à sua 
aprovação. 

Ante as razões apresentadas, opinamos pela aprovação do 
projeto de lei sob exame. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres)- O parecer é favorãvel. 
Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti·lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta· 

dos. ( Ptusa.) 
Está aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

~o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO OE LEI OA CÁMARA N• lll, OE 1973 
(N•168l-B/73, •• c ... de oriRem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Coocede pensio especial a Madalena Maria Yvonne 
Tagli•ferro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lt ~ concedida a Madalena Maria Yvonne Tagliaferro, 
uma pensão mensal especial de valor correspondente a cinco vezes o 
maior salãrio·minimo vigente no Pais. 

Art. 2t Essa lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
rcvoJadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (P•ufo Torres) - Vai-se, agora, à 
votação do Requerimento n"' 343, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Decreto Legislativo n9 44/73. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pauu.) Aprovado. 
De acordo com a deliberação ·do Plenário, passa-se à apreciação 

da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n"' 44/73 (n"' 132-B/73, na Câmara dos 
Deputados), que "aprova o texto do Convênio entre a Repú· 
blica Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, sobre Privilégios e Imunidades do Banco, 
assinado em Brasília, a 21 de janeiro de 1972. Dependendo de 
pareceres das Comissões de Relações Exteriores, de' Econo· 
mia e de Finanças. 

Solicito ao Sr. Senador Lourival Baptista, o parecer da 
Comissão de Relàções Exteriores. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Para emldr porecer.)- Sr. 
Presidente: 

Chega a esta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo n"' 44, 
de 1973, que visa a aprovar o texto do Convênio, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, sobre Prívilégios e Imunidades do f!anco, assina· 
do, em Brasília, a 21 de janeiro de 1972. 

O referido projeto é oriundo da Mensagem Presidencial n9 344, 
de 9 de outubro de 1973, pela qual o Chefe do Executivo submete à 
apreciação do Congresso Nacional, de conformidade com o disposto 
no artigo 44, item I, da Constituição Federal. o texto do supra 
mencionado ajuste internacional. 

Aludida Mensagem é acompanha de Exposição de Motivos do 
Sr. Ministro de Estado das Relações Exteriores, na qual S. Excia. 
esclarece: 

"O Convênio em questão, elaborado de acordo com OU· 

tros em vigor entre o Governo brasileiro e organismos 
internacionais, estabelece condições apropriadas e justas 
para o exercício das atividades dos funcionários e técnicos do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento e os privilégios e 
imunidades nele contemplados são consagrados pela prâtica 
internacional." 

Dispõe-e artigo I do ato internacional em questão que o gover­
no brasileiro concederá aos funcionârios do Banco os privilégios e 
imunidades fixados nos artigos subseqilentes. Quanto às pessoas oue 
gozarão dos aludidos beneficios explícita o artigo na sua parte final: 

"Os nomes das pessoas escolhidas pelo Banco como 
beneficiárias desses privilégios e imunidades serão submeti­
das ao Ministério das Relações Exteriores para aprovação." 



·5826 Terça-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Dezembro de 1973 

Desta forma, conclui-se que caberá sempre ao governo brasilei­
ro a faculdade de conceder, ou não, a determinado funcionário, os 
privilégios e imunidades fixados no texto do AcordQ. 

O Brasil, segundo consta do artigo 11, se compromete a não 
festringir, de qualquer forma, a imigração e o resgistro dos funcioná­
rios e técnicos contratados pelo Banco, bem como dos respectivos 
familiares que tenham missões a cumprir em Território Nacional. 
Esta restrição não impedirá o governo de aplicar a legislação vigente 
sobre entrada e saída de estrangeiros, assim como dos regulamentos 
quarentenârios e sanitários. 

Já o artigo UI especifica, em termos genéricos, as imunidades e 
privilégios que o País se compromete a observar: 

a) imunidade em relação a processos judiciais e 
administrativos correspondentes a atos praticados no 
desempenho de suas atividades oficiais, salvo se o Banco 
renunciar a essa prerrogativa; 

b) facilidades para repatriação e direito à proteção das 
autoridades brasileiras - facilidades e direito extensivos a 
dependentes familiares iguais aos desfrutados pelos membros 
de Missões diplomáticas, em períodos de tensão internacio­
nal. 

c) isenção de quaisquer impostos sobre vencimentos e 
emolumentos pagos pelo Banco ou rendimentos procedentes 
do exterior. 

No que tange às imunidades referentes a "processos judiciais e 
administrativos" cabe frisar que somente serão aplicáveis com rela­
ção a atos que decorram do desempenho de funções oficiais para as 
quais o funcionário em questão tenha sido designado. Acrescente-se 
que o exercício de tal imunidade não deverá impedir o curso normal 
do processo judicial. Caso tal hipótese venha a se verificar, o 8.1.0. 
será obrigado a abrir mão das imunidades concedidas a seus prepos­
tos. 

Os privilégios de ordem fiscal encontram-se consubstanciados 
no artigo IV do presente tratado e podem ser assim resumidos: 

- os funcionários do Banco, que não sejam de 
nacionalidade brasileira, poderão importar isento de taxas, 
dentro de 6 meses após o ingresso em território nacional, os 
móveis e objetos de uso pessoal e doméstico; 

- os funcionários do Banco, que não sejam de 
nacionalidade brasileira, poderão importar, isento de taxas, 
direitos aduaneiros e conexos, dentro de 6 meses após o 
ingresso em território nacional, os móveis e objetos de uso 
pessoal e doméstico destinados à sua instalação inclusive; 

- caso a missão a ser desempenhada pelo funcionário 
seja de prazo superior a um ano, poderá ele importar. 
igualmente, isento de direitos aduaneiros, um ªutomóvel 
para uso pessoal; 

- quanto aos funcionários e técnicos brasileiros 
contratados pelo Banco para prestar serviços no exterior, e 
desde que passem mais de dois anos fora do território 
nacional poderão eles, quando de seu retorno definitivo ao 
território pátrio, gozar das mesmas isenções mencionadas 
nos itens procedentes. 

Além dos benefícios acima enunciados, aplicar-se-á ao 
Representante do Banco Interamericano de Desenvolvimento no 
Brasil as isenções, privilégios e imunidades "reconhecidos aos 
representantes de organismos internacionais e de assistência técnica 
e·m exercício de suas funções no país". (Art. V) 

Será fornecida aos funcionários do organismo uma carteira 
funcional que "certifique a sua vinculação ao Banco e que solicite às 
autoridades brasileiras prestação de assistência e colaboração". (Art. 
VI). 

Como bem salienta o prof. Celso D. Albuquerque Mello, em seu 
Curso de Direito Internacional Público: 

"As imunidades e privilégios diplomáticos existem desde 
a antiguidade, quando os agentes diplomáticos se revestiam 
de um aspecto sagrado ................................. . 

Estas imunidades têm uma origem consuetudinária e 
foram se desenvolvendo, atraVes dos tempso, até serem 
codificadas, no âmbito interamericano, na Convenção de 
Havana (1928), e, no âmbito "universal), na Convenção de 
Viena (1961) concluída sob os auspícios da ONU". 

Embora originalmente as imunidades e privilégios fossem aplicá­
veis tão-somente aos agentes diplomáticos acreditados junto ao 
governo de determinado país, este conceito foi-se estendendo 
progressivamente para ser aplicado igualmente aos representantes de 
organismos internacionais. 

Desta forma, o presente acordo vem apenas consagrar uma 
tendência que hoje se revela universal, qual seja a de reconhecer aos 
representantes de organismos internacionais e a seus funcionários o 
mesmo tratamento que tradicionalmente vem sendo concedido aos 
representantes e agentes diplomáticos de Estados soberanos. 

Os aspectos financeiros e técnico-econômico, do Convênio 
serão sem dúvida, examinados, em profundidade, pelas doutas 
Comissões de Econo~ia e Finanças, que melhor dirão a respeito. 

No que tange a esta Comissão examinar, nada há que possa ser 
.oposto ao texto do tratado ora em exame, que se encontra na mais 
devida ordem e obedece a todos os aspectos protocolares e formais 
normalmente exigidos. 

Diante . do exposto, opinamos pela aprovação do texto do 
presente Convênio, nos termos do presente Projeto de Decreto 
Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Solicito ao nobre Sena­
:lor Renato Franco, o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. RENATO FRANCO (Para emitir parecer.)- Sr. Presi­
dente: 

O Senhor Presidente da República, com a Mensagem nO? 344, de 
9 de outubro de 1973, submete à consideração do Congresso Nacio­
nal o texto do Convênio entre a República Federativa do Brasil e o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento. 

Segundo a Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, que acompanha a Mensagem Presidencial, 
"o Convênio em questio, elaborado de acordo com outros em viaor en­
tre o xoverno brasileiro e ora:anismos internacionais, estabelece con­
dições apropriadas e justas para o exercício das atividades dos funcioná­
rios e técnicos do Banco lnteramericano de Desenvohimento e os 
privilégios e imunidades nele contemplados sio consagrados pela 
prática internacional." 

Do ponto de vista desta Comissão, cabe destacar os artigos mais· 
expressivos do presente Convênio: 

"Art. li I - Os funcionários e técnicos contratados de 
nacionalidade não brasileira, a que se refere o artígo anterior 
gozarão, no território do país, dos seguintes privilégios e imu­
nidades: 

a) imunidade em relação a processos judiciais e admi­
nistrativos correspondentes a atos praticados no desempenho 
de suas atividades oficiais, salvo se o Banco renunciar a essa 
prerrogativa; 

b) facilidades para repatriação e direito à proteção das 
autoridades brasileiras facilidades e direito extensivos a 
dependentes familiares iguais aos desfrutados pelos membros 
de Missões diplomáticas, em períodos de tensão interna­
cional; 

c) isenção de quaisquer impostos sobre vencimentos e 
emolumentos pagos pelo BaRco ou rendimentos procedentes 
do exterior. 
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O Banco abrirá mão da imunidade de qualquer funcionário ou.· 
técnico contratado nos casos em que o exercício de tal imunidade im­
peça o curso da Justiça. 

Art. IV-

a) os funcionários do Banco que prestem ~s no 
país, e q1.1e não sejam de nacionalidade brasileira, p~íim~ 
portar, dentro dos seis meses seguintes ao seu ing~~ 
Brasil, com a finalidade de tomar posse de seu cargo pelâ"~ 
meira vez, livres do pagamento de emolumentos consulares, 
direitos aduaneiros, taxas e gravames coneltos, que não cons­
tituam despesas de armazenagem, capatazia e outros relati­
vos a serviços análogos, os móveis e objetos de uso pessoal c 
doméstico destinados à sua instalação inclusive um veículo 
de uso pessoal; 

b) os técnicos de nacionalidade não brasileira coa-\ 
tratados pelo Banco, gozam dos privilégios previstos na alf-1 
nea a deste artigo, para a importação de móveis e objetos de 
uso pessoal e doméstico destinados à sua instalação e, tam­
bém, caso o prazo do respectivo contrato seja igual ou su­
perior a um ano, de um automóvel; 

c) os funcionários e técnicos contratados do Banco, de 
nacionalidade brasileira, que tenham prestado serviços ao 
Banco no exterior, por mais de dois anos, desfrutarão, por 
ocasião de seu regresso definitivo ao país, das mesmas isen­
ções mencionadas na letra a do presente artigo, durante os 
seis meses seguintes à data em que hajam cessado suas fun­
ções. Para os efeitos de importação e transferência do veiculo 
de uso pessoal, aplicar-se-ão as normas vigentes para os fun­
cionários do Ministério das Relações Exteriores acreditado 
no exterior, quando de seu regresso ao país; 

d) com respeito à transferência de propriedade dos vei­
culas a que se referem as letras a e b do presente artigo, apli­
car-se-ão as normas estabelecidas para o Corpo Diplomático 
acreditado no Brasil. 

Art. V - Além dos privilégios especificados no presente 
Convênio, o funcionário que seja o Representante do Banco 
no país, desde que não seja de nacionalidade brasileira e não 
tenha residência permanente no Brasil, gozará das isenções, 
privilégios e imunidades reconhecidos os representantes de 
organismos internacionais e de assistência técnica em exercí­
cio de suas funções no país". 

A isenção de quaisquer impostos sobre vencimentos e emo­
lumentos pagos pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento ou 
rendimentos procedentes no exterior, estabelecida na letra c, do arti­
go III, é uma de<::orrência de nol;"mas já estabelecidas para funcio­
nários e técnicos internacionais. Com relação aos dispostos nas letras 
a, b e c, do artigo IV, estes estão sujeitos às normas vigentes para os 
funcionários do Ministério das Relações Exteriores acreditados no 
exterior, quando de seu regresso ao país, bem como, às normas 
estabelecidas para o Corpo Diplomático acreditado no Brasil. Por 
outro lado, consideramos da alçada da Comissão de Relações Ex­
teriores a análise do mérito do que dispõe às letras a, e b, do artigo 
111, pois a ressalva de que "o Banco abrirá mão da imunidtde de qual­
quer funcionário ou técnico contratado nos casos em que o exercido de 
tal imunidade Impeça o curso da Justiça", implica nas seguintes dú­
vidas: em que casos, tais imunidades impediria o curso da Justiça? A 
unilaterabilidade do Banco para renunciar às prerrogativas é sufi­
ciente e adequada para que estas não impeçam o curso da Justiça? 

Tais questões, acreditamos, que serão melhor analisadas pela 
Comissão de Relações Exteriores. No que cabe a esta Comissão de 
Economia, pouco resta a analisar, a não ser ressaltar que o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento tem se dedicado a contribuir pa­
ra o desenvolvimento econômico e social da América Latina e, como 
organismo internacional, as imigrações de técnicos especializados de 
outros países poderá nos servir como um meio de canalizar tec-

nologia avançada para o Brasil, ne<::essãria ao crescimento equilibra~ 
do e compatível com às necessidades internas e e.xternas da nação. 

Do exposto, somos pent aprovação do Projeto de Decreto Legis-­
lativo n' 44, de 1973. 

O SR. PRESIDENTE (Palllo Torres)- Solicito ao nobre Sena· 
dor Virgílio Távora o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. VJRGILIO TÁVORA (Para emitir parecer) - Sr. 
Presidente: 

O Senhor Presidente da República submete à consideração do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 44, item I, da Constitui­
ção Federai, o texto do Convênio entre a República Federativa do 
Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, sobre Privilé­
gios c Imunidades do Banco, assinado em Brasília, a 21 de janeiro de 

··1912. 
A Mensagem Presidencial estã acompanhada de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
Na Câmara dos Deputados, a matéria obteve, inicialmente, 

pitrecer favorável da Comissão de RelaçÕes Exteriores, concluindo 
pela apresentação do Projeto de Decreto Legislativo n"' 132-A, que 
aprova o texto do Convênio em foco. 

Também a Comissão de Constituição e Justiça daquela Casa do 
Congresso Nacional opinou pela constitucionalidade e juridicidade 
da proposição, enquanto a Comissão de Economia, Indústria e 
Comércio se manifestou pela aprovação do Convênio. 

Justificando essa aprovação, diz o, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores: 

"2. O Convênio em questão, elaborado de acordo com 
outros em vigor entre o Governo brasileiro e organismos 
internacíonaís, estabelece condições apropriadas e justas 
para o exercfcio das atividades dos funcionários e técnicos do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento e os privilégios e 
imunidades nele contemplados são consagrados pela prática 
internacional". 

Visa o Ajuste a conceder aos funcionários e aos técnjcos do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento os privile~ios e as 
imunidades necessários ao exercício de suas atividades no cum­
primento dós seus objetivos, como organismo internacional dedica­
do a promover o desenvolvimento econômico e sociál da América 
Latina. 

O artigo lU do Convênio, que bem esclarece os privilégios e 
imunidades, assim está expresso: 

"Os funcionários e técnicos contratados de naciona­
lidade não brasileira, a que se refere o artigo anteri~r. go~a­
rão, no território do País, dos seguintes privilégiQS e 
imunidades: 

a) imunidade em relação a processos judiciais e ad­
ministrativos correspondentes a atos praticados no 
desempenho de suas atividades oficiais, salvo se o Banco 
renunciar a essa prerrogativa; 

b) facilidades para repatriação e direito à proteção das 

autoridades brasileiras-facilidades e direito extensivos a 
dependentes familiares extensivos a_dependentes familiares­
iguais aos desfrutados pelos membros de Missões diplomáti­

cas, em períodos de tensão internacional; 
c) isenção de quaisquer impostos sobre vencimentos e 

emolumentos pagos pelo Banco ou rendimentos procedentes 
do exterior. 

O Banco abrirá mão da imunidade: de qualquer 
funcionário ou técnico contratado nos casos em que o 
exercício de tal imunidade impeça o curso da Justiça". 
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Nos termos do artigo IV, alínea "a", os funcionários não na­
cionais do Banco, que prestem ser'liços no País poderão importar, 
nos primeiros seis meses do seu ingresso no Brasil, com o fim de 
tomar posse no cargo pela primeira vez, os móveis e objetos de uso 
pessoal e doméstico destinados à sua instalação, inclusive um 
vcícuiQ de uso pessoal, livres de pagamento de emolumentos consula­
res, de direitos aduaneiros, das taxas e das gravames conexos. 

O Convênio sob exame foi elaborado dentro da prática que o 
ltamaraty vem adotando e de acordo com outros já em vigor. 

A faculdade de denúncia está devidamente assegurada para as 
partes con'lenentes, mediante notificação escrita, vigorando a partir 
de seis meses a contar da data do recebimento da notificação da 
den{lncia. 

No que tange à competência regimental da Comissão de Fína­
ças, nada hâ que se possa opor e, assim, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo sob exame. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) - Os pareceres são 
favoráveis. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. (Pausa,) 
Sobre a mesa, a redação final que será Uda pc\o Sr. 1'~--Secr~tário. 
t lida a seguinte 

PARECER N• 845, DE 1!173 
Da Comissão de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Deçreto Legislativo IJ9 44, de 
1!173 ( n• 131-ll/73, na Cimara dos Deputados). 

Relator: Senador José Liodoso 

A Comissão ap(esenta a redação final do Projeto de Decreto Le­
gislatívo n9 44, de 1973 (n9 132-B/73, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Convênio entre a República Federativa do 
Brasil e o Bailco Interamericano de Desenvolvimento sobre Privilé­
gios e Imunidades do Banco, assinado em Brasília. a 21 de janeiro de 
1972. 

Sala das ComissÕes, em 3 de dezembro de 1973.- Carlos Un­
..-ra, Presidente- José Uodoso, Relator- José Augusto- Cat­
tete Plüeiro. 

ANEXO AO PARECER N• 845, DE 1973 

Redaçio final do Projeto de Decreto Letcislativo IJ9 44, de 
1973 (n'l3l--B/73, na Câlll.ara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do Sena-
do Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1973 

Aprova o texto do Coovêoio eotre a Repuôlica Federatin 
do Brasil e o Banco lnterutericano de Desenvohimeoto, sobre 
PrivUéa:ios e Imunidades do Baoco, assinado em Brasfiia, all 
lle janeiro de tm. 

Art. 1' .e; aprovado o texto do Convênio entre a República 
Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento 
sobre Privilêgios e Imunidades do Banco, assinado em Brasília, a 21 
de janeiro de 1972. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiç3es em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tones) - Achando-se em regime 
de urgência a pro,posição cuja redação final acaba de ser lida, deve 
esta ser submetida imediatamente à apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-la, vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Ern votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram conservar-se 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Antes de encerrar a pre­
sente sessão· convoco os Srs. Senadores para uma sessão ex~ 

traordióaria a realizar-se amanhã, dia 4, às 10 horas, com a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

I 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Resolução O'il 74, de 
1973 (apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n'il 790, de 1973), que suspende, por 
inconstitucionalidade, a execução do Decreto~lei n' 253, de 1970, do 
Estado do Rio de Janeiro. 

l 

Discussão, em turno único, do Parecer n9 788, de 1973, da 
Comissão de Assuntos Regionais, pelo arquivamento do A viso n~'--

168, de 1973 (n• GB/GM/168, de 1973, na origem) do Ministro do 
Interior, comunicando ao Senado Federal o prosseguimento da 
elaboração dos Planos de Desenvolvimento financiados pelo 
SERFHAU e encaminhando o Plano Microrregional de Desen­
volvimento Integrado de Vitória (ES), o Plano de Ação Imediata de 
Teresópolis (RJ) e o Relatório Preliminar de Seabra (BA). 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres)- Nada mais havendo a 
tratar declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /9 horas e 15 minutos.) 

CONFERENCIA DO DR. ROBERTO DE ABREU SODRI'l, 
SOB O TITULO "O PARLAMENTO NO ESTADO 
MODERNO", PROFERIDA EM 29 DE NOVEMBRO DE 1973, 
NO AUDIT0RIO NEREU RAMOS, COMO PARTE DO 
SEMINÁRIO SOBRE PROBLEMAS BRASILEIROS DO 
INSTITUTO DE PESQUISAS DO CONGRESSO, QUE SE PU­
BLICA NOS TERMOS DO REQUERIMENTO N• 304, DE 1973, 
DE AUTORIA DO SR. ITALIVIO COELHO, APROVADO NA 
SESSÃO ORDINÁRIA DE3.12.73. 

O PARLAMENTO EO ESTADO MODERNQ 

No mundo inteiro, se diz, hoje, que os parlamentos estão em cri­
se. Não este, ou aquele, neste ou naquele país, ma.s a própria institui­
ção como tal. Numerosos têm sido os estudos dedicados ao 
diagnóstico da crise e à pesquisa das medidas para debelá-la. Por 
toda parte, vêm~se as próprias Assemblêias tomarem a iniciativa de 
um exame introspectivo, na busca de soluções para os males que as 
afligem. 

O Congresso Brasileiro, rico de tradições nobilitantes e possu\­
dor de uma já longa história, não escapou à regra geral. No seu 
próprio seio tern surgido vozes que apontam os males e sugerem 
reformas, Em ambas as suas Câmaras, as mesas diretoras têm sido 
sensíveis a esses pronunciamentos, adotando providências tendentes 
à modernização do seu funcionamento e nomeando comissões 
especiais, incumbidas de propor as reformas necessárias. Lembra­
me, nesse sentido, a profícua atuação de Bilac Pinto e de Ernesto 
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Pereira Lopes, bem como o estudo apresentado pelo SenÍilor Milton 
CampoS e pelo Deputado Nelson Carneiro, por designação do 
Presidente do Senado Auro de Moura Andrade, em 1966. 

Não são poucos os que afirmam que a instituição parlamentar 
está em declínio, ou até mesmo falida, por não mais corresponder a 
uma necessidade da . vida político-social dos nossos tempos. Seria 
uma instituição s~a pela evolução da sociedade moderna e 
fadada a desaparecer. 

Não me ·parece seja esta a realidade. Acredito que a inatituiçi.o 
parlamentar ainda é perfeitamente atual e tem importante .,a,.:r' a 
desempenhar em qualquer regime verdadeiramente democrático,.;() 
que é preciso é repensá-la em termos contemporâneos, descobrindo i! 
missão que lhe cabe no estado dos nossos dias, em vez de ficar 
lamentando o que, apressadamente, tem sido chamado o seu 
.. esvaziamento", e em lugar de querer recuperar atribuições 
caracteristicas de fases anteriores da evolução política da 
h~manidade. 

Embora, como assembléias políticas jã viessem de muito antes, 
tendo despontado em plena idade média, os parlamentos modernos · 
nasceram com as democracias liberais de fms do século XVIII e 
princípios do século XIX. Apareceram, portanto, para satisfazer a 
reclamos de uma sociedade individualista, cujo regime econômico 
era o do capitalismo ainda convencido das excelências do "Laissez 
Faire .. , impondo-se como órgão típico do "Etat - Gendarme" que 
pretendia limitar a sua ação à de árbiJro dos comportamentos 
individuais, nos quais só intervinha quando alguém desrespeitava as 
regras do jogo. 

Ora, nada disso existe mais. Para esta análise, não importa inda~ 
gar se a mudança foi para melhor ou para pior, se ainda é tempo de 
salvar o estado liberal clássico, segundo o modelo do Século XIX, e 
se convém fazê-lo. A verdade indiscutível é que a realidade político~ 
social de hoje é O\ltra. Em nenhuma região do globo sobrevive a 
sociedade individualista como a concebeu a filosofia política de fins 
do século XVIII e primeira metade do século XIX. O peso e a 
preponderância do "Social", sobre o "Individual", são cada vez 
maiores em todas as partes da terra, inclusive, pois, do lado de câ. da 
"Cortina de Ferro". O regime econômico do capitalismo, triunfante 
com a ascensão da burguesia, tambêm passou por alterações 
profundas. Para usar a expressiva terminologia de Fran Perroux, 
passamos .do capitalismo "Atômico", das pequenas empresas, em 
que as leis da concorrência atuavam com relativa eficácia, 
permitindo a formação "natural" dos preços, no mercado, para o 
capitalismo "Molecular", das grandes concentrações empresariais, 
que se subtraiam às leis do mercado, impondo preços e produtos. 
Hoje, já nos despedimos também do capitalismo "Molecular", 
ingressando na era das empresas gigantescas, transnacionais e 
multinais, que não apenas se furtam às leis clássicas do mercado, mas 
que escapam atê mesmo ao poder do estado, jã porque se expandem 
por diversos países, com nacionalidades e estatutos jurídicos diferen­
tes, já porque se vão tornando mais poderosas que os próprios 
estados. Não nos esqueçamos de que os orçamentos de algumas das 
grandes empresas mundiais da atualidade são maiores que o do Bra­
sil e os de grande número de nações. O estado, por sua vez, não se 
resigna mais ao papel de mero árbitro das condutas individuais, em 
nenhum lugar do nosso planeta. Depois que os próprios Estados 
Unidos adotaram as "Wages And Incomes, Policy", entrando 
francamente no rol dos que controlam salários c preços, desvanece-­
ram-se as últimas ilusões dos derradeiros abencerragens do 
liberalismo econômico, que, de resto, já de há muito não vigorava 
nem mesmo no país dos "Yankees". 

O estado contemporâneo quer ser árbitro e jogador, ao mesmo 
tempo. Pretende ser juiz dos comportamentos individuais dos 
homens e das empresas c, ao mesmo tempo, concorrer com eles em 
todas as suas atividades. Foi avançando aos poucos. Evoluiu· do 
"Etat~Gendarme" para o estado intervencionista, que interferia ora 
aqui, ora ali, onde achava que a sua presença se fazia necessária para 

corrigir distorções, ou suprir deficiências, mas de forma esporádica, 
sem um plano geral e sem ter essa interferência como. íunção 
permanente e metódica. Do estado intervencionista, caminhamos, 
em-.ltodo o mundo, .sem exceção dos países tidos como mais 
genuinamente democ:riticos, para o estado-providência, o "Welfare 
State", que tudo pretende reger, organizar, dirigir, regulatlJentar, 
especialmente no campo econômico, tudo submetendo ao seu 
"Planejamento". 

Ao meu ver, o que caracteriza a "Crise dos Parlamentos" é o 
descompasso entre esta evolução politico-social dos povos ociden­
tais, que tentei esboçar nos seus traços fundamentais, e a evolução da, 
instituição parlamentar. Esta ficou quase estacionária, tanto no seu 
conceito, quanto na sua estrutura e nas suas funções. Não acompa­
nhou a marcha das sociedades do ocidente. Continuou a 
corresponder ao estado liberal clâssico, ao capitalismo "Atômico" 
ou, q~ando muito, ao "Molecular" e à sociedade individualista~ num 
mundo em queê cada vez maior a ascendência do •·social'', cada vez, 
paradoxalmente; mais rebelde e mais poderosa a força do 
-econômico, cada vez mais vasta c mais profunda a ingerência do esta­
do na vida econômica e social. 

Sintoma evidente de tal descompasso é a insistência com que os 
parlamentos, além de continuarem a chamar-se "Poder Legisl3tivo", 
o que, por si só, não traria nenhum inconveniente, teimam também 
em considerar a elaboração das leis como a sua função precfpua, a 
mais importante, a mais típica e, como tal, a que deverá ser a mais 
valumosa e a mais freqUente, cemo foi outrora. Esta insistência em 
conservar uma tradição suplantada pela força irresistível da 
evolução social é que dá às Assemblêias Políticas a sensação de 
"Esvaziamento" e de frutração. Se atentassem para as missões que 
\hes restam, para as novas que devem assumir c para os aspectos 
novos com que devem encarar 'as antigas, sem tanto se preocuparem. 
com o que foram no passado, comparando-o-estatisticamente com o 
presente, veriam que não diminuíram nem a sua importância, nem a 
sua utilidade, que não se reduziram as suas atribuições, que não 
houve, pois, "Esvaziamento", se souberem modernizar~se em seu 
conceito, em seus· fins, e. em suas estruturas. Não se trata dC: 
modernização apenas material, pela renovação do seu equipamento, 
de sua aparelhagem, introduzindo os sistemas eletrônicos e a 
mecanização dos serviços. Nem se trata de atualização dos métodos 
e processos de trabalho parlameptar. Tudo isto é útil, utilíssimo 
mesmo, porém o mais importante é reinterpretar a instituição em 
termos atuais, procurando descobrir o que deve significar a 
representação popular ría sociedade em que-vivemos. Por que surgiu? 
Qual o seu verdadeiro "ser"? Quais os seus fins legítimos? Os 
Parlamentos nasceram, de fato, para principalmente fazer leis,~ou 
para representarem um anteparo à tendência natural para o abuso de 
poder dos executivos, \nicialmente os monarcas hereditários, depois 
também os executivos eleitos? 

Faço estas afirmaf6eS e coloco estas perguntas humildemente, 
como quem busca um caminho em terreno ainda atulhado de 
preconceitos, de dúvidas e de questões impertinentes, mas formulo· 
as igualmente com a experiência de quem foi deputado .durante 12 
anos, de quem exerceu a presidência do poder legislativo estadual 
por três vezes e, depois, teve a honra de assumir a chefia do poder 
executivo de um dos estados da federação. 

No estado-próvidência de hoje, que tomou sobre os ombros 
uma porção de funções sociais - assistência médica, dentária, 
hospitalar. ensino em todos os graus, previdência social - que 
regulamenta minuciosamente todas as atividades human~. indi~ 

viduais ou coletivas, até mesmo os esportes e que se fez empresário­
o maior empresârio de todos os países - a função legislativa não é 
mais a mesma. Na maioria, as leis de hoje só são leis em sentidO 
formal. Materialmente, são regulamentos e instruções de serviço -:­
serviço público ou privado - são regras de funcionamento de 
centros produtores de bens e serviços. Com este caráter, têm cunho 
muito mais "Administrat·ivo" que "Legislativo". Não estranha, pois, 
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que o poder executivo - que é o poder que administra - fosse 
reservando para si a competência para legislar sobre áreas sempre 
mais extensas. Não estranha também, por outro lado, que os 
parlamentos se sentissem cada vez em ma}ores dificuldades para 
legislar sobre assuntos sempre mais. numerosos, para os quais se 
requeriam dados, informações e conhecimentos especializados, que 
lhe faltavam, não por causa de deficiência própria, sua, mas porque 

, alheios à natureza do órgão. Essa lacuna foi sendo preenchida pelo 
executivo, único, pela sua própria natureza do poder essencilamente 
administrativo, em condiçOes de dispor e de mobilizar, com a preste­
za e a exatidão indispensáveis, essa enorme massa de dados, informa­
ções, pesquisas, investigações e conhecimentos especializados, 
requeridos para a elaboração legislativa dos tempos que vivemos. 

A quantidade das leis anualmente promulgadas c::m qualquer 
pafs cresceu assutadoramente e tende a prosseguir crescendo. O seu 
;crescimento é proporcional ao continuo alargamento das funções do 
estado. A ampliação das funções do estado se deu e continua a dar-se 
em terrenos que, antes, não eram objeto da legislação. Assim, se o 
estado exerce, por meio da açilo legislativa, as novas funções que foi 
assumindo, é porque a lei ~ o modo normal do exerclcio da sua 
atividade e não porque esse exercicio seja efetivamente uma 
manifestação da sua função legislativa em sentido exato, substancial. 
Em conseqaência, o aumento das funções do estado se deu com 

I acréscimo de atribuições que _são, na sua esmagadora maioria, da 
competência do executivo, pela sua própria natureza. Conclui-se dai 
que não houve um .. Esvaziamento" do poder legislativo, mas uma 
extraordinária expansão das atribuições do poder executivo. As leis 
disciplinadoras das atividades correspondentes a esta expansão das 
atribuições do poder executivo tinham de ficar na órbita deste, por 
força da natureza das coisas. 

Alardeia-se que houve "esvaziamento" do poder legislativo, 
porque se verifica que houve diminuição relativa da sua participação 

I efetiva no total das leis"promulgadas cada ano. Deixa-se, entretanto, 
1 de levar em conta duas circunstâncias do maior alcance: primeiro, 
que, em números absolutos, crescem enormemente a quantidade das 
leis em cuja elaboração participou efetivamente o poder legislativo; 
segundo, que a quase totalidade das leis nas quais não houve efetiva 
participação dos parlamentos só é lei em sentido formal, não 
constituindo, por isso, matêria que, pela sua natureza, fosse, de fato, 
da competência do poder legislativo. 

Se separarmos, tm dois grupos, o total das leis promulgadas 
cada ano, nos diversos países, colocando num deles aquelas que, ptla 
sua natureza, são_ da competência do poder legislativo, consoante os 
princípios tradicionais, e, noutro grupo, aquelas que só são leis em, 
sentido formal, consubstanciando, em verdade, meras providências 
administrativas, veremos que não ocorreu nenhum esvaziamento do 
legislativo, que continua íntegro nas suas atribuições legiferantes pró­
prias. O que houve foi um avassalador acrêscimo das atribuições do 
executivo, que dá a impressão de redução da competência das assem· 
bléias políticas a quem compara-um com o outro sem distinguir a 
natureza da matéria acrescida. 

As leis, na sua maioria - talvez 90% ou mais - sendo hoje 
preponderantemente .. Administrativas", jâ não podem aguardar o 
longo tempo do processo legislativo, demorado pela sua própria 
natureza e que estarâ desvirtuado, deixando de cumprir a sua mis­
são, se for tornado excessivamente rápido. Qualse todas as leis de 
hoje são "Providências Administrativas" e, como tais, precisam ser 
adotadas com rapidez, por quem conta com os meios para isso, sob 
pena de se tomarem extemporâneas, atrasadas, inoportunas, 
ineficazes. 

Isto, .entretanto, não quer dizer que o executivo deva tomar 
essas providências - isto é, elaborar tais leis - em segredo, às 
escondidas, sem qualquer informação ao legislativo ou à naçio, para 
supreendê-los com fatos consumados. Ao contrâ.rio, entendo que 
este::f-umento das atribuições legislativas (em sentido formal) do 
ex~u'tivo impõe-lhe a obrigação de maior, mais estreito e mais 

freqüente contato com o legislativo, para que o povo e os seus 
representantes possam acompanhar o governo do pafs, opinando, 
sugerindo, reclamando, pedindo supressões, alterações e acréscimos. 
Esta colaboração é da maior importância para o próprio executivo,. 
pois, quanto mais restrito o número dos que decidem, tanto maior a 
possibilidade de erro. 

Em números relativos, é universal a queda da participação dos 
parlamentos na elaboração legislativa. Acentuou-se nos últimos 
tempos, porém já vinha de aqtes. Nem a "Chambre des Deputés" da 
111 República ·Francesa, nem a "Assemblée Nationale" da IV tive­
ram a mesma participação das suas antecessoras. A própria estima 
popular, p<Jr elas, foi menor, como conscqUência inevitável da queda 
da sua importância em face do executivo cujas atribuições não cessa­
ram de aumentar, à medida que aumentavam as funções do estado. 
'Em relação ao poder executivo, o parlamento da V República Fran­
ces"a não difere muito do congresso brasileiro, em relação à 
presidência da república. se nos ativermos aos textos constitucionais 
dos dois países. 

Coletânea de estudos publicadas peta Unesco, em 1967, sobre os 
"PODERES DE DECISÃO NO ESTADO MODERNO", baseados 
em pesquisas feitas nos Estados Unidos, no Canadâ, na França, no 
Reino Unido, na URSS, na Iuguslâvia, em Israel e na Itália 
principalmente, todos pafses classificados entre os "Desenvolvidos", 
revela dois fatos inconcussos: a queda da importância relativa dos 
parlamentos, no seio dos governos das nações, e a redução relativa 
das suas atribuições, acompanhada de mudanças nelas, paralela­
mente à crescente ampliação das prerrogativas do poder executivo. 
Autores americanos comprovam que cai a influência do Capitólio, 
enquanto aumenta a da Casa Branca e o atual conflito que opõe um 
à outro não é mais que uma tentativa do primeiro para reconquistar 
ao menos parte da posição primitiva. Deste choque, resultará, 
provavelmente, o novo ponto de equilíbrio que os tempos 
impuseram. George Washington usou o direito de veto apenas duas 
vezes, Truman 250 e Eisenhouer 181 vezes. Na Inglaterra, .-caiu a dez 
por cento a média dos "Bills" de iniciativa parlamentar. Os outros 
noventa por cento são propostos pelo gabinete. A Câmara dos 
Comuns só conserva teoricamente a faculdade de derrubar ministé­
rios. Nos últimos tempos, os executivos· britânicos só têm sido depos­
tos pelo voto do próprio povo, em eleições gerais, tal como ocorre 
nos regimes presidenciais.-

0 mundo mudou muito na época contemporânea. As 
transformações aceleraram-se vertiginosaQlente depois da segunda 
guerra. O tempo da história desatou a correr mais depressa que os 
ponteiros do relógio. Uma única geração presencia alterações 
sociais, econômicas, polfticas e admira inventos técnicos revolucioná· 
rios, que antes levavam mais de sêculo para surgir. O próprio Brasil 
transitou do patriarcalismo agrário e monocultor para os inícios do 
. industrialismo urbano e da sociedade de massãs. Sobressaltou-se um 
bom número.de vezes com golpes e revoluções. recebendo, após a 
vitória de cada uma delas, uma nova constituição. 

No entanto, os parlamentos em geral permaneceram mais ou 
menos os mesmos do sêculo XIX e o congresso brasileiro de hoje 

'. ppuco difere do criado pela constituição de 1891. A carta de 1967 e a 
emenda ~constitucional n'l 1, de 1969, submeteram-no a divCrsas 
alterações, mas não foram ao cerne do problema. Não o reformula­
ram em novos termos, como a nova realidade social, econômica e 
politica exigia. 

As democracias ocidentais sofrem do mal do anacronismo das 
suas instituições políticas. Com pequenos retoques, continua de p& 
todo o antiquado aparelho dos regimes representativos tradicionais, 

1 
erigidos pelo liberalismo democrático dO século XIX, enquanto a 
sociedade agro-industrial do povo foi substituida pela sociedade 

' urbana de massas aturdidas pelos novos meios de comunicaçãO, e o 
estado-policia· cedeu lugar ao estado-provid~ncia. 

Da democracia representativa do s6culo passado, só é imutável 
aquilo que decorre da própria natureza do homem e da sociedade: os 



Dezembro de 1973 DIÁRIO.DO CONGRESSO NACIONAL (Seçie 11) TerÇa-feira 4 5831 

'princípios fundl(mcntais. As instituições que realizaram esses princi- : 
pios sofreram, êQ(Jlo era fatal, o influxo do tempo em que foram 
criadas. Estão, assim, sujeitas às alterações que o tempo requer na 
sua marcha inexoráveL São contingentes. Mudam de acordo com as 
condições emergent~,:para melhor expressarem, dentro de cada 
contexto social e em cada fase da história, aqueles mesmos principias 
fundamentais imutáveis. As instituições político-sociais podem va­
riar, desde que se mantenham intactos os postulados do r~ à 
pessoa humana como ser racional e livre, com direito, pois, dftnter­
vir efetivamente, na investidura e no exercício do poder, diretamerlte 
ou por meio dos seus representantes nos parlamentos. 

Só com esta constante atualização, as instituições políticas es­
tarão sempre aptas a dar efetividade ao princípio democrático, ajus­
tando-se sempre às condições de cada época. Não são poucos os que 
confundem os princípios com os instrumentos pelos quais se expres­
sam ou se realizam na prática. Hâ que fazer a distinção. 

Muita gente confunde esses princípios básicos, imutáveis, com 
as diversas formas pelas quais a humanidade vem tentando institucio­
nalizá-los politicamente, na sua trajetória histórica. Tal assimilação 
indevida conduz ao apêg'o às formas, como se delas dependesse inte­
gralmente o conteúdo. 

Os parlamentos são exemplo frisante. Na sua essência, consis­
tem apenas numa forma de representação popular, destinada à fisca­
lização do exercício do poder, já que o povo (as pessoas humanas 
constituídas em sociedade) não o pode fazer diretamente. nos 
estados modernos. O seu fim precípuo é esse: representar o povo na 
fiscalização do exercício do poder e na aprovação das leis que enten­
dem com os preceitos básicos do sistema democrático. Os parla­
mentos fiscalizam-se a si mesmos através da pluralidade e da 
diversidade dos seus membros, em particular pelos que compoem a 
oposição e fiscalizam igualmente a ação do executivo, ou principal­
mente deste, e, nesta missão, é imprescindível o concurso da oposi­
ção. Esta não deve ser vista como um favor que se concede a quem 
diverge da situação, porém como uma necessidade de quem exerce o 
poder. 

Onde os parlamentos têm condições plenas para desempenh·ar a 
função fiscalizadora com eficácia e total liberdade- que não é licen­
ça- cercados de garantias efetivas, cumprem eles já a parte mais im­
portante da sua função de delegados do povo. 

O estado intervencionista da atualidade não se compadece mais 
os parlamentos tradicionais. b a conclusão a que chegou o simpósio 
internacional promovido em 1965, em Genebra, pela união interpar­
lamentar. A preeminência do Congresso, nos Estados Unidos, que le­
vou Wilson a chamar o regime americano de Con~~:resslonal Govern­
ment, já não existe hoje em dia. A balança desequilibrou-se em favor 
da Casa Branca. A complexidade e o volume da legislação requerida 
continuamente, pelo Estado moderno, foram, pouco e pouco, tiran­
do dos parlamentos e concentrando nos executivos a função legife­
rante. Os parlamentos são cada vez menos órgãos legislativos, con­
vertendo-se cada vez mais em órgãos políticos. Não hâ nisso ofensa a 
nenhum princípio democrático. Quando eleitos, os executivos são, 
por igual, mandatários do povo. Em princípio, têm tanto direito de 
legislar quanto os deputados e senadores. De resto, sempre o fize­
ram, mesmo nos regimes democráticos tradicionais. Oferecendo pro­
jetos de lei, sancionando e vetando os aprovados pelos parlamentos, 
os executivos estão interferindo a fundo na elaboração legislativa. A 
rigor, nunca existiu a famosa separação de poderes, teoria 
fulgurantemente construída por Montesquieu, a partir de um esboço 
de Locke. 

Ficariam bem melhor caracterizadas as novas funções do exe­
cutivo e do legislativo, se passassem a denominar-se, respectivamen­
te, poder administrativo e poder político, .conquanto este retivesse, 
como é indispensável, certa competência administrativa e aquele con­
servasse diversas atribuições políticas, como é também inevitâvel. 

Conservando a sua wmpetancia para legislar sobre todas as 
questões que dizem respeito aos princípios basilares da democracia, 
os parlamentos terão mantido intactas as suas atribuições tradicio­
nais, ainda que não participem, ou não participem preponderan­
temente na elaboração das demais leis, de conteúdo predominante­
mente administrativo. E, se tive.rem enérgica atuação fiscalizadora 
do executivo, como lhes cabe, terão retido a essência da instituição, 
que, para isso, nasceu, como pulmões pelos quais o povo respira, co-

1 mo a voz pela qual o povo formula as suas queixas, os seus pedidos, 
as suas críticas, as suas reivindicações. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. D!NARTE MA­
RIZ NA SESSÃO DE 28-II-73, E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. DINARTE MARIZ (Em nome da Liderança, pronuncia o 
sepiate diKurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, ocupei ontem 
esta Jribuna para ler a "Ordem do Dia" do eminente Ministro do 
Exército sobre os acontecimentos da Intentona Comunista de 35. 

Hoje, Sr. Presidente, novamente, em nome do meu Partido, aqui 
estou·para ler a magnífica oração ontem pronunciada pelo General 
de Exército Reinaldo de Almeida, por ocasião das homenagens 
prestadas à memória das vítimas da Intentona Comunista de 1935. 

Culto, austero, discreto, o General Reinaldo de Almeida chega 
ao posto máximo da sua classe, servindo-a com brilho e dedicação. 
Levou do lar onde se educou, sob a chefia do seu pai, o sempre pre­
sente José América de Almeida, o exemplo da honradez e de patrio­
tismo. 

Passo a ler o importante e substancioso documento: 

"Aqui se faz representar, todos os anos, o povo brasilei­
ro,- para cultuar a memória dos que se sacrificaram em de­
fesa da Pãtria e da família, das instituições e do espírito cris­
tão, dignificando nossos tradicionais princípios de direito, 
justiça e liberdade, apanágios de nossa formação. Esta ceri­
mônia é, sobretudo, um preito de veneração à nacionalidade. 
O exemplo de 1935 representa um estímulo à obra de constru­
ção de um Brasil grande, onde já contrasta com um mundo 
de sombras e apreensões. 

Entre o mar e o penhasco, no meio do povo e das escolas 
onde são formados os chefes militares, quase junto aos heróis 
de Dourados e da Retirada da Laguna, repou.>am os compa­
nheiros vitimados pela tentativa de golpe comunista, no dia 
27 de novembro de 1935. Trinta e oito anos são passados 
desde que nossos irmãos de armas morreram defendendo o 
sagrado direito de manutenção de nossa soberania e comba­
tendo contra interferências alheias a seus anseios e aspira­
ções. Eu participei desta hora de resistência. 

Ao prestarmos esta homenagem aos mortos que não 
chegaram a conhecer um Brasil mais feliz, em busca dos cami­
nhos do seu desenvolvimento, voltamo-nos para a figura 
enérgica e serena de Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
nós todos que nos empenhamos para que esse desenvolvimen­
to de nossa pátria tenha uma total complementação. Aqui 
lembramos a emoção de seu discurso de posse, ao aceitar, no 
símbolo do governo, na faixa presidencial, "a carga imensa 
de angústia, de preocupações, de vigílias" - a missão histó­
rica que lhe foi dada. A emoção de há quatro anos é a mesma 
que hoje se transfigura em confiança e alegria, quando Vossa 
Excelência informa à nação iniciativas e passos de seu fecun­
do governo. 

Também nós das Forças Armadas, temos colaborado na 
construção dessa grandeza com as tarefas do nosso ofício de 
segurança: desempenhamos missões de paz em conflitos in­
ternacionais, repelimos as ideologias totalitárias, dominamos 
revoltosos movidos pela indisciplina ou pela simples disputa 
do poder. 
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Além disso, contribuímos para a estruturação e progres~ 
so do Brasil na sua obra civilizadora.: a geografia, a geopolí­
tica, a colonização, a pesquisa, a cultura, a comunicação, os 
transportes, a indústria. A vocação de enfrentar os aconteci­
mentos, sem o emprego das armas, somente pela pressão mo­
ral, é uma bênção de Deus. Sob o comando de Vossa Excelên~ 
cia, a coesão alcançada em cada força e entre as Forças Ar~ 
madas tem sido o sustentáculo da estabilidade em que se 
baseia o progresso atingido. 

Para um justo julgamento, basta observar o que éramos 
há poucos anos, o que somos e que poderemos ser. A con­
juntura brasileira dentro da internacional dá a medida dos 
extraordinários benefícios da ciência e da técnica, postas a 
nosso serviço por mentalidades idôneas. A parelha~se o mun~ 
do para essa transformação. Nenhum grupo social, mesmo 
os mais tradicionais, como os religiosos, resiste a esse pro­
cesso. Desafiada a resolver problemas cada vez mais comple­
xos, a sociedade moderna encontra padrões e rumos na em­
presa privada e na administração pública para selecionar os 
valores dos postos de direção. As comunidades não aceitam 
mais os falsos \íderes, os que falam sem dizer, os que des­
tróem sem alternativa de reconstrução. Só os honestos e os 
idealistas, os capazes e os desprendidos estão preparados 
para as novas tarefas. Ao longo de nossa história republicana 
variaram os meios de escolha dos dirigentes. Dos conchavos 
oligárquicos na política de governadores, passamos ao desen­
canto de uma ditadura pessoal e das esperanças renascidas 
com a queda da República Velha e do Estado Novo, che­
gamos à decepção do advento de lideres populistas, ao impé­
rio da inflação e da irresponsabilidade que exigiram do povo 
brasileiro o gesto salvador da Revolução de Março. 

A história desta década poderia ser sintetizada como o 
tempo em que a administração pública vem sendo conduzida 
por homens inspirados num sentido de missão. Os dema­
gogos não chegaram a ser ouvidos e os verdadeiros estadistas 
atuaram livres de compromissos que não fossem os de fideli­
dade ao povo e ao futuro do Brasil. Ainda'com problemas im­
portantes dependentes de solução, esta nação não pára. Esta 
terra abençoada, de todos os climas, de todas as raças, de 
todos os credos, que ainda tem o que descobrir, ê capaz de 
nos nutrir, de encher nossas vistas com suas belezes e de abri­
_gar sob seu céu o culto da democracia, da honra e da tradi­
ção. Deixe-nos viver como vivemos, sem importação de mo­
delos que poderão ser válidos para outros povos, mas que 
nãu se ajustam à nossa realidade. 

A chama de idealismo que iluminou os corações dos que 
tombaram na madrugada de 27 de novembro de 1935 é a 
mesma que nos une e nos conduz. Honrados que fomos para 
aqui falar, com a sobriedade imposta por este momento de 
saudade e a responsabbil\dade <:!e expressarmos o sentimento 
dos companheiros das Forças Armadas, desejamos, como jus­
ta homenagem a quem nos distinguiu com este encargo, 
finalizar, usando as mesmas expressões empregadas pelo Se· 
nhor General-de-Exército, Orlando Geisel, em novembro de 
1967: 

Heróis de 35: 
"Vós que vos sacrificastes pela Pátria, em novembro de 

35 haveis vivido realmente. E porque vivestes, e bem ser~ 

vistes, e porque servistes cumprmjo o vosso dever, e porque 
cumpristes o dever até o sacrificio de morrer por ele, ficastes 
encantados: não morrestes nem morrereis jamàis na recorda~ 
cão dos brasileiros". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: Eis uma síntese de aconte­
cimentos marcantes da vida republicana brasileira. Revelou-se o seu 
autor um intérprete seguro da nossa realidade política, identificado 

com os problemas maiores da Nação, dentro da noVa filosofia que a 
Revolução de 64 nos legou, seguro do presente e confiante no futuro. 

O Sr. Benjamin Farah- Permite V. Ex• um aparte'? 

O SR. DINARTE MARIZ- Com muita honra. 

O Sr. Benjamin Farab- Ouvi atentamente a leitura do discurso 
do General·de~Exército Reynaldo de Almeida, que V. Ex• vem de 
trazer para que conste dos Anais. Ontem, no Rio de Janeiro, foi 
prestada homenagem aos heróis que tombaram na defesa das insti­
tuições, diante da Intentona Comunista de novembro de 1935. O 
Senado aqui, também prestou sua homenagem, e na cidade, houve 
missa comemorativa a essa data. Logo, a nação é sempre grata 
àqueles que se sacrificaram pela sua sobrevivência, Por isso, V. Ex• 
traz um discurso memorável. Nós não devemos assistir e ficar 
impermeáveis a uma manifestação dessa natureza, pois V. Ex• fala, 
nesta hora, em nome do Senado e da Nação. Todos os brasileiros 
que amam esta Pátria querem vê-la livre de qualquer coação, de 
qualquer interferência, parta de onde partir; nós somos um povo 
democrata, um povo cristão. Esse discurso, que é uma corajosa 
definição de princípios, foi proferido por um grande General, filho 
de um brasileiro extraordinário, o Dr. José América de Almeida, o 
qual, nos tempos em que eu freqüentava a faculdade, 1937, foi 
lançado como candidato à Presidência da República e despertou 
interesse nos políticos, nos trabalhadores, nos intelectuais, enfim, a 
seu lado o povo se levantou. E não faltou, também, a grande 
coletividade estudantil. Os estudantes de todas as faculdades se 
congregaram em torno de um bloco monolítico denominado União 
Universitária "José Aniérico", da qual fazia parte e pela qual falei no 
lançamento do candidato à Presidência da República. De modo que 
estamos diante do pronunciamento de um General que, à 
semelhança do seu digno pai, possui o mesmo patriotismo, o mesmo 
amor à causa pública e a mesma grandeza. V. Ex• fez muito bem em 
trazer este discurso que honra a nossa Pária, e portanto, honrará os 
Anais do Senado. 

O SR. DlNARTE MARIZ- Muito grato a V. Ex•, nobre Sena-
dor; pelo aparte que acaba de me dar. 

O Sr. José Lindoso- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ- Com muita honra, nobre Senador. 

O Sr. José Llndoso- V. Ex•, nobre Senador Dinarte Mariz, 
dando continuação de justifkaçào para efeito de transcrição nos 
Anais da Casa, dos documentos emitidos ao ensejo das homenagens 
aos mortos na Intentona Comunista de 27 de novembro de 1935, traz 
hoje, ao conhécimento do Senado, oficialmente, o discurso do 
General Reinaldo de Almeida, como orador aliciai dos atos 
comemorati"os promovidos pelas Forças Armadas. Conta pois V. 
Ex•, com o apoio e o aplauso do nosso partido a Aliança 
Renovadora Nacl.ona1, cuja inspiração ideológica constante de sua 
"Carta de Princípio .. está refletida na essência dessa peça, magnífico 
resumo do pensamento político brasileiro e de nossas responsabili­
dades para com o nosso futuro. Estamos a comemorar nesses dias o 
38q ano da Intentona Comunista de novembro. Aliás, o mês de no­
vembro dâ oportunidade de vivermos eventos significativos, dentro 
de uma linha de pensamento cívico e de interesses da nossa Pátria. 
Ontem o Dia da Bandeira, símbolo-síntese da Nação; há pouco, o 
Dia da Ação de Graças, quando rendemos o culto a Deus pensando 
na grandeza moral c na beleza da fé de toda coletividade brasileira. 
Celebramos agora os ecos da Intentona Comunista o episódio triste, 
mas de sigmficação heróica. Já, nesses 38 anos de história permita­
me V. Ex•. poderemos no entanto configurar o contorno da nossa 
evolução, mostrando, que aqúeles atos de violência na consecução de 
idéias que nasceram no fundamento de ordem filosófica de um dos 
ramosdo pensamento de Hegel, paradoxalmente o pai das idéias dos 
estremismos totalitârios de esquerda e direita, foram superados pelos 
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valores do EsPirito. Nós verificamos que esse disCurso de que V. Ex•: 
se ooupa, tem uma passagem em que diz que a comemoração de 28 
de novembro E: um •to de veneração da nacionalidade. E, efetiva­
mente, essas comenlorações t!m hoje, não só a significação de 
advertêncía de um alerta, mas a grandeza de uma prece de fidelidade 
à nacionalidade. Os povot, como os homens têm, naturalmente da 
vida uma cosmovisão, aquilo que os filósofos _ch~ dei 
weltanschauung, a "visão do mundo" e exatamente foi IIIIP.'.nome 1, 
dessa vísão do mundo pela predominância desses valores do.!t'tol 
que encerram os da dignidade da pessoa humana, eliminando aS _ - . 
cepções de um estado policial e totalitário, aníquiladot dessa pess 
humana e dos direitos de crer, dos direitos de se ter fé, que realmente, 
o Exército reafirmou em novembro a fidelidade às raízes maiores da 
nacionalidade que foram aquelas pelas quais que os nossos ances­
trais se animaram, impulsionando caravelas para descobrir mundos 
sob o símbolos da Cruz de Cristo, que traduz o luminoso roteiro de 
nossa concepção polftica e do sentido de nossa vida como nação. 
Assim, portanto, quando nós, na mais alta Casa política, deste Pafs, 
através da palavra de V. Ex:•, rememoramos este episódio, atravês da 
leitura desta página magnífica em que se espelha a síntese do 
pensamento do Brasil pelo eminente General Reinaldo de Almeida, 
prestamos este ato de veneração à nacionalidade, dizendo que a 
evolução política brasileira oferece a síntese das idêias modernas, 

· mantendo-se fiel àquelas tradições maiores, às tradições do esplrito, 
às raízes_ da nacionalidade e à fidelidade absoluta aos destinos da 
democracia e do Brasil. 

O SR. DlNA.R'tE MARIZ - Muito obrigado a V. Ex•. nobre 
Senador José lindoso. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex• me penalte um qarte7 

O SR. DINARTE MARIZ- Com muito prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Quero me congratular com o discurso 
de V. Ex:•, dizendo que não conheço pessoalmente o General Rejnal­
do de Almeida, mas todas as referências exaltam a sua figura de 
soldado e de cidadão. Desejo depositar, no seu opoTtuno 
pronunciamento, as minhas congratulações dirigidas ao grande 
homem público deste Pais, José América de Almeida e dizer que 
todos nós compreendemos a sua alegria. sobretudo a qualidade da 
sua alegria, porque contempla nesse episódio a sua honrada 
hereditariedade sendo executada no reconhecimento da Pátria, 
tributado ao seu filho, sangue do seu sangue, carne da sua carne, 
alma da sua alma, e que tem sido, também, pela vida a fora, o 
exemplo de seu exemplo. 

O SR. DTNARTE M;tRlZ - Muito obrigado, nobre Senador 
Eurico Rezende. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, depois do aparte do nobre Sena­
dor Benjamin Farah, representante do MDB nesta Casa, não é só o 
meu partido, pela minha voz e de outros colegas, aqui representado. 

O Sr. Milton Cabral- Senador Dinarte Mariz, me permite um 
aparte'? 

O SR. DINARTE MARIZ - Um momento, nobre Senador. ~ 
a voz de todo o Senado da República; é a Nação aqui representada, 
através dos Partidos políticos que a compõe, aplaudindo, na palavra 
do General-de-Exército Reinaldo de Almeida, as grandes virtudes do 
Exército Nacional, encarnadas no homem moço e atualizado que 
acaba de falar à Nação, como se jâ fora um velho soldado e um 
grande estadista da República. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Milton Cabral. 

O Sr. Milton Cabral - Nobre Senador Dinarte Mariz, digno 
representante do Estado do Rio Grande do Norte. Hoje, pela 
manhã, quando me dirigia para esta sessão, era meu intuito ler, 
comentar e pedir o registro do pronunciamento do General Reinaldo 
Melo de Almeida nos Anais desta Casa. Aqui chegando, encontrei a 

iniciativa dt V. Ex:;, que, além de ser Representante do Rio Grailde 
do No~m dos homens mais ligados ao nosso Estado, a Paraiba, 
onde, difra:nte muitos anos, participou ativamente. -da nossa vida 
política e econômica. Sr. Presidente, ~rs. Senadores, nós, 
paraibanos, sentimo-nos profundamente orgulhosoe e honrados com 
a promoção do General Reinaldo Melo de Almeida a General-de~ 
Exército, com sua brilhante e vitoriosa carreira militar. Representao~ 
te de uma das mais tradicionais famOias de nosso Estado, que se 
distinguiu na literatura e na política brasileira através de José 
América de Almeida, ilustre homem público deste Pais e uma das 
mais valorosas figuras da história da Paraíba. Os Almeida mais uma 
vez se engrandecem pela projeção do fntegro, competente e brilhante 
oficial do Exército brasileiro, o General Reinaldo Melo de Almeida. 
Devo destacar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, dois trechos do seu 
pronu~ciamento que me parecem de grande significação: 

"A história desta década poderia ser sintetizada como o 
tempo em que a administração pública vem sendo conduzida 
por homens inspirados no sentido de sua missão," 

Cada um com sua missão, trabalhando pelo Brasil, trabalhando 
para vitoriar os ideaiS lançados em março de 64. ~ o General 
Reinaldo Melo de Almeida sem dúvida, um dos mais decididos 
executores d" salvadora míssão lançada pelas nossas Forças 
Armadas naquele ano, marco da história brasileira ... Ainda com pro­
blemas importantes dependentes de solução,.Csta Nação não pâra­
diz o General Melo de Almeida- esta terra' abençoada, de todos os 
climas, de todas as r~ças, de todos os credos, que ainda tem a 
dtscobrir. ê capaz de nos nutrir, de encher nossa vista com suas bele­
zas e abrigar sob o seu cêu o culto da democracia, da honra e da tra­
diçiO. Deixem~ nos viver como vivemos, sem importação de modelos 
que poderão ser válidos para outros povos, mas que não se ajustam à 
nossa realidade". O General Reinaldo Melo de Almeida sempre 
esteve na linha de frente, na defesa dos ideais democráticos. Com 
esse pronunciamento que faz no dia em que se homenageia as vítimas 
da Intentona Comunista de !935, ele mais uma vez vem reafirmar 
suas posições. AtravEs dessa memorável e oportuna oração 
indentificamos a vigorosa personalidade de um extraordinário 
paraibano, um notâvel brasileiro, que muito nos honra e orgulha. 
Muito obrigado pelo aparte e parabenizo-o pela iniciativa. 

O SR. DINARTE MARIZ- Agradeço aos apartes com que me 
honraram os nobres colegas. Não ê sem emoção que registro os 
justos conceitos emitidos sobre a invulgar figura do Ministro José 
América de Almeida, eu que o acompanhei em todos os momentos 
da sua edificante vida pública. 

Fez bem o nobre Senador Benjamin Farah ao destacar os dois 
setores em que o General Reinaldo de Almeida se educou: no lar -
no meio civil - recebendo o, exemplo e os conselhos da figura auste­
ra e querida de José América de Almeida, e, nas fileiras do Ex.êrcito, 
ouvindo, aprendendo e seguindo figuras como a do General Orlando 
Geisel. (Multo bem! Palmas.) 

CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CEGRAF 

ATA DA 12• REUNIÃO DO CONSELHO DE SUPERVISÃO 
DOCENTROGRÂFICO REALIZADA NO DIA 16-10-1973 

Aos dezesseis dias do mês de outubro de 1973, na sala "Ouro", 
do Anexo 11 do Senado Federal, sob a presidência do Sr. Senador 
Ruy Santos, Presidente do Conselho Supervisor, realizou-se a i2• 
Reunião deste Conselho, estando presentes a Sra. Ninon Borges 
Seal, Více~Presídente, os Drs. Luiz do Nascimento Monteiro, Mar­
cos Vieira e Abel Rafael Pinto, Conselheiros, Arnaldo Gomes, 
Diretor Executivo do CEGRAF, Paulo Aurélio Quintella, Diretor 
Administrativo e o Sr. Alcides José Kronenberger, Diretor 
Industrial, além do Dr, Bernhard E. Smidt, Assessor Técnico do 
CEORAF. A ata da reunião anterior ê lida e aprovada sem debate. 
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O Conselheiro Marcos Vieira apresentou as sugestões sAbre as Obras 
a serem realizadas no CEGRAF que o Presidente lhe havia pedido. 
Prosseguindo em seus trabalhos, o Sr. Presidente autorizou o Diretor 
Executívo a entrar em contato com o Departamento de Parques e 
Jardins do Distrito Federal, a fim de verificar a possibilidade de ser 
feito gratuitamente, a urbanização da área do CEGRAF, ou, caso 
contrãrio em quanto importaria o total dessa obra. O Sr. Presidente 
insistiu em que a Grãfica não pode ter crise de papel, devendo ser 
feita a necessária previsão daquele material. Frisou ainda que o 
CEGRAF precisa ter mais responsabilidade quanto ao serviço e 
necessidade de melhor revisão nos Avulsos e no Diãrio do 
Congresso. O Conselheiro Marcos Vieira indagou a respeito do 
Convênio entre o Senado Federál e a Câmara dos Deputados tendo 
o Sr. Presidente informado que a Mesa da Câmara dos Deputados 

após haver assinado o mesmo, solicitara outro com mJmero maior de 
exemplares. O Sr. Diretor Administrativo pediu !1 palavra para hpli· 
car que não há condição de estocamento de papel no CEGRAF: O 
Sr. Presidente pediu lhe apresentasse o preço S:lobal para construção 
do galpão que se fazia necessãrio, após-estudos especializados nesse 
sentido.' O Conselheiro Marcos Vieirà' lembrou que a Comissão 
nomeada pelo Sr. Presidente para dar parecer sobre a parte de 
classificação de cargos d.O -CEGRAF, até esta data não recebera o 
respectivo plano, sendo informado de que o Sr. Assessor T~nico 

-estava fazendo a especificação dos cargos. Nada mais havendo a 
tratar, o Sr. Presidente encerrou a reunião, lavrando eu, José Paulino 
Neto, Secretário da Comissão, a presente Ata, que, depois de lida e 
aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. Brasflia, 16 de outubro 
de 1973. Senador Ruy Santos, Presidente. 

ATAS DAS COMISSÕES 

COMISSÃO DE EDUC~ÇÃO E CULTURA 

18' REUNIÃO, REALIZADA EM 25 DE 
OUTUBRO DE 1973 
Reuniio extraordinária 

Às dez horas do dia vinte e cinco de outubro de mil novecentos e 
setenta e três, no Auditório "Nereu Ramos", da Câmara:· dos 
Deputados, reúne-se a Comissão de Educaç.ão e Cultura do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados, para ouvirem· o Ministro da 
Educação e Cultura, Jarbas Gonçalves Passarinho, conferencista 
convidado para fazer uma exposição perante às referidas Comissões. 

Iniciando os trabalhos, o Sr. Presidente (Sen. Gustavo Capane­
ma) convida para ter assento à Mesa os Srs. Senadores João Calmon, 
Carvalho Pinto e Ruy Santos, assim como, os Deputados Flexa Ribei­
ro e Aderbal Jurema, respectivamente, Presidente da Comissão de 
Educação e Cultura e Vice-Presidente da Câmara dos Deputados. 

Com a palavra, o Sr. Ministro Jarbas Passarinho, faz uma 
ampla narrativa sobre o trabalho que vem realizando no MEC, 
enfatizando os projetos no setor do Ensino Fundamental, Médio e 
Superior, realçando ainda a participação dos dispêndios federais em 
Educação. 

Após a palestra, o Sr. Minis\ro foi interpelado pelos seguintes 
Parlamentares: Dep. Fábio Fonseca, Sen. João Calmon, Dep. 
LysâneaS Maciel, Dep. Lomanto Júnior, Fernando Lyra e Nina 
Ribeiro. 

Encerrando os trabalhos, o Sr. Presidente da Comissão Sen. 
Gustavo Capanema agradece o compareCimento de S. Ex•, que mos­
trou na sua conferência, os esforços admirâveis que estâ realizando 
para modernizar o sistema educacional brasileiro. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião lavrando eu, 
Marcello Zamboni, Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
uma vez aprovada, serã assinada pelo Sr. Presidente. 

ANEXO À ATA DA 18• REUNIÃO, REALIZADA 
NO DIA VINTE E CINCO DE OUTUBRO DE 1973 

ÀS 10:00 HORAS, NO AUDITÓRIO NEREU RAMOS (C.D.) 

Publicação devídamente autorizada pelo 
Senhor Presidente da Comissão 

Presidente: Senador Gustavo Capanema 
Vice· Presidente: Senador João Calmon 

Integra do apanhamento taquigráfico, reproduzido na Ata 

H-SR:--~H~I.s:mo j.\UB.\S PASSARINHO - St·nhor St·nador 
C':ustan1 C.1pa11<'11Ja, l'rv~itlt·Htt• dt•sto\ rt'llJJii'tn d;t~ CumhsCws dt• Edii(:;Jo;,•.'l.n 
\las duas C;b;l~ dn Con~n·~··n. ~t·uhor Dcput;tdo Flt•:o<;l Hil~t•iru. l'n·~idt•nk 
da Cumissàn tk Educaç'10 da CAmara. st•uhon·s n·pn•st•ntantt•s dos .~l'• 

uhnn•s Pn·~i<h nh's do St·nn•lo ,. d;l Càmara. t:Mo St•IJador joilo C,l\mnn. 
M·nhon·:. t·ongn· . .;;~istas, minh.1s ~··nhoras l' meus sl·nhorcs. 

M<:;:. caro Prcsidt•ntt•. St•nador Cml;n·o Cnpmwnm, <'11 gmt.ltl.\ 
inicialmente de endt·n•ç;n .d~mna:o. pal.wra:-. dt• s:uulaçl10 a V. E:x ·' por· 
qm•, ao ~er <:011\'0<:ado pdn f•n•sJdt·ntc ~lt'llici para a l:;~sta da Edu~·;u,.._i<) 
(' Cultum, no momento t•m qut: me deslnc;l\'a de Br<L~Jim para o H•o dt• 
Jmwiru, do a\·ião mcsnlO t•u rt•ml'ti uma uwnM1gcm <l V. Ex. a Niio tínha­
mos contatos ;mtt•riores, seniio <l<j\Jeks <Jl,le_. !J..IU homem como t'U, na 
planície, h'Vl', tlil oportunidatle, de conll'mpl.t~ um. l10nll'm como V. ~x:" 
no Planalto. ~las a minha lembrança se \'Oitou 1med••l~a.mcnte pou~ V. E~.·\ 
porque, st'\ll tlt•sdouro para qualquer dos outros ~hmstros dt• EducltÇ<!O. 
era em V. Ex." que cu husCl\\'n unli\ jnspiraç-.i.o do renova~or da Echtc;tç~o 
brasik·ira. E aqt.IÍ tjuero saud.tr V. E:o;:." como st•ndo o ma•or de t~dos nos. 
e agradt.-cer a idéia original de \'. Ex.". que foi a de me convtdar para 
uma ~xposiçiio p.·rantc a Comissiio de Edueaçào c Cultura do Senado 
Fedc.•ral, Casa a <iue cu pertenço. 

~lais t:1rdv, g:ra(,·n~ ;\ !!:•·ntilt•ta colth·;mlt• tln Dt•pntndn Flt•-.:a 
llihdm. '''"' admir.i\'c·l ••dn(',tdor c pu• tudo~ 111'1s t•ulllwt·c•nJo~. c• dt• nnuu• 
inkrnadun.tf ~~·~~~.IC:t.ufo na {':Xf.:S(:<J. :1~ tfttas (:a,,ts ~~· t<'cÍtll'll\, c• ;IC:Hr<l 
('li \'t·jn t• n11~-o t\;t paLt\'ra d•• \·. 1-:~.;1 •til•' l• :1 priuwira ,.,.,. ljlll' "'~im o 
folzt•m. Ent:m. tWrtnit;un \', Ex.·~' qut• •·u nw n·juhilt• pm b.~o. 

F. \'t•rdadc• ljlll'. h;í mouwntos. St•uhon·~ Dqmtmlo~. 'UI.!;• "riam at{•. 
tjU<' se tmnslt•ri•;st• ;I n•tmiüo da•jlli para ~~ pknúri(), adnJitimlc,-s,• •pw. 
numa n•tmi:1n fon:~;l. pu.~~in·luwnh' ll' p .. ~~nas n.ío fic<J~s,·m dt· p•' por 
muito (t•mpo. Eu tpl<'m Hlt' wiuhibr ~k t•star nt'sta rt•uni:ul da~ duas 
Comb~ôt•s t·nujunt.ls, M·nhnn·~ St•u,tdon·s l' st•nhorrs Dqmt;tdn\, portji!C' 
a couvot·at:ul. \'""a o ph-n:'u-iu doi C:\m.na como para o pknúriu do SP­
nado (t~ \'t•rd.tt ,. , 11u• t'H lt·nho t'Xlwrit·nd;t clP apenas uma cnnyo(';LÇõtn, 
<Jmllldn :'\lihi.,tro do Tr.th.Jihn. para o plt•türio t\;\ Càmaral, a emwtlC<l(,';-to. 
n·pito, t.'t'rca o ~lini.<.tro dt• dl'tt•rminados dispo~ith-os prntl'tnn•s, 

O ~lini.~tro lt'm nm;l hora p•ua blar, meia m;\is prorroç/wt•l, 
ni\o propri;tnwntc- o dc·h;llt•; h;Í. t•m sq!;uida. a pt~~sihilid;~dt• dl' o cuu­
gn·ssist;l tj\il' foi o :wtor tb (.'Oil\'Ot·.l~·:to f;tlar dtm\1\h' md.t hm·•l; o 
~linistro h·m ml'ia hora pam responder. Assim em o regimento 11nando 
cu fui l'Oll\·uç;tdo lt C.lm.1ra. E olltlli uúo, st•ulJOr Prt•sitll'ntt·. Eu tt•uhn a 
impre~são tk que fl'it.t a t'Xposi(,·ào, <jiH' t•u prl'lendo ~l·j;t brc•ve. par.t 
j\tstanwntl' pou1xu o~ ou\'inh's <' dar upnrtunicl..ulc aos tkb;ttt•don·~. eu 
C'starci na t."Ontlit;·üo dt• dt'holtt'<lor connun. i~ual a qualqtwr con~n·ssista 
que aqui ~~' t•ncontre. Tenho ;Jbsoluta ('{'th''/.a de qui' não krl'i. não sofn•­
tC'i cun~tranp:imt•ntos, como 11'10 impnrl'i co•lstrnn~itnC'ntos a Í1inp:uhn. 
de minha t>-~rtt•, porqnt• pt'lo nwmts hei de me lembrar de uma frase dl' 
Aldons Huxkv, 1)\lt' di;.o.i<\ qm· "çC'rto!> hot\lC'IU são educados como st•n•s 
dol praia, <tuc: de hmto ap:mhan•m <ti m;lré st• tramformam em polidos". 
Eu creio que estou m•-;te caso. Então. não pretendo agn·dir JJiu~ui·m. 
,-\nimnl polt~mko alguns me tém chamado, c ~ou, talvez, da c;theça ao~ 
pés. }.hts dt'Sl'<lllfio. senhor Pn·sidl·ntt•. tjut' qualquc-r comissão de in<plé­
rito, pnrlmnt"ntar ou não, jmnais prov<lria qoe eu tomei a iniciativa d<• 
ngn·ssão. 

Dito isto. e colocndas a.<: minhas homenagens nt•stas duas Cn.~;IS 
que <tqui t•stüo repn'St'ntada~. eu j:!;ostari;l th• começar um;\ exposiçiw 'ltH' 
S<'guranwnte apt•u;Js aflornni. <tl!!;un~ problemas. :...lcrct\ de Dt•tts, t•n ni'1n 
posso trato\r dos probkm•lS d;t t•ducaçào em cinqücnt:t minutos. Graça~ 
a D('m. Se n6s pudt'·s~emos tratar em 50 minutos. sinal dt• fJUt' tinhamos 
frac.<otssado na conduço1o da P;~sta. st•ri;tmo~ apontados ;ummhã comn 
nntipodn dt• \'. Ex." \'ou tt•ntnr otquilo de fjllt' o velho padrt• Vieira j;i, se 
queixa\':l tanto. \'ou tenhtr: l"Omo não tivt• tt•mpo de st•r hreve. vou faz<'r 
o possín·l para sintt·tiz:tr o meu pl'nsamento. 
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Em ~lro hlgar, eu Jembrarfo C(lK'" o c."Sforço ela ~· da fof acusaa. ·-............... - .... r , ,. eMI'IIIto' 
wnhor Preskk'll«'. «'U prt'ft.'liria situar a partir de- 64. e ..ao ....,.. a ptro. ~teria~ o 80sto ~· 
portf< do Gowmo Alêdõd. .~ portfr de 84 po"JUO ru faço porte ilao tn's Eole Hpo de -.çiles le.ianal. ou d!rta. 10 a llngua,... I""Ja. 
tn11p1:. cL& Rt"~ .... amauhi lk"ft'i julgado p-Ia História por ter f~ito IIMIDtU me permitiiR, ~CUAfles !JlXdidas, elas do fritas com a leveza dcd 
pule' cJtol.a dcl~·. E a• ftl tin"UC de tomat uma ~~~ ,_.... ~' ao c:aiu.ftW. oãó se lembram d, que as P"ll* ·~ tém 

tom;J.ria igua~Jnhoa ifpda ,,_ tcwt>l ('Ih 81. lk runlira '~ istO. cliP't r Com fadlii:Ltde um~ com que f.COidãdc U ftZft 
cu pttfiro N'f jnl~tdc~ ;~~ partir dl• M. 111é 1111W. no conjunto do lM'Ua.'UO ~ ~ rna1 inlonnado. cicftdiUndo que "~ defendendo IMI 

rewl...,;onário t... ... ik-lou. ;:., '-aol><o nóo a ...,ru. de mudo r da noua própria Pátria. Mas isto 
--. .. aio é inlulto. iDIUito é qu~ provat'!M que ela faltam ~ ~rda· 

· r-":".........._. V: E te d u · bulci é provncador P4tl o 
Em 1964. a unh'tTS!.lli",.a\110 do t'R!Ifnn ('rilna\rio em o.prn;u um (le. ~ ~ ossa :«''' · n a. 0 me = 2 faça ~ torno de todo 

objcli\'0 t•sln-mamt'11k· lon~ii'Hf110 tk• sc•r ntin~ido, UIUII .\'<"7! c11tr a t'<~ooia~ ~· Eu P.R"tendo
1 

_.~_ ~nte ,.~~ 00 in! · da Refonna Uni...-itária ..._,_,_do i pri ' · io d · "·' · lo C' ·· .. 1 ,t_ to tvKa\'C' \X'ntro ~ta ..__.a. CIO ·~~~ .-,.... <'m no •mtno rn ~xava c cmquo.'nta por CC'11 • • IIVfUt'l'llll ~. f, - r- . feito a (lG-rti!' de 64. lniclalm~tr ·com o Pn'Sidt'nte 
por. n-n~. apt'nas, o fjllt' se wnrK:av;a •iut•, para a"!a _cc.-m cnm~.t.1 hr.... â!'.t!ik:"B'::;.:C, e limitado à árft das cscolu frdcrais. c posterior· 
lill'lt'".tS., liO tmlwm r';\:(.'11:1 c 50 nJ.o lmhant escola. t:m 1963. aplk't'IV'ol-st". n._'..._,.~_ h ~--- 5,,,_ ---~- -•"- st' prOdm:lu ~~ 
do ~.• N · 1 H ..... --• .... l o..... 1 -...t rneatc com o .-n.-..KA·n ' ~ e u·- quanuu .. ,....., · · 

.-"",'uto • ~tona m .... na t-uuca .... o ...,.r;-,., t t'SI<' l"'""uto, t• que doc:umento, Rcrorma l'ni,'t'rsitária. que se dizia pre_pantdn. ou se dt'~ para 
podulo. Que baixo produto l'ral Dl• modo qul', de 64 a 69, •lÓ!t 1Kiotan101. L-• 1 f' d tuda 1 ·- fo' ( •to por uma comissão MEC-
em primeiro lugar, . uma dctrrminttÇliO <L.' mnrcar ol*'tiVOI fimx.os rmUS~IDr 11 ~-:_~ '?! ,~~-•-- ~ C'$,1 '1

00 
1,~ l.'lui cs~o os C!õfnl~<"l'i~ mu:• 

A bulca dcst: · t:-, .... ., do · r t -1. __ ... _ ... _lo A , fiUaiiUU l10II •-q; sa x'mOs 11•"- aq . · ,.. · -,-·· a unl\'t•l'!>.!.t ._.. .. o, ensmo an t~ITK'n e ""a......a pnrnill' -"" . este dtx.1.1 m'lltU· Tano Dutra.- -···sidcntc· :\ntõnio Mordra 
e agor-.a COIWdt,rado fundumcntal, na faixa etária dos 7 aos 14 IIKII. E. .--uz.aro~m 1 

• •-- • • 

em SC'W-Jida. nas apo~~ições que- V. Ex.• ~ Pfttnitiu fMrr, at11bmndn 
Pandbaocamcnte o llide c as tnnspttCnclas, eu darei nú~ttetw !: (.oMn. 

Acho que o primcfro gntnde 'GipC'cto que • pode notar de.- 64 a 
19 I precis;unt."'ltc, ao lado da o~açào escola. o da tentatiVA de 1e chegar 
a um número bem mais prt.'Ciso de cscolarizaç;o. portanto ICVlir 11 t'M:Oitl 
.l crümçn que não tinha t"Srola,. escolarizar a cnança que nio tinha possi­
bilidade ele ir à escola. _.\( surge um fato que me parece da maior impor­
dncla. e a que tania gente não tem dãdo a devida atenção: é Qtte, 
de ef. e ~ gostaria que \'. Ex. •, senhores oongrnsistas, meditasSem 
DCUe ponto: em 64 a oferttl do ensino médio, ou melhor. do ensino secun-. 
dúio brasilriro. era de 7411. paga. e apenas 2.8"' oferta pública; o qne 
lfgniffca.VI1. portnnlo, ckosdt- logo, um processo de nuu-gimlizoçio das inte­
IIPias bnuileinu, filhos de ~· cmnponeses e classe média que 
Dlo tinham acesso à csco.la secu.Ddária. Então, o estnmgulantento já se 
fazia naquelA ocnsfi.o., apesar de as ruas esl:.arf!m chçi.u, ~ outros, <kt 
1110'\'irrtt'htos que falavam em reforma &o base, e de a UnQo Nac.ioDitl 
dos Eltudomtcs pensar que era governo dentro dQ Ministério, do qual 
recebia verbas ~ prestação de contas. Mas nio havia a ezpressio pelego 
estud11ntiL Nen:a ocasião, oortanto. Senhor Presidente, o que mais 
me Mlmiru é o descompasso entre a toada das ruas e a ação dos ndminis­
tradortos, porcJue a herança que ~ recebemos era. a mais antide~ 
edtica possfvel no estrangulamento da inteligêncb brasileira já ao nivel 
do ensino secundário. Eu me proponho. senixw Presidente, a dar a V. Ea.• 
comp&etc. púmerol c:abois dãs afirmativas que aqui faço. 

NID venho apenas ousado na credibJ1fdnde da palavra de um 
Ministro de Esmdo. mns DD. ~bilidade trunbém de um Senador da 
Cua. Mais aiada: aplicnrnm-se. de di~ndios fOOt'rnis, S.fw.. na educação 
brasileif'll. Essa t'ra a aplicaçio dos diSpiondios fedl.·ro~is na cduc:tllo. E. 11 
partir da,, de 84, cotnt'ÇOU uma consrruçào tão inu."iitada de gin.Wos, 'lnc 
eta o nome dado àquela ~época no ensino se'Cllndário, que houve até um 
problema (por czcn1plo, m1ui os ilustres t:Jt.ptt~ paulistas hão de me 
flacaliz.ar nesta aflnnatiw). O probl~ foi que o nUmero ck- cgrcuos de 
paúios foi de tal ordem. porque ch..'S possar.1m a ser incorpor.1dos c enga· 

j:Klos num pi'OC('Ssn no qual clt.'l rr:un antes mllfJ.,'irntl~~~· '1!"' o ~lt'.gfu 
pnssou a não tt•r va~as para ~:tr.111hr Ull t•grt•ssos ck• gmas1us. hnt~\o. tnvt"floo 

1ou..sc um l'h:nnadn -,·,-stihular..:inhn- pa.m f;l:tc'r o <'Xamc do catKiid;lto liO 
roll-gio. ~lais ainda: para citar um só t•xcmplu. t• ~~~ citar um 11:1 minh;a 
região, Nnrtt·. o St.·n;ador jt)S(: SanK'Y• c1ue ru1o estou diviL'lndo aqui.,. fie-.& 
pam mim ninda mt·lhor cittt-lo n.'l sua au5t~ncia. encontrou na sua cid<&dt·. 
c.tpital do M.!r;mh;in, um ~inãsio tradicioool. c cu diria. até Sl'Ctdar, Ao 
fim do S<.'u go,·t·n•o. lS gino'llóios uovos ha\'ia apenas na swt capital. st•wmdo 
ele próprio 111<' informou, ua wrificução qtw fiu•tnos dc-poi'i dos gimlslos 
constrntdus t'ln S:\o Luis c no int~:rior do Maranhão. Foram tantos giná.1io$ 
constn.idos, qm: m.t' lembro de um rapaz. que eu 5Upl:lS fosse João 
.o\gripino, t' outro dia dt• me desencorajou dizendo que niio f'ta. melhor 
fosse qu<' rcalmt•nt<' fosS<" ele, tlOrque de estava realmente muito ade­
quado ao wmpt"ramt.'tlto dele. Dizia ele que certas pessoas construíram 
tantos ginásios que, quando flassaram o governo a.a Governador St"gulnte, 
ftte Governador não pódr st"não pagar as contas. ~levou quatro anos 
pagando as contas, e ao cabo de quatro anos, para se vingar, mandou 
-.cresccntnr nas pl:te;u de imrugurnç-J.o, que diziam: .. este cstalx·lecimento 
foi .construido no governo de fulano de tnl", .. e pago oa ..WWWStraçdo de 
beltraoo'". 

De qualquer maneira n6s vamos verificar o efeito salutar que 
sfgnHJca a ,.mpliação de bases democráticas. M11is aiDda: de 64 a 69 
atacou-se a Rcronna Universitári11. Pt"QOU equivocadas. e eu não pretendo 
Sen);u: Presidente, não só neste auditório mas em ocnhum audit6rio brasi­
leiro, eu não pretendo convencer os socialistas. como acredito que na 
idade ern que estou eles n4o me convencerão; então, evidentemente, 
quando cu trato deste problema, eu ~ mostrar a evolução do sistema 
~I brosilelro para o modelo· brasileiro. E a Reforma Univrrsitá-

Ora, lnlhor Plesldente, quais os ~to. utilizados de 
IN a 1111? Em primeüo Jogar, gr- a algumas admldvoit. leis que 
Yknm com o primeiro Cõvemo da Rewluçiio, nós tivt'tPOS o aaláiio­
oducaçio. Aplicado à Reforma. à opM'aç<o-escola, nóo beF pod.mos 
prantir a essas du&~ Cuu, e u CU.. nos fbc:llizem t(nnqüilamcntc~ 
f' só no drcorrer deste 1110 contàiDOf qxn 500 milhões de cruzeirm, ou 
500 bilh6cs de cruzrir'OI antigos. provmicntes de saJário.«Jucaçio. Ti\'C• 
mo. um recurso orçamenbirio, que até a C:mstituiçio de ffT obriga.v11 os 
Estados a aplicar ~ de ICUS OI'ÇiliDt'fttOs em Edueaçio, c os munidpios 
também. no mínimo. .Tivnnos,. drpols. com a eliminação desse dispositi\'0, 
a manutmçio de oulrO ~ftiw que fu com <i'M! 01 fundos de pcutici· 
paçlo, ao sernn transfcridõs. tenham. DO míniano, ~ deb pela~ muni­
dploo aplicadoa mt Eduoaçlo. 

VeJas'DOf os ft!~Pristimos ezkmol.. cnJCa:dw. ~ eie5 em çOnd( .. 
ç6cs vantAfOsas porque n idl·ia - e jll rapondo a partir dll gcstAo do JTK.'U 
eminente colega Sc.-na.dor Tarso Dutra pua ai- iocb c:ues c~liulO! 
foram feitos a l~o pram e l' ;uros baW.. Portanto, são mlpréllthnos absor· 
vidos pt'lo Crt'sci!IK'nto wgt·tlltivo orç.tu'K'ntário do prtlprio ~lini!it~rio 
cb Educnçüo. Nós somos proibido~ de fiW.•r cmpréstfmos•clttC n4o tenham 
um tipo de ca.ri:ucW. <1uc nos permita t:-xa\n11l'-'Uh- <'Ull tnuw(üilidm.k• e 
wn tipo dt· Jl;lgatnento ck· amurti;r.aç;lo do principd tjUC não a·;. abson·i,'t•l 
pelo crecinx.'nto \'t"gclaHvo do ~linbtério. 

E. (inolnwntl•. fh't'mO!I_ a l.ott"ria f'..SJll'llrtk'l\, criadU. airnla ;!li- n 
plmw qut• t'Sfon di.-Pmlu. 64 a f9, <'U~)S I~M:tu5 os Jt.'US ui:~dur,·~ nA11 

l'OIIwrimn. Os frulns iriarnos collMT nós. 
Enfim, St.'nhur Pn'llidt'ntt•. l'tt ucho. portanto. cttw o C'Sforro d•· 

64 n69 é mhnir.h·d: primt•iro. o iTKTl'm<'nft'J dO!II itl\'t-stinwntos ''"' l•:thw:t· 
t-ln: Sl·~uudn. dt•mnc:ratii'.a('tio dn '"'sino ao nh·d S('{"tmclárin. clt•sd•· ln~•J; 
IE'rct"iru, crioJ~:ão dt• ""'~·ita. ck• fundo dt• rC>CtnSOS. que ativiaSSt'tn m; _Ilti'O­
cupn~·fK's nN;oHJWnloíri:lJ•: quarto, lm~ de fumkJs no cxtl'rior, dt•st1l' tjlll' 
t'lt'S fossc·m ahson·inis pl.'lo crt·~·irnmto naturotl do orçamM1t0. r: uma 
dt•tt.·mlina~~~o dt• rd'nnnular a EducnçJo brn.'iildm, pnrqur ~ t•vidt•ntc 
que a Rdorma qut• .'·· Ex." fm!liantou nt•stc País .; adn1ini.~L Eln cum­
priu pn't'i:l:a;mt'lJtt• a sua t•btpa L.istóriea, :mim como a reforma de Fran­
cisco Campoli, qul' Y. l:::t.;' lruulx.'m rrfonnou, cumpriu a sua obrigaçio 
numa l'hlpa históriaa. 
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A!-{or:t, porém. <>m julho de- ~ nós defrontávamo& com este qoo­
dro dl' ddonnaçf>es. 

DEFOR~JAÇOES 

- CONCEI\'TH.\Ç.\0 DE ESFORÇOS NA. PROBLEMÁTICA 
DO E~SIXO l"NI\'ER5fT . .(RIO 

- ENSINO YEHB.-\LISTICO F. .\C.\DtMICO. DIVORCI.-'00 
DA HEALilHDE N.-\CIO~AL E DISTANTE DAS NECES-­
SIDADES J)O ~lERC.-\.00 DE TR\B.tLHO 

-.AVILT.UIE~tO 5.-\.L.\RL\L DO ~1.-\CISTitlUO DE TO.. 
DOS OS r\1\'EIS 

_ - ESTRt'TÜR.\ CENTR.\L .\O~Il~JSTRATIVA INCAPAZ 
DE EXEIICER .\ COORDE,;.\Ç.\0 E O COMANDO DAS 
AÇOES 

- UTILIZAÇ.\0 DE TeCNIC.\S. ~IETODOS E ~IODEJ.OS 
INADI::QU.\JX)S .\0 .\TL\L EST . .\GIO DE DESE:SVOL­
VIME~TO, SDI LEVAR E~f CO:-JTA AS CARACTERIS. 

- , TICAS DA Rli:.\I.ID.\OE :":\CIOXAL ' 
- BAIXO 1\E~DI\IEXTO DO ,\Pl\E~DIZADO ESCOLAR. 

E:\1 DECOHIU!:XCIA 0.\ SITl.'.\Ç.\0 S<)CIO-ECON().. 
:\IICA DO EDEC.\:0.:00 

- ESC.-\SS.\S OPOHTC'\IIJ.\DES P.\RA PR.\TJCA DE ATI\'1~ 
D.\UES DE EIJL'C\Ç.\0 FISIC.\ .E DE DESPOIITOS 

- REDl'Z11l\ I'HOIJl'TI\'11).\))C DO E~SJ~O. CO~( O 
CO~SEQl'E;..;n: Cl'STO OPI::H.\CIOX.\L ELEVADO 

- EXISTl!::O..:CI.-\ DI:: GIL\XIJE COXTI~Ct::l\'T.E N.-\0 AO.. 
SGil\'IDO I'EJ.() ~I~Tt:::\1.\ EDlT:\ClUX.\L 

- OEFICII~:\CI.\ DE 1:'\iFOI\:\1.\~õES ;\TUALIZAD.\S SO~ 
BIIE El>l'C.\Ç.\0 E Cl'LlTil\. 

j Ahnós tínhalnOll, pttr l.'li<'IUJllo. cone<"'ltmc;--Jo de rd"orc,'Oll na 
prohlnn:\tk'l.\ do t•nsino univt•rsih"arin. Jsto tinha sklo feito c1mmdo c·u 
disst•, t•m Jl:trh', IJUt' o~ mU\'hm•nhls dt• ru;l, de 68.. fizrram com tjlll', Jll'lr 

CXC'Ill(liO. O at;UJUC à ("l"i;lt,'[lll do !\JUJfi\:\1. - U IJIIt' t•U uàu l'lll' rdt•ri. l(lk• 

. foFdc G4 a .69 - n.;ió JliH.lt•sst• tt•r pros!«.'j.~uimento portjlll' inclusiw n wrho1. 
·que n•ria tlcstilmtlt 010 \IOUUAL acothnu lil'lltlo &:stinada liO t•nsino uni­
. Vt:rsit.lrio par;1 att'IUkr ao p'!"ohlt•ma dos t•xtffil'lllt•s. &•gundo o -.·nsino \'t·r~ 
hali!i>tico t' otl::lUit~mic.:o dí\'orciadn da n•otlid.ulc nacional. di5tomtc da tK'<'CS<o 

sidade do ll\C1'eado dt• tmhulho. Entito. t•sta l'n\ a página fJUt~ t•u tr.u:ia 
para ll't', __ dt• Aní!'>in TC'h:C'ira. A cnnft'rCncia que Anísio Tl"ixt•irn ft•7,. em 
1953, na Fundnç-:io Gdúlio Var~as. dá pt'l'fcitamcntc a kli•il.t do C)tW sto 
c:luuna\·a o e-nsino \'t'rlmlistico. Ele dizia asllitn: '"Regul:lfCS r 1dstC'mitica:' 

-do us fonnas arcaicas do C'nsino pela e:t)lOliic;J.o oral . .-\ n'Produç-Jo wrba\ 
de C.'01l(.'('itos e nomenclaturas. mais ou tnt.'llOS di~ridos ~r simples com· 
precnSU.oJ "as quai; dominõlm t'111 boa part<' a I.'!ICOia prinl!Uia. ~ma!;itdorll· 
mmtc a escola média. sohn•tudo a J('('ttndítria c: a maior parte das ('SCO);u; 

f:supt'riores'". pjzia uirK~a dt•: "A utividadt• t'!IC.'Oiar oonsish.• em aulas quc os 
1\Junos ou,-cm .. algumns n•zrs tomando notas, c cxnmc.'!li L'm <f11t' st• wrific:a 

1, o que sabem por melo de prov~ t'SCritns c orais. M:uc::am-5(> 11lguns tra­
' balhos para cn~. e em casa se supõe qu(' o aluno eshtdt•'", E por ai ele 
· fll7.ia a análi5t' do que t'les ch:tmnvam o ensino que precis.wa !9e'r rekrmu­
,.lado para se adt-quar às llCC('S5iíbdes do ~m·olvimt'Dto.-
) Hnvia. orçummto salarial do mn~istério? Quando o Prcsidt••ntc 
Médici assumiu. o prnfc.•ssor titular de 12 horas de trabalho por !i.t'mnna 

:· ganha\'a m~os de 800 ('ruu•iros. llojl.•. um profl'ssor titular CQm 40 hora:s. 
com dt>dieação integral, ~anha 6.00Cl cn17.t'iros. g dr julitiç-.1 di7.t•r que não 

·está todo o m•tgist~rio sutx•rinr incluído nt•ste si!ltcma. ~IWI, como é um 
. ·processo em implanta~'ão há trt.'-s uno~ - elt• dura apt•llol.<~~ trl-s anos - ('Ste 
· proces~ envolve hoje mais de 50':' dos professores fc.·dcrais. Portanto, é 

uma implantaÇI.iO \'úlida. , 
Estruturn et'lltral administrativa: é c:llli'O. nós th't'n'IOS de wfot­

mar A' c;trutura do ~linistério. dt•plrtamt·ntalizamos o ~linistl·rio (l tmm· 
formamos o dt."JlUr1<1ll'k.'nto ao nwsmo tcmpn n:.t maior e ml'ttor uuidat:ll•, 
de ~an<'ira·qut• ele pudl'Ssc respundcr, com }lrt.'Slt.-za. às nt'CCSSidaili.'!lõ di~ 
mudança que se faria. 

, Utilização de ti-cnicns, modelos inadequados, atual estágio de 
desenvolvimento - tudo isto Mtá dentro da linha dot crítit'a tle Anísia 
Teixeira - b;,tixo n·ndirnl·nto dt• atm•nl.lizagt•m t~lar, pnr isso mt-smo. c 
,em: gmndc p~rt1.•, em dt•corrl·ncia da .situa~ão súcio..c..·c::onúmic-.1 du c.·sht· 
dnntc. 
. , . E$CoL~sas oportunidoult•s dt• pr;itka da atividmlt• dot Edncação 
Física: a Educação Fisieot t•:<i~li:~. todos nll'i sabemos. U[k'U;L~ no papd. 
E quantlo. c.•xistia, não l'Xisli;a t"'>lll11 Educ:.tt::in Fbicu: t•xhtia t·omn dt·spurtu. 
~ntã0,..;1"tÍiuln dp E<lnc·a~:~t'l fí,.it::t Sl' fazia :1. t·hmnmla "t)t'latla~ dl' htkhol. 

· , . Rt•dn;-ida prtxlnth·ítbdt• do l'nsino com cons(.'c(iil'ntt• custo" fl(X'· 

racion_al L']l'vado, existCucin de um gr.mdc t.'Ontingt·ntt· nãu ahson·il.lo 
-f'\'IO .~ish•ma (·ducott'ioual t• ddicil~lldl\ dt• iu(urmaç.'io alualizouht st•hr<' 
l:::duc.·m,_",'itl - t•u linh.t tlific.•uldoult· t'lll obkr a.~ t•st:t~isticas tlt• Edn(.'ac;ilo. 
Orn, ·aí nK• potn·n· •tnt• n t·ouslr;t:o;h' t·~tá t'~t;~Jx•lt•t·ido. N{b tínhamos t·rhm­

~~,.a,indoi·"''ID hc.•oht. }'~ \'t•rdmlt• CJIII.'. m•sta altura dt.· 69, UCttwla t'SI,:olari· 
:r.aç;'\o qur t•m 6-l t•m tk• 50':~ j;\ ('Sh&\'a em (j(j';~. _Mus_ isto ainda si!-;uificu.va 

am camlitho 11 pc'T't'Orl'tT }liltl'it atingir )()(f.;., POrtanto, pu'll c&k1a JOO c:ri­
alt\'M, 3-1 atinda nãn tinltam t"SI,:ola. l-:r.1 l)U"-Ü3 uwn'OU' t."'U 1111.-ta aMUO 
uma Rkia u SLT ulbtgida bnOOiutamt.·ntc. 

~ndo: nt\s ti~ unm m.'lh3. dto tnthulho dt' ~mlovtk~ 
dt'squ;aUJicada, -.· ela prot"UI'Ilva.. inc..fu~i\'C, as delqtacias do Mlnilti'tio dQ 
Tn'bnlho. U.. howi..'\ \'llg~ oft'l't'CiWs. Por ezc.·mplo: \'llga de.• t'Sb1cador. 
Eu: digo istO C.'()m a t'Xpt'fÍt~ncla 'Jkll' ti,,.• no Ministériu do Trabalho. c está 
aqui o · '1)(_-putado lltlêlio ~hlrtios 'l'te era o Diretor N3clonM do 
Trabalho. na ocnsiiio. .\s \'3.~ ofl'n'Cidas não crum tomada." por~ a 
forçn do tnthalho dcst'tl'lprt·g,ada não tinha ettpaddadc de qualihcaçdo 
para tomar. Entilo._ havhl tll"(:ellidadc de ordcnu.r isto.. 

. Por outro hu.l~ nós ~u:zíamos nas univcrsidacL.., o que .e 
ehama M ·o excedente do dcslk.'CCSSÜIO·. Entiio. muitas pessoos 
eram produzidas pra ter UJll canudo na müo ·~ rcp:tiam o poeta -da tl'fra 
do. nosso Cwta.vo Capnnema. Com o canudo nn mUo di:zirun: "e agora. 
José, o que: farei c:ntn ele'r", pot-.}ue no mercado não tinha ttplic-o~çiio. Umn 
vez eu me dei mal, inc:lusiw, pontue clc.-clan:i C).lK' havia ~Ct-dc.•ntt'S pro­
fissionais de 'Vt\rias c-.lk'garias no Rio dt.• Janeli'O, c:, como Minhitro do 
Trabalho, fizemos uml.l pt-squi$:1 e ~cobrimos, inclusi\'c:, que havia psi­
c:6logos ern demasia. Eu qut-rendo sublinhar, como é do meu feitio, de 
uma maneira jocosa, 011 fatos grnvt'$. l'ntãn nós fiznnos uma verificação 
de. que havia exe<'dcntcs de Psicologia. e ~ disse ossim: .. já hú tantos 
psicólogos na Guanabara, (jUC há psicólogo entrevistando psicólogo por~ 
que não tem a quem cnl:rc\·istar"; e em seguida sofri uma obscrvaçiio da 
~laç-lO de Psicúlog&.i 'JUe disse que eu hovia dado um trntnm<'nto 
debochado ao ILSSUIItO. Absolutllii\('Dtf'. o que ('U quero e mostrar que M 
a nccessidad(' de uma cerlil adaptação entre a potencialidade absorvkb 
do mercado e a fonnaç-Jo da universidade, para não cair ..aquela crise 
unive-rsal da unh"CtSidack•, que é a crise da. inadcquaçilo. 

Enblo, scnhor Presidente, podílltnOS ver nos pdrneirw sinais de 
agora o que eu chamei aqui - não propriamente - -de uma piràmil.le. 

NU.o é uma plrWnide; isto é um obelisco. Eu aio tinha. na ver­
dade, moro condição de mostrar uma formii.Ç'lo piramidal. porque dn pri· 
mcira para .o. St'!;nnda sérit• a pt'rda já era Sltpc.·rior a 5()%, c t'5ta perda. 
quando utin~ria a.<~~ quatro séries iniciais do primário, elfl'gava a 8UB. Essa 
era a }X'nlot do t.ft•tinl. dc alunn. lk nmndm IJUC a cat:ln mil 'ltle partiam . 
11 saiam da UI\Í\'t'rsid;~dl•, Cra. o qu.u.lro nurtc·auterk.~.mo mo:dro~vn 2lXJ, 
ao in,·é• 4lc 11. Os 'tttadros sovitítit.-o c francês mostm,·um nlllis W: 100. E 
o qlflldro brasikiro, 11. l:':ntão, ai está o q~. __ _ 

ftAA&UDE EOUC.U:IONAL 
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Na \~de, nós tínhamos um eonsino todo ele p~tico. O 
primário, prepamndo para o secundário, o sc."Ctmdário prcpamndo para o 
co~egi:ll, o t:o[~gial preparando patil il univc.·rsidade. E, S<.~ttmdo as queixru. 
c::rônieas, prepar:tndo nml. E dai o nnsdmento dos cursinhos como c:onse. 
qüência Ót' um mau preparo de t.'I\SblO médio. 

Tínhamos. então. a n('C('ssidadc de faZc.·r uma articulnç-J.o de 
uma escola de primeiro !-tt-.1\\ L"'llll o segundo grt~.u, mas estn t'Srola de 
primeiro grau. unta escola pré-nx:acion:ll. Tentar fazer sondagens de 
aptidão P•lm que as pessoas, dt.'Sdc t.'l-d.o, pudessem Sl'guir a!õ suas vocn­
çõcs, portlliC.' Ullhl grandt• f'\"\'ista lmtsill•ira k;: umil ill\·l-stig~ção e :20.000 
estudantl's de _l(mu supt:riur rt:spondt'rilm: &'3~~ diss"erum que_ s~Ruimn .... ~ 
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proli.,~;ul <{UI" "'lt\ pat-~ dn:uii;Jin. l~nt:,u. CJ".I no\'O obít"Ún1 tn1tar c:u­

lllC'ij,"ar taz,•ttl'o uuta Mllttb!_!;cllt de aptl(l.in par,\ rpw a crimu;:a pur :;i 
própria t'llt·fltt!r;ts~t· su;l \·ot·;H;Ütl, p:tr.t f{llt' .unanhi"t da nii.o fos!W um 

mêdico fn1.~tr.u!o a1wnas porc1ue a htmilia tks~·jou '!llt' d;l [osSt..• au:odit·o. 

llqwiç. 111i-s f{lWríamns fazt·r t~lllt '(lLI" o scguntlo J . .:r.tn. ~ê-ut \"t·z 
clC' t•xiJ-:ir a 111.1trkula por st~rk•, p;tss;~s,.- a st•r tir:tdo por (-n:dito~. d'--" ma· 
neira ljllt' pu1k~~~· 't"r h·itu att· t'lll mt•uus tlt• tr··-~ ano~. t:u;wdn o aluun t' 

pa_!!o (Wio pai para t·tu·s;~r oito horas dt• :wla por dia ou se dt"<licar 
oito hum.' por dia ú •·wol.i. E rpmndo o <tlunu i· pohr<'. qw: h-tn dt• 1111',111"1 

qu(' pag;tr a '''·' ut.ltH;(,·H~·ün ua t•,cob. Jl(h c·nt;'o da111ns a dt• ,1 oportuni­
dade de• pro 1oug.tr t'~lc pt·riodo t'Jll até dnco om~. Ent;io, de tira ptrr 
cri·ditos <" niw por ~t·rit·~. 

Daí partimo~ para <1 n·forma t·omllkta da ttui\ \'r~idad<', no 
acompanhauwnto daquilo '{llt' já ,-inh;t tk 6-1 a 6.~. Esta t•ru nma pri­
nleirn ohst·n·u\·:w nns~a. ~ós ttut•riamos, t'Htrdanto, um dest'n\·olvimcnto 
intcgml do honwm. :\';t!> palavras de Anísio Tl'ixt'ira, algumas p<.>5SOo"'!S 
apres:;ad;ls podt·m t'tlt"ontro\f um tipo de crítica do tecnk-i!>ta, c então 
não aC'eitaria a cbamad;l fonnaç;io <k• cultura gt•ral t~ sõ qnt•reria a for­
maçüo t·~pedalizada. :'\;lo é h tu. Elt• nwSmo st• defende na sua <.-ouft•rCodü, 
mas o que era pr<•dso bu:t•r t•ra cot11 que a tnrmação tC<.·nica, em face da 
aquisição violenta da mutuç:w da te<.·nologia. pudt·s.~e s<.·r atendida pela 
escola c, ao mesmo tC'mpo. o homt•m que saísse da escola não fo,sse um 
robõ, uma peça de máquina; fo5SC nm homem com uma formação huma­
nística, capaz de critic-ar o mundo em que de está sihtado. Daí, então, 
a. nossa nc~..-e~idadc de l)rto pt·rth•r dC' \'ista a formaçfto lmmauística. 

Além disso, nós qut•rí.mms a edu<.·aço10 como investimento e não 
a educação como despesa de coflStUllO, Este é um assunto que dará de­
bate, e <.'U "-~pt·ro que mt•n ami!!o Senador Jo;io Calmon certamente 
pro\'ocará C'stc tipo de debate, tantoL~ vt•t:es tenho ouvido ddc a mesma 
obsen·aç-:io com a ml'lhor das intençfx.•s dt· ajudar o ~lini~tPrio da 
Educação e Cultura. 

Queríamos também uma democratização que n;io fiC'assc ~pe· 
nas na base' ~ccundária. :\'ós quC"riamos e C'Stamos detenninados, e assumo 
a responsabilidade' de ~er jnlgado por ~·sm :lecisão, democratizar as opor· 

· blnidades neste País. E falo isto sem pn·c·tsar utilizar qualquer tipo de 
recurso demagógk·o, sem st•qucr lernhrar a n1inha origt•m pobre. Quero 
apenas dizl·r que um país que esti1 dt•tl·rmimtJo a ser dt•st•m·olvido não 
pode cOmC'ter o que seria um crime de marginalizar intcligl>ncias por­
que elas são dt• founílias pobn'5 ou porque h:m estl· ou artudc outro tipo 
de precon<.·t'ito. Entito, ;t dt·mot·ratÍ.li.l.Çi'lo de oportunidadt's é mn duplo 
impt"rativo: um imperath·o dt• natureza dC'moctática e um imp<."rJ.th·o de 
natuwza social. Ainda, rt'Stll'ito il ,·ocaçiio. 

Ent\'.o, os SC\\hUr\.-s ,;criíic:J.m u~..-ste quadro que se segue 
o que era o cnsiuo superior brasileiro. Ali C'stú o quadro aind;t referido a 
65. Aqtl('las fontC's dtathts - U:OO:ESCO, o fllfern~ticmal l'ear Book, d~ 
UNESCO -, n·parl•m p()r fa\·or, meus senhores. qual C'ta n. composiç;lo do 
alunato supt•rior hra~ildro para cada 100.00() hclhita:ttl".~. \·:llor n·lati\"o. 
0 Brasil tinha l-1.::! l·stndautt·s r:am t·ada lOO.OO'J ha!Jitantt•s. Canh;h·a­
mos li(X'n;t~ de lloudur;t~. com 6<,:, t' Sah·atlor, t:.~lm 78. >' Cuah'utala. (.'Ont 
123. Eram os poti,<·~ fjllt' t•stanmt atroi.s ck• nós un rt'ndimt•uto rdati\"U i1 
populuç;io brasik·ira de ~au superior. A Argl·ntina já possuía !Si estu­
d:mh's, p:1ra t·ada t"t'lll mil habitantes, dt• t,TJ"ll\1 Sli(K"rior, ,. o pt'tjlK'Uill:l 
Uruguai, 610. 

Som('·M' t~h' quadr1• ao j>t'qm·no ínn·~tintt·utu t'tll t•llu<.·:l<,'ão, 11 

nl<trginali;r.a~·:"to do pnx~-sso dt-sclt• o fluadrn sc•t•tuutírin, a falta dt• opnrtU· 
nidadl." dt· ml'tadt• das <"rían~·as hrasil<"im.~. t' nàs kmns o C]Uadro até 1934, 
Vamos vt·rifit·iir -~~· nôs <.'\'Dlnimos ou Ín\"oluímos. E vamos n•rifkar, citando 
tts fontes. 

t n·rdadt• Cjllt'. pllra algum;•s ;\reas, todas as fontes <jllt' partem 
do Con·rno s:10 mspt•itlls. f; um \'t•lho jogo, senhor l'n•sidt•nte, 'lue na 
minha idatlt• mln tntho ma i~ o dirdtn dt• mt• l(llqn·t·t•ntll·r cum de. Quisero\ 

1 cú que a ddinit;<iu da opo~ição fn~"t'" aqtwhl da l<'al npusi~ão de Sua 
Majt•stadc britàuim. É <tue o direito dC' opodç-.iu C ineontt-sMvt"l, ma5 
não leva ao indc·wnlpúwl prindpin dt• qm• os fatos podl'tn ser torcidos 
para favoreet•r uma opiniolo; nem de oposiç-:io, nem de Covt~mo. 

Aí nós fizl'mo:; a partir daí uma formuhwão. Precisamos fazer uma 
formulação da política uadonal de- edncaç;lo. O meu eminente eoiC'ga 
Tarso Dutra jã tinha iniciado este' prO<.'t-sso aqui. 

Quando cheguei no ~linistério, havia 29 profpssores num grupo 
de trabalho romcçando um t-str.:do para fazer articulação da escola do pri· 
meiro grau rom o segundo grau, repensando a escola. Não era mera 
justaposição do secundário sobre o primário. Era uma nova e-scola, com 
as características que tem. que nós podemos diS<.-utir. E que afinal o 

f.rOjeto acho que- já foi ultimado na gestão do Presidente \iédíci, 
oi aprovado pelas chm.~ Casas do Congresso e se transfonnou na Lei 

n.O 5.692. de 19il. Então, podM'emD!i discutir este assunto. 
Depois partimos para a profissionalização ao nivel médio e para 

a continuaçi!o de e-quipamento das uni\"Crsidades, criação dos seus 
. campi unh·ersítários, não só o eq_uip;tmento romo construç-.io física, como 

treinamento dos professom. Por t•'(t•mplo: aqui, quando nós partimos para 
essa Lei n,0 5.692 para a escola de 8 anos, qn<'-0 Brasil em um dos raros 
países do mundo qne, desgraçadamE'Ilte por afeto, nós e Portugal - e 
poucos países - éramos os dois únicos países do mundo que estávamos na 
escala da UNESCO, dando obrigatnrit•d:ldt' de ensino de ap<.'Tlas 4 anos. 
En_tao passamos para 8 anos, e Portugál hoje tem seis anos de obrigato-

riedade- esrolar. Nós estati\QS hoie com S anos. Quando iniciamos o pro. 
cesso, apareceram os ~ssimistas, que- diziam logo: mas, se a e-scola' aio 
tern nem giz, a C'Sl:ola de- 4 anos, quanto ma i.~ a esrola de 8 nnos: que é, 
que ela vai fazer pr<.-clsando dC' equipanl('nto e oficinas? Eu al. senhor 
Prcsidentt.o, defiuo S(•mpre o tnC'\1 repí1dio. quer ao otimista ÍllC'Onset'Jüentc 
quer ao pcssitnbta. \las partkularlll(•ntt• ;\o pessimi.~tu. Eu li uma c-erta 
vez que o p<."S,dmist.t é uni ca\-·allwiro que sc:sente mal quando t.'lti bem 
peJo medo de se St'lltir pior quando t'sti\·er melhor. E por C"ausa disso t.•u 
realr~tcmte mio gosto drn; pt·~~imista.~. 

• 

• 

• 

AMERICA LATINA: RENDIMENTO UNIVERSITÁRIO 
COMPARAÇÁO COM OUTROS PAISES- 1965 

PAfSES ESTUDANTES POR 
100 000 HABITANTES 

MEXICO 190 

BRASIL .!B 
PORTO RICO 805 

PANAMÁ 135 

COSTA·IliCA 231 

PERU 222 

HONDURAS 68 

COLOMBIA 191 

VENEZUELA 220 

SALVADOR 78 

PARAGUAI 164 

ARGENTINA 787 

·EQUADOR 174 

URUGUAI 610 

GUATEMALA 123 

ESPANHA 244 

POLON.IA 571 

ITÁLIA 321 . 
FRANÇA 409 

ESTADOS UNIDOS 1738 

FONT'E:ST.ATISTICAl. YEARBOOK t965. UNESCO 

EntliO partimos cpm alguma t'Ora~em paro ~·s.~e tipo dt• modifica• · 
ção. Estabdt'C('!llOS t'Stratt';tfas, Ora. llt' oós pnwamtm que t>)otl\\'ll st•ndo 
produzido C'XC't'!i-'0 daquilu 'lllt' não f'f'l\ nt't'('Ss~irio \.' ha\'ÍU Í11lbl dn 'l'"' 
era Pl.~SliiÍrio. então ern prl!ciso planificar a t.-ducação. A J"('ll{lOSta era 
- darL~sinm. Pam planifk;tr a t'<ht•:l~·;1u u6s partimos dt• ul!-.'\1111 )»ind· 
pios: o th~ \'tl<.·a\"t.ll'S, pe~r t·xt•mplo. Qttl' é qut• m)s fizt·mos t·muo tlriucipi?.~ 
~rirneiro disst•mus: Nlul·avto <.'OniO inwstillll'ntu - tl'!iponsabilitladt• tnpll~ 
('(' do Gownm, do pruft>-ssnr e do aluno. St•gund;): mís CJllt'IÍUih08 &J'JN 
discutir o pmblt•ma d:ts \'t)(:'.l~ · s, Clu·ganun os H·l!ms s:mtlusistas da lilx-.. 
rnli~mo, t' t•nt;io diziaut assim: nlio, o hunwm C:• intut.~.ivd. a sua vncuçio.; 
intocávd. Isto {o bom para o Est:tdo, bom para o homl'Ul. g ror Cõ~U5i& 
disso nós oft'T<'<.'Íamos, por C'X<.·mplo, t•xct•tkntt'S de Psiculn~ia, t'Xt.'(.odt•ntt,. 
de Direito, alioi.s \.'Sl>t'S uu111:a me prt'Ot::Upoumn, l".lrtll~e rn; bildll.m:U em 
Dirt..•íto, pdõls cstalísti~·;t-"' de Q_ut: uÍls di~pomos uu ~liuistC:•rio, 51~ ddt'S 
não chC"grun a· ad,·ogar. Então o mercado não é saturado, não sofre Clftli! 

tipo de pn·ssão que umita gente supõe.•. E: um t.-quívoco gt•rn•raUzado no 
País pensar, inclusive, qne nós t>Stamos f1u:emlo prolift'ntr f11cnldades 
de Din•ito no País. E: um e'tuívoco a nmís, não há debate em ~ nao 
tenha de respondt•r i.~so. E e totnlmcttt<' equivO(.'ado. ~las nós ac:barRol 
também que Úiio haviu o direito sagrado da voc-aç-lo quundo aqulle. ~ 



5838 Terça .. feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1973 

interessava a uma educação que o País aplicava com poupanças duta­
mente obtidas. E ainda que nÓ5 tivéssemos poupanças fáceis, não se dt."­
veria gastá-las à toa. l::ntio, nós chegamos à seguinte conclusão: 
nem o fibcralismo, nem a fomtaçiio socialista. Que o socialista diz ao con­
trário~ não, o que é bom só é bom para o Estado, o que é bom para o 
homem, vírgulal Só é bom para o homem o que é bom para o Estado. 
E transfonna o problema numa planifica.çào estatal que declara quantos 
si,o os recursos humanos que devem ser treinados em cada campo, e as 
VOcaç6cs _se ajustam ao plano. Então nós não túthamOs de fazer nem uma 
coisa nem outra. O que fizemos? Consideramos que cada um é livre de 
seguir a·carreira que quN, mas nós, os do Gm-emo, somos obrigadO$ a 
planejar o crescimento ordt.:nado da Educação, de maneira a apresentar 
o aumento de oferta nas áreas que interessam a nó.l. Então, em vez de 
aumentnr a oferta nas á~as saturadas, n6s aumentamO!I a oferta nas áreas 
prio~itárias. E ai estabelecemos, senhor Preüdente, três áreas prioritárias: 

Primeira: ciCncias da saúde: medicina, enfermagem, odontologia, 
veterinária (por uma questão muito pt.-ssoal, pelo meu sobrenome, não 
podia e!õquecer o nome •.reterinária; veterinária teria que ser lembrada nas 
úeas prioritárias) e toda,,, enfim. na. área de ciência do. saúde, eomo por 
es:emplo farmácia, bioquímica etc. 

Segunda: formaç-.lo do magistério. Nós temos um númi!IO ainda 
grande de prok-ssort'S leip;os nos trCs graus de ensino. Então é prec:iso 
nós dannos prioridade à formação do magistério para treinar os nouos 
professores. • 

Terceira prioridade: nós a dt·mos à.'i técnicas, às.engt.'Tlharias, das 
quais há mais de tk·z opções hoje, às químicas, às fisicas, às áreas de tec· 
nologia em gl.'fllf. 

Ora, estahclcddas as prioridadt.'!ii, que fizemos nós? Ampliação. 
Daqui por diante, ordenadas us \"agas, dar-se-á prcft.'rCncia 11 essas áreas. 

srgurido: as hnkts que nÓ$ dnmns am l'!rtttdanttos tamhl·m st'r-:-m 
ptdt•fl'lltt•mcntl' dadru~ n estudantt"S qm· <:ursc,_•m t'l'lsa.'i án·as. Só t'm C'l\'ios 
excepcionais nÓli damos bolu . .<1 a estud;mflos que,_• nào cursam :lrcn.'i priori· 
h\rin.~. Entim, l'OTTI is~ nós rondliamos. E um princípio fi!nsMk-o - ni\o 
posso falr.r sobre tocla a filosQfia da política. nacionnf de Educnçi'io, por­
que', então. llt•nhor Presidcmtr, tomaria todo tempo qut• V. Ex.a me con­
cedeu. 

~las mostraria dois ~xc,_•mplos apenas c,•stmtégkos , rstahdc..-cidos: 
um I! quanto ao dt'!lt·m·okinwuto dos rt>cursoo hnm:mnll, e aqui t11ís vamos 
ferir um assunto polc.\mico logo: pn·p>1ração do homc.•m paro~ o c..>:otl.Tt'Ício 
consdente da cidadania com fundo:unt.·nto ntl!'l prindpim' d:. idc..•l.\lismn 
que aprimoram o carátt-r e asseguram prevalência dos valort.>s f!Spirituais 
e morais. 

As n~a., cartas t>stão posta' nn n1e-sa. Nós qut.'fet'I'IOS c somos rn­
ponsáveis por uma Edtu:>lção idealista no sentido filosófico do tcrmn. 
Nós acreditamos na prevalência dos valores espirituais sobre ns vnlores 
materiais. Conse-qiienterwmte, nós não podemos acdtãr o materiallismo, 
mesmo COillO fonte obrigatória de d.taç.lo ou como fonte obrigatóriõl de 
ala dentro das escolas. Esta é uma opção política: tratar vocações 
desde o nlvel do ensino fundamental, estimular a expansão do sistema 
de treinamento e retreinamt.'Tlto, proporcionar a terminalidade ao nívt:l de 
segundo grau, para que- nós niio th·ésscmos aq;.~ele caso de que o estu­
dante ni.o chegou à unh·ersidade. O que é que ele ê? Ele era um ex-estu· 
dante secundarista. O que é que sabe fazer? Ble responderia: em qualquer 
4rea de mercado de trabalho. sei faur tudo. Porque na verdade não estava 
qualificado para fazer <:Oisa algumL Então, n6s damos mu terminal no 
segundo grau. 

No segundo grau, nós chegamos a abrir iKlje um leque de cento 
e vinte opções düerenttos, isto é, têcnico de motores, técnico de estradas, 
técnico de indústria química. técnico de indústria têxtil. Eu conheço casos 
no mercado de Sio Paulo, ~tm que o técnico medlo de indtUtria tt!xtil 
ganha tn\s vezes o que eu pago por um engenheiro pelos vencimentos do 
serviço público. 

Então, prccisa\'a-se dar aquela tenninalidade. Apan:ce alguém 
e diz assim: .. o Minint'o t'1'tá inventando uma terminalidade de segundo 
grau para evitar que os brasileiros cheguem ao ensino superior para 
servir os seus patrões americanos'". De quanto é pos.,ív-cl n rica e fér-

, til imaginaç-lo dos sonh."l.dOft'S do ódio! :Porque, ~ nós- flzéssernos uma 
, tenninalidade e impedíssemos o prosseguimento vertical no llentido da 

universidndl.', muito iM.'ln. ~las, ao cantrúrio. nós estamos dando mna for- , 
maç-ão ambtvak'Tlte. O aluno. aJCm de ganhar um gr.m,de qualifit:llÇ'~O 
profissional que vai st•r uma garantia p:ora ~;:le corttra o Infortúnio, ele 
também faz o scu \'C'Stilmlar qut"rt"ndo. Não se impede o vt-stihular. ~las 
é um tipo de crítica dc.-s~o~çadamentc difundido dt•ntro dt.· certas t."SCCIIlS. 
E, então, se fala qut~ é o tipo do ensino da Hefom1a, que nós n'l-clx·mos 
instru~ '·omo lacaios tlos norte-anK•ricanus, e qu•• tivemos instruções para 
fazt·r isso. ,Essa lt,..,-,,:r.a ou-lwi.mdat1t·, u1mo o f(aúcho chama uo sentida· 
de lt.'\'e"J:a ·a lt.·\·i;.mdmlt.•, t'(IIIIO t'tl dmnlo no !lt•ntido de falt•l tlt• t•arátt-r; 

Em sc.·~uid:a.. uàs nm~traríamtn,;;t:Jn pn·;uíw dos l~adri~t·s C(Ualita­
tivos, outro ponto qut• nus iuh'tt'!isa aqui. Estamos pruntQS, Sl.•ul;ur l1n·si­
dentt•, par:t ser jul~tdus t•m rdaçàu ao en'5cimento nu~rko da.-. oh·rtas 
brasilt•irw qut• D.l)..•utJS Ct0Ul dito- que Ct0m apun•cidu iUllli nt-ste .País. Eu 
de vida púbHc-.1 tenho puucu: tenho uon~ anos. ~las tcu~lo a 111iuha 
vida. toda nestr País •.. ~ (.-tmcl.uo <Jtlt• ~stl'. Pais ~· ft-ilo, t•m grandt• pal1t•. por 

~uita gc.·nte que eu chamo de arrombadon·s de porta.s abt:rtas, i::nq,tanto 
as portas estão fcchad~ts, nada diz. Quando alXlfl'CC o prinwiro 11ara 
abrir, a porta, apan'l'l.'ll\ legiõrs Uc arrombadores cxigindo a abertura da 
porta qut.•_ está sendo ;tlx:rt;t, 

Então aí :l}lart•(-t' um caso para nós. Uojc nós estamos sendo 
acu_sados de falta de (jUalidadc OQ ensino. ProponhO-me debater o assun­
to, acelerar a Reforma da m1h·eorsidadc, póS-b>Taduação, mantc.•r o prin­
cípio ~a gTatuida.dt• c, !lOtem Ix-m, ·por favor, manter o principio da gra~ 
tuidade Úo ensino ultt•rior .ao fundt\lll('lttotl para todos os que setam ca­
rentes· ou 'tenham insufidt~llcia de reCurso!!. Significa tFc quem e pobre 
tein garantia ·da gratnidack· de ensino a qualq. U('r nível Enq~anto nó:. 
nos Obriga~nos n~ pcsad:i cargo que foi elevar d.e 7 para 11 e de 7 para 14 
(anteS eram 7 para I f agor" de 7 p>1ra 14) o ensino obrigatório. Se ele~ 
obrigatório, é necessnri.alitcntt.• gratuito. Então nós assumimos a rt'Spon-. 

· sabifidade da .gra~idadl' dos 7 aos 14, e ~e esse estudailte é carente de 
recursos, deve ter uma garantia de ir até ao nível superior. 

Segundo cspecto, apcnas para mostrar outra estratégia. Trata­
va-se de analfabetismo, Oillcutimos muito os númcros de analfabetos 
quando chegamos ao ~linistério. Hoje, não há mais di$cussão porque há 

/o Jt!CCnseamento dt> 19i0, 1fllt' dctxou perfeitamente claro o número de 
analfabctos adultos, c a U~ESCO - ellhÍ aqui o nosso ernmt"nte pro­
fessor Flexa Ribeiro. que foi lá o Diretor de Educação' da UNESCO 
para confirmar - só considera analfaoc•to a quem chega aos lá anos 
sem sequer alfahetizar·sc. porque pcrdeu a oportunidade de alfabetizar-se 
no sistema romum (na idade adeq(!a,d:t). 

Então, o que ê qut· nós fizt·mos:' Como nós sentimos que a tonte 
do analfa.bctismo t•ra a criança sem esrola, era a falta de escola, então a 
nos:s:a estratégia, em \'I.'Z de ser .\IOBllAL - toda a gente se rn~aua pt.'D­
sando que nosso esforço e em :\IOBR.-\L ~ e aumentar. o numero de 
escolas e dt• \'.l~a~ no t•nsino fundamt•nt.ll. Lá está: obrigatório r ~'Tatuito. 
E linalnwnte diminnr pn..,siH•Imt•nh• no dt-'COrrt'r d:1 lk~ad_a de 'iO u analfa­
betismo de adolest'l'ntt-s e adultos (.:om o t.•sfon;o l'Olll't'ntmdo na faisa dos 
I.> aos 35 anos, qm• l' o ,.,furr_11 m:tf!> prtx.luth·u. Aqudt• c.•limin1.1do. se. 
nl!on'S, de,·e ser t'llh'ntbdu uo'1u c.·omo rt.'l.lu.dtlu ;a zt•rn. ~ós n•du:r.illlos 
a dt'Z e dnco por cc.·uto a t~t\a dt• analf,alll.'tos lmt.'lilt•iros m;tiorc.'!l de 
quinze anos para l'i<ua: i.· um t''\.itn t·~trondosu. Pontut• t•m 19-10 111K tí­
nhamos .56':· d:t pupul.u,\'io ,ttlnltl hnl~ikira ·,umlf;tlwt;t. No rt't.'t'IISI'1tlllt"Dto 
de 50, 51'1, no f('{.'l.'ltsc.'llmt•ntn dt• titl. que i! altanwntc duvidoso, 39'-'. c 
no rct'l'llseanlC'nto c.ll· 70, :rr.. Su nús n·duzimos dt• :'1.1 par~' 5 ou 10, é 
pcrfcítanlCntc comp;ttível com o moderno dcscnV~?Ivimento hm,iletro 
Então nli é (11\t' se fala de l'liminação. Ilon..-c qumn \'cio muito açodadó 
junto a mim t• mt" di.,sr: "~f<'u c.·aro Senadur, ~fini:-tro. quando é qtw 
V. E:ot.3 \'il.Í diminu os aualfaU..·tos?~ Eh digo: nunca, pon1nc cu não 
P"-'!cndo Sl'r r;;:rnocid:l. E,u \nrkndo re;tlnwntc..~ reduzir a ta.'l:a dE:' analfa­
betismo ao numc..·ro ril:toa,·e . 

Daí, nós partimOs para um proc-e!1Sn. O ~-IOBRAL quc, como eu 
disse, tinha sido criado no Govc.•ruo do Pwsidt•ntc Costa e Silva, com o 
Senador Tarso Dutra, o ~[081\AL nlo pôde St'r incrementado nnqucla 
ocasião. Dependeria em grande parte dà sua grande fonte de n"Cl.'ita, que 
seria a Loteria Esportint, que só em 70 produziria a receita. Hoje, o 
MOBRAL tem duas foutt.'S dt.• receita: u Lote-ria Esportiva e 1~ de imposto 
de renda das firmas que preft-rcm pagar diretamente ao MOBRAL. em 
vez de pagar ao Tesouro. Então, isso dá hoje no MOBRAL mais d!:! 
duzentas milhões de cruzeiros no orçamento deste anp. Absolutamentt• 
tranqüilo quanto ao problema orçamentário. 

Ora., nós tínhamos, entretanto, de partir para um processo de 
massifk:ação. Não podia srr alfabctizaç-lo de dc..oz mil, cinco mil. Nós tínha­
mos que partir para uma alfabetização massificada. Aí eu th·e uma pessoa, 
um eminente professor, que me disse isto: "Mas, Ministro, o Senhor vai 
correr um risco muito sério. Porque na hora em que massificar a alfa­
betização no Brasil, o senhor vai comunizar o Brasil", E, sentado a meu 
lado esse professor, disse eu: .. Lastimo que estejamOs sentados em posi­
çaes trocaaas. Que não esteja eu exatam('nte com o papel de ser o res­
ponsável pelo MOBRAL. Um papel que eu não vejo mais f115Cinante DO 
drasil do que alfabctizar este País. t:liminar, isto sim, esta chaga que 
nos envergonha. Agora, a sua paf:.wrm me enseía uma conclusão. Quer 
dizer que, para mantcr o Brasil democr.í.tico, ca devo aumentar o número 
d~ analfabetos?" Ele disse: "Niio disse tal", e não me permitiu concluir. 
Porque se a garantia da dt..'TilOCratização estava no número de analfabe­

, tos, então eu deveria aumentar a garantia também. 

Daí nós só vimos uma soluç-ão: massificar. Agora. massificar orde­
nadamente. Não tratarei deste problema em profundidade porque o emi­
nente profC'Ssor ~fá rio Simon!len estt•vc na Càm:..ra, pelo menus (não sei se 
no Senado tambêm), fazendo uma compkta eo,;pnsiç-i\o sobtc o ~IOURAL. 
Bom, dai nós partimos para esse projeto prioritário que eu vou mostrar 
aos Scmhorcs, apcna~ para mostrar. Não VQu fahu sobre elC's. 

Naturallllt'nte o projeto 12 pode dar motivo para Út•bate, que ê o 
plano de carrl"ira de melhoria dt• rc.•munenu;ií.o do l'llllinu fundamental 
dos professores. A1o~í~tútda tt..~uica, rl'Íormula~o·ãn til• currículos t• carta 
escolar, que é unl l<'Yantamt.•nto E'Statístico C'SJll'dfit.-o pum a EduCil(,·ão. 
No ensino médio. a prc\isiw é de proft·M~or em qualqul'r dos dnis nÍ\'t-is. 
No ensino supt•rinr. univC'rsitítrio: l'flnipanwnto, con~tnt~·ão dus ClliiiJii uní· 
versitários, produti\·idad<' d.a uui\'f'r!!id;tde. pôs-graduação, para thtr aos 
1enbores uma idéia de quanto o Po1Ís c\·oluiu em cint'O anos. Nôs tínhamos 
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há dnt'O anos, t:lll valor ab~oluto, mt>nos pós-~'l';\tltÍnrlo~. :1lunos d{• ptl~· 
gradua:;o1u, do {_f,ttt~ 11 Argt•ntina. Jlojl' nós temos 9 mil proft•ssorf'5 ou cstu­
ilnntcs de pós·t,rraduaç-Jn Jll:'ltriculatlos nos dinnw; t·ursos stricttl ~·t'IL~I,, 
Não é o curso ft•ito depois da graduação, é cur!ro de nlt'strado c doutorado. 
Tcmos 9 mil; todo o resto da América Latina somada llóiO a~ínge 9 mil. 

PROJETOS NO SETOR DO ENSiNO FUNDAMENTAL 

1 - Operação Escola . ·. ':~ 
2 - Construç-:io, Transfonnaçiio e Equipamento dos Ginásios Po-

1ivalentes 

3 - Aperfdçoamento e Treiruamento de Profes!ores para o Ensino 
Fundamental e Normnl 

12 - Plano de Carreira e Melhoria de Remuneração do Magistério 
do Ensino Fundamental 

r7 - Programa de Assisténcia Técnica aos Estados, Territórios e Dis­
trito Federal 

23 - ReformuJação de Currículos do Ensino Fundamental 

ll9 - Carta &co! ... 

PJ\O)ETOS NO SETOR DO ENSINO MEDIO 

4 - Treinamento e Aperfeiçoamento de Professores para o 
Ensino Médio 

13 - Plano de Carreira e Melhoria de Remuneração do Magistério 
do Ensino Médio 

14- - Construção, Transformação , e Equipamento de Colégios 
Indwtriais, .A.gricolas, Comerciais e Compreensivos e das 
Escolas-Fazendas 

15 - Programa Intensivo de Preparação de Mão-de-Obra 

16 - Integraçio Escola-Empresa-Governo 

19 - Incentivo á fmpfanta~iio das C.Urciras de Curta Oura.ção 

29 - (farta Escolar 

QUANTO AO DESENYOL\'lMt:NTO DE 1\ECUUSOS 

HUMANOS PARA U~l.'\ SOCIEDADE DE:\fOCRATICA 

1 - Prcp .. lnl~à:J d<' homt'lll para o exl'rcício conscil'ntt• da cida­
dania, t'Om fuhdanll'nto 110~ princípios do iddtlismu 11uc 
aprimoram o Cilrátt'r c ass1•gurmn a prcvalt•uciu dos valon.•s 
espirituais e momis: 

2 - Despertar llll VOcaçôe's, dt•sdc o nível do ensino fundamental: 

3 - E':stimular á t'Xpnnsáo dos sist('Olll.s d(~ trein~mento e rl'trcina­
rnento, 

.f - Proporcionar tt•rmin:~lidade oo en.siho de 2. 0 grau, visando à for­
mação dos técnicos de nível médio; 

5 - Expandir, sem prejuízo dos padrões qwllitativos, a ofe'rta do en­
sino superior, especialmente nas úreas das técnicas, da formo.~­
ção do magistério e das ciências da saúde; 

6 - Acelemr a reforma da universidade; 

7 - Instituir os centros rcgionllis de pós-graduaçiio: 

8 - Manter o princípio de grah1idade do ensino ul~rior no funda­
mental para todos que sejam carentes ou tenham insuficitl-nci.."\ 
de recursos, até que 5e irutituu um adequado sisk'nta de bolsas 
pnra estudantes. 

QUANTO Af) AN,\LFABETISMO 
~•·Y..' 

1 - Secar-lhe :1 fontl'. atmvés da univers:tli7.ação do ensino 
fundamcntal obrigatório t• gtatuito, na t"aixa dot 7 aos 14 
anos d(.• id;ltlc 

2 - Eliminar, pos.~ivelmcntt', no deconer da d~cada de 1970, 
o an~Hallt·tisrno dt• ndoks«'ntc~ c lldultos, com o t•.~oforço 
conceutrado na faixa dos 15 aos 35 anos de idade. 

NOVOS PROJETOS 

34:- MELHORIA DO ENSINO DE CIJ::NCIAS PARA 1° e 

:" 2.o GRAUS 

35 - EDUCAÇAO DO EXCEPCIONAL 

38 - P~OCRAMA NACIONAL DE TELEDUCAçAO 

PROJETOS DIVERSOS NO AMBITO DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

3 - Mecanismo de Finnncirunento da Educação e Cultura 

20 - Implantação do Sistema Avançado de Tecnologias Educacionw.ís 

21 - Aperleiçoamento do Sistema de Informações sobre Educação e 
Cultma 

22 - Programa de Educação Física e Desportos 

24 - PreservaçiO do Património Hist6ricc: 

25 - Programa de Incentivo r\. Difus,lo e r\. Criação, no Ambito de 
assuntos Culturaü 

5 - Programa Nacionnl de Alfabetitação 

6 - Programll Integrado de Assistência ao Educando 

31 - Levantamento dos Distritos Gco-Educacionais 

3.2 - Programa do Liwo-1'cxto 

PflOJETOS NO SE'IOH DO ENSI~O UNIVERSIT:UUO 

8 - Programo\ ti•· l::(jllipamento dos Ct•ntros Avanç.1dos e o.1trus .Es­
tabekcimcntos do Ensino S11pcrior 

9 - Progn>m.t dt• Cl)nstmção da 1.11 Et.lpa dos Cnm1)i Ulli\·crsi­
táríos 

10 - Opcro1ção Produti\•idadc no Ensino Superior 
11 - Implantm;lo dt• Cursos de Pô.~·Graduação e de Centros Regio­

nais de P6s-Gradua<;ão 
14 - Progr~r.u de Impi:mtaçúo P1o~n:~siva do Tempo lülcgral no 

~lagist.!rio Snpt•J i ()f 
16 - lnk'graçiio Escola-Empresa-Governo 
18 - Programa de lntcgrilção das Universidades nas Comunidade$ 
19 - Incentivo à Implautução dilS Carreiras de Curta Duração 
30 - Universidade Ahetta - Sistema de crédito para os diplomados 

Tempo integral no magistério suoerior; lnte0Uçâo E'SC'Ol:t-empre· 
Sll-Governo; iutegr.1.çáo dq. comunidade nh Universidade~ Programa do 
CRUTAC, Roudon, Maná, etc.; carreira de curta duração e Universidade 
Aberta. à qual me referirei oportunamente. 
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No setó~ .administrativo.. apenas para mostrar realmf'Pte/ que 
tivemos que mod1flcar um organismo pnado que não atendia. com a 
presteza nect'SSiria, a resposta q11e n6s queríamos. 

PROJETOS NO SETOR AD'DNISTRATIVO 

26 - Reforma Administrativa, implantal,.'àO de tl'Cllicas e sistemas -
reformulação de estruturas e métodos 

28 - Programa de Treinamento, Aperlciçoamento e Enquadramenb:. 
e formaç-.:io de ~eronça do ·Pessoal do Ministério. 

Agora vejamos os rectusos de outro ponto polêmico das tl'JSSa.<~ 
apreciaçõ<'s. Aí está o projeto quanto ao orçamento federal Esse documen­
to me foi dado l'm 1970 pdo :O.Iinistério do PlanC"jamcnto, que me confir· 
mou. o.ind~ ~eet.!'tcm5nte. mas c(ue ~stá ~!lte~(lndo agora para um c1mulro 
que abranr.t • 1. ,;2 c • 3 como l'litunatiVa. Entuo. l'll me reff'ria aos 9."nhorcs 
qu~ em 63 o!\ displ'ndios d<• Educaçiin, colocados sobre a dl·spcsa orçantcn· 
tària total. reprt"SC'ntavnm .1).6'1 dDs disp~.:ndios globais. Com o Prcsidt'lltc 
Cnstello Bmuco nós clwgamo.~ t·m 6'5 a 9,2'"'c c ao máximo a 9,8';;. em 66. Rl·· 
gredimos a 11)')<;;- c•m 67 •• -\inda l'Stúv.unos regn'\Iindo a 65 cm 6!S, porque 
em 6~ era 9,2 cotlb'll !J,'i. E apcnolS em 69 :;c~um.lo os dadas do Plancjamt­
to, nns: pl~.'i'l'_"J5 O!<> UYi q::(• <!té 67 ol Uni:"tu l'r:l o!lrigad:~. a aplk~J.r e n· o 
aplicava. :'\ÓS mostran•mns es.~c~ quudres sub outro aspecto. . 

PARTICIPAÇÃO DOS DISPÊNDIOS FEDERAIS 

EM EDUCAÇÃO NO TOTAL DE DESPESAS CfiÇAAENTAAIAS 

(A) 
. (8) 

ANOS DISPÊNDIOS DESPESAS A/ 
frornAIS E- fJRÇAAE:NTA - 8 

DUCAÇÃO " ~IA lOTALxx (1-) 
1963 73,2 1 301,0 5,6 

1964 lfiB,O 2 696,0 6,2 

1965 389,0 4 211,0 9,2 

1966 557,0 5 646,0 9,8 

1967 633,5 7 422,0 8,5 

1968 1'192,0 9 682,0 9,2 

1969 1 292,0 11 455,0 11,3 

1970 1 622,4 12 806,0 1217 

x INCLUSIVE FEQJRSJS EXTERNOS 
xx 'EXO..UIDAS AS VINClLAÇÕES 

FONTE : 6 O F/ I P E A" (C.N.R.H.) 

Aqui estio os dispêndio. públicos de Educação e valores cons­
tantes. Agora, esse me pnrece que l'Ó5 podemos facilmente- 'Yerifi.cnr. 
Valores constantrs slio balw1ços consolidados da União, dO!ó Estados. 
Entlo tetn01 valor constante de lll'li.lhües em iO: IK* quatro primeiros 
anos 8 bilhcki ou S('ja. trilb&-s antigos c 49'2 l'm fl).61 Nos quntro 
primeiros an~. a p.·utir da llt'\·olu~-:io., ~ S bil!~tks s~.-• transformam em 

. 13, f.' uOll quatro anus suhSl'<Jiil•nti.'S, dt.• 6) po~.~m l'á, em .22. llá \·ulon'l 
c:onstnntcs; cu não t'litou damlo mímt•ros iufladonários. Então, é fom de 
d~oi<Ll qm• o.. dispo.'·1u.lios pú!Jlic.:os uuanl'ularam, c olUIIM.'ntara.m quase 
q\tc na lia.<~l' de fJt.t:N· tn\s \'l'".tl'S at1nilo <JUC se aplic-.wa no último qua· 
clrihlfo. antl'!l da 1\t.'\'Oluç;.lo. 

A~. re.~tn sal•·r que papel os disP'-\ndios federais desempenham 
aeasct displ•IKiios púl?licos. Et" n'b'Ta• os di .. pc.'.ndios 1..-d.ernis \.'llriam entre 
1/5 e 1/4 dos disp.\odios p\i.blicos. E; outro gr-J.vc ('()\ÚVOCO que muita gen­
te tem, Eu tt'llho lfK'!l_~ f?ol'l!_g_ :\_li~'!!'tério_<~"l &lt!c-:lç.io! Cultura do D~a_-

DISPENOIOS PúBLICOS EM EDUCAÇAO 

A N O VALOR 
C•S MILHOES 1970 

1960 1921,9 

1 9 6 1 2 1 4 B, 4 

1962 2 4 7 1, o 
1963 1 951,2 

1960/1963 8 492,5 

1964 2 060,7 

1965 3 29 O, 3 

1966 3 5 B 9, 6 

1967 4 09 5, o 

1964/1967 13 035,5 

1968 4 3 56,4 

1969 5 2 3 B, 3 

1 9 7 o 5 1 a o. 2 

1 9 7 1 6 6 7 7. o 

1968/1971 22 051,9 

FONTE.CNRH 

1960 

1971 

fest.) 

sil do que ~ Sccretá.rio de Educaç-lo de São Pilltlo tem para São Paulo. 
Ele tem ma11 do que eu no orçamento paulista: cinqüenta e tantos mi­
lh6es. 

Então, se nós somarmos a aplicação dos Estados, dos Municípios. 
e as verbas ~ _que me referi, saUirio-cducaÇJ;lo, Loteria Esportiva. etc., os 
senhores yerifacam quanto está aplicado aqui. Não incluo ai um dado 
do Ministro Delfim Netto. Niio incluo porque não tenho como estim6.-lo. 
Porque di% o Ministro Delfim Netto que esses nl!o são os dados totais, 
porque se n6s somássemos os aui'Dl"Jltm; dos dis~ndios públicos com os 
privados, nós teríamos os gastos globais, e nos dispt.'.ndios privados pergun· 
ta-me ele: -voce, por exemplo, qt~e tem um filho na escola, você não 
despende de seu salário, de seu orçamento, dinheiro? Os que pagam 
por seus filhos na escola não desJ)("'ld.em dinheiro com Educação? Esse di­
nheiro não está sendo computado•. 

Mas eu ficarei apcn-11!1 nos dispCndios pú!Jiicos e nos dispêndios pti· 
vados que são computa<fos por nós como dcspc!as dll!l escolas particulares 
ezistentes e reconhecidas. 

Agora, eu tenho, com relação ao Produto Interno Bruto: 
2.6 em 63 caiu para 2.3; em 64, chegou ao meDOr valor do Produto 
totemo Bruto, !!,2. Daí para diante, 3.!, 3.4, 3,7. 3,.5, 3,8 e 3,8. 
onde pratícamt'ntE' se estabilizou. :ta( que entra o argumento do ~finistro 
Delfim Netto de que esse 3.8 é menus do que il realidade. Porque 1uí. des­
pesas de orçamento peuoal que não estão !:end'l com';)utddas. Prestem os 
.enhores. por favor, atellÇ'lO, só no último resultado, que está aí, de iO, 
qual é o ...alor global de dispêndios públicos: 5 bi!Mes é o primeiro qua­
dlo; 5 ·bilhc'".t"S e 700. Vttiflqul"m agora o qt•e ('t1trn e<:~m:) disrx'.ndio 
federal Então. t.ostüo aqui os J't"t'UrsDS púhliros ft-deraJs aplicados: 1 
bilhão e 490 milhões; os esbd.uois: 3 bilhões c 890; os n1Uhicipais: 610 • 
no totnl de 5 hilhik.'!'i (' iOO. Xós t"ntramos com um bilh;:.o t' quatnx'Cnt~. 
Então, isso signifiC<ol l'ntr.., l/4 c 1/5 do total de üispCndios cXl'rcidos na 
EdU<:ação. E; natural CJUt", dt"llde tt'mpo!' iml•nmriais, n MCOla primária c 
a e!l"cola secundária l'!lti\"t•ram afl'tt'-S tos sistt.-:n,•s e::taduais. E o sistt':n~ 
federal t!'m a Sl'lt ('l.'i.f~ mai.~ nl!!,:•Hn.-u árM.~ dl" t'tlsino mt~!n C' algnm:1.:; 
áreas de t•nsino SUpt'rior. tM!dc• pc•rilemmc hoje, n roda dia, a maioria. Hoje. 
do total dl" !i-'12 -mil cstudantt."ll de grau supt:rlor, nós tem~ mais de 53,:; 

_provenientt.os d':_ rmllas particulara: pngas, o que tnm;tna lo~ro umg, dico-
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,' BRASIL- A~CURSOS APLICADOS EM EDUCAÇAO E PRODUTO INTERNO BRUTO 

I 196011970 ,., 
RECURSOS APLIC,,OQS E:M EDUCAÇAO 

PRODUTO EClJRSO A N o INTERNO EM%00 
PÚBLICOS PRIVADOS EXTERN TOTAL BRUTO P.I.B. 

1960 1.921.891 415.100 4.000 2.340.001 95.60<800 2.4 

1961 2.148.4SO 429.7CJ 14.00J 2.59:3.000 102.587.000 2.5 
1962 2.471.055 4&4.700 4.700 2.930.:i55 110.203.600 2.6 

·11163 1.951.:93 461.000 247.200 2.659.<93 113.560.300 2,3 

1964 2.060.728 468.000 20.800 2.549.528 115.205.800 2,2 .... 3.290.260 477.100 19.8CO 3.787.160 117.337.700 3,2 .... 3.589.!>~6 -4<:1.000 1C4.:200 4.174.756 124.156.400 3,4 

, .. , 4.095.025 rouoo 114.300 4.,7.1:S 1ZB.C73.500 3,) 

1966 4.356.419 501.000 121.000 4.978.419 143.842.100 3,5 .... 5.238.327 56asoo 180.000 5.978.827 15B.OJ7.800 3,6 

1970 5.780.200 578.000 181.000 6.539.200 172.239.400 3,8 

HJNTe, I:E/IITRO/IIIIC/011/IIL 0€ RE.CURSOtJ Htlltl .. /1104 

1"1 C•S 1.000,00DE llHO 

tomia no Brasil: o aluno que paga e que pode estudar na universidade e o 
aluno que não paga porque está na universidade gratuita. 

Por outro lado, eu posso afirmar ;~.qd. e demonstrarei na hora. se 
for oportuno, que o ~IEC atingiu uma po~içiio muito salutar. Aqui está, 
inclusi\l"e, mC'U eminente Deputado Aderbal Jurema, um dos que eu re­
conheço como perito no problema d"l orçamento, c aqui estào ~as 
lig:ulas ao orçamento, eu afirmo, l'ara dt•pois comprovar com os da:los 
de que disponho, baseado sobretudo nas fontes do Senado que me trans­
mitw o Scuadf.lr fo;io Calmon. O .\liuist<..'rio dJ Ednl-:\Çiio é o priml·iro 
ou o segundo ~linistério, na maioria d~s VL'zt.'S o primeiro dos ~linisté­
rios, nltl dotações orçamentárias do Poder E.xlocutivo, 

Quero agora a projeção dos ~litlc:$. \'amos ver as evoluções 
corno se lizl'ram. Então. aqui nós construímo~ a Escob. ck· oito anm. 
A base que foi alar!!ada w dt•ve ao C'Sforço de dt•moc-ratizuçiio do Ensino 
Mêdio, já de- 64 a 69. c em seguida nós vamn~ ver C'Omo r~:~~a ba.~c vai 
crescer para o cusino sup.·rior. Noh•m qul', t•m '-'t'Z dt• onze, nós já temos 
ali 41 ctmclnintcs de p;rau sup('rior r- e-u vou mostrar um tpndro qne mos­
tre cxatamc-ntl' ·a cJ•oJuç-Jo diwlmic-.1 <'ntrc 52, 62 c 73. Primeiro, o cresci-

ENSINO DE 19 GRAU 

SISTEMA 

supletivo 

SISTEMA 

suptetivo 

MATRfCULA E TAXA DE ESCOLAAIZÃÇÃO NA FAIXA DE 7 A 14 ANOS 

1964 

FONTE' 

1964 
1_969-1971 
1974 

-CENSO ESCOLAR 
- SEEC 

-PROJEÇÃO 

1971 
1969 
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BRÀSIL - RECURSOS APLICADOS EM EDUCAÇAO E PRODUTO INTERNO BRUTO 1960/1970 (• l 

RECURSOS APLICADOS EM EDUCAÇAO 

PRODUTO RECURSOS 
ANO RECURSOS PÚBLICOS PRIVADOS EXTERNOS 'TOTAL INTERNO EM%0D 

FEDERAIS ESTAOUAIS MUNICIPAIS TOTAL 

19GO 677 270 1 097 :>01 147 320 1 921 891 

19G1 721 968 1 277 448 149 066 2 148 480 

1962 309 327 1 463.298 135 430 2 471 055 

1963 696 787 1 167 626 86.880 1 951 293 

19G4 837 145 1 087 428 13G 154 2 060 728 

19CS 1 2:r.l212 1 B39WS 211 542 3290 260 

196G 1 292 364 2028 87ô 268 316 3 539 556 

1967 1 323 921 2 406191 364 913 4 095 025 

1968 1 202 061 2 674 652 479 706 4 3S3 419 

1969 1 396 200 3322717 5.19 410 5 23a 327 

1970 1 490 oco 3 6SO OCO C10 200 5 780 200 

FO~TES CENTHQ NACIONAL DE RECURSOS IIUr.l:,NOS 

1'1 CrS 1.000,00 CE 1970 

mt'nto da l'st.'11hJri:t.•u,;ão a c1m· nw rd<·ri: 53% <'m 64, dos- 7 anos 14 anos; 
atingimos 66',;- t•m 69; l'IU 7t. íl'l, e a mt'ta CJIIl' t•ra pam st'r atin~ida ~'111 
74 cstarâ st•ndn ;Jtin~id:l ao fim drstt- ano. <'Om Hl1 tlt• l'St,:ulari;< .. a<;iio dn~ 
7 aos 14 anos. T<·mus ols fonks totlas cit:ulas, indmin· o l'1'nsu <'!il'1'11ar. 
VamtlS ao m\t«> <tuadm. N\'l>S\' o~\tro. sim, jl tt•mu!'. uma pir;.\mid<·. Ai o.•st;.'t 
uma piràmi\lt• pura t·;ul.t 111il <tnt' ill~'l't.,.saram t•m HXl2: uós t•stmnos t'11111 
63 in~rrt•sundo no <'usino supo.•ritlr. ~las a tll'rd:\ do t'H~h1o sup~·riur é rdot­
tivamt:nk lwqut'lla, t:ornparmla l"Om n~ ontro~ ):!Taus: nós admitimos que 
t.-sta~nos l'UII\ <·ondustit•s dt• 5.') naqncl1• pnnto. Ora. hso .. ~ 73, l'St<• qua­
dro foi prl-purado pam 70, l'llt~to 11 ('ffi 64, il em 70, 5.j t•m 7:1. Lembrt•m­
se de que t'U diss~ 200. O mdhor n.-.\õultado dos Estados Unidos repn.•senta 
201" de rendim<•nto, se~ruido da União Soviética e da Franç:a com um 
pout-'1l' mais de 100: no lir.\Si\, com 5':1, num saldo dt• 4 anos., me par~ 
alguma coisa n·almentL• admirávd. Vejamos a evolução do nosso alun:lto 
em conseqüen(:ia daqudas aplicações de distxndios. Então aqui está 
o primeiro, As quatro primeiras séries que crnm antigo primário e agora 
com quatro -primeiras séril'S do fundament.'ll. \fostre agora 100, que é em 
68; esse índice está agora em 129,5 em i3, com alunato superior a 15 
milhões de estudantes. Quatro séri('S seguint<-s: agora o crescimento d'l 
oferta- foi muito maior, porque nós tinl:amos a neCt.'Ssidade de ampliar. 
como eu disse, a criação do ginásio; os egtessos -estilo surgindo. Efttão, 
agora, o indice 6 se transfonna em 186 no mesmo período de 6S a 73. 
Entii.o, Bm de aumento nesse período entre 6S e 73 com quase 4,5 
miJhões de estudantes. Então, cam mais de 15 - íá estamos acima de 20 
milhões de t"Studantes, só no. escola de primeiro grau. No segundo 
grau, nós e;tamos no índice 100, crescemos S.5i também e chega. 
mos a l.000.4S3 em 73. € a única meta estabelecida no plano de desen­
volvimento do Go\'emo que o Ministério não ati!l~ll. O Ministério deveria 
ter atingido acima df 1 milhão c meio. atingindo 2 milhões e poucO no 
ano seguinte. Entiio aqui está o t'nsino médio, matrícula inicial no Brasil 
de 68 a 73. E agor-.1, por fa,-or. aualisl'm o ensino supt'l'ior. 68 - Eu 
tomei de 6S porq11e não da,·a nem para comp~mr 63 a 6S. Basta dizer aos 
Senhores que em 63 o Brasil tiuha 1.:!3. 900 ('studantt"S em todos os cursos. 
o que dava aquelt'S 132 para cada 100 mil habitantes. Agora nós estamos 
com 836.469 (~tudantL'S. Qual é a n·hlçolo hoje entre.· t•studantl'S de grau 
superior em cada 100 mil hahituntt•s? ~lais de H-30 ('!>tmhmtes br~ileiros 
estão no grau superior para cada 100 mil hahitm!tl'S, pois a<:ubamos de 
fazer 100 milhôt•s dt• _popn!.lç.-to. (hto é ('Xtremanwntl' fúcil t.lc conduir.) 
Saltamcs de 132 para S:lO. Conu•.-;,•amos a disputar o .'J." lug>tr na An1érica 
Latin:1. ~ás qu~ ('Stá'\~.lmos quase no antepenúltimo. A,t.:nra por favor, 
notem o erL'~t"imL'nto d(' um ano para o nutnJ. Em :100 !>ignifka uue nós 
tiv~mos sohrl' a hast• 201l'. dt· aunwnto lll':'.~C p<..·ríodo t•n•-mn. do:~. trl's, 
quatro, d!l(:(l. ~ei~ illliiS. Portanto. {'til sei~ anos. 2f)(Y,< ;"J,. amm·nto, nós ti­
vemos uma mi·di:1 .umal dt· t-rt•sdnlt·nto 1111 t·n~ÍIIU ~upt•rior dt• :l(Y,. E!l gos­
tarin d(• n•r. nwu ('<\ro D<.·putatlo Fkxa Hihl.'iro, llO~ ,llhlÍ-~ d;t l':"ESLU, 
nos d()(·mnrntoo; da L"~ ESC(>. 11111 t'rt'!>dllt<'llto tarn.ln 1;tl ,. t~111 n·rtig;inuso 
como o n~so. E. t.lt•sgra~,·.td.uucnt~·. OUf,H u opo~içii.o dit.l'r: o Gun•rnn 

BRUTO P.I.B. 

415100 4000 2340991 95604800 2,4 

429 700 14 900 25930BO 102587000 2,5 

454 700 4 700 2930355 110203800 2,6 

461 000 247 200 26594J3 113560300 2,3 

468000 20800 2549528 115205800 2,2 

477100 19 800 3787160 117337700 3,2 

481 000 104 200 4174 756 124156400 3,4 

so1 eco 114300 4 717 125 128673500 3,7 

501 000 121 000 4978419 143842100 3,5 

5&0500 180000 5978827 158017800 3,8 

578 oco 181 000 6539200 172239400 3,8 
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oferece uma mi~lha de vaga$ novas para os estudantes. AI estão as mi~ll· 
lhas. Em sc~rtdda, eu gostaria de ainda explorar aquele quadro final 
porque vou falar sobre o Supletivo. Senhor Presidl.'nte, t'lltii.o, agora, , 
outro ponto n que a Lei 5.692 deu status, deu dignidade, é o Supletivo. 1 

O Supletivo era npenas o Supletivo chamado de Madureta de {'!imário 
e Madureza de s«undário. Quando cheguei ao Ministério da Educa· 
ção encontrei um inquérito: nii.o, fi%cmos um inquérito. Encontrei uma 
revista, Realidade, que publicava a história de um jon:talista que se 
matriculou num curso nuffia 'cidade paulista do Vale do Paralba. deu · 
um nome suposto, pagou um cursinho preparatório ele Madureza, pois eles I 

disseram que, pagando o cursinho, ele seria aprovado qualquer que fosse ' 
a sua prova. Errou deliberadamente todas as provas, foi aprovado e rece­
beu o canudo. Então, pano eu acusar O- Ministro TIU50 DuU. e OI MilJU.. 
tros anteriores por cnusa de um fato desses? 1!: a mesma coisa que acusar 

1 

o Presidente da República ou quaJquer Senador pelos iUcitOI penais que : 
existem no País. Entào o que nos cabia era fazer urna legislação que tm­
tasse controlar e impedir a prova E partbnos, entio. ~ uma codif._ 
cação de Madureza. obrigando-a inclusive a ser feita em rol6gios oficiais, 
exclusivamente. Isso cria problemas com os pretendentes, ·mas cria garan­
tias para a própria Naçlo. Encontramos diplomas falsos, quantos dípJomu 
falsos nós encontramos que não seja no campo da EducaÇ1ol Quantol ' 
outros existem por ai! E partimos então para o Supletivo. Além de corri· 
# o processo de Madqreza por determinadas medidu de Qnçõt$. verl· 
ficamos que era precilto fazer o Projeto Minerva com a Educaçio racli~ 
fônica. Aproveitamos o modelo colombiano; n6s não somos orgulhosos. 
Alguém disse também no meio desta catarata ideológica que a nossa Re­
forma era americana; outro radical de direita disse que a minha re­
forma era ~forma soviética, porque e:tigia a term!nalidade de segundo 
grau, e eu então me lembrei que a Casa me perinite essa história do 
meu amigo professor Valnir Chagas, que foi um dos responsiveia pela 
Refonna e que fica um pouco gago quando..fica nervoso. E quando um 
estudante me disse: -~ras. a sua Reforma, a Refonna elo MinistériQ, 
é igual à Reforma americana", eu disse que era de hrto porque eles li têm 
escolas e n6s aqui temos escolas, eles li tem professor, n3s aqui temos 
professor. eles lá tem aluno, nós aqui temos aluno, logo e uma có~ 
(lUsos.) Então, a partir dai nós .temos a desmoralização do tipo da 
acusação odienta. Outros me disseram: "O senhor está wando o sistema 
soviético de formação profissionalizante". Mas como o soviétieo, senhora, 
eu preciso é de profissionalizar, porque a indústria bras\lcira cesce bi 

• 
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nlo sei quantos anos. a.l a 111, a pres54o do mercado sobre o setor se­
cundirio é tnormc, e nós preparamos Os generais e esquecerno5 da pre­
paração do sargt!!lto. Essa imagem fica por conta do elogio que V. Ex.• 
fc;z da minha formaçiio militat. (IU.tõ.t. Pal11JIU!) Em segukla. nós 
pemamos no proc'CSSO da telc..-visão t:ducativa, usando a televisão como 
instrume_nto ~01bé1!' de cngaj~m:nto dos estudantes. E tenho a aH,gria. 
Sr. freti1dcntc. de dt.'Cianlr - nllQ vou dizer em primeira miio. porque 
os jornais já" publicaram - que o projeto João da SUva significou aim­
plrsnwntl' um:t novela. nós ach<lmos----t]Ut' tlnhamns que E"ntrar naqm·le 
chamado binômio novda-novdo: a pessoa fil-a t•m ~t,a f:t7.<'11do 
novdo e vt•ndo nO\•da. Então, a partir dai, nós t•ntráv:unos no binômio, 
e tt'llt{wamos jo.!!ar nma novrla qnt" trou'lt~Sl' IH'lwfído à~ fk~soas qur 
não tinham tido a oportunidadt• dt• cumprir lil'U:t cuBOS. Nós h'lllOli uma 
frase nestt• ~linistério. 5l"l"lhm Pn'l>idt'lltt.", nós aehamoo1\\1.' O!\ bra.si.\c.·i.rm 
somos todos hojc.• ~prou.~tianos"; todns nós c.'Stamus à msca do tempn 
perdido; todos nós temos que \'Oitar à I..'SCOia c <."'ncluir I.."SStt cst:ola. Eu 
vi COnlO\·edora dc.•monstr.J.ç;io de um Prd,·ito lá da minha t~·rra c da 
área ali do tk•putndo América Brasil que.• se inscrcwu no Projc.•to ~liucrva 
para o priJu;írio, o chamado primário dinlmit"', e ficou apt-•nas en­
vergonhado de c.·ursar junto com seus munidpes no radioposto. Então 
ele omia em t•asa, ouvi<l em <.·asa, a<."'mpnnbou, e, quando chc_!!OU a hora 
da prova., foi à St•erdaria de Edttcação, fez ali provas e tirou um dos me­
lhores lugares; dc.•pois, honradamc.•ntc \'eio bnscnr o seu diploma. 

Em seguida, partimos para o Minerva de segundo gratl; segundo 
grau, no caso, não é sc.·gundo, é Sl·gundo estágio Minerva, ainda dl'lltro do 
p'rin1eiro grau no antigo ginásio. E. p('Jtsando na matéria didática, devo 
confessar a V. Ex.a cpe faço um apelo, sem distinçiio de qualquer partido 
ou COnvkçõcs: quem quist'r nos auxiliar na descoberta de matéria didá­
tit-a que nos faça; nós procuramos a~emãC'S, prcx:uramos frnnet'SCS, pro­
curamos. americ"J.nOs., procm:amcs. ingleses, procuramos ll'r toda docttmen­
taçM. inclusive da área socialista., para a dc.·scobc.•rta de matéria didática 
que fosse aplicada aos problemas hrasilt:'iros. 

A nossa primeira t('ntãtiva foi o projt'to João da Silva: este é um 
projeto apresentado em uma série de eapíhalos, e que um estudante vindo 
do Nordeste já achou não ficar lx·m, pois eu estaria criticando o Nonlestt", 
9u.ando, na \'erdadt', se trata de um fato social. irrccnsável. Esse homem, 
João da Silva, acaba faz<:nclo seu curso com todas as dificuldadt•s; é o 
que prova a história. t;: uma história realmente comovedora, com um tom 
não de Lot:e Story, porque.· mio morre ninguém, -gr.1ças a Dt•us, mas um 
tom que mostra uma sensibilidade humana. E agora o b'Tande júri de 
Tóq~io acaba de conferir ao projeto JOão da Silva o 1.0 pri'mio. 

. Estamos, agora, no campo do sup~etivo, n;io só dignific•mdo o Stt· 
-rtlctn·o como tentando levar l>.s papulaçôt.•s que não tiveram oportunidade 
de estudar a chance que estão buscando e, mais adiante, estamos 
pe11sando em complt·tar t•ssa cun·a ~ c.-hegar com a univt•nidade aberta 
aH o grau supt"rior, ofcrt'Ct•ndo, sobn·tudo aas profes~Tt"S quç estão no 
Interior e não ti\'<'ram a possibi\i:dn.lle tk· cond.uir o seu eurw de CSCQ)a 
nom1al. oportunidadl' de freqii('ntar um;t univl•rsidadt\ Nl·st(' t·a.~o. t>la 
n:io seria tão_ aberta como a ingl<'sa. que matricuht com 21 anos de idade, 
senl qualquer dtx:uml•nto de escobridadc pr~via; por isso dissc.·mos que 
a nossa não é bc.·m alx·rta. é entre;tbt·rta. porqut• aceitamos a matrícula, 
mas <..'Om J.(mu se<:und.irio t"'mplcto, o sc.·gundo grau <."'mpll'to. 

Aí está, Sr. Presidc.·nte, a síntese do panoramu ~lohnl de nosso es­
for~:,-u. Como \'iu V, Ex:.a, não pude falar num dl' st'llS a.o;suntos prediletO!!, 
naquele quc.• marca figura de V, Ex.a cumq iuoh:idávcl no ~adru do Mi-

nistério da Educação e Cultura do Brasil, que é o aspecto cultural, uma 
das minhas sincek'as invejas de V. Ex.•, uma inveja para a qual eu peço 
a $Ua benevolfficlll, llUl5 uma inveja que funciona menos como despeito, 
pois nio há nenhum, do que como emulação. 

Mas, ainda ai no campo de ação cultural, nós teremos alguma coi­
sa a dizer. Em conseqüência, peço a V. Ex. • que aceite que as minhas 
pà.Iavras de encerramento desta parte sejam para d~r a todos que nio 
vim fazer uma expos~ão de natureu. pessoal. Tudo. que ewí leito aqui 
tem um comando central, uma diretriz que foi sempre aprovada no 
momento oportuno pelo Presidente da República, e uma equipe que 
constitui.mos a duras J>:t'll&S, porque nós sabemos o quanto se pagava 
mal- dtgo pagava, aqm, numa posi!jlO intennediária do servidor público. 
que se começa a pagar melhor num determinado segmento - ao servidor 
público, mas nossa equipe foi constituída somando muitos doadores, 
inclusive seu Presidente, porque a mudança do Rio para Brasília difi­
culta o engaiamento deste pessoal, por ísso sabemos. que ~sta.mos falan­
do em nome de uma equipe disposta a ser julgada ·não pela palavrb. de 
nossos corupanheiros de partido, e nem .mesmo pela palavra de nossos 
congressistas, neste caso, meus colegas, como congressistas, mas da oposi­
ção, porq,ue nós estamos preparados, Sr. Prcsidt'Ilh•, para sennos julgad~ 
pela Historia. ( ProlongadtU palmas.) 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

16• REUNIÃO(EXTRAORDINÃRJA), REALIZADA 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 1973. 

Aos vinte e um dias do mêS de novembro de mil novecentos e 
setenta e três, presentes os Srs. Senadores Cattete Pinheiro - Presi-

dente, Saldanha l)eriz, Ç~rlys [,indenberg, Eurico Rezende •. Wal· 
demar Alcântara, Fernando Corrêa, los~ Augusto, Ostres Telxetra, 
Ruy Carneiro e Heitor Dias, re6ne-se a Comissão tlo Distrito 

Federal. 
Ao constatar a existência de n6mero regimental, o St. Pvcsiden­

te - Senador Cattete Pinheiro abre ds trabalhos e o Assistente lê a 
Ata da reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 

Constantes da pauta, são relatadas as seguintes proposições: 
Pelo Sr, Senador Ostres Teixeira 
Parece( favOrâvel ao .~9j~to d~ lei.d.O Senado nt 119, de 1973, 

que "dispõe sobre o depósito e a venda de veículos removidos, 
apreendidos, e retidos, no Distrito Federal". 

Pelo Sr. Seuador Jollf Aqusto 
Parecer favorâvel ao Projeto de Lei do Senado nt 121, de 1973, 

que ••fixa o valor do soldo do posto de Coronel da Policia Militar e 
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e dâ outras pro­
vidências", 

Pelo Sr, Senador Waldemar Alc:ôntara 
Parecer favorávCl ao Projeto de Leí.do ·senacki n,·-t 19, de 1973, 

que "fixa os valores dos vencimentos doS cargos do Grupo-Serviços 
Auxiliares do Serviço Civil do Distrito Federal e dâ outras 
providências". 

Pelo Sr. Seaador"Carlos Llndenberg 
Parecer favorâ:vel ao Projeto de Lei do Senado nt 124, de 1973, 

que .. fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços 
de Transporte Oficial e Portaria do Serviço Civil do Distrito Federal, 

e dâ outras providências". 
Pelo Sr. Setaador Eurico Rezende 
Parecer favorâvel ao Projeto de Lei do Senado n9 125, de 1973, 

que "fixa os valores de vencimentos dOs cargos do· Grupo-Artesana· 
to, e dâ outras providências". 

Pelo Sr, Seaador Saldanba Derzi 
Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n' 123, de 1973, 

que .. fixa os vitlOres de vencimentos dos cargos do Grupo-OutraS 
Ati'{idades de Nivel Superior do Serviço Civil do Distrito Federal e 
dâ outras providências". ~ 

Os pareceres relacionados. após terem sido submetidos à 
discussão c votação, são aprovados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Assistente da Comissão, a 
presente Ata, que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Sr. Presidente. 

17• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 27 DE NOVEMBRO DE 1973. 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro de mil novecentos e 
setenta e três, presentes os Srs. Senadores Cattete Pinheiro -
Presidente, José Augusto, Ney Braga, Waldemar Alcântara, 
Fernando Corrêa, Osires Teixeira e Eurico Rezende, re6ne-se a 
Cornissão do Distrito Federal. · 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presiden­
te - Senador Cattete Pinheiro abre os trabalhos e o Assistente lê a 
Ata da reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 

Constantes da pauta, sãQ relatadas as seguintes proposições: 
Pelo Sr. Senador José Augustp 
Parecer favorãvel ao Projeto de Lei do Senado n9 128, de 1973, 

que .. fixa os vencimentos dos cargos do Grupo-Serviços Jurídicos, 
do 'Distrito Federal, e dá outras providências". 

Pelo Sr. Senador Osires Teixeira 
Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nt 133, de 1973, 

que ••dispõe sobre a execução, no Distrito Federal, do Plano Na­
.cional de Habitação Popular (PLANHAP) e dá outras pro­
vidências''. 

Pelo Sr. Senador Waldemar Alcântara 
Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado n<~ 131, de 1973, 

que "fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Polícia 
Civil do Serviço Civil do Distrito Federal e dá outras providências" 
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Os pareceres relacionados, após terem sido--submetidos à 
discussão e votação, :são aprovados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Marcus Vinicius Goulsrt Gonzaga, Assistente da Comissão, a 
presente Ata, que,fída e aprovada, serâ assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ·;'i~,, 

46• REUNIÃO, (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA'~~. 
EM I• DE DEZEMBRO DE 1973 '~' 

Ás tO horas do dia 19 de dezembro de 1973, na Sala das Comi~~ 
sões, na forma Regimental, assume a presidência o Senador Wilson 
Gonçalves, estando presentes os Senadores Eurico Rezende, José 
lindoso, Helvídio Nunes, Osires Teixeira; Heitor Días e José 
Augusto, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra ao 

Senador Heitor Dias que relata as seguintes proposições: pela 
constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Decreto Legislativo 

n\' 43/73- Aprova a reforma do Soldado-Fuzileiro Naval Walter 
Barreto Queiroz • ." do Ministério da Marinha e do Projeto de lei do 
Senado n~' 13~(13- Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais MilHares 
da Polícia ..... r do Distrito Federal. 

Em discussão e votação são os pareceres aprovados. 
A seguir, o Senador Helvídio Nunes oferece parecer aos 

'Projetos de Lei do Senado nts 137/73 - Fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal e 138/73- Fixa os valores 
de vencimentos dos cargos dos Grupos-Ativid.ades de Controle Ex­
terno, Serviços Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial e Portaria, 
Outras Atividades de Nivel Médio, do Quadro de Pessoal dos Ser­
viços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito federal. 

Em discussão e votação são os pareceres aprovados por 
unani~dade. 

Nada mais havendo a tratar encerra-se a reunião, lavrando eu, 
~ia HelenaBueno Brandão, Assistente, a presente Ata que, lida e 
aproVada, será assinada pelo Senhor Presideilte. 
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MESA 

Presidente: 3~'-Secretário: 

--
LIDERANÇA DA ARENA 

EDA MAIORIA 
Paulo Torres(ARENA- RJ) MHton Cabral (ARENA- PB) 

Líder: 
Petrôoio Portella (ARENA.- Pl) 

Vice-Líderes: 
I 9~ Vice-Presidente: 4q-Secretário: 

Antônio Carlos (ARENA- SC) Geraldo Mesquita (ARENA- AC} 
Euríco Rezende (ARENA- ES) 
Ney Braga (ARENA- PR) 
Virgílio Távora (ARENA- CE) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 
José Lindoso (ARENA- AM) 
Flávio Britto (ARENA- AM) 
Saldanha Derzi (ARENA- MT) 
Osires Teixeira (ARENA. -GO) 
Guido Mondin (ARENA- RS) 

29- Vice-Presidente: Suplentes de Secretários: 
Adalberto Sena (M DB- AC) 

Luís de Barros (ARENA- RN) 

f9-Secretário: 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA 
Ruy Santos(ARENA- BA) José Augusto (ARENA- MG) 

líder: 
Nelson Carneiro {MDB- GB) 

Antônio Fernandes (ARENA- BA) 
Vice-Líderes: 

29-Secretário: 
Augusto Franco(ARENA- SE) RuyCarneiro(MDB- PB) 

Danton Jobim (MDB- GB) 
Benjamin F ara h (MDB- GB) 

COMISSÕES 

Diretora: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Local: Anexo li~ Térreo 
Telefones: 23-6244e 24-8105- Ramais 193 e 27 

A) SERVIÇO DE COMISSÕES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUE:RITO 

Comissões Temporárias 
Chefe: J. Ney Passos Dantas 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramal303 't 

I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional; 
2} Comissões Temporárias para Aprectação de Vetos; 
3) Comissões Especiais e de lnquérito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum). 
Assistentes de Comissões: Hugo Rodrigues Figueicedo, Ramal 
314; Hugo Antônio Crepaldi, Ramal 672; e Haroldo Pereira 
Fernandes, Ramal674. 

8) SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
Local: Anexo li- Térreo 
Telefone: 24-8105- Ramais 301 e 313. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 Membros) 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Ney Braga 
Flávio Britto 
Mattos Leão' 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 
Presidente; Paulo Guerra 

Vice- Presidente: Mattos Leão 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cândido Hippert- Ramal676 
Reuniões: Quintas-feiras, às li :00 horas 
Local: Sala .. C"-Azu~-An~xo Il-Ramal617. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
{7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Ctodomir Milet 

Vice. Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinartc Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
C!odomir Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Os ires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310 
Reuniões: Quartas-feiras, âs 10:30 horas 
Local: Sa!a"E"-Bege-Anexo II-Ramal613 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA -(CCJ) 
(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Danie1 Krieger 

Vi~-Presidente: Accioly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sârney 
Carlos Lindenberg 
Helvidío Nunes 
Jtalívio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gon<;;alves 
:José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramo\1-J 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
L~al: Sala "A"- Laranja- Anexo JI- Ramal 623. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidenle: Cane:te Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Ferna11des 
Jo.,é Augusto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos lindenberg 
Luiz: Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José lindoso 
Wilson Campos 

Ruy Carneiro Nelson Carneiro 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 09:30 horas 
Local: Sala "D"- Marrom- Anexo 11- Ramal615. 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Fr:.u1co 
Helvidio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: D:miel Reis de Souza- Ramal675 
~euniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
lécál: Sala "C' -Azul- Anexo 11 -Ramal 6 L 7. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(1 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Benedito Ferreira 
c"attete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zamboni.- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montoro 

Local: Sala"D"-Marrorl'l-Anexo ll-Ramal6l5. 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
( 17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presiden~e: João C\eofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanh:~ Derzi 
Benedito Ferreira 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
lenoir Vargas 
Jessê Freire 
João Cleofus 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
ltalívio Coelho 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Euriça Rezende· 
Flávio Britto 
Emival Caiado 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramai67S 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala "C"- Azul- Anexo I f- Ramal617: 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- ( CLS) 
(7 Membros} 

Titulares 

Heitor Dias 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montoro 
Více-Presidente: Heitor Dias 

ARENA 

MDB 

Sllplentes 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
Josê Esteves 

F ranço Montoro Danton Jobim 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quintas~feiras, às li :00 horas 
local: Sala "B"- Lilâs- Anexo li- Ramal624. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 Membros) 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcan!e 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Lenoir Vargas 

Benjamin Farah 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

Danton Jobim 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E"-=- Bege- Anexo li- Ramal613. 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos lindenberg 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

Ruy Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Rama\134 
Reuniões: Quartas-r eiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E"- Bege- Anexo H- Ramai61J, 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES- (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

Titulares Suplentes 

Carvalho Pinta 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Emival Caiado 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Rama\307 
Reuniões: Quintas-feiras, às. 10:30 horas 
local: Sala "B"- Lilás- Anexo li- Rama\621. 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros} 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo·Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
FaustO Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Luís de Barros 
Waldemar Alcântara 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal 312 
Quartas-reiras, às 10:00 horas 
Sala .. B'' -lilás-Anexo 11- Ramal62l. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- ( CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Títularts 

Waldemar Alcântara 
José Lindaso 
Virgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

'MDB 

Assistente: Marcello Zamboni- Ramal306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

Suplenles 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

Amaral Peixoto 

Sala" A"- Laranja- Anexo 11 - Ramal623. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- ( CSPC') 
(7 Membros) 

Titulares 

Celso Ramos 
Osires Teíxeíra 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 
Presidente; Amaral Peixoto 

Vice·Presidente: Tarso Dutra 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Magalhães Pinto 
I,Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

Benjamin Farah 

Assistente: Cândido Hippert- Ramal676 
Reuniões: Quintas·reiras. às 10:00 horas 
local: Sala ''A.,- Laranja- Anexo li - Rama\623. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇÕES 
E OBRAS PÚBLICAS- (Cfj 

Titulares 

L~andro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
B~nedito Ferreira 
José Esteves 

Danton Jobim 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Leandro Maciel 

Vice~ Presidente: Alexandre Costa 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Dinarte Mariz 
Luís de Barros 
Virgílio Távora 

Benjamin Farah 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- Rama!312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
L<:>cal: Sala "9"- Lilás- Anexo 11- Rama\621. 
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LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 
PUBLICAÇÃO DA SUBSECRETARIA WOIÇOES TtCNICAS 

(antiga DIRETORIA DE INFORMA('.(() LEGISLATIVA) 
DO SENA~ FEDERAL 

Volume com 326 páilnas- Preço CrS 20,00 

fNOICE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 
a) Lei n• 5.682, de 2Í de julho de 1971 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (0.0. 

de 21-7-71; ret. D.O. de 23-7-71 ). 
b) Lei n• 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova redação aos artigos· que men­

ciona da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971: 
- Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 1•-9-71 ). 

c) Quadro Comparativo: 
- Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" 

(D.O. de 21-7-71; ret. D.O. de23-7-71); 
- Lei n• 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova redação aos artigos que 

menciona da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos" (D.O. de I•-9-71); 

- Projeto de Lei n• 8/71 (CN); e 
- Lei n• 4.740, de 15 de julho de 1965 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" 

(0.0. de 19-7-65; ret. D.O. de3-7-65). 
d) Instruções para Organização, Funcionamento e Extinção dos Partidos Políticos - Reso­

lução n• 9.058. de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral (O.J. de 
13-9-71 ). 

11 CÓDIGO ELEITORAL 
a) Lei n• 4.737, de 15 de julho de \965 - "Institui o Código Eleitoral" (D.O. de 

19-7-65; ret. 0.0. de 30-7-65). 
b) alterações: 

- Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966 - "Altera a redação da Lei n• 4.737. de 
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral)" (D.O. de 6-5-66) (alterações já consigna­
das); 

-Decreto-Lei n• 441, de 29 de janeiro de \969- "Altera e revoga dispositivos da 
Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966" (0.0. de 30-1-69; ret. D.O. de 4-2-69) (al­
terações já consignadas); 

-Decreto-Lei n• 1.064, de 24 de outubro de 1969 - "Altera a redação do art. 302 
do Código Eleitoral, e dá outras providências" (D.O. de 27-10-69). 

111 - SUBLEGENDAS 
- Lei n• 5.453, de 14 de julho de 1969 - "Institui o sistema de sublegenda. e dá 

outras providências" (0.0. de 18-6-68). 

IV INELEGIBILIDADES 
- Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970 - "Estabelece, de acordo com a 

Emenda Constitucional n• I, de 17 de outubro de 1969, art. 151 e seu parágrafo úni­
co, casos de inelegibilidades, e dá outras providências" (0.0. de 29-4-70). 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO 1- 1J9 ANDAR- 70.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASILIA- DF 
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1972- Cr$ 10,00 

ANAIS DA CONSTITUICÃO DE 1967 • 

OBRA ELABORADA PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 

(antiga DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 
COMPREENDEM 7 VOLUMES -PREÇO- Cr$ 74,00 

Dtzembro de 1973 

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA • 

DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO- PREÇO- Cr$ 8,00 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO -TOMOS I E 11 
LEI N9 5.692. DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

Preço- Cr$ 30,00 

REFORMA AGRÁRIA- TRÊS VOLUMES 
PREÇO DOS TRÊS VOLUMES- Cr$ 30.00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL COM ÍNDICE 

E LEGISLAÇÃO CITADA 
VOLUME COM 104 PAGINAS- PREÇO Cr$ 5,00 
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ANAIS DA CONSTITlpÇÃO DE 1967 
OS ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1%7, obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Téc­

nicas (antiga Diretoria de Informação Legislativa),.~ impressa pelo Centro Gráfico . do Senado Federal, 
compreendem 7 volumes em feição inteirame~te n~va, diversa do estilo tradicional de Anais. 

Ao quadro comparativo ( Projeto de Coi!$\Juição de 1967 - Con!litllição de 1964 - Emendas 
Constitucionais e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no .início da discussão e vota­
ção da nova Constituição, seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1• VOLUME: Edição 1%7- 410 págs.- Preço: Cr$ 6,00. Antecedentes da Constituição atra•és do 
noticiário da imprensa. 

Neste volume são 'divulgadas as principais manifestações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 
1966, em editoriais, crônicas, entrevistas e reportagens, abordando a reforma constitucional desde a indica­
ção da Comissão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão de Juristas; as divergências ocorridas en­
tre os membros daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e constitucionalistas face ao proble­
ma da outorga, eleição de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatôrio do atual Congresso; o papel 
desempenhado pelos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador Moura Andrade 
e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em defesa da independência e soberania do Poder Legislativo, críticas 
e sugestões ao Projeto de Constituição e análise dos Capítulos do Projeto originário do Executivo e re­
metido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

l9 VOLUME: Edição 1%7- 43l págs. - Preço: CrS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto 
de Constituição no Congresso Nacional- Discussão e >otação do Projeto. 

Este volume contém os pronunciamentos dos parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 
12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e votação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas, índices de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações de voto e questões de ordem) - com 
pequeno resumo dos temas abordados- e ainda um índice de assuntos. 

3• VOLUME; Edição 1968-202 págs.- Preço: Cr$ 5,00. Discursos pronunciados em sessões do Sena­
do Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, as­
sim como aqueles referentes ao período da convocação extraordinária do Congresso, com uma cobertura 
completa dos trabalhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. . . • · •· 

4• VOLUME: Edição 1968- 1.192 págs. (l tomos)- Preço: CrS 20,00.- Num total de 945 págs. 
Segunda fase de tramitação do Projeto de Constituição no Congresso Nacional. 

Discussão e votação das em<!ndàs. Contém os prmíunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das emendas ao Projeto e promulgação da 
nova Constituição .. 

5• VOLUME; Edição 1%9- 746 págs.- Preço: CrS 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão Mista encarregada de emitir parecer sobre o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6• VOLUME: Edição 1%9- 1.076 págs. (l tomos)- Preço: CrS 20,00. Emendasofereddasao Projeto 
de Constituição. 

Este volume apresenta cada emenda com a respectiva justificação e sua tramitação detalhada: parece­
res (dos Sub-Relatores, do ~elator-Geral e da Comissão Mista), requerimentos (destaque, preferência, 
votação conjunta) e votação. E feita a remissão ao 4• volume da obra, com indicação nas páginas. 

7• VOLUME: Ediçio 1970- Quadro Comparati>o. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder Executivo - Emendas aprovadas, artigo por 
artigo. Volume com 282 páginas- Preço: Cr$ 8,00. 

Os pedidos de•em ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNlCAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO I- IJ9 ANDAR- 70.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASILIA- DF 
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NOVO CÓDIGO PENAL 

A Revista de Informação Legislativa, editada pela Subsecretaria de Edições Téenieas do 
Senado Federal, divulga, em seu número 24, uma Seção destinada ao novo Código Penal, com 
420 páginas, contendo: 

I• PARTE: Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria- Exposição de Motivos do Ministro 
Francisco Campos (Código Penal de 1940);- Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva 
(Código Penal de 1969). 

2• PARTE: Quadro Comparativo- Decreto-Lei n• 1.004, de 21-10-69, Decreto-Lei n• 2.~4~. 
de 7-12-40, e Legislaçiío Correlata. 

PREÇO: Cr$ 15,00 

. Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÚES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO - 110 ANDAR - 70.000 - PRAÇA DOS TRtS PODERES - BRASILIA - 1D.F. 

O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N9 7, DE 7-9-70 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÚES TÉCNICAS - SENADO FEDERAL 

Os pedidos devem ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÚES TÉCNICAS - SENADO FEDERAL 

ANEXO 1-11• ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRES PODERES- BRASillA- DF. 
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O CONGRESSO NJ\CIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGftA~ÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI CO-EMENTAR N97, DE 7-9-70 
COMISSÃO MISTA 

-Designação de membros (DCN- 22-8-1970, pág. 464). 
-Instalação- I• Reunião (DCN- S. 11-22-8-1970, pág. 3.486) 
-Debates- 2• Reunião (DCN- S. 11- 12-9-1970, pág. 3.837) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado I Federal e em Sessão Conjunta do Congresso 

Nacional- vide índice de oradores) 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(DCN -4-9-1970, I'Jág. 596) 

EMENDAS 
(DCN- 2-9-1970, pág. 477) 
-Parecer do Relator às emendas (DCN- 3-9-1970, pág. 542) 
-Debates na Comissão Mista; votação das emendas na Comissão Mista (DCN- S. 11- 12-

9-1970, pág. 3.837) 
-Votação das emendas (DCN- 4-9-1970, pág. 613) 

LEITURA DO PROJETO 
(DCN- 22-8-1970, pág. 464) 

MENSAGEM N• 13/70 
Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à consideração do Congresso Nacional (DCN 

- 22-8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
( DCN- 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN -3-9-1970, pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que a matéria se tra,nsforme em Projeto de Lei 

Complementar- (DCN- S. 11-27-8-1970, pág. 3.560) 

SANÇÃO 
-Lei Complementar n• 7 j70 (D.O.- 8-9-1970, 1• pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN- 3-9-1970, pág. 558) 
-Votação em Sessão Conjunta, aprovação (DCN -4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTOS DE DECLARAÇOES DE 
(DCN -4-6-1970, pág. 611) 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$ 10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL 

(antiga DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 
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LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 
PUBLICAÇÃO DA SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS 

(antiga DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 
DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas- Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I - LEI ORGÂNICA J!OS PARTIDOS POLlTICOS 

li 

a) Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (D.O. 
de 21-7-71; ret. D.O. de 23-7-71 ). 

b) Lei n• 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova redação aos artigos que men­
ciona da Lei n• 5.682, de21 de julho de 1971: 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 1•-9-71) . 
. c) QuadroComparativo: 

- Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" 
(D.O. de 21-7-71; ret. D.O. de 23· 7-71); 

- Lei n• 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova redação aos artigos que 
menciona da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos" (D.O. de 1•-9-71); 

- Projeto de Lei n• 8/71 (CN); e 
- Lei n• 4.740, de 15 de julho de 1965 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" 

(D.O. de 19-7-65; ret. D.O. de)-7-65). 
d) Instruções para Organização, Funcionamento e Extinção dos Partidos Políticos- Reso­

lução n• 9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral (D.J. de 
13-9-71 ). 

CÓDIGO ELEITORAL 
a) Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o Código Eleitoral" (D.O. de 

19-7-65; ret. D.O. de 30-7-65). 
b) alterações: 

- Lei n• 4.961, de 4 de maio. de 1966 - "Altera a redação da Lei n• 4.737, de 
15 de julho de 1965 (Código Eleitoral)" (D.O. de 6-5-66) (alterações já consigna­
das); 

- Decreto-Lei n• 441, de 29 de janeiro de 1969 - "Altera e revoga dispositivos da 
Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966" (D.O. de 30-1-69; ret. D.O. de 4-2-69) (al­
terações já consignadas); 

-Decreto-Lei n• 1.064, de 24 de outubro de 1969 - "Altera a redação do arL 302 
do Código Eleitoral, e dá outras providências" (D.O. de 27-10-69) . . 

III - SUBLEGENDAS 
- Lei n• 5.453, de 14 de julho de 1969 - "Institui o sistema de sublegen(la, e dá 

outras providências" (D.O. de 18-6-68). 

IV INELEGIBILIDADES 
- Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970 - "Estabelece, de acordo com a 

Emenda Constitucional n• I, de 17 de outubro de 1969, art. 151 e seu parágrafo úni­
co, casos de inelegibilidades, e dá outras providências" (D.O. de 29-4-70). 

Os pedidos de•em ser endereçados à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES TtCNICAS- SENADO FEDERAL 

ANEXO 1- W ANDAR -70.000- PRAÇA DOS TRtS PODERES- BRASILIA- DF 
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AS OBR"AS EDITADAS PELA SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉCNI­
CAS (ANTIGA DIRETORIA. DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 

DEVEM SER SOLICITADAS A ''ESSf SUBSECRETARIA (SENADO FE­

DERAL- ANEXO I- 11 Q ANDAR) • ., 

70.000- PRAÇA DOS TRÊS PODERES- BRASILIA-OF 

"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO 
PARTIDARIA MUNICIPAL'' 

Volume com 64 páginas- Preço CrS 5,00 

INDICE 
I- Da Filiação Partidária 

11- Convocação da Convenção Municipal 
111 - Registro das Chapas 
IV- Impugnação do Registro 
V- Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI- Ata da Convenção 
V 11 - Dos Livros do Partido 

VIII- Dos Diretórios Municipais 
IX- Das Comissões Executivas 
X - Elos Delegados dos Diretórios 

XI,:_ Do Registro dos Diretórios 
X 11 - Dos Municípios sem Diretórios 

XIII- Prazo de filiação para concorrer às eleições municipais de 1972 
XIV- Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXO 

a) Modelo n• I- Edital de Convocação da Convenção Municipal 
Modelo n• 2- Notificação de Convencional para comparecer à Convenção 
Modelo n• 3- Requerimento de Registro de Chapas 
Modelo n• 4- Autorização coletiva para inscrição de candidato 
Modelo n• 5- Ata da Convenção 
Model'l.n• 6 -·Termos de Abertura e Encerramento 
Modeló'll• 7- Edital de Convocação do Diretório Municipal 
Modelo n9 8- Notificação aos membros do Diretório 
Modelo n• 9- Requerimento ao Juiz Eleitoral indicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n• 9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO. ORDEM DE PAGAMENTO 
OU VALE POSTAL. PAGAVEIS EM BRASILIA. A FAVOR DO 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Tres Podaras 

Caixa Postal1.603 

PAEÇQS DAS ASSINATURAS 

Vie-Supertlcle: 
Semestre . . . . ... Cr$ 100.00 
Ano .............. Cr$ 200.00 

Vi..-Atraa: 
Semestre 
Ano 

Brasllia- DF 

.... Cr$ 200.00 
...... Cr$ 400.00 

O PREÇO DO EXEMPLAR ATRASADO SERA ACRESCIDO DE CrS 0,30 
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AS OBRAS EDITADAS PELA SUBS~· CRETARIA DE EDIÇOES T~CNI­
CAS (ANTIGA DIRETORIA D INFORMAÇAQ LEGISLATIVA) 
DEVEM SER SOLICITADAS A ES A SUBSECRETARIA (SENADO FE­

DERAL- ANEXO I- 11~' ANDAR) 

70.000- PRAÇA DOS TR~S PODERES- BRASILJA-DF 

"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO 
PARTIDARIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas- Preço CrS 5,00 

INDICE 
I - Da Filiação Partidária 

II- Convocação da Convenção Municipal 
III - Registro ·das Chapas 
IV- Impugnação do Registro 
V- Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VII- Dos Livros do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 
IX- Das Comissões Executivas 
X - Dos Delegados dos Diretórios 

X I - Do Registro dos Diretórios 
XII- Dos Municípios sem Diretórios 

XIII- Prazo de filiação para concorrer às eleições municipais de 1972 
XIV- Diretórios Distritàis e órgãos de cooperação 

ANEXO 

a) Modelo n• I- Edital de Convocação da Convenção Municipal 
Modelo n• 2- Notificação de Convencional para comparecer à Convenção 
Modelo n• 3 - Requerimento de Registro de Chapas 
Modelo n• 4- Autorização coletiva para inscrição de candidato 
Modelo n• 5- Ata da Convenção 
Modelo n• 6 ~Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n• 7- Edital de Convocação do Diretório Municipal 
Modelo n• 8- Notificação aos membros do Diretório 
Modelo n• 9- Requerimento ao Juiz Eleitoral indicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n• 9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR NY 7, DE 7-9-70 
COMISSÃO MISTA 

-Designação de membros (DCN- 22-8-1970, pâg. 464). 
- Instalação- I• Reunião (DCN- S. 1!- 22-8-1970, pág. 3.486) 
-Debates- 2• Reunião (DCN- S. 11- 12-9-1970, pág. 3.837) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e em Sessão Conjunta do Congresso 

Nacional- vide índice de oradores) 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(DCN- 4-9-1970, Jlâg. 596) 

EMENDAS 
(DCN- 2-9-1970, pág. 477) 
-Parecer do Relator às emendas (DCN- 3-9-1970, pâg. 542) 
-Debates na Comissão Mista; votação das emendas na Comissão Mista (DCN- S. 11- 12-

9-1970, pág. 3.837) . 
-Votação das emendas (OCN- 4-9-1970, pág. 613) 

LEITURA DO PROJETO 
(DCN- 22-8-1970, pâg. 464) 

MENSAGEM N•13J70 
Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à consideração do Congresso Nacional (DCN 

-22-8-1970, pâg. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
( DCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
( DCN - 3-9-1970, pâg. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que a matéria se tra.nsforme em Projeto de Lei 

Complementar- (DCN- S. 11-27-8-1970, pág. 3.560) 

SANÇÃO 
- Lei Complementar n• 7j70 (D.O.- 8-9-1970, I • pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN- 3-9-1970, pág. 558) 
-Votação em Sessão Conjunta, aprovação (DCN- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN -4-9-1970, pág. 613) 

VOTOS DE DECLARAÇOES DE 
(DCN ~ 4-6-1970, pág. 617) 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$ 10,00 

TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES Tf:CNICAS DO SENADO FEDERAL 

(antiga DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 
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(antiga DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 

COMPREENDEM 7 VOLUMES- PREÇO- Cr$ 74,00 

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA • 
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QUADRO COMPARATIVO- PREÇO- Cr$ 8,00 

Terça-feira 4 
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